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VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé

ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE SORVETES DE 
FRUTAS, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.
CONTRATADA: ROSELI ALVES DE SOUZA GOMES 01812628943.
CNPJ: 15.463.472/0001-58
VALOR: 968,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº030/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: HEMATOCLIN LAB. DE ANALISES CLINICAS LTDA
 OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°030/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 28/02/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 011/2022
PROCESSO DISPENSA 001/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TAINE DALLA SANTINI
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA EM ALVENARIA, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 26-B, DA 
QUADRA 20, LOCALIZADO À RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, EM ALTO PARAÍSO – PR, COM A  
FINALIDADE DE LOCAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR  DE  ALTO PARAÍSO”.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°011/2022, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 01/02/2024.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 25.953,36 
(vinte e cinco mil, novecentos e cinqüenta e três reais e trinta e seis centavos), tendo o valor do aluguel 
mensal R$ 1.081,39 (Um mil, oitenta e um reais e trinta e nove centavos), pagas impreterivelmente até o dia 
15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta 
corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 12.976,68 (doze mil, novecentos 
e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos);
CLÁUSULA TERCEIRA:
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
descritas:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
15931 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 14.03..08.244.0005.2.090 
DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
CLÁUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/01/2023, permanecendo 
inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº014/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA
 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
(E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°014/2022, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 28/02/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº087/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C S TOPA ODONTOLOGIA
 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, 
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°087/2022, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
28/02/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 018/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA ME
 OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°018/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 28/02/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Dispensa Por Limite nº 7/2023, para Contratação de empresa para adquirir Tubos 
de concreto.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/MF: nº 67.156.943/0002-60, 
Contratação de empresa para adquirir Tubos de concreto., determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 03/02/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 12/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para adquirir Tubos de concreto..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 05 de fevereiro de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 43.800,00 
(quarenta e três mil e oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 7/2023.
Alto Piquiri - PR, 06 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  17/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2023
DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de recarga de toner, tinta de cartucho e 
prestação de serviços de manutenção de impressora para atender todas as Secretarias do 
Muncipio de Alto Piquiri, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – Global (LOTE).
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras e Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 110.545,00(cento e dez mil, quinhentos e quarenta e cinco reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 03 de fevereiro de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de material hospitalar e material odontológicos para atender demanda das Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Altônia, no valor de R$ 28.166,36 (vinte e oito mil cento e 
sessenta e seis reais e trinta e seis centavos reais). Com a empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 27.789.449/0001-01, 
com sede a Avenida Presidente castelo Branco, 4455 – Zona I - CEP: 87.501-170, na Cidade de 
Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão 
de Saúde – 006.002.10300006.2.034.3390.32 – Bem, Material ou Serviço para Distribuição 
Gratuita
  Altônia, 03 de janeiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2023
Processo Administrativo 006/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 
2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Educação, Divisão de Cultura e Comunicação para 
Prestação de serviços de  Realização de Evento Cultural com Show Musical com a Banda “Inimigos 
do Ritmo”, que será realizado no dia 18.02.2023, em praça pública, Avenida 07 de Setembro, área 
Central da Cidade de Altônia,  no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Figura como contratado a Empresa: TIAGO FAGNER SAMBINI DARI - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº32.664.718/0001-79, com sede à Rua Felipe Camargo, 569, na cidade de Pérola, estado 
do Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Educação – Divisão de Cultura e Comunicação - 05.002.133920014.2.068.3390.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Altônia, 03 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , para FORNECIMENTO DE 
ETIQUETAS DE PATRIMÔNIO COM CÓDIGO DE BARRAS E EM NÚMEROS SEQUENCIAIS 
PARA O SETOR DE patrimônio., com a empresa: ABAKAM COMERCIO E SERVIÇOS - 
KATIUSCIA CARLA SILVEIRA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.508.390/0001-66 , com sede,  
na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. no valor total de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos 
e cinquenta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 03.002.041220002.2.031.33
90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  Altônia, 03  de FEVEREIRO de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 7/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 06/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ABAKAM COMERCIO E SERVIÇOS - KATIUSCIA CARLASILVEIRA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.508.390/0001-66, neste ato representada pelo KATIUSCIA CARLA SILVEIRA, portador (a) do RG nº 2069218432, 
CPF nº. 953.398.680-87, residente, na cidade de PORTO ALEGRE, Estado do RS, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 06/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Etiquetas de patrimônio com código de barras 
e em números sequenciais para o Setor de Patrimônio., a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 5000 
ETIQUETA DE PATRIMONIO COM CÓDIGOS DE BARRA. 
MATERIAL: ALUMINIO PINTADO, TINTA EPOXI AUTOMOTIVA; 
LOGOTIPO: BRASÃO COLORIDO EFORMATO: RETANGULAR COM SEMI 
CÍRCULO NAS CANTONEIRAS; 
DIMENSÕES: LARGURA 46 MM X ALTURA 18 MM X ESPESSURA 0,23 MM; 
IMPRESSOS: BRASÃO DO MUNICÍPIO COLORIDO, PALAVRA PATRIMÔNIO PARA 
ATENDER EXIGÊNCIAS DA ISO 9002, NUMERADAS SEQUENCIALMENTE COM O 
RESPECTIVO CÓDIGO DE BARRAS 

0,59 2.950,00 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 06/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 

 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ABAKAM COMERCIO E SERVIÇOS - KATIUSCIA CARLA SILVEIRA - EPP e 
de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 03/02/2023  e término em 03/07/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no  setor de patrimônio no Município de Altônia – PR. 
 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos  
03.002.041220002.2.031.3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato. 
 

 
Altônia-PR., 03/02/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , para FORNECIMENTO DE 
ETIQUETAS DE PATRIMÔNIO COM CÓDIGO DE BARRAS E EM NÚMEROS SEQUENCIAIS 
PARA O SETOR DE patrimônio., com a empresa: ABAKAM COMERCIO E SERVIÇOS - 
KATIUSCIA CARLA SILVEIRA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.508.390/0001-66 , com sede,  
na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul. no valor total de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos 
e cinquenta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 03.002.041220002.2.031.33
90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  Altônia, 03  de FEVEREIRO de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09/02/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CREDENCIANTE e D SOARES DA SILVA VELASCO ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº34.202.296/0001-45, com sede à Rodovia Altônia  São João  18, 496, 87550-000, na cidade 
de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Dayanne Soares da Silva Velasco , 
portadora do RG nº 9.454.669-9 e do CPF nº. 061.311.249-06, residente na cidade de Altônia, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 17/2022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 027/2022, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 60(sessenta) dias para continuidade na:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, 
passando o mesmo a vigorar de 01/02/2023 à 15/03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09/02/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PIRES 
PEREIRA & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 34.202.296/0001-45, neste ato representada pelo 
Sr.º Matheus Alves de Moraes Pires, portador do RG nº 14.916.580-0 e do CPF nº 113.234.819-
66, residente na cidade de Altônia Pr, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 11/2022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 011/2022, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 60(sessenta) dias para continuidade na:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com base no art.57§ 3º l da Lei 8.666/93, 
passando o mesmo a vigorar de 31/01/2023 à 15/03/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2023

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 005/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para 
execução de obra de estacionamentos de motocicletas no canteiro 
central da Avenida Coronel Otávio Tosta e da Avenida Mate 
Laranjeira, Centro, Cidade de Guaíra-PR; cuja obra deve seguir 
rigorosamente os projetos de engenharia, planilha de composição 
de serviços e memorial descritivo. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): O prazo para a vistoria iniciar-
se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, a 
qual deverá ser agendada com antecedência junto a Secretaria de 
Planejamento, localizada no Paço Municipal, na cidade de Guaíra-
Paraná, com o servidor Eng.º Civil Brian Felipe dos Santos Ferreira 
de Souza, engenheiro civil CREA 192.581-D/PR-D/PR, matricula 
funcional nº 29.592-03, pelos telefones (44) 3642-9961/9966, de 
segunda à sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de março de 2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Comissão Permanente de Licitações 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2930/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
670,00 (seiscentos e setenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 670,00
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2022, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3830 R$ 150.000,00
Art. 3º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 
R$ 670,00
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente o saldo disponível em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
3830 SEAB - CONV. 75/2022 - OLEO DIESEL – SUPERÁVIT 150.000,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 31 de Janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2929/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 
R$ 20.000,00
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), referente ao saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2022, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
11.02.20.606.0018.1.051 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3832 
R$ 360.000,00
Art. 3º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 20.000,00
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente o saldo disponível em bancos do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
3832 SEAB – TRATOR CONVÊNIO 359  SIT – 56704 – TRATOR – SUPERÁVIT 360.000,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 (trinta) dias de Janeiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
1ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2023
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Valdecir Andrade da Silva, no uso de 
suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos os munícipes brasilandienses 
e demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 1ª (primeira) Sessão Ordinária a ser realizada 
em data de 6 de fevereiro de 2023, segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação e votação 
da seguinte matéria e proposição legislativa:
•	 PROCESSO	DE	ELEIÇÃO	e	CONSTITUIÇÃO	das	COMISSÕES	PERMANENTES	do	
Poder Legislativo para o Segundo Biênio (2023/2024) da 8ª Legislatura Municipal.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 3 de 
fevereiro de 2023.
Valdecir Andrade da Silva
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul,
Estado do Paraná
Gestão biênio 2023/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 014/2023, DE 27 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ELYS AMANDA DA COSTA CAZONI.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/02/2023 a 04/03/2023, 
referente ao período aquisitivo de 13/12/2021 à 12/12/2022, a Servidora ELYS AMANDA DA COSTA 
CAZONI, inscrita na CI/RG sob n.º 10.238.154-8 SSP/PR e CPF sob n.º 066.417.079-03, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 25/2023 de 30 de janeiro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  271.195,24  (duzentos  e  setenta  e  um  mil  cento  e  noventa  e  cinco 
reais  e  vinte  e  quatro  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

394 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

130.172,73918

393 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

90.000,00918

392 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00918
391 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
1.022,51914

271.195,24Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

INCENTIVO COVID 21 ASS SOCIAL 1.022,513914 (914)

Minis. da Cidadania - Incremento Para CUSTEIO Ass. Social 2022 270.172,733918 (918)

271.195,24Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 002/2023, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
024/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 
024/2022, de 20 de junho de 2022 e homologado pelo Edital nº 030/2022, de 08 de julho de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado - Edital 
nº 024/2022, para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul, no período de 06 a 08 de fevereiro de 2023, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, 
para assumirem as vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC. CANDIDATO DOC\RG CLASSIF.
23 APARECIDA S. MODENA CERNIAUSKAS 5.653.494-6/PR 1º
11 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 10.728.016-2/PR 2º
09 JULIANA AGUILAR PEREIRA 10.728.005-7/PR 3º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual e da Justiça Federal (Atestado de antecedentes criminais) 
que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.
ii.pr.gov.br);
l) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão, ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes 
ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, 
implicará na perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 018/2023, DE 03 DE FEVEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CESSÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RONALDO OLMO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 144 da Lei Municipal n° 66/93, e considerando:
a)  Requisição do Chefe da Casa Civil, acerca de cessão do servidor municipal, nos termos do e-Protocolo 
nº 19.958.772-2;
b) A Decisão Administrativa exarada nos Autos do Processo Administrativo,
RESOLVE:
Art. 1º - Fazer a Cessão do Servidor Público Municipal RONALDO OLMO, Controlador Interno, inscrito na CI/RG sob 
n.º 6.100.173-5 SSP/PR e CPF sob n.º 990.550.409-59, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família, 
para ocupar o cargo de Diretor.
Parágrafo Único - A cessão de que trata o art. 1º, será por prazo indeterminado e sem ônus para o Município, mediante 
ressarcimento.
Art. 2º - A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo caso o Município venha a precisar do servidor cedido ou se o 
interesse público o exigir.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 123/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: E CANDIDO & CIA 
LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE , Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 
491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG 
nº 004.695.479-10 e a empresa E. CANDIDO & CIA LTDA, Sito a Avenida Manoel Vicente do 
Carmo, 684, centro – Cafezal do Sul – PR, CEP: 87.565,00, neste ato representado por seu 
administrador o senhor EDILSON CANDIDO, empresário, portador da cédula de identidade 
sob nº 4.320,517-0 – SSP/PR e inscrito no CPF: 555.329.269-72, residente e domiciliado a 
Rua Argentina, 925, casa, centro- na cidade de Cafezal do Sul - Pr, CEP: 87.565-000. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 82/2022, Pregão Presencial 
nº 30/2022. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO 
VALOR- passando a ter a seguinte redação:  
 
                    “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR” 
 
-Fica acrescido 25 % do valor contratual, sendo valor total de R$ 108.783,32 (cento e 
oito mil setecentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos). Referente a: 
 
Lote Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit. 
1 52 25 M3 PEDRA BRITA Nº 1 Minerpal R$ 112,90 
1 1 17 UND ADAPTADOR SR 

25X 3/4 1º LINHA 
Krona R$ 2,25 

1 2 10 UND ADESIVO PARA 
TUBO PVC 175 G 

Krona R$ 22,10 

1 3 6 UND BOIA P/ CX 
D'AGUA 3/4 
(PLASTICO) 

Cipla R$ 13,00 

1 4 2 UN Caixa D'agua de 500 
lts de polietileno 

Bacof R$ 366,60 

1 5 2 UND CAIXA DE Logasa R$ 465,00 
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DESCARGA 
ACOPLADA NO 
VASO BCO 

1 6 11 UND CAIXA DE 
DESCARGA P/ 
BANHEIRO 

Cipla R$ 49,50 

1 7 5 UND CHUVEIRO DUCHA 
PLÁSTICO 110V 

Fame R$ 67,30 

1 8 5 UND CHUVEIRO DUCHA 
PLÁSTICO 220V 

Fame R$ 66,50 

1 9 8 UND COTOVELO 
ESGOTO 100 MM 1º 
LINHA 

Krona R$ 11,80 

1 10 8 UND COTOVELO 
ESGOTO 40 MM 1º 
LINHA 

Krona R$ 4,45 

1 11 8 UND COTOVELO 
ESGOTO 50 MM 1º 
LINHA 

Krona R$ 5,60 

1 12 8 UND ENGATE BR 50,0 
CM 1/2 

Krona R$ 7,90 

1 13 15 UND FITA VEDA ROSCA  
18X10 MTS 

Gol R$ 3,70 

1 14 16 UND JOELHO PVC 
SOLDAVEL 20,0MM 
1º LINHA 

Krona R$ 2,15 

1 15 16 UND JOELHO PVC 
SOLDAVEL 25,0MM 
1º LINHA 

Krona R$ 2,60 

1 16 16 UND JOELHO PVC SR 
20X 1/2 1º LINHA 

Krona R$ 5,15 

1 17 8 UND JOELHO PVC SR 
25X 3/4 1º LINHA 

Krona R$ 6,10 

1 19 12 UND LUVAS DE 
CORRER PVC 
25,00MM 

Krona R$ 17,35 

1 20 11 UND LUVAS DE 
REDUÇÃO PVC 3/4 
X 20 MM 

Krona R$ 2,05 

1 21 12 UND LUVAS DE 
REDUÇÃO PVC 
32X25 

Krona R$ 2,90 

1 22 11 UND LUVAS PVC 
SOLDAVEL 20,0MM 
1º LINHA 

KRona R$ 2,00 

1 23 12 UND LUVAS PVC 
SOLDAVEL 25,0MM 
1º LINHA 

Krona R$ 2,60 

1 24 9 UND LUVAS PVC SR 
20,0X1/2 1º LINHA 

Krona R$ 5,10 

1 25 9 UND LUVAS PVC SR 
25,0X3/4 1º LINHA 

Krona R$ 6,00 

1 26 8 UND PIA DE 
LAVATÓRIO C/ 

Logasa R$ 197,00 
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COLUNA 
(BRANCO) 

1 27 7 UND RALO P/ 
BANHEIRO 

Astra R$ 29,95 

1 28 5 UND REDUÇÃO DE 
ESGOTO 100X75 

Krona R$ 11,70 

1 29 4 UND REDUÇÃO DE 
ESGOTO 50 X 
40MM 

Krona R$ 3,65 

1 30 7 UND SIFÃO 
SANFONADO 

Blukit R$ 8,45 

1 32 7 UND TEE PVC 20,0MM 
SOLDAVEL 1º 
LINHA 

Krona R$ 2,10 

1 33 20 UND TEE PVC 25,0MM 
SOLDAVEL 1º 
LINHA 

Krona R$ 2,65 

1 35 8 UND TEES ESGOTO 40 
MM 

Krona R$ 6,99 

1 36 8 UND TEES ESGOTO 50 
MM 

Krona R$ 11,20 

1 37 5 UND TEES ESGOTO 75 
MM 

Krona R$ 16,00 

1 38 7 UND TORNEIRA 1/2 1º 
LINHDA 
CROMADO 

Talita R$ 74,80 

1 39 8 UND TORNEIRA PVC 1/2 
1º LINHA 

Herc R$ 5,10 

1 40 8 UND TORNEIRA PVC 3/4 
1º LINHA 

Herc R$ 5,10 

1 41 10 BR TUBO DE ESGOTO 
40 MM 1O LINHA 

KRona R$ 49,55 

1 42 14 BR TUBO DE ESGOTO 
50 MM 1O LINHA 

Krona R$ 64,25 

1 43 26 BR Tubo de Esgoto 
100,0MM 

Krona R$ 103,50 

1 44 18 UND TUBO ESGOTO 
150,0MM 

Krona R$ 278,90 

1 45 22 BR TUBO PVC 20MM 
1O LINHA 

Krona R$ 26,30 

1 46 27 BR TUBO PVC 25 MM 
1O LINHA 

Krona R$ 32,70 

1 47 12 UND VALVULA P/ 
LAVATÓRIO 

Krona R$ 8,45 

1 48 4 UND VASO SANITÁRIO 
BRANCO 

Logasa R$ 250,00 

1 49 15 UND FOLHAS DE FIBRO 
AMIANTO 
6MMX3,06 

Multi lit R$ 104,00 

1 50 3500 UND LAJOTAS COM  6 
FUROS 

Cer.Sta 
Izabel 

R$ 0,73 

1 51 25 UND PEDRA BRITA Nº 
0,5 

Minerpal R$ 123,25 

1 53 57 M² PISO PI 5 Incopisos R$ 36,40 
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ATIDERRAPANTE 
1 54 30 KG REJUNTE PARA 

PISO 
Votoran R$ 5,50 

1 55 1250 UND TELHAS DE 
BARRO FRANCESA 

Isotec R$ 2,00 

1 56 6250 UND TIJOLOS  COMUM Maria Helena R$ 0,65 
1 57 25 UND TRELIÇA DE 

FERRO 6 MTS 
Gerdal R$ 65,00 

1 58 25 M TRILHO PARA 
CORTINAS 
SIMPLES 

Lux R$ 17,00 

1 60 3 PEÇ VITRO FERRO  
CORRER 1,00 X 1,50 

Vitralfer R$ 520,50 

1 61 2 PEÇ VITRO P/ 
BANHEIRO 40 X 60 

Vitralfer R$ 180,35 

1 62 4 UND FECHADURA 
BANHEIRO 
CROMADA 

Aliança R$ 48,30 

1 63 10 UND FECHADURA 
EXTERNA 

Aliança R$ 57,50 

1 64 4 UND TAMBOR PARA 
FECHADURA 
EXTERNA 

Aliança R$ 27,75 

1 65 25 KG ARAME RECOZIDO Guerdal R$ 27,45 
1 66 15 M3 AREIA LAVADA 

FINA 
Cavalieri R$ 98,90 

1 67 62 UN Argamassa AC1 Hipermassa R$ 14,85 
1 68 160 SC CAL VIRGEM Mottimpavin R$ 17,50 
1 69 25 BR FERRO 3/8 Guerdal R$ 89,90 
1 70 75 BR FERRO 4/2 Guerdal R$ 25,20 
1 71 100 BR FERRO 5/16 Guerdal R$ 64,45 
1 72 25 BR FERRO 5/8 Guerdal R$ 187,00 
1 74 65 UND FOLHAS DE FIBRO 

AMIANTO 5MM X 
2,44 

Multilit R$ 73,90 

1 75 13 UND BROCHAS P/ 
PINTURA  
TAMANHO MÉDIO 

Roma R$ 8,45 

1 76 30 UND LIXA DE PANO Nº 
50 

3M R$ 4,45 

1 77 35 UND LIXA P/ MASSA 
CORRIDA 

3M R$ 2,30 

1 78 6 UN Massa Corrida barrica 
com 25 kilos 

Revicollor R$ 36,00 

1 79 5 UND PINCEL DE PELO 
Nº 4 

Atlas R$ 17,00 

1 81 7 UND ROLO DE LÃ P/ 
PINTURA 23 CM C/ 
SUPORTE 

Roma R$ 34,10 

1 82 22 LAT SOLVENTE P/ 
TINTA  1ª LINHA 

Farmbem R$ 17,10 

1 84 9 3,6 TINTA LATEX  1ª 
LINHA 

Ciacollor R$ 74,95 

1 85 14 UND TINTA OLEO Ciacollor R$ 383,90 

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

VARIAS CORES 1º 
LINHA - LTA 18 
LITROS 

1 86 9 UN Tinta p/ fundo 1º linha 
- Lta 18 litros 

Ciacollor R$ 293,80 

1 87 8 UN Tinta Pva várias cores 
1º linha - lta 18 litros 

Ciacollor R$ 261,50 

1 88 3 UND BATENTES EM 
MADEIRA 80X2,10 

Madevel R$ 164,40 

1 89 3 UND BATENTES EM 
MADEIRA 90X2,10 

Madevel R$ 184,10 

1 90 125 M CAIBRO 5 X 6 Madevel R$ 4,88 
1 92 7 UND COMPENSADO 

NAVAL VIROLA 
12MM 3 X 1,60 

Madevel R$ 258,90 

1 93 7 UND DOBRADIÇAS 3" Vila R$ 5,20 
1 94 20 M FORRO DE 

MADEIRA 
MAdevel R$ 47,45 

1 95 20 M FORRO DE PVC FortPlast R$ 44,50 
1 96 1 UND PORTAS DE 

MADEIRA LISA 
0,90X2,1 

MAdevel R$ 187,90 

1 97 1 UND PORTAS DE 
MADEIRA 
ALMOFADA 80 X 
2,10 

Madevel R$ 365,45 

1 98 1 UND PORTAS DE 
MADEIRA 
ALMOFADA 90 X 
2,10 

Madevel R$ 365,55 

1 99 5 UND PORTAS DE 
MADEIRA LISA 80 
X 2,10 

Madevel R$ 187,90 

1 101 25 M TÁBUA DE 
MADEIRA 2,5 X 20 

Madevel R$ 8,45 

1 102 40 UND TÁBUA DE 
MADEIRA 2,5 X 30 

MAdevel R$ 12,70 

1 103 60 M VIGAS DE 
MADEIRA 6 X 12 

Madevel R$ 9,45 

1 104 11 UND CABOS DE 
MADEIRA 
DIVERSOS 

Madevel R$ 20,40 

1 105 11 UND CAPA DE CHUVA 
AMARELA 

Volder R$ 68,30 

1 106 5 UN Carriola c/ pneu 3,5 
gal. chapa grossa 
zincado 

Fixer R$ 358,80 

1 107 4 UND CAVADEIRA 2 
CABOS (TIPO 
BICUDA ) 

Tramontina R$ 160,55 

1 109 1 UND CHAVE DE FENDA 
5X150 CROMO 1ª 
LINHA 

Tramontina R$ 13,25 

1 110 1 UND CHAVE PHILIPHIS Tramontina R$ 13,25 
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6X150 CROMO 1º 
LINHA 

1 111 5 UND COLHER DE 
PEDREIRO Nº 8 

Passeta R$ 36,00 

1 112 5 UND DESEMPENADEIRA 
DE AÇO 

Monfort R$ 33,20 

1 114 2 UND ENXADÃO COM 
CABO 1,5 LIBRAS 

Tramontina R$ 74,00 

1 116 3 UND FORCA 4 DENTES 
RETO 

Tramontina R$ 56,00 

1 117 15 UND LIMA  P/ AMOLAR 
ENXADA KF 

KF R$ 18,80 

1 119 1 UND MACHADO MÉDIO 
C/ CABO 

Tramontina R$ 74,00 

1 120 5 UND MARTELO 27MM C/ 
CABO 

Tramontina R$ 51,20 

1 121 5 UND PÁ CHATA COM 
CABO 

Tramontina R$ 64,55 

1 123 10 UND RASTELO DE 
PLASTICO MÉDIO 
TIPO LEQUE 

Tramontina R$ 28,30 

1 124 35 UND VASSOURÃO 
CERDAS 
PLÁSTICAS 16 
POLEGADAS 

Max R$ 33,10 

1 125 25 M Mangueira p/ jardim 
1/2 x 3,0mm 
siliconada 

Viqua R$ 7,50 

1 126 10 KG ARAME Nº 14 Guerdal R$ 33,20 
1 127 350 SAC CIMENTO CP 32 Caue R$ 36,68 
1 128 4 UND FECHADURA 

INTERNA 
Aliança R$ 48,40 

 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
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                                                     Cafezal do Sul, 31 de janeiro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ________________________ 
   E. CANDIDO & CIA LTDA 

     EDILSON CANDIDO 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM 
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO N.º 06/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer e realizar manutenção de tacógrafos, para atender a secretaria de Educação
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 66/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2.045 339030 103 191  Educ., Cul e Esp. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2.045 339039 103 196  Educ., Cul e Esp. 
  R$ 8.786.70 (oito mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA.
Data: 20 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO CONTRATO N.º 028/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 185/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e H. DOS SANTOS & L. A. DA ROCHA
 LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos destinados ao transporte escolar, para atender a secretaria de 
educação cultura e esportes.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 76/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 07.001.123641400.2.012 339033 1000 351.000,00 204 Educ., Cul e Esp
  R$ 351.000,00(trezentos e cinquenta e um mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e H. DOS SANTOS & L. A. DA ROCHA LTDA.
 Data: 31 de janeiro de 2023.

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 006/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2022 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
republicado o PROCESSO Nº. 006/2023 – Pregão nº 005/2023 (eletrônico). OBJETO: 
Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
destinados a suprir a demanda de copa e cozinha das Secretarias Municipais da 
Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, com validade para 12 (doze) meses. Demais 
especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
23/02/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 23/02/2023. Início da sessão 
de disputa de preços: 09h30min do dia 23/02/2023. Local: Plataforma BLL 
(www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). 
Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou 
pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. 
Cidade Gaúcha, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 005/2023
      1. DA LICITAÇÃO
1.1. O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 95.640.553/0001-15, através da Pregoeira nomeada pela Portaria 
nº 447/2022, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 005/2022, cujo objeto 
é o registro de preços para futura e eventual aquisição adubo orgânico 
composto para distribuição a fim de incentivar os pequenos produtores 
locais, nos termos baixo especificados:
2. DA RETIFICAÇÃO
2.1. A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração:
- Dilatação do prazo de entrega;
- Inclusão de documento quanto a qualificação técnica.
Onde se lê:
6. LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
(ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA).
Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no local 
especificado pela Secretaria solicitante.
O fornecedor deverá efetuar a entregar dos produtos em até 15 
(quinze) dias, após a solicitação de outras despesas inerentes à 
entrega do objeto.
     Leia-se:
6. LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 
(ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA).
Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no local 
especificado pela Secretaria solicitante.
O fornecedor deverá efetuar a entregar dos produtos em até 30 (trinta) 
dias, após a solicitação de outras despesas inerentes à entrega do 
objeto.
Documento incluído:
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.5. Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/1993):
Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MAPA – Conforme Termo de Referência (ANEXO I).
8. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Os fornecedores e deverão apresentar registro de pessoa jurídica no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, com base 
no art. 5° do Decreto Federal no 8.384/2014, fica também obrigada a 
se cadastrar como gerador de material secundário, a pessoa física ou 
jurídica que vier revender estes materiais. ³
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação 
das propostas, mantém-se a data inicialmente marcada para a disputa.
Ivaté, 03 de fevereiro de 2023
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira – Port. n° 447/2022

AUTORIzAÇÃO FLORESTAL
EMERSON - ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA - CNPJ 
36.237.511/0001-79 torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de ARVORES NATIVAS - ISOLADO no LOTES N° 
30-K E 30-L/REMANESCENTE-11, DA GLEBA N° 12-JABORANDI, 
NUCLEO CRUZEIRO, MUNICIPIO DE UMUARAMA-PR. 

 

Município de Alto Paraíso 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 - CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 – Fone 44 3664 1320 

 

 1 

ERRATA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEMPORÁRIO N° 001/2023  
EDITAL Nº 002/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, torna público aos interessados a 
primeira retificação do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, que 
objetiva a contratação de professor de educação física, psicólogo e médico 
veterinário. 
 
1– Fica retificado o Item 1 do Edital do Processo Seletivo Simplificado Temporário nº 
001/2023: 
 
Onde se lê:  

 
1.1 – Encontram-se abertos, para preenchimento das vagas mediante Teste 

Seletivo, os cargos abaixo relacionados:  
 

CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
MENSAL 

QUALIFICAÇÃO 

Professor 
de 

Educação 
Física 

01 20hs R$1.922,70 Licenciatura plena para quem 
se formou em Educação Física 
até o ano de 2008 com o devido 
registro no Conselho de Classe 
e/ou Licenciatura mais 
Bacharelado com o devido 
registro no Conselho de Classe 
para os formandos após o ano 
de 2009. 

Psicólogo 01 20hs R$.3.545,00 Ensino Superior Completo em 
Psicologia com o devido 
registro no respectivo Conselho 
da Classe. 

Médico 
Veterinário 

01 20hs R$.2.980,09 Ensino Superior Completo em 
Medicina Veterinária com o 
devido registro no respectivo 
Conselho da Classe. 

 
 
 
 

Leia-se:  
 

 

Município de Alto Paraíso 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 - CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 – Fone 44 3664 1320 
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se formou em Educação Física 
até o ano de 2008 com o devido 
registro no Conselho de Classe 
e/ou Licenciatura com o devido 
registro no Conselho de Classe 
para os formandos após o ano 
de 2009. 

Psicólogo 01 20hs R$.3.545,00 Ensino Superior Completo em 
Psicologia com o devido 
registro no respectivo Conselho 
da Classe. 

Médico 
Veterinário 

01 20hs R$.2.980,09 Ensino Superior Completo em 
Medicina Veterinária com o 
devido registro no respectivo 
Conselho da Classe. 

 
 
Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2023.   
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO 
 
 
 

 
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

PREFEITO 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANA
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FÓRMULA ALIMENTAR PARA 
PACIENTE COM NECESSIDADE DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL, 
PARA OS PACIENTES MARIA DE LOURDES DE SOUZA COSTA E 
RONI CLEITON RAPOSO DIAS, PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL 
0001391-77.2022.8.16.0040 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO PARANA E   SENTENÇA DO PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL 5006784-92.2020.4.04.7004/PR DA JUSTIÇA 
FEDERAL, RESPECTIVAMENTE, no valor de R$ 12.560,00 (doze mil 
quinhentos e sessenta reais). Com a empresa: POLLO HOSPITALAR 
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 09.204.127/0001-05, com sede 
a Rua Governador Ney Braga, 4335 – Zona 1 - CEP: 87.501-330, na 
Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos 
da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.10300006.2.034.3390.32 – Material, bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita
  Altônia,03 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Republicado por Incorreção

RESOLUÇÃO Nº 013/2023

Dispõe  sobre  exoneração  de  ocupante  de  cargo  em
comissão e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE – CISA/AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

I  – Exonerar,  AMÁLIA MARINA MARCHIORO,  portadora do

RG nº 2131166 -SSP/PR e CPF Nº 526.772.069-00, ocupante do cargo de provimento em

comissão de ASSESSOR JURÍDICO a partir de 01 de fevereiro de 2023.

II – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se em  especial a Resolução nº 037/2021 de 30 de abril de 2021.

Umuarama-PR, 03 de fevereiro de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2023
OBJETO: Aquisição de mobiliário (cadeiras), atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 
em 27 de fevereiro de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 06/02/2023 
até as 08h10min do dia 27/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 27/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
27/02/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou 
pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 03 de fevereiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL
CONTRATO Nº: 13/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação 
e recape em CBUQ, drenagem e calçadas na Rua Vidigal (Entre 
a Rua Rodrigues e Rua Moura), em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, memorial descritivo e demais documentos do 
edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 06 de fevereiro de 
2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 151.347,36 (cento e cinquenta e um mil, trezentos e quarenta 
e sete reais e trinta e seis centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA TOMADA 
DE PREÇOS nº 1/2023.
Alto Piquiri - PR, 06 de fevereiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1778/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 
1/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 13/2022 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação 
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 1/2023, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para execução de pavimentação e recape em CBUQ, 
drenagem e calçadas na Rua Vidigal (Entre a Rua Rodrigues e Rua Moura), em 
conformidade com o projeto, especificações técnicas, memorial descritivo e demais 
documentos do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
R$ 151.347,36    cento e cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e sete reais e 
trinta e seis centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de fevereiro de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2023
Registrado no memorando online sob o nº 489/2021
Dispõe sobre as normas de funcionamento dos Centros Municipais de Educação 
Infantil em período de adaptação escolar
A Secretaria Municipal de Educação do Município de  Guaíra, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe  são conferidas, e, considerando o disposto nos 
Art. 11, 29, 30 e 31 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/96, acerca da 
organização da Educação Infantil,
RESOLVE:
Art 1º  O horário de funcionamento dos Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEIs) e em turmas de Educação Infantil nas Escolas Municipais, observará o 
seguinte pressuposto:
  § 1º Período de Adaptação – etapa necessária às adequações das atividades 
das Unidades de Ensino e para familiarização das crianças com as Unidades, 
suas equipes e rotinas: será contemplado na primeira semana do período letivo e, 
observará funcionamento com horários de atendimento diferenciados e reduzidos em 
relação aos demais dias do calendário letivo, que deverão ser seguidos rigorosamente 
pelos responsáveis:
I – No dia 06 de fevereiro deverá ser realizado a acolhida das crianças e seus 
respectivos familiares, bem como apresentação da unidade escolar e da professora, 
podendo ser realizado entrevistas com os pais, conversas e dinâmicas para conhecer 
melhor as famílias e alunos, principalmente em casos de particularidades, sendo que 
em turmas de período integral poderá haver aula até 12h, e em turmas matutinas e 
vespertinas (meio período) de CMEIs e Escolas até a hora do intervalo;
II – Nos dias 07 e 08 de fevereiro haverá aula até às 12 horas em turmas de período 
integral, e até a hora do intervalo em turmas matutinas e vespertinas (meio período) 
tanto nos CMEIS como nas Escolas;
III – Nos dias 09 e 10 de fevereiro haverá aula até às 15 horas nas turmas de período 
integral, e em horário normal para as turmas matutinas e vespertinas (meio período) 
tanto nos CMEIS como nas Escolas.
§ 2º  Ultrapassado o período de adaptação, os CMEIs funcionarão normalmente. 
Art. 2º A escola ou CMEI pode estender o período de adaptação para algum caso 
em particular, caso haja necessidade, principalmente se tratando casos de alunos 
de inclusão.
Art. 3º Casos omissos à essa Instrução deverão ser reportados à Secretaria de 
Educação, para posterior orientação. 
Art. 4º Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de fevereiro de 2023.
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 6.612/2023
DATA: 03/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação 
e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LUIZ FERNANDO VILLAR resultado do 
processo de Inexigibilidade de licitação n.º 004/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
004/2023 em favor da empresa LUIZ FERNANDO VILLAR, cujo objeto tratou da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW COMPLETO AO 
VIVO E EXCLUSIVO COM A BANDA ALMA SERRANA NO DIA 04 DE MARÇO DE 
2.023, NO DISTRITO DE PORTO CAMARGO EM RAZÃO DO EVENTO “ABERTURA 
TEMPORADA DE PESCA ESPORTIVA GIGANTES DO PARANÁ.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 22/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 65/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, que quando da publicação do Decreto Nº 416/2022, não havia autorização para fins de 
homologação do certame por parte da SEDU-PR,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 65/2022, que tem por objeto a Aquisição de equipamentos com 
recursos provenientes do Convênio nº 1020/2022-SEDU, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) 
empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
VCA AUTOMOTORES LTDA 699.000,00
TDB INDUSTRIAL METAL MECÂNICA LTDA 245.500,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos 
do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Fica revogado o Decreto Nº 416/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 124/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: W P TANGANELLI.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-
05, doravante denominada CONTRATANTE , Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade 
de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a empresa W P TANGANELLI, Sito a 
Avenida Ìtalo Orcelli, 686, centro – Cafezal do Sul – PR, CEP: 87.565,00, neste ato representado 
por seu administrador o senhor WILLIAN PAULO TANGANELLI, empresário, portador da cédula 
de identidade sob nº 125.558.81 – SSP/PR e inscrito no CPF: 086.103.359-09, residente e 
domiciliado a Avenida Ítalo Orcelli, 686, centro- na cidade de Cafezal do Sul - Pr, CEP: 87.565-000, 
designada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 82/2022, Pregão Presencial nº 30/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR- 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25 % do valor contratual, sendo valor total de R$ 6.661,26 (seis mil seiscentos e 
sessenta e um reais e vinte e seis centavos). Referente a:
Lote Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit.
1 18 12 UND LUVAS DE CORRER PVC 20,00MM Plastilit R$ 16,50
1 31 5 UND SIFÃO SANFONADO DUPLO Herc R$ 27,00
1 34 15 UND TEES ESGOTO 100 MM Plastilit R$ 20,00
1 59 3 PEÇ VITRO FERRO  CORRER 1,00 X 1,20 Vitralfex R$ 465,00
1 73 42 UND FOLHAS DE FIBRO AMIANTO 4MM X 2,44 Multilit R$ 27,50
1 80 7 UND ROLO DE LÃ P/ PINTURA 12 CM C/ SUPORTE Roma R$ 18,83
1 83 9 UN Tinta Esmalte 1º linha - Galão 3,6 lts Ciacollor R$ 106,30
1 91 7 M CHAPAS DE MADEIRITE 110 X 220 Madevel R$ 79,70
1 100 250 M SARRAFO DE MADEIRA 2,5 X 5 Madevel R$ 2,50
1 113 5 UND ENXADA COM CABO 2 LIBRAS Tram,ontina R$ 82,88
1 115 15 UND FOLHA DE SERRA 24 POR POLEGADA Sttarret R$ 10,83
1 118 15 UND LUVA DE COURO VAQUETA GB R$ 29,40
1 122 5 UND RASTELO DE FERRO MÉDIO C/CABO Tramontina R$ 37,80
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 31 de janeiro de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
W P TANGANELLI.
WILLIAN PAULO TANGANELLI
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 005/2023 

 
Em análise ao requerimento do senhor LIOMAR MENDES LISBOA ocupante do cargo 
de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 685.358.569-00, realizado em 27/01/2022, 
para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a cidade de 
Curitiba/PR, com previsão de saída em 07/02/2023 e retorno em 10/02/2023, 
objetivando a participação no Curso –  INICIANDO A SESSÃO LEGISLATIVA 
2023 PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS A SEREM OBSERVADOS - 
CURITIBA/PR. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e 
correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta 
Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, 
que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 
 

( X ) Passagens no valor de R$ 379,61 
 

(    ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 30/01/2023. 

 
 
 
 
 
 
Jesse Antunes dos Santos                              Simone de Oliveira Avanci               
            Presidente                                                         1º secretário 
 
 
 
 
 
 
            Jair Ozorio                                               Cioni Cassin do Nascimento 
        Vice-Presidente                                                         2º Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 023/2023
Data: 03.02.2023
Ementa: homologa a avaliação dos servidores públicos municipais para fins de progressão 
funcional decorrente de avanço horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, 
de 11.12.2015, artigos 39 e seguintes e Decreto Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada 
pela Comissão nomeada pela Portaria nº 64/2022 e 65/2022, e dá outras providências.
   O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965, de 11.12.2015 e do Decreto nº 348/2016;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado das avaliações, e declarados estáveis no serviço público 
deste Poder Executivo os Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná constantes do Anexo I e II deste Decreto.
Art. 2º Fica concedido aos Servidores Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, constantes no Anexo I e Anexo II deste Decreto, progressão funcional decorrente de 
avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme 
estipulado no artigo 39 da Lei 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com efeito retroativo a 1º de 
fevereiro de 2023.
Art. 3º A Servidora relacionada no Anexo III deste Decreto não terá progressão decorrente de 
avanço horizontal em razão de não possuir os trinta e seis meses de efetivo exercício, nos termos 
do art. 36 da Lei Municipal nº 1965/2015.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a partir de 
1o de fevereiro de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

Ref. Decreto nº 023/2023 de 03.02.2023 
RELAÇÃO DOS SERVIDORES APROVADOS – PROFESSORES DE 20 HORAS 

 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
26085 03 ADRIANA AZEVEDO DA LUZ 03/02/2020 100 C1 C2 

3816 04 ANALI RELITA VOIGT 03/02/2020 100 C1 C2 
29876 01 ARLENE OLIVEIRA DOSS. LOPES DE CARVALHO 03/02/2020 99,58 C1 C2 
29493 03 CATIA DOS SANTOS BONFIM 03/02/2020 87,30 C1 C2 
26093 02 DAIANE IARA GUEDIS 03/02/2020 100 C1 C2 
29877 01 DANIELA ANDREGHETTI 03/02/2020 99,88 C1 C2 
25879 03 DANIELE CRISTINA FISCHER DE OLIVEIRA 03/02/2020 98,8 C1 C2 
29878 01 DIVA TAVARES DA SILVA BAIA 03/02/2020 85,96 C1 C2 
29879 01 EDENICE MATHEUS 03/02/2020 86,98 C1 C2 
29330 02 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 03/02/2020 98,68 C1 C2 
29569 02 ELIANE DE CASTRO OLIVEIRA 03/02/2020 87,84 C1 C2 
27758 03 ELIEZETE PEREIRA DE CARVALHO CRUZ 03/02/2020 100    C1    C2 
25178 02 FRANCIELE FERNANDA SILVA 03/02/2020 98,62 C1 C2 
29033 03 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS 03/02/2020 99,04 C1 C2 
29326 03 JESSICA CRISTINE PEREIRA 03/02/2020 95,98 C1 C2 
25941 03 JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 03/02/2020 99,94 C1 C2 

29881 01 KAUANA FRANCINE MACHADO GONÇALVES 
SANTOS MIRANDA 03/02/2020 99,7 D1 D2 

11720 03 MADALENA DE OLIVEIRA 03/02/2020 97,78 C1 C2 
24694 03 NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 03/02/2020 90,24 C1 C2 
28568 02 VANIA SANCHES GUEDES FIOROTTI 03/02/2020 99,58 C1 C2 

            
                   TOTAL = 20 
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ANEXO II 
Ref. Decreto nº 023/2023 de 03.02.2023 

 
RELAÇÃO DOS SERVIDORES APROVADOS – PROFESSORES DE 40 HORAS 

 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão Nota 
Classe 

DE  PARA  
29389 02 ADRIANA NERI DE BARROS DA SILVA 03/02/2020 99,22 C1 C2 
29866 01 ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 03/02/2020 99,4 C1 C2 
29865 01 BRUNA LARISSE KOCK DA SILVA 03/02/2020 99,52 C1 C2 

 29867 01 BRUNA LETICIA KEUNECKE MOREIRA BUENO 03/02/2020 99,4 C1 C2 
 27529 02 CRISTIANA SILVA DE JESUS FREITAS 03/02/2020 100 C1 C2 
 26034 05 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 03/02/2020 100 C1 C2 
 29886 01 DAIANE DE SOUZA AMARAL 03/02/2020 99,88 C1 C2 
 29827 02 DANIELE AMARO DOS SANTOS 03/02/2020 99,16 C1 C2 
25232 02 ELIANE BATISTA 03/02/2020 100 C1 C2 
 29649 02 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA GALDINO 03/02/2020 97,48   A1    A2 
 25127 03 GESSIANE MARIA LEITE 03/02/2020 99,64 C1 C2 
29869 01 GISLAINE LIMA SIMEÃO RIBEIRO GARCIA 03/02/2020 99,68 C1 C2 
29870 01 JULIANA DE OLIVEIRA 03/02/2020 99,46 C1 C2 

 29584 03 JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 03/02/2020 99,34 C1 C2 
29871 01 LARISSA DE OLIVEIRA PUPO 03/02/2020 100 C1 C2 

 29872 01 LETICIA FERNANDA MENDONÇA GOIS 03/02/2020 99,4 C1 C2 
 29458 02 MARINA JULIETA VIDAL REGO 03/02/2020 99,88 C1 C2 
29873 01 MIRIAM QUESIA CARDOSO 03/02/2020 95,98 C1 C2 
29874 01 PEROLA RIBEIRO CRUZ DE LIMA 03/02/2020 100 C1 C2 
29578 02 SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO  03/02/2020 99,94 C1 C2 

 
RELAÇÃO DOS SERVIDORES QUE NÃO TERÃO PROGRESSÃO DECORRENTE DE AVANÇO 
HORIZONTAL DEVIDO NÃO TER OS REQUISITOS DO ARTIGO 
  

Art. 21. O profissional do magistério, nomeado para cargo de provimento efetivo, ficará sujeito ao 
estágio probatório, com duração de trinta e seis meses, contados a partir da data de sua nomeação.  
§ 1º O estágio probatório ficará suspenso nas seguintes hipóteses: 

 
Art. 22. O estágio probatório não impede ao profissional do magistério: 
 I - O exercício de funções de suporte pedagógico, desde que atendidos os requisitos estabelecidos nos 
arts. 35 e 36; 
Art. 36. O exercício das funções de suporte pedagógico dos profissionais do magistério tem como pré-
requisito a experiência docente de no mínimo três anos, adquirida na educação básica em qualquer 
sistema de ensino, público ou privado. 
 
A professora TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN assumiu o cargo de Assessora Pedagógica e 
Educacional na Secretaria Municipal de Educação e a professora não tinha experiência de 03 anos em 
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docência, sendo do mês de fevereiro a maio de 2021. E sendo assim foi suspenso o estágio probatório 
da professora Tamires Cristiane Tramarin tendo avanço em maio de 2023. 
 

ANEXO III 
Ref. Decreto nº 023/2023 de 03.02.2023 

 
 
 
 

 
 

TOTAL = 01 
 
 
 

       Comissão Central de Avaliação de Desempenho, integrada pelos seguintes profissionais: 
 

    Franciele de Lima Danelon Jesus - Secretária Municipal de Educação de Guaíra, que presidirá a   
comissão - Matrícula Funcional n° 29507-03; 

 
Eliza Regina da Silva – Matrícula Funcional n°18813-03  

 
Edina Diniz Meira – Matrícula Funcional nº 9113-2. 

Funcionário/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão 
29883 01 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 03/02/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 024/2023
Data: 03.02.2023
Ementa: homologa a avaliação da servidora pública municipal para fins de progressão funcional 
decorrente de avanço horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, de 
11.12.2015, nos artigos 39 e seguintes, e Decreto Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada 
pela Comissão nomeada pela Portaria nº 64/2022, e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista os dispositivos da Lei nº 1.965, de 11.12.2015 e do Decreto nº 348/2016;
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o 
memorando on-line sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, constante no Anexo Único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 
01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado 
no artigo 39 da Lei nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a partir de 
1º de fevereiro de 2023.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 024/2023 de 03.02.2023
SERVIDORA APROVADA
Funcionário
/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota Classe
    DE PARA
29324 01 FERNANDA LOPES MARCANTE BACHES 03/02/2014 100 C4 C5

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N° 053/2023
Data: 03.02.2023
Ementa: atribui gratificação aos servidores públicos municipais pelo exercício de encargos 
especiais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, no artigo 65, IX 
e 88 da Lei Municipal nº 1246/2003 e de conformidade com o Decreto Municipal nº 097/2011 de 
07.04.2011, e considerando o memorando online sob nº 082/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) somando ao 
vencimento básico dos servidores públicos municipais a seguir mencionados, pelo exercício de 
encargos especiais:
Encargo Especial Fundamentação Legal A partir de:
Participação Comissão Incumbida do Recebimento de Equipamentos, bens, materiais e serviços 
em geral
Portaria nº 42/2023
01.02.2023
Servidores  Matrícula nº
Edivaldo dos Santos Silva 27979-01
Lucia Maria Freire 25364-01
Marcelo Fernando de Cassio 29482-01
Vanderlei José de Carvalho 12173-2
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
01.02.2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em de 03 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 008/2022 
DISPENSA 002/2022 

 
   
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 
07308044963, estabelecida à Rua dos Pioneiros, n° 286, Centro, CEP 87530-000, 
Cidade de Icaraíma - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 35.824.164/0001-18, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Victor Hugo Almeida da Silva, brasileiro, empresário, 
portador do RG. n° 13.034.612-0 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob n° 
073.080.449-63, telefone (44) 98411-4014, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados e parecer jurídico aprovando. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 003/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 02/02/2024, 
contados a partir da data de 03/02/2023, sendo prorrogado pelo prazo de 12 meses, a 
partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) acumulado no período.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços 
prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 7.575,60 (sete mil 
quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos), sendo R$ 631,30 (seiscentos e 
trinta e um reais e trinta centavos) em 12 parcelas mensais da seguinte forma: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ANTERIOR 

VALOR 
CORRIGIDO 

IPCA=5,216% 

VALOR 
TOTAL 

1 

divulgação de atos apresentados pela prefeitura municipal por meio da 
secretaria de Administração, visando a divulgação de prestação de contas 
dos trabalhos realizados pela administração, incluindo campanhas, 
programas sociais, apresentações culturais e artísticas; Calendário de 
eventos; campanhas de saúde pública; Audiências Públicas; Avisos e 
Chamadas Públicas, divulgação do turismo do Município, dentre outras, 
sendo inseridas duas matérias de 30 segundos cada, repetindo-se de 8 em 

MÊS 12 R$ 600,00 R$ 631,30 R$              
7.575,60 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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8 minutos, 24 horas por dia, em outdoor fixo em Painel de Led modelo 
P6, medindo 6 M2, localizado na Avenida Hermes Vissoto, Canteiro 
Central nas proximidades da Praça da Bíblia 

VALOR MENSAL R$ 631,30 

 TOTAL GERAL R$ 7.575,60  

 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
     
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Fevereiro de 
2023. 
  
 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
 

________________________________________ 
VICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963 

Contratada 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
_______________________________               ________________________________                                     
Nome: José Carlos dos Santos Neto          Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 13.874.832-4                                     RG: 10.497.866-5 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da 
despesa, por meio de Dispensa de Licitação.
DISPENSA Nº 002/2023
PROCESSO Nº 012/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 10.000 (DEZ MIL) 
SACOLAS PLÁSTICAS BIODEGRADÁVEIS, MODELO ALÇA DE CAMISETA, PERSONALIZADA 
PARA DISPENSA DE MEDICAMENTOS NA FARMÁCIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.
CONTRATADO: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA
CNPJ: 29.324.988/0001-26
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil oitocentos reais)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será até dia 30 de junho de 2023 contados a partir da 
assinatura do contrato.
Icaraíma, 03 de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
1º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO
n.º 115/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 001/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOTRAM CONSTRUTORA 
E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 67.156.943/0002-60, com sede a Rod. 
PR 323, KM 326, s/n,  CEP 87.538-000 na cidade de Perobal - PR, neste ato devidamente 
representada pela Sra. Marli Aparecida Penariol de Souza, portador do RG nº 16.520.909 SSP/SP 
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 829.589.049-20 doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento formalizar a prorrogação do prazo 
de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula “QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO” do 
contrato n° 115/2022 prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o prazo de execução da obra, 
totalizando 300 (trezentos) dias contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo de 
apostilamento, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias de Fevereiro de 
2023.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
ESTADO DO PARANA
 DECRETO N° 013/2023
Dispõe sobre a Composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Esperança Nova - PR. e da 
outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuições Legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Constituído o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Esperança Nova – PR, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 2009
Art. 2º O mandato do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, de Esperança Nova, terá vigência de 2 (dois) 
anos, (2023 a 2025) admitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. Assim fica composto da seguinte forma:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
1. Representantes da Divisão de Assistência Social
Maria Lúcia Medeiros Titular
Cleonice Maria da Silva Prandini Suplente
2. Representantes da Divisão de Saúde
Reginaldo Ianqui Titular
Luciana de Oliveira Souza Figueiredo Suplente
3. Representantes da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Joana de Fátima Zanferrari Bordin Titular
Angelita de Macedo Coelho Souza Suplente
4. Representantes da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Edinelson Castellini Titular
Jane Aparecida Bissoni Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE SIVIL:
1. Representantes de Entidades
Rosa Decari Marchi  Titular
Izael Catarina Vigo Bezun Suplente
Kesie Viviane Betineli de Souza Titular
Maria das Graças Sena Barbosa Suplente
Dejanir Luiz Bezun Titular
José Totoli Suplente
2. Representantes dos Idosos
Maria Fernandes de Souza Titular
Ivanir Ávila Totoli Suplente
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, será representado por: Presidente – Maria Lúcia Medeiros 
Barbieri, Vice-Presidente – Cleonice Maria da Silva Prandini e Secretaria Executiva - Valquiria dos Santos Ochman.
Art. 4º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município, considerando como de relevância os 
serviços prestados por seus membros.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revogando disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 008/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e 
equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/
PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h00min do dia 16/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h15min do dia 16/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h16min do dia 16/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 18.732,80 (dezoito mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
29294 03/10/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119200,00123 Outras Restituições - Principal
29295 03/10/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119100,00123 Outras Restituições - Principal
29292 04/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111197.556,17188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29293 04/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192.297,97188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
27474 04/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119109.402,6998 Cota-Parte do ICMS - Principal
27475 04/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-21.880,5399 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
27476 04/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111916.468,07107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27584 05/10/2022 1.3.6.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119238.655,81289 Cessão do Direito de Operacionalização de 
Pagamentos - Poderes Executivo e Legislativo - 
Principal

29454 05/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111911.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29455 05/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29456 05/10/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
29450 05/10/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 111111925.330,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
29451 05/10/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.333,20125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilânci
29452 05/10/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.062,60125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
29453 05/10/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111193.539,50125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
29300 05/10/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119422,4089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE - Principal
29301 05/10/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.244,8089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE - Principal
29302 05/10/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111916.553,6089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE - Principal
29303 05/10/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.871,0089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar PNAE - Principal
29304 05/10/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119275,6089 Transferências referentes ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar PNAE - Principal
29310 05/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111193.587,9293 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
29311 05/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111191.922,1093 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
29512 05/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.656,79107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29513 05/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.187,59107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29514 05/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111975.093,73107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29470 06/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.000,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29457 06/10/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119207.544,6685 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
29458 06/10/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
29459 06/10/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119-101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
29306 06/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.143,8594 BPC FNAS
29307 06/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 1111119943,2994 BPC FNAS
29308 06/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.286,7894 BPC FNAS
29309 06/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.787,0094 BPC FNAS
29525 07/10/2022 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119113,0324 Contribuição para o Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - Principal
27486 07/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.632,66188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29312 07/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111194.457,2493 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
27592 10/10/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.065.416,7974 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal

www.elotech.com.br 03/02/2023  Pág. 1

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/10/2022 a 31/12/2022

2022

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
27593 10/10/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-213.083,3575 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
27594 10/10/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.149.062,2978 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal
27595 10/10/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-229.812,4579 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
29461 10/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111198.500,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29460 10/10/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
27596 10/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.597,18102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
27597 10/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.919,44103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
29520 10/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111190,01102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
29528 10/10/2022 1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.472,05104 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - Principal
27598 10/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111939.574,82107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27599 10/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111984.410,96107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27600 10/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.166,97107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27601 10/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.438,97107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27602 10/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111937.067,06107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27603 10/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.836,92107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29462 11/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119148.430,36167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29463 11/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111924.055,92167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29465 11/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111911.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29466 11/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29467 11/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119115.969,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29464 11/10/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111198.494,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
27585 11/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119192.476,6098 Cota-Parte do ICMS - Principal
27586 11/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-38.495,3299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
27587 11/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111928.972,95107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27604 13/10/2022 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119131.101,8524 Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - Principal

29509 13/10/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119342,2490 Transferências referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

29510 13/10/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.566,8090 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar PNATE - Principal

29511 13/10/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119741,5290 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

27589 13/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.372,53107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27590 13/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.646,59107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27591 13/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119130.686,77107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29468 18/10/2022 1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 494 111111918.226,44126 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Assistênc

29305 18/10/2022 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111979.124,7388 Transferências do Salário-Educação - Principal
27615 18/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119712.773,0698 Cota-Parte do ICMS - Principal
27616 18/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-142.554,6199 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB

www.elotech.com.br 03/02/2023  Pág. 2

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/10/2022 a 31/12/2022

2022

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
27617 18/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119107.291,67107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29527 19/10/2022 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119420,6380 Cota-parte pela Participação Especial  Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal

29532 19/10/2022 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111195.261,0491 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
29515 19/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.478,58107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29516 19/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.789,33107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29517 19/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119271.852,83107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27629 20/10/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119282.339,8474 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
- Cota Mensal - Principal

27630 20/10/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-56.467,9675 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

27631 20/10/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111920.215,7478 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal

27632 20/10/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-4.043,1479 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

29471 20/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
29472 20/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
27633 20/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.820,37102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
27634 20/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-764,07103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -

Deduções FUNDEB
29521 20/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111190,01102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
27635 20/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119548,92107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27636 20/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.369,25107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27637 20/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.104,26107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27638 20/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119646,34107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

27639 20/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.808,89107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27640 20/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.323,51107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29518 20/10/2022 1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00. 1000 1111119295,99111 Restituição de auxílios - Principal
29469 24/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111192.429,28167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
27652 25/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119208.756,9098 Cota-Parte do ICMS - Principal
27653 25/10/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-41.751,3899 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
29298 25/10/2022 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111931.026,47106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
29299 25/10/2022 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111948.321,97106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
27654 25/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111931.423,57107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29534 25/10/2022 2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.00. 915 1111119114.693,80232 CONVENIO SEDU 52/2022 - F. 915 - 
EQUIPAMENTOS

27677 26/10/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111944.721,1681 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

27678 26/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.511,22107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

27679 26/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.389,21107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza
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27680 26/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111987.841,52107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29519 26/10/2022 1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00. 1000 1111119106,64111 Restituição de auxílios - Principal
29473 27/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111914.377,5082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
29417 28/10/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119783.310,7074 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal
29418 28/10/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-156.662,1475 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
29419 28/10/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.110,5178 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal
29420 28/10/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.022,1079 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
29430 28/10/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111919.337,1681 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
29474 28/10/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111111942.000,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29423 28/10/2022 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.087,4896 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei

Complementar n 176/2020 - Principal
29421 28/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.886,28102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
29422 28/10/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-377,26103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
29424 28/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119621,28107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29425 28/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111962.060,23107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29426 28/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.063,62107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29427 28/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.793,17107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29428 28/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111927.263,51107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29429 28/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.147,23107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29526 28/10/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111198.752,85123 Outras Restituições - Principal
29372 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111938.031,7640 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
29373 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111928.081,1440 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
29317 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111194.937,9141 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
29318 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111193.030,9542 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
29315 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 1111119933,2843 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
29316 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 111111917,9944 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 

1043
29331 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 1000 11111193.356,1345 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
29535 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00. 1000 1111119305,41290 RENDIMENTOS DA FONTE 915
29353 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 1111119178,2846 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 112
29406 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1000 11111191,08283 RENDIMENTOS DA FONTE 912
29354 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. 1000 111111925,6547 REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO

BÁSICA F. 495
29337 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111195,1248 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
29367 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 111111917,8348 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
29357 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 1000 11111192.772,1649 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
29328 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 1000 11111194.090,0651 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
29531 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00. 1000 1111119132,00284 RENDIMENTOS DA FONTE 1050
29329 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1000 1111119194,6752 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
29330 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1000 1111119240,3753 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS F. 511
29407 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 1000 11111196.738,94285 RENDIMENTOS DA FONTE 921
29319 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 1000 11111191.421,5354 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
29344 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 1000 111111916,2855 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
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29361 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119105,5556 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL

BÁSICA F. 934
29369 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 11111190,2156 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL

BÁSICA F. 934
29360 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 111111950,5057 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA

FAMILIA/IGD F. 932
29405 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119297,7657 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
29368 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111190,2958 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
29375 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111191.385,8958 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
29362 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 11111190,8559 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS 

F. 933
29363 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 111111948,1859 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS

F. 933
29359 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 1000 11111193,1060 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
29336 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111193,1461 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
29358 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111911.414,2161 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
29364 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111995,3661 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO

INVESTIMENTOS - F. 500
29377 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111922,8061 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
29324 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 11111197.252,2762 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
29323 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 1000 11111198,0663 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO

BENS EDUC. F. 105
29370 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111940.728,5964 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
29386 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111934,2164 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
29345 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1000 11111191.107,4765 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
29365 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 1000 11111191,6266 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
29396 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.54.00.00.00.00. 1000 1111119256,49134 RENDI. FONTE 1023 - CONTA 71021
29371 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 1111119440,04136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
29376 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 1111119566,06136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
29325 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00. 1000 1111119242,67139 RENDI. FONTE 509 - CONTA 12395-1
29381 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.60.00.00.00.00. 1000 111111993,92140 REND. FONTE 893 - CONTA 21682-8
29379 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00. 1000 11111193,34141 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21346-2
29380 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 1000 111111939,17142 RENDI. FONTE 898 - CONTA 21101-X
29382 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.63.00.00.00.00. 1000 11111190,01143 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21345-4
29383 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 11111190,43144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
29385 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.65.00.00.00.00. 1000 1111119203,48145 RENDI. FONTE 884 - CONTA 20696-2
29387 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00. 1000 11111190,04146 RENDI. FONTE878 - CONTA 20347-5
29384 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.67.00.00.00.00. 1000 11111194,95147 RENDI. FONTE 883 - CONTA 20516-8
29388 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1000 111111927,51149 RENDI. FONTE 895 - CONTA 21048-X
29393 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.70.00.00.00.00. 1000 11111190,13150 RENDI. FONTE 941 - CONTA 21318-7
29392 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.71.00.00.00.00. 1000 11111199,89151 RENDI. FONTE  1022 - CONTA 21319-5
29394 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00. 1000 1111119279,71152 RENDI. FONTE 1022 - CONTA 21317-9
29391 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.73.00.00.00.00. 1000 1111119450,19153 RENDI. FONTE 1015 - CONTA 21157-5
29395 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00.00.00. 1000 11111190,85154 RENDI. FONTE 1021 - CONTA 21290-3
29390 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00.00.00. 1000 111111925,24155 RENDI. FONTE 1031 - CONTA 21625-9
29378 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.77.00.00.00.00. 1000 11111191,50157 RENDI. FONTE 892 - CONTA 21368-3
29366 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.78.00.00.00.00. 1000 11111190,16158 REND. FONTE 160 - CONTA 19801-3
29374 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.79.00.00.00.00. 1000 11111195,79159 RENDI. FONTE 102 - CONTA 20378-5
29355 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.80.00.00.00.00. 1000 11111190,03160 RENDI. FONTE 150 - CONTA 18364-4
29350 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.81.00.00.00.00. 1000 11111196,25161 RENDI. FONTE 607 - CONTA 18202-8
29338 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.83.00.00.00.00. 1000 11111190,05163 REND. FONTE 151 - CONTA 17678-8
29335 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00. 1000 11111190,11164 REND. FONTE 304 - CONTA 16547-6
29389 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.86.00.00.00.00. 1000 11111190,25166 RENDI. FONTE 158 - CONTA 21214-8
29314 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119731,58188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29320 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111996,27188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
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29321 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111194.058,64188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29322 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111991,40188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29326 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111195.462,49188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29327 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119144,35188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29332 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119347,45188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29333 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111194,24188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29334 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111190,14188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29339 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111937,68188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29340 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119229,74188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29341 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111939,41188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29342 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111196,67188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29343 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111194,90188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29346 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.820,97188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29347 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111914,67188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29348 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192,60188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29349 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.803,03188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29351 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119492,25188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29352 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119460,45188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29356 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111196,99188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
29409 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111190,42188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29397 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111194.608,42191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
29408 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111193.767,58191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
29398 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119132,00233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
29530 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119-132,00233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
29399 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.94.00.00.00.00. 1000 11111191.085,02234 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
29400 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.95.00.00.00.00. 1000 11111190,74238 RENDIMENTOS DA FONTE 897
29401 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.96.00.00.00.00. 1000 1111119136,39250 RENDIMENTOS DA FONTE 919
29402 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.97.00.00.00.00. 918 1111119694,58251 RENDIMENTOS DA FONTE 918
29403 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.98.00.00.00.00. 1000 1111119152,19252 RENDIMENTOS DA FONTE 917
29404 31/10/2022 1.3.2.1.01.0.1.99.00.00.00.00. 1000 111111918,00253 RENDIMENTOS DA FONTE 920
29296 31/10/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111976.390,96100 Cota-Parte do IPVA - Principal
29297 31/10/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-15.278,19101 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções 

FUNDEB
29529 31/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-7.503,69107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29537 31/10/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-42.520,91107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29410 31/10/2022 2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.00. 915 1111119305,41232 CONVENIO SEDU 52/2022 - F. 915 -
EQUIPAMENTOS

29533 31/10/2022 2.4.2.2.99.0.1.07.00.00.00.00. 915 1111119-305,41232 CONVENIO SEDU 52/2022 - F. 915 - 
EQUIPAMENTOS

29414 01/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119113.960,1498 Cota-Parte do ICMS - Principal
29415 01/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-22.792,0299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
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29416 01/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111917.154,09107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31382 03/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111198.361,23188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 
1000

31383 03/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.687,95188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 
1000

29432 03/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.143,16107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29433 03/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.442,02107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29434 03/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111951.591,91107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29475 04/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 111111925.330,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilânci

29476 04/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111193.543,53125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

29565 04/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 111111925.330,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

29566 04/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111193.543,53125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

31338 04/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-25.330,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

31339 04/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-3.543,53125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilânci

29545 04/11/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111916.553,6089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar PNAE - Principal

29546 04/11/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119422,4089 Transferências referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

29547 04/11/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.244,8089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar PNAE - Principal

29548 04/11/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119275,6089 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

29549 04/11/2022 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.871,0089 Transferências referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

29313 07/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.697,86188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 
1000

29479 07/11/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

29556 07/11/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção E

29557 07/11/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119207.544,6685 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

31342 07/11/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-21.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

31343 07/11/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-207.544,6685 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Atenção E

29477 07/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.062,60125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

29478 07/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.333,20125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

29563 07/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.062,60125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

29564 07/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.333,20125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

31340 07/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-1.062,60125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilânci

31341 07/11/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 1111119-1.333,20125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

31384 07/11/2022 1.9.9.9.16.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119200,00273 Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - Principal
31385 07/11/2022 1.9.9.9.16.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119100,00273 Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - Principal
29447 08/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 11111190,15144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
29480 08/11/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119207.544,6685 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
29411 08/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111982.913,3898 Cota-Parte do ICMS - Principal
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29412 08/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-16.582,6799 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
29413 08/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111912.480,71107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31148 09/11/2022 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119266,6424 Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - Principal

29492 09/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 11111190,07144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
29664 09/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
30013 09/11/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.566,8090 Transferências referentes ao Programa Nacional de

Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal
29431 09/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111947.964,27107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29449 10/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1000 11111190,37283 RENDIMENTOS DA FONTE 912
29448 10/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.95.00.00.00.00. 1000 11111190,30238 RENDIMENTOS DA FONTE 897
29441 10/11/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.646.778,0974 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal
29442 10/11/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-329.355,6175 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
29443 10/11/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119136.258,6878 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal
29444 10/11/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-27.251,7379 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
29481 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119115.969,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29482 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119147.906,42167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29484 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111198.500,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29558 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111198.500,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29559 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119115.969,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29561 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119147.906,42167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31344 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119-115.969,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31345 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119-147.906,42167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31347 10/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119-8.500,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29483 10/11/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
29562 10/11/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
31346 10/11/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119-101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
30109 10/11/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119741,5290 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal
29445 10/11/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111198.754,07102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
29446 10/11/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.750,81103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
29435 10/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.504,61107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29436 10/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119130.471,12107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29437 10/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.440,74107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29438 10/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.769,83107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29439 10/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111957.358,48107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29440 10/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.324,14107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31156 10/11/2022 2.2.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00. 501 111111971.250,00114 Alienação de Bens Imóveis - Principal
29485 11/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111924.159,12167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
29560 11/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111924.159,12167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31348 11/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119-24.159,12167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
30161 14/11/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119342,2490 Transferências referentes ao Programa Nacional de

Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal
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29554 14/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111191.917,9693 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
29555 14/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111193.580,1993 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
29550 14/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 1111119937,6794 BPC FNAS
29551 14/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.279,1194 BPC FNAS
29552 14/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.131,0794 BPC FNAS
29486 14/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111931.121,31107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29490 16/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 11111190,07144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
29491 16/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 1111119-0,07144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
29488 16/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119413.191,1398 Cota-Parte do ICMS - Principal
29489 16/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-82.638,2299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
29487 16/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111962.196,47107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29493 17/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.763,00107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29494 17/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.759,76107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29495 17/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119248.648,95107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29502 18/11/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119395.314,0874 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
- Cota Mensal - Principal

29503 18/11/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-79.062,8075 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

29504 18/11/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111194.387,6778 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal

29505 18/11/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-877,5379 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

29508 18/11/2022 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119338,7880 Cota-parte pela Participação Especial  Lei n 
9.478/97, artigo 50 - Principal

29544 18/11/2022 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111980.883,9588 Transferências do Salário-Educação - Principal
29584 18/11/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 111111951.687,23294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022
29587 18/11/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-10.337,45295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022 - Deduções FUNDEB
29506 18/11/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119711,12102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
29507 18/11/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-142,22103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
29496 18/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119291,25107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29497 18/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111931.319,99107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29498 18/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.546,12107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29499 18/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119904,96107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29500 18/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111913.801,26107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29501 18/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119432,50107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29665 21/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111111930.000,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29666 21/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111111930.000,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29543 21/11/2022 1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00. 1000 1111119683,64111 Restituição de auxílios - Principal
29536 22/11/2022 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119129.817,6724 Contribuição para o Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - Principal
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29667 22/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111914.377,5082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
29668 22/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111193.800,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29669 22/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.200,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29670 22/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.200,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29671 22/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.200,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
29672 22/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 11111191.200,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
31160 22/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111194.411,3193 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
29522 22/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119409.782,1098 Cota-Parte do ICMS - Principal
29523 22/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-81.956,4299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
29524 22/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111961.683,32107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31167 23/11/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111940.491,4881 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

31168 23/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.526,00107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31169 23/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.504,44107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31170 23/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119148.259,28107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29553 24/11/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.770,3894 BPC FNAS
31387 24/11/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.018,99123 Outras Restituições - Principal
31388 24/11/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195.059,56123 Outras Restituições - Principal
31389 24/11/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119230,69123 Outras Restituições - Principal
29542 25/11/2022 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111948.321,97106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
31162 25/11/2022 2.1.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00. 916 11111192.250.000,00276 OPERAÇÃO DE CRÉDITO FINISA - CAIXA
29541 28/11/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111915.620,7181 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP -

Principal
31390 28/11/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191.216,36123 Outras Restituições - Principal
29538 29/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119148.813,6498 Cota-Parte do ICMS - Principal
29539 29/11/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-29.762,7299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
31158 29/11/2022 1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111931.026,47106 TRANSF. PETE/SEED - TRANSPORTE ESCOLAR
29540 29/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.400,49107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29629 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119110,79221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS
LIVRES

29631 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111997,08221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS
LIVRES

29633 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111193.269,92221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29635 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194.163,10221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29636 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111995,47221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS
LIVRES

29638 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119153,24221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29639 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111916,11221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29640 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111194,28221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29642 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111190,14221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29648 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119448,48221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS
LIVRES

29655 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119499,99221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29656 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119101,60221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

29657 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111195,23221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS
LIVRES
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29658 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 111111916,27221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS

LIVRES
31166 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00. 1000 1111119371,06221 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 

LIVRES
29624 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111938.420,0340 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
29659 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111928.361,5640 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
29626 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111191.788,7141 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
31145 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111193.315,5642 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
29628 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 1111119917,7343 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
29627 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 111111926,8844 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F.

1043
29649 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 1000 11111193.370,7545 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
29620 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00. 1000 11111192,49290 RENDIMENTOS DA FONTE 915
29593 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 111111993,0946 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA

ESCOLAR F. 112
29625 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1000 11111190,37283 RENDIMENTOS DA FONTE 912
31147 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00. 1000 1111119-0,37283 RENDIMENTOS DA FONTE 912
31326 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. 1000 111111925,7547 REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO 

BÁSICA F. 495
29646 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111195,1748 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
31378 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111193.036,6248 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
31328 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 1000 11111191.731,5849 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
31380 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 1000 1111119-1.731,5849 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
31157 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 1000 11111196.054,6651 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
31146 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00. 1000 1111119133,32284 RENDIMENTOS DA FONTE 1050
29651 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1000 1111119448,1652 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
29650 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1000 1111119413,8253 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS F. 511
29623 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 1000 11111196.711,34285 RENDIMENTOS DA FONTE 921
29630 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 1000 1111119914,5654 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
29652 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 1000 111111915,1455 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
29591 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119144,8356 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
29616 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 11111190,2056 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
29592 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 111111932,3057 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA

FAMILIA/IGD F. 932
29621 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119263,3957 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
29613 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111191.379,1858 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
29615 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111190,3058 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL

ESPECIAL F. 935
29590 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 111111947,4759 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS 

F. 933
29595 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 1000 11111193,1260 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
29645 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111193,1761 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31321 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111995,7761 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO

INVESTIMENTOS - F. 500
31323 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111922,8961 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31331 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111199.013,7161 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31333 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 1111119388,0861 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31394 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 1111119-388,0861 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
29634 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 11111197.463,2362 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO

BENS F. 501
29637 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 1000 11111198,1463 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS EDUC. F. 105
31324 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111934,3364 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
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31334 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111920.844,7664 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
31335 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111917,9064 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
31374 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 1111119-20.844,7664 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA

SUS
31376 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111934.961,6164 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
29653 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1000 11111191.507,1165 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
29589 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 1000 11111191,6466 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
31337 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.54.00.00.00.00. 1000 1111119257,53134 RENDI. FONTE 1023 - CONTA 71021
31325 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 1111119553,73136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
31395 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 1111119388,08136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
29632 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00. 1000 1111119245,09139 RENDI. FONTE 509 - CONTA 12395-1
31154 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.60.00.00.00.00. 1000 111111965,52140 REND. FONTE 893 - CONTA 21682-8
29662 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00. 1000 11111193,37141 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21346-2
29617 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 1000 11111190,30142 RENDI. FONTE 898 - CONTA 21101-X
29663 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 1000 111111939,56142 RENDI. FONTE 898 - CONTA 21101-X
31155 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 1000 1111119-0,30142 RENDI. FONTE 898 - CONTA 21101-X
29588 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.63.00.00.00.00. 1000 11111190,01143 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21345-4
29605 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 11111190,22144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
31153 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00. 1000 1111119-0,22144 RENDI. FONTE 882 - CONTA 20450-1
29607 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.65.00.00.00.00. 1000 1111119199,41145 RENDI. FONTE 884 - CONTA 20696-2
29608 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00. 1000 11111190,04146 RENDI. FONTE878 - CONTA 20347-5
29606 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.67.00.00.00.00. 1000 11111194,99147 RENDI. FONTE 883 - CONTA 20516-8
29609 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1000 111111926,18149 RENDI. FONTE 895 - CONTA 21048-X
29604 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.70.00.00.00.00. 1000 11111190,12150 RENDI. FONTE 941 - CONTA 21318-7
29610 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.71.00.00.00.00. 1000 11111199,96151 RENDI. FONTE  1022 - CONTA 21319-5
29601 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00. 1000 1111119282,50152 RENDI. FONTE 1022 - CONTA 21317-9
29612 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.73.00.00.00.00. 1000 1111119228,84153 RENDI. FONTE 1015 - CONTA 21157-5
29602 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00.00.00. 1000 11111190,87154 RENDI. FONTE 1021 - CONTA 21290-3
31152 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00.00.00. 1000 111111925,49155 RENDI. FONTE 1031 - CONTA 21625-9
29661 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.77.00.00.00.00. 1000 11111191,51157 RENDI. FONTE 892 - CONTA 21368-3
29614 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.78.00.00.00.00. 1000 11111190,16158 REND. FONTE 160 - CONTA 19801-3
29660 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.79.00.00.00.00. 1000 11111195,92159 RENDI. FONTE 102 - CONTA 20378-5
29594 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.80.00.00.00.00. 1000 11111190,03160 RENDI. FONTE 150 - CONTA 18364-4
29654 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.81.00.00.00.00. 1000 11111196,32161 RENDI. FONTE 607 - CONTA 18202-8
29647 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.83.00.00.00.00. 1000 11111190,06163 REND. FONTE 151 - CONTA 17678-8
29643 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00. 1000 11111190,12164 REND. FONTE 304 - CONTA 16547-6
29644 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00. 1000 11111190,12164 REND. FONTE 304 - CONTA 16547-6
31159 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00. 1000 1111119-0,12164 REND. FONTE 304 - CONTA 16547-6
29611 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.86.00.00.00.00. 1000 11111190,26166 RENDI. FONTE 158 - CONTA 21214-8
29596 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119494,31188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
29619 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111190,35188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31327 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192,69188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31329 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111926,12188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31330 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119290,06188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31332 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119158.661,05188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31364 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.561,07188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31372 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119-290,06188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31373 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111918,97188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31379 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111193,90188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31381 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119-158.661,05188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31386 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.692,21188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
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31322 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111194.675,77191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31336 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 1111119105.040,14191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31375 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 1111119-4.675,77191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31391 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 1111119-105.040,14191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31392 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111193.605,37191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31393 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111193.713,25191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
29603 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119133,32233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
29622 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119133,32233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
31149 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119-133,32233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
31150 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119-133,32233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
29600 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.94.00.00.00.00. 1000 1111119832,29234 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
29618 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.96.00.00.00.00. 1000 1111119136,42250 RENDIMENTOS DA FONTE 919
29597 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.97.00.00.00.00. 918 1111119701,52251 RENDIMENTOS DA FONTE 918
29598 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.98.00.00.00.00. 1000 1111119119,73252 RENDIMENTOS DA FONTE 917
29599 30/11/2022 1.3.2.1.01.0.1.99.00.00.00.00. 1000 111111918,18253 RENDIMENTOS DA FONTE 920
29567 30/11/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119636.271,5374 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal
29568 30/11/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-127.254,3075 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
29569 30/11/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119598,0578 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal
29570 30/11/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-119,6179 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
31366 30/11/2022 1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00. 1000 111111940.280,5684 TRANSF. ESTADUAL SUS - VIGILÂNCIA EM

SAÚDE
29573 30/11/2022 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.087,4896 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 

Complementar n 176/2020 - Principal
29585 30/11/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111988.083,37100 Cota-Parte do IPVA - Principal
29586 30/11/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-17.616,67101 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções 

FUNDEB
29571 30/11/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.663,02102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
29572 30/11/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-332,60103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
29574 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.373,77107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29575 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.042,47107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29576 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.495,72107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29577 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111952.698,03107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

29578 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119237,88107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29579 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111950.410,59107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29580 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.488,53107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29581 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.456,56107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29582 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111922.101,83107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

29583 30/11/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.011,44107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31151 30/11/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111198.234,19123 Outras Restituições - Principal
31377 30/11/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111191,00123 Outras Restituições - Principal
29673 30/11/2022 2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 500 111111953.665,13120 Transferências de Recursos do Sistema Único de 

Saúde  SUS - Principal
31447 01/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111911.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
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33021 01/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111195.414,7191 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
31171 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 111111917.229,08294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022
31172 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-3.445,82295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022 - Deduções FUNDEB
33024 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-17.229,08294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO

EC 123/2022
33041 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-51.687,23294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022
33042 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 111111910.337,45295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022 - Deduções FUNDEB
33043 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 111111951.687,23294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO

EC 123/2022
33044 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-10.337,45295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022 - Deduções FUNDEB
33045 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 11111193.445,82295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022 - Deduções FUNDEB
33046 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 111111917.229,07294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022
33047 01/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-3.445,81295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 

EC 123/2022 - Deduções FUNDEB
29641 02/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192.065,37188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
32892 02/12/2022 1.9.9.9.16.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119100,00273 Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - Principal
33036 06/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111199.517,66188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
33037 06/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111191.460,80188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31410 06/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111119180.760,1383 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
31448 06/12/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 111111921.919,0085 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E
31449 06/12/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.062,60125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilânci
31163 06/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111965.341,1798 Cota-Parte do ICMS - Principal
31164 06/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-13.068,2399 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
31165 06/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.835,62107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31450 07/12/2022 1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00. 494 1111119207.544,6685 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

31317 07/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.297,91107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31318 07/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.531,64107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31319 07/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111933.514,20107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31320 08/12/2022 1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.295.157,9276 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  
1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

31411 08/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111910.000,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
31452 08/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119103,20167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31451 08/12/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 111111925.330,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
33013 08/12/2022 2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 500 111111920.000,00120 Transferências de Recursos do Sistema Único de

Saúde  SUS - Principal
33014 08/12/2022 2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 500 111111919.230,00120 Transferências de Recursos do Sistema Único de 

Saúde SUS - Principal
32894 09/12/2022 1.3.6.1.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.069.368,43289 Cessão do Direito de Operacionalização de 

Pagamentos - Poderes Executivo e Legislativo - 
Principal

31349 09/12/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.282.812,7274 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
- Cota Mensal - Principal

31350 09/12/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-256.562,5475 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

31351 09/12/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119126.402,8078 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade
Territorial Rural - Principal
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31352 09/12/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-25.280,5679 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
33015 09/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111111932.050,0083 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
31455 09/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31453 09/12/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111193.543,53125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
31454 09/12/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 111111925.330,80125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
31456 09/12/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.333,20125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde Vigilânci
31353 09/12/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.999,85102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
31354 09/12/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-1.999,97103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
33010 09/12/2022 1.7.2.9.51.0.1.01.00.00.00.00. 860 11111197.500,00288 DELIB. 43/2021 - F. 919 - INCENTIVO COVID
31355 09/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.021,48107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31356 09/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119101.634,83107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31357 09/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.017,23107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31358 09/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.936,64107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31359 09/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111944.720,05107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31360 09/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.081,81107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

32893 09/12/2022 1.9.9.9.16.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119200,00273 Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - Principal
31457 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111911.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31458 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111196.200,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31459 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.180,60167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31460 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111198.500,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31461 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119115.969,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31463 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119147.382,48167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31464 12/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111924.159,12167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
31462 12/12/2022 1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00. 494 11111191.333,20125 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci
31465 12/12/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
31466 12/12/2022 1.7.1.3.99.0.1.01.00.00.00.00. 10511 1111119101.808,00287 REPASSES PISO NACIONAL DAS AGENTES

COMUNITÁRIAS - F. 10511
31365 13/12/2022 1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119129.319,9924 Contribuição para o Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - Principal
31361 13/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119199.843,6198 Cota-Parte do ICMS - Principal
31362 13/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-39.968,7299 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
31363 13/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111930.081,88107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

33019 13/12/2022 2.4.2.2.99.0.1.09.00.00.00.00. 898 1111119117.285,89236 CONVENIO 39/2020 - PARQUE MUNICIPAL
33020 13/12/2022 2.4.2.2.99.0.1.09.00.00.00.00. 898 1111119100.011,48236 CONVENIO 39/2020 - PARQUE MUNICIPAL
31367 14/12/2022 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119305,5780 Cota-parte pela Participação Especial  Lei n 

9.478/97, artigo 50 - Principal
31368 14/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.971,76107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31369 14/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.223,81107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31370 14/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119239.092,49107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza
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31371 15/12/2022 1.7.1.2.52.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111111914.068,9080 Cota-parte pela Participação Especial  Lei n 

9.478/97, artigo 50 - Principal
31396 19/12/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111940.855,8681 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
31472 19/12/2022 1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111981.524,9188 Transferências do Salário-Educação - Principal
31397 20/12/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119834.595,8174 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal
31398 20/12/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-166.919,1575 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
31399 20/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119757.980,7898 Cota-Parte do ICMS - Principal
31400 20/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-151.596,1599 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções

FUNDEB
31401 20/12/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.000,80102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
31402 20/12/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-600,16103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
31403 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119230,99107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31404 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111966.123,45107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31405 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111193.264,20107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31406 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.910,57107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31407 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111929.020,12107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31408 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.825,06107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31409 20/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119114.096,66107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31417 21/12/2022 1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111111918.864,4081 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 
Principal

31467 21/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 11111193.000,00167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33022 21/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00. 932 11111195.534,6191 REPASSES FNAS-IGD/SUAS F. 932
31418 21/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.963,24107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31419 21/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111197.917,31107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31420 21/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119199.428,75107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31421 21/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111196.899,74107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31422 21/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-6.899,74107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

33038 22/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119128,42188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE
1000

31423 22/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119811,17107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31424 22/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119623,30107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31425 22/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111195.465,27107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

33039 23/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111196.916,80188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 
1000

31412 23/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
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31414 23/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111914.377,5082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
31415 23/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
31416 23/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111111912.450,0082 TRANSF. ESTADUAL SUS - ATENÇÃO BÁSICA
31413 23/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111111948.485,1583 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
32994 26/12/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111918.517,8890 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal
32995 26/12/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-18.517,8890 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar PNATE - Principal
32996 26/12/2022 1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111914.507,5290 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal
31468 26/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.712,9394 BPC FNAS
31469 26/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.086,8794 BPC FNAS
31470 26/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 1111119918,2294 BPC FNAS
31471 26/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.252,5894 BPC FNAS
31426 27/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119127.226,8298 Cota-Parte do ICMS - Principal
31427 27/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-25.445,3699 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
31443 27/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-127.226,8298 Cota-Parte do ICMS - Principal
31444 27/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119127.226,8298 Cota-Parte do ICMS - Principal
31445 27/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-25.445,3699 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
31446 27/12/2022 1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111925.445,3699 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
31428 27/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111919.151,09107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31429 27/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111910.373,77107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

33048 28/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 111111917.229,07294 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 
EC 123/2022

33049 28/12/2022 1.7.1.9.61.0.1.01.00.00.00.00. 1056 1111119-3.445,81295 AUXILIO FINANCEIRO - OUTORGA CRÉDITO 
EC 123/2022 - Deduções FUNDEB

33003 28/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111976.563,36107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31533 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111936.797,1740 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
31534 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00. 1000 111111931.442,0640 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
31477 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111191.228,5341 REND. APLIC. FINANCEIRA - 25% EDUCAÇÃO
31478 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.404,4542 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
31475 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.06.00.00.00.00. 1000 1111119616,5743 REND. APLIC. FINANCEIRA - SALÁRIO 

EDUCAÇÃO
31476 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 111111961,4244 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F.

1043
31513 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 1111119-61,4244 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 

1043
31515 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00. 1000 111111961,4244 REND. APLIC. FINANCEIRA - PNATE-FNDE F. 

1043
31491 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00. 1000 11111192.988,6845 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
31568 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00. 1000 11111192,78290 RENDIMENTOS DA FONTE 915
31514 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 11111190,5846 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA

ESCOLAR F. 112
31516 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00. 1000 111111928,4047 REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO 

BÁSICA F. 495
31497 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 11111195,7348 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
31528 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.13.00.00.00.00. 1000 111111919,7748 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
31519 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00. 1000 11111195.536,0549 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
31488 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00. 1000 11111191.841,0951 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
31489 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00. 1000 1111119245,5952 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
31490 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00. 1000 1111119530,0953 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS F. 511
31565 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00. 1000 11111197.485,70285 RENDIMENTOS DA FONTE 921
31479 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00. 1000 11111191.457,1354 REND. APLIC. FINANCEIRA - COSIP - F. 507
31504 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00. 1000 11111194,2755 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
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31523 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 1111119207,5556 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL

BÁSICA F. 934
31530 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.23.00.00.00.00. 1000 11111190,2356 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL

BÁSICA F. 934
31522 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 111111929,5557 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA

FAMILIA/IGD F. 932
31564 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.24.00.00.00.00. 1000 1111119341,1557 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
31529 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111190,3358 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
31536 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.25.00.00.00.00. 1000 11111191.538,3058 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
31524 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.26.00.00.00.00. 1000 111111950,8159 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS 

F. 933
31521 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.27.00.00.00.00. 1000 11111193,4760 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
31496 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111193,5361 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31520 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 11111198.677,7961 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31525 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 1111119105,2561 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
31538 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.28.00.00.00.00. 1000 111111925,1361 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO

INVESTIMENTOS - F. 500
31569 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.31.00.00.00.00. 1000 11111196.538,52296 RENDIMENTOS DA FONTE 916
31484 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.32.00.00.00.00. 1000 11111198.176,5462 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS F. 501
31483 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00. 1000 11111199,0363 REND. APLIC. FINANCEIRA - ALIENAÇÃO 

BENS EDUC. F. 105
31570 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.34.00.00.00.00. 1000 11111191,28297 RENDIMENTOS DA FONTE 1044
31546 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.36.00.00.00.00. 1000 111111937,6664 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
31505 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.41.00.00.00.00. 1000 11111191.999,5865 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
31526 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.49.00.00.00.00. 1000 111111947,3766 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
31556 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.54.00.00.00.00. 1000 1111119282,86134 RENDI. FONTE 1023 - CONTA 71021
31532 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 1111119415,96136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
31537 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.56.00.00.00.00. 1000 1111119599,19136 RENDI. FONTE 518 - CONTA 71008-5
31485 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.59.00.00.00.00. 1000 1111119282,73139 RENDI. FONTE 509 - CONTA 12395-1
31542 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.60.00.00.00.00. 1000 111111941,95140 REND. FONTE 893 - CONTA 21682-8
31540 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.61.00.00.00.00. 1000 11111193,74141 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21346-2
31541 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00. 1000 1111119304,65142 RENDI. FONTE 898 - CONTA 21101-X
31543 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.63.00.00.00.00. 1000 11111190,01143 RENDI. FONTE 894 - CONTA 21345-4
31545 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.65.00.00.00.00. 1000 1111119221,05145 RENDI. FONTE 884 - CONTA 20696-2
31547 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.66.00.00.00.00. 1000 11111190,04146 RENDI. FONTE878 - CONTA 20347-5
31544 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.67.00.00.00.00. 1000 11111195,55147 RENDI. FONTE 883 - CONTA 20516-8
31548 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.69.00.00.00.00. 1000 111111929,06149 RENDI. FONTE 895 - CONTA 21048-X
31550 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.70.00.00.00.00. 1000 11111190,15150 RENDI. FONTE 941 - CONTA 21318-7
31549 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.71.00.00.00.00. 1000 111111911,08151 RENDI. FONTE  1022 - CONTA 21319-5
31551 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.72.00.00.00.00. 1000 1111119313,19152 RENDI. FONTE 1022 - CONTA 21317-9
31554 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.73.00.00.00.00. 1000 1111119171,08153 RENDI. FONTE 1015 - CONTA 21157-5
31555 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.74.00.00.00.00. 1000 11111190,96154 RENDI. FONTE 1021 - CONTA 21290-3
31553 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.75.00.00.00.00. 1000 111111928,26155 RENDI. FONTE 1031 - CONTA 21625-9
31539 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.77.00.00.00.00. 1000 11111191,68157 RENDI. FONTE 892 - CONTA 21368-3
31527 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.78.00.00.00.00. 1000 11111190,17158 REND. FONTE 160 - CONTA 19801-3
31535 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.79.00.00.00.00. 1000 11111196,57159 RENDI. FONTE 102 - CONTA 20378-5
31517 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.80.00.00.00.00. 1000 11111190,04160 RENDI. FONTE 150 - CONTA 18364-4
31510 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.81.00.00.00.00. 1000 11111197,00161 RENDI. FONTE 607 - CONTA 18202-8
31498 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.83.00.00.00.00. 1000 11111190,06163 REND. FONTE 151 - CONTA 17678-8
31495 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.84.00.00.00.00. 1000 11111190,13164 REND. FONTE 304 - CONTA 16547-6
31552 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.86.00.00.00.00. 1000 11111190,28166 RENDI. FONTE 158 - CONTA 21214-8
31474 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192.351,47188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31480 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119134,16188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31481 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111194.702,40188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
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31482 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119171,90188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31486 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192.438,70188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31487 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119192,13188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31492 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119365,37188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31493 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111194,74188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31494 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111190,15188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31499 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111196,59188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31500 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119695,28188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31501 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111199,45188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31502 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111913,67188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31503 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119157,52188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31506 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111192.886,54188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31507 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111930,90188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31508 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111957,95188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31509 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111195.354,26188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31511 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119556,55188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31512 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 1111119451,89188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31518 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 11111196,75188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE 

1000
31567 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.87.00.00.00.00. 1000 111111940,52188 RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES - FONTE

1000
31557 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111193.162,77191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31566 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 11111194.028,15191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
31558 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.93.00.00.00.00. 1000 1111119147,80233 RENDIMENTOS DA FONTE 1051
31559 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.94.00.00.00.00. 1000 1111119591,57234 RENDIMENTOS DA FONTE 1052
31560 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.96.00.00.00.00. 1000 1111119149,79250 RENDIMENTOS DA FONTE 919
31561 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.97.00.00.00.00. 918 1111119777,72251 RENDIMENTOS DA FONTE 918
31562 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.98.00.00.00.00. 1000 111111988,99252 RENDIMENTOS DA FONTE 917
31563 29/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.99.00.00.00.00. 1000 111111920,15253 RENDIMENTOS DA FONTE 920
31430 29/12/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119749.073,6774 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal
31431 29/12/2022 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-149.814,7375 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
31432 29/12/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111923.157,2578 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade

Territorial Rural - Principal
31433 29/12/2022 1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-4.631,4579 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
31531 29/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111927.238,33167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33011 29/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111194.411,3193 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
33012 29/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00. 1000 11111191.434,0793 REPASSES FNAS-PROT SOCIAL ESPECIAL F. 

935
31436 29/12/2022 1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111199.087,4896 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 

Complementar n 176/2020 - Principal
31434 29/12/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.810,25102 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
31435 29/12/2022 1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-562,05103 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
31437 29/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119559,36107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

www.elotech.com.br 03/02/2023  Pág. 19

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 01/10/2022 a 31/12/2022

2022

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
31438 29/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111959.347,69107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31439 29/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111192.929,71107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valoriza

31440 29/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.714,79107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31441 29/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 111111926.021,04107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

31442 29/12/2022 1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00. 1000 11111191.709,17107 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

32998 29/12/2022 1.9.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. 1000 11111198.400,65123 Outras Restituições - Principal
31473 29/12/2022 1.9.2.2.99.0.4.01.00.00.00.00. 1000 1111119370,90111 Restituição de auxílios - Principal
32997 30/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111190,0142 REND. APLIC. FINANCEIRA - EDUCAÇÃO 5%
33016 30/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 11111190,5846 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 112
33017 30/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.10.00.00.00.00. 1000 1111119-0,5846 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 112
33023 30/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00. 1000 1111119147,80284 RENDIMENTOS DA FONTE 1050
33018 30/12/2022 1.3.2.1.01.0.1.89.00.00.00.00. 1000 111111922,00191 REND. APLICAÇÕES DA FONTE 1016
33004 30/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119412,80167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33006 30/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 111111943.368,60167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33007 30/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119351,40167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33008 30/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119412,80167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33009 30/12/2022 1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00. 494 1111119412,80167 ATENÇÃO BÁSICA - FONTE 494
33005 30/12/2022 1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00. 494 11111196.000,00126 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc
32999 30/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111193.027,6094 BPC FNAS
33000 30/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.024,7394 BPC FNAS
33001 30/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111192.328,9294 BPC FNAS
33002 30/12/2022 1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00. 1000 11111191.397,8694 BPC FNAS
32992 30/12/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119120.155,05100 Cota-Parte do IPVA - Principal
32993 30/12/2022 1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. 1000 1111119-24.031,01101 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções

FUNDEB

Total Realizado:

Total Estornado:

Total Devolução: 2.760.257,48

1.223.156,42

23.758.974,78
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MUNICíPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO – PROPOSTA TÉCNICA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, VISANDO O 
PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO QUADRO PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL -PR, COM FORNECIMENTO COMPLETO 
DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES 
ENVOLVIDAS E CORRELATAS E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS
O Presidente da CPL comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 004/2022, que após a análise e verificação da documentação apresentada no 
“Envelope nº 02 – Proposta Técnica” ficou constatada a seguinte classificação e pontuação:
Nº EMPRESA SITUAÇÃO PONTUAÇÃO (NT)
01 OBJETIVA CONCURSOS LTDA. – CNPJ: 00.849.426/0001-14 CLASSIFICADA 
100 PONTOS
02 KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ: 11.761.650/0001-76 
CLASSIFICADA 94,66 PONTOS
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Brasilândia do Sul, Pr., 03 de fevereiro de 2023.
Luciano Gimenes
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 25/2023
b) Licitação Nrº             :            8/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 02/02/2023
e) Objeto Homologado  : Óleo Branco para máquina de costura de 5 litros
Manutenção em máquinas de costura, assim como regulagem e troca do óleo
 f) Dotação Orçamentaria:
1300123122004920073390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
1300123122004920073390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SIDIRLEI MARCOS MARTINEZ -ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.648.735/0001-75 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 2.999,00 (dois mil, novecentos e noventa e nove reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 26/2023
b) Licitação Nrº             :            9/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 02/02/2023
e) Objeto Homologado  : Persiana em rolo Cambódia com as medidas de 1.20 x 2.90m
Persiana em rolo Tela Solar 1% com as medidas de 2,15 x 2,85m
Persiana em rolo Tela Solar 1% com as medidas de 1,10 x 3,80m
Persiana em rolo Tela Solar 1% com as medidas de 3,80 x 1,20 m
 f) Dotação Orçamentaria:
1300123122004920073390390000 1000 outros serviços de terceiros-pessoas jurídicas
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ART & REI PERSIANAS E CORTINAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.036.991/0001-47 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 16.925,27 (dezesseis mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
vinte e sete centa-vos).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 27/2023
b) Licitação Nrº             :            10/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/02/2023
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DO PADRÃO COPEL SAÍDA AÉREO 2 X 70 NO BAIRRO CAFEEIROS, UMA 
VEZ QUE A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES SOLICITARAM ESSA INSTALAÇÃO PARA 
QUE POSSA SER UTILIZADO PARA ILUMINAÇÃO DO CAM-PO DE FUTEBOL, ASSIM COMO 
EVENTOS DE RODEIO QUE É TRADICIONAL NESSE BAIRRO
 f) Dotação Orçamentaria:
0800225752003120293390300000 507 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOSELUCIA HORST PEREIRA 01406786110 inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.916.591/0001-54 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 3.000,00 (três mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 28/2023
b) Licitação Nrº             :            11/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/02/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação dos serviços de Consultoria de Valores Mobiliários, no 
âmbito de investimentos, voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social, segundo 
legislação pertinente vigente à época da execução das atividades, devidamente especificada no 
“DE-TALHAMENTO DO OBJETO”.
 f) Dotação Orçamentaria:
0600204122000420123390350000 1000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 11.340.009/0001-68 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.000,04 (oito mil reais e quatro 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SILVIO GOMES ROCHA 17505402900
SEDE: CURITIBA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Inexigibili-dade 04/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Contratação do artista plastico Silvio Rocha para a fabricação de replica em fibra de vidro da 
Berthassaura Leopoldinae, na escala de 2/1 de acordo com as medidas cientificas – 1.70 x 3.20 
metros – com base para fixação. Replica em fibra de vidro do Vesperssaurus Parana-ensis, na 
escala de 2/1 de acordo com as medidas cientificas – 1.80 x 3.20 metros – com base para fixação. 
Replica em fibra de vidro do Pterossauro Caiuajara Dobruskii, na escala de 2/1 de acord com as 
medidas cientificas – 1.70 x 4.00 metros – com base para fixação. Replica em fibra de vidro do 
Keresdrakon Vilsoni, na escala de 2/1 de acordo com as medi-das cientificas – 1.80 x 4.000 metros 
– com base para fixação.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 24 de janeiro de 2023
Vigência do contrato: 24 de janeiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº xxx/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA EM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PORTÁTEIS, 
TUDO CONFORME DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL (AS PEÇAS SERÃO FORNECIDAS PELA ADMINISTAÇÃO).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$16.890,00 (Dezesseis mil Oitocentos e noventa Reais ), conforme relação 
com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
•	 A	presente	 licitação	é	destinada	exclusivamente	à	participação	de	microempresas	e	
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 
12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia XX/XX/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30m do dia XX/XX/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em XX de XXXXXXX de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 019/2023
  Designa e concede gratificação à servidora.
   O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora EDNA APARECIDA DE LIMA DE BRITO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 7.274.525-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor 
de Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da função de 
Supervisor Escolar, 40 horas, junto ao CMEI Santa Terezinha, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o vencimento Inicial da Carreira do Professor, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício
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MUNICíPIO DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 024/2023
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 
029/2020, da Dispensa de Licitação por Justificativa nº 015/2020
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: RODRIGO LUIS BOLIM, CPF Nº 031.232.679-38
Objeto do Contrato de Locação: Lotes urbanos nº 2-A e 3 (resultante de 
unificação) situados na quadra nº 3 do loteamento da Companhia Mate 
Laranjeira, desta comarca de Guaíra na Avenida Martin Luther King, 
nº 60, Centro, com área de 954,00 m², contendo uma construção em 
alvenaria, com área de 318,00 m², sobre o lote nº 3, tendo as seguintes 
divisas, metragens e confrontações: FRENTE: para a Avenida Martin 
Luther King, mede em linha reta, 27,35 metros; LADO DIREITO: 
confronta com o lote nº 4, mede em linha reta 43,03 metros; LADO 
ESQUERDO: confronta com o lote nº 2 – remanescente – mede em 
linha reta 32,56 metros; FUNDO: confronta com o lote nº 1 e 5-A, 
mede em linha reta 25,26 metros, Matrícula sob nº 11.323 do Cartório 
de Registro de Imóveis da comarca de Guaíra, Paraná, para o fim de 
proceder a locação PARA AS INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Locação de 
Imóvel.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 
03 de fevereiro de 2024.
Do valor: Os Locatários pagarão ao Locador, pelo período aditado, 
o valor total máximo reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 
51.102,60 (cinquenta e um mil, cento e dois reais e sessenta centavos), 
correspondente a 12 (doze) mensalidades no valor de R$ 4.258,55 
(quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação 
de Imóvel. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ 
nº 11.272.813/0001-57
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 2.658,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 
18.012.406/0002-30
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 3.690,00 (três mil, seiscentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PR COMERCIO ELETRÔNICO LTDA - EPP, CNPJ 
nº 24.832.819/0001-83
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: C E C IMPORTAÇÃO E COM. DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 24.864.422/0001-73
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 3.860,00 (três mil, oitocentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: URSA COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 
26.628.908/0001-38
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SIS GUARAPUAVA LTDA - ME, CNPJ nº 
24.765.205/0001-26
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 627,00 (seiscentos e vinte e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA - ME, CNPJ nº 24.067.409/0001-93

Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 1.030,50 (um mil, trinta reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM MÁQUINAS E 
LOCAÇÕES, CNPJ nº 97.541.831/0001-02
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 6.479,00 (seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP, CNPJ nº 33.068.320/0001-32
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 1.349,00 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023 
Pregão Eletrônico nº 227/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº 37.721.018/0001-92
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.
Valor Total: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2023 e término em 02 
de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
035/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 010/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: D&A PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 
29.177.070/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação empresa de prestação de serviços 
D&A PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
29.177.070/0001-00 para promover show nacional com artista DIEGO 
& ARNALDO tendo em vista a realização da 44ª Festa das Nações de 
Guaíra, no Município de Guaíra – Paraná, que será realizado de 28 de 
abril de 2023 a 01 de maio de 2023, sendo o show da artista DIEGO & 
ARNALDO realizado dia 29 de abril de 2023.  
Valor Total: R$ 115.000,00 (Cento e Quinze mil reais).
Prazo de Vigência: Prazo de Vigência do Contrato - O prazo de vigência 
tem início na data de assinatura do Contrato e término em 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogável a pedido de ambas as partes.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
036/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, CNPJ nº 
17.796.451/0001-80
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de prestação de 
serviços B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 17.796.451/0001-80 para promover show nacional com a dupla 
MATOGROSSO & MATHIAS tendo em vista a realização da 44ª Festa 
das Nações de Guaíra, no Município de Guaíra – Paraná, que será 
realizado de 28 de abril de 2023 a 01 de maio de 2023, sendo o show 
da dupla MATOGROSSO & MATHIAS realizado dia 30 de abril de 2023.  
Valor Total: R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco mil reais).
Prazo de Vigência: Prazo de Vigência do Contrato - O prazo de vigência 
tem início na data de assinatura do Contrato e término em 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogável a pedido de ambas as partes.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 054/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 227/2022 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 227/2022, 
cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição sob demanda, 
de cadeiras de rodas, materiais hospitalares, eletrodomésticos, 
utensílios domésticos, ferramentas, materiais para manutenção de 
veículos, equipamentos diversos e outros materiais de consumos 
e bens permanentes, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município, sendo as empresas 
vencedoras:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA – ME, CNPJ Nº 11.272.813/0001-
57 7 R$ 2.658,00
A. CARNEVALI - EIRELI, CNPJ Nº 18.012.406/0002-30 33 
R$ 3.690,00
PR COMERCIO ELETRÔNICO LTDA EPP, CNPJ Nº 24.832.819/0001-
83 25 R$ 850,00
C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ Nº 24.864.422/0001-73 31, 32 R$ 3.860,00
URSA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 26.628.908/0001-38 27 
R$ 1.725,00
SIS GUARAPUAVA LTDA - ME, CNPJ Nº 24.765.205/0001-26 13 
R$ 627,00
OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA, CNPJ Nº 24.067.409/0001-93 21 R$ 1.030,50
GESSICA ZARZEKA OLIVO, CNPJ Nº 97.541.831/0001-02 3 , 
10, 11, 19 R$ 6.479,00
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 
33.068.320/0001-32 28 R$ 1.349,00
CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 
37.721.018/0001-92 23 R$ 7.600,00
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 1, 2, 4, 5, 6, 8, 9, 12, 14, 15, 16, 
17, 18, 20, 22, 24, 26, 29, 30 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
EDITAL N.º 003/2023
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, 
PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 
001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação 
o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, 
provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00940 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO CLARO 1º 
ASSISTENTE SOCIAL 072.057.649-04
01065 RENAN FELICIANO 17º MOTORISTA 
101.713.239-98
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal 
de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato deverá atender os 
requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de 
qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no 
Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, 
se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
e o respectivo Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato 
da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame 
médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, 
no decorrer do certame ou quando da posse e tiver atendido outras 
condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para 
nomeação, será submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes 
documentos  para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto 
no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, 
quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar 
número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site 
do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante 
da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do 
TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e 
declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não 
estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado 
fica sujeito à aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser 
realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, 
considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá 
atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras 
constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme 
disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária 
para posse e aprovação em exame médico físico e psicológico em 
no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de 
Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda 
documentação necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital 
de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de 
convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 03 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 030/2023
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR MARIA APARECIDA PESTANA CABERLIM, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
6.960.635-0, para dobra de padrão, a partir de 01/02/2023.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/02/2023.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 031/2023
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR SIMONE PERISSATO FANTAUSSE, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.009-9, 
para dobra de padrão, a partir de 01/02/2023.
 Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/02/2023.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 032/2023
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade 
horizontal.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Complementar nº. 71/2015 
de 20 de janeiro de 2015;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade 
horizontal, que é a passagem de uma classe para outra, na mesma 
referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição 
de Ensino, devidamente credenciado pela Portaria Ministerial n° 2378 
de 22/08/2002– publicada no D.O.U. 26/08/2002, nos termos do artigo 
8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, a servidora DAIANA 
NASCIMENTO DE SOUZA, RG. 9.449.708-6, SSP/PR, admitida em 
09/12/2013, ocupante do cargo de Provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM do Grupo Ocupacional Administrativo Técnico “GOAT”, 
atualmente na Classe “B”, Referência 14, que apresentou Certificado de 
conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE PÚBLICA 720 HORAS, emitido em 11/01/2023 e 
registro n° 142, livro 11/2023, folha 142, na data de 11/01/2023, pela 
Instituição – FACULDADE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, passando 
para a Classe “C”, Referência 14, a partir de 01/02/2023.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
31 dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 033/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora BENEDITA MARIA 
DA SILVA, portadora da cédula de Identidade n° 9.662.397-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período de 2017 a 2022, no 
período de 01/02/2023 a 30/04/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 034/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor PAULO 
FERNANDES CRUZ, portador da cédula de Identidade n° 4.225.151-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tratorista, lotado 
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, pelo prazo de 03 (três) 
meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2013 a 2018, 
no período de 01/02/2023 a 30/04/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 035/2023
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora 
NEUCI ALVES PEREIRA NERI, portadora da Cédula de Identidade 
nº 6.153.942-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Telefonista, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, no 
período de 31.01.2023 a 14.02.2023.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 036/2023
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR GABRYELLI DAYANNE DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.581.957-3, 
para dobra de padrão, a partir de 06/02/2023.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 06/02/2023.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 037/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SILVANA DOS 
SANTOS FONSECA BARBOSA, portadora da cédula de Identidade 
n° 6.145.253-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 1° 
Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) 
meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2001 a 2006, 
no período de 06/02/2023 a 05/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 038/2023
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SILVANA DOS 
SANTOS FONSECA BARBOSA, portadora da cédula de Identidade 
n° 6.145.253-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 2° 
Padrão, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) 
meses decorrente do quinquênioadquirido no período de 2002 a 2007, 
no período de 06/02/2023 a 05/05/2023.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 
dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 039/2023
Nomeia RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO, portadora 
da Cédula de Identidade nº 10.254.126-0 SESP/PR, para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil, Nível 
C, Classe I, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 
horas, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
03 dias do mês de fevereiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 020/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 
678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora EUNICE PRUDENCIO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 1241501 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o 
exercício da função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola 
Municipal Walter Bergman, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 021/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 
678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora LEILA MILANI DIAS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. Nº. 7.595.704-1 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício 
da função de Orientador Pedagógico, 20 horas, junto a Escola Municipal 
Walter Bergman, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 022/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 
678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora LUIZA CHIZUKO HARAGUCHI ZIPPE, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 56837558 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, 
para o exercício da função de Orientador Pedagógico, junto a Escola 
Municipal Walter Bergman, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor em seu 1° e 2° padrão, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 023/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 
678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora MARIA APARECIDA PESTANA 
CABERLIM, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 6.960.635-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de 
Educação, para o exercício da função de Orientador Pedagógico, 20 
horas, junto a Escola Municipal Walter Bergman, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 024/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 
678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 5.415.288-4 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para 
o exercício da função de Supervisor Escolar, junto a Escola Municipal 
Walter Bergman, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor em seu 1° e 2° padrão, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 025/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora TANIA REGINA ROCHA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 58308447 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, para 
o exercício da função de Supervisor Escolar, junto a Escola Municipal 
Herculândia, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor em seu 1° e 2° padrão, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 026/2023
 Designa e concede gratificação à servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 58 da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora VANESSA RUBIA MILANI DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 8.718.336-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação 
Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, para o exercício da 
função de Orientador Pedagógico, 40 horas, junto ao CMEI Santa 
Terezinha, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o vencimento Inicial da Carreira do 
Professor, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 027/2023
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 49.933.294-5, 
para dobra de padrão, a partir de 01/02/2023.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/02/2023.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 028/2023
 DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
 Art. 1º – DESIGNAR LEILA MILANI DIAS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.704-1, 
para dobra de padrão, a partir de 01/02/2023.
 Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/02/2023.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 029/2023
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR MARIA APARECIDA FINETI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.080.542-7, 
para dobra de padrão, a partir de 01/02/2023.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem 
por cento) do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de 
padrão de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/02/2023.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 
dias do mês de janeiro do ano de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

SÚMULA DE REqUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que irá requerer ao 
IAP licença de operação para Beneficiamento e Armazenamento de 
Produtos Agrícolas, instalada na Estrada Palmitolandia km 1, saída Alto 
Piquiri para Saltinho do Oeste, Município de Alto Piquiri – PR.

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRévIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUTORA PEDRÃO LTDA 
(38.176.224/0001-21) torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Licença Prévia para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO - LOTEAMENTO 
JARDIM EUROPA a ser implantada NO LOTES 5 E 6, DA GLEBA ATLÂNTIDA - 
IPORÃ PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º45
De 03/02/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PAMELA 
RAMALHO FELIX.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 03/02/2023, do cargo temporário de Professor 
de Educação Infantil, a servidora PAMELA RAMALHO FELIX, inscrita 
no CPF-n.º- 087.980.379-78 e no RG-n.º- 12.452.595-0-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. (03/02/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Srta. PAMELA 
RAMALHO FELIX, ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 
26/2022, celebrado em 23 de fevereiro de 2022, referente a execução 
de serviços de Professor de Educação Infantil, ao qual o presente 
termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e 
cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade 
com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 8.666/93, a relação contratual 
celebrada entre as partes, numerado como 26/2022 e perante a 
Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 
03/02/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum 
para qualquer das partes, renunciando ambas a qualquer reclamação, 
em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e 
contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente 
entre as partes, em qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, 
que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem 
as partes o presente termo, em duas vias, e na presença de duas 
testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de fevereiro do 
ano dois mil e vinte e três. (03/02/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PÂMELA RAMALHO FELIX
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA Nº 47
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 
(quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, e 01 (uma) diária no valor 
de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos, 
totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e 
cinqüenta centavos), ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, 
para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes 
dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
06/02/2023 A 08/02/2023 Saída: 06h00min
Chegada: 23h00min Curitiba-Pr SEIL/DNIT
SEDEST/IAT
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será 
realizado por meio de veículo do Município de Douradina – PR.
Art. 2º - No atendimento da finalidade estabelecida neste artigo, o 
Prefeito Municipal será acompanhado pelo Vice Prefeito Aguinaldo 
Yoshio Nakamura (sem ônus para o município);
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 48 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), ao servidor municipal RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matrícula 
n° 1760, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de 
Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/01/2023 05h00min/ 16h00min 
ARAPONGAS/PR  
BUSCAR MASSA ASFÁLTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

  

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ACT 1761/2022 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO 
FRANCISCO ALVES DO 
ESTADO DE PARANÁ POR         
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E A CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS DO BRASIL – 
CONAFER PARA OS FINS QUE 
MENCIONA. 

      
A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES  FAMILIARES E          

EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO BRASIL –CONAFER/BR, 
Associação Privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.815.352/0001-00, com sede no Bloco A 
– Asa Sul SCS quadra 06, Edifício Guanabara CEP: 70352-020, Brasília/DF, neste ato 
representado por seu Presidente, o senhor CARLOS ROBERTO FERREIRA LOPES, 
brasileiro, casado, agricultor, portador do documento de identidade RG: 4449071 SSP-GO e 
CPF: 905.698.811-53, e, de outro lado, o Município  Francisco Alves do Estado de Paraná, por 
ora representado por Milena Silva Rosa, portador do CPF: 113.676.509-33 e RG 11.037.559-
0 por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67, sediada em rua Rua Varito 
Venega, nº 284, CEP- 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, neste ato representado por seu 
Secretário Sr. Paulo Rogerio Hiroshi Fujii, inscrito no CPF nº. 284.022.468-26 e RG nº 
7.648.381-7, residente na avenida Padre Jose Stefanello, nº 340, CEP 87.570-000 na cidade 
de Francisco Alves, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, que será 
regido, no que couber pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, Lei nº 13.303/2016 e pela Lei n. 
10.973/2004 e suas alterações subsequentes, bem como pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a integração de esforços 

 

  

entre as partes para a execução, do PROGRAMA MAIS PECUÁRIA BRASIL no Município 
de Francisco Alves como forma de aprimoramento das ações que proporcionem o 
melhoramento genético do rebanho leiteiro e de corte do Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os trabalhos objeto deste Acordo serão executados em 
conformidade com as descrições constantes no documento denominado “Plano de 
Trabalho”, o qual, uma vez rubricado pelas Partes passa a integrar o presente instrumento, 
independente de transcrição, sob a forma de Anexo I. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A presente Secretaria juntamente com a CONAFER 
executará os trabalhos ora pactuados, conforme plano de trabalho, e de acordo com os 
interesses dos partícipes.  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES ESPECIAIS 

Visando a realização do objeto estabelecido, as partes, além das demais obrigações 
assumidas neste Acordo, comprometem-se especialmente a: 

I – Obrigações da SECRETARIA MUNICIPAL: 

a)  Responsabilizar-se pela indicação das famílias e das propriedades a serem 
beneficiadas por estas ações; 

b)  Constatar que as famílias beneficiadas possuem residência e domicílio no 
município; 

c) Garantir que as propriedades e os rebanhos a serem beneficiados tenham 
condições mínimas para a execução do programa Mais Pecuária Brasil, conforme 
ANEXO II; 

d) Indicar as raças com maior potencial de adaptação e rendimento de acordo com 
as condições e aptidões locais e enviar o pedido das doses para o técnico da CONAFER; 

e)  Garantir que os beneficiários estejam em plena atividade pecuária e direcioná-los para 
a efetuação do cadastro, bem como o cadastro de todos os membros da família que também 
serão beneficiados pelo programa mais pecuária Brasil;  

f) Responsabilizar-se pelo transporte do técnico da CONAFER, dentro dos limites 
geográficos do município, para visitas técnicas e realização dos trabalhos; 

g) Participar de visitas técnicas, treinamentos, seminários e eventos relacionados às 
atividades do projeto Seguir as orientações técnicas das ações do projeto; 

 

  

h) Os municípios beneficiários das ações do Programa Mais Pecuária Brasil, deverão 
assinar um termo de adesão juntamente com as famílias beneficiarias no qual estarão 
especificadas as funções e atribuições de cada parte; 

i) Disponibilizar o quadro técnico, para atuar em conjunto com a CONAFER na execução 
dos serviços de assistência técnica e capacitações definidos no plano de trabalho; 

j)  Participar, cooperativamente junto a CONAFER, na promoção e realização de           
encontros, cursos, treinamento, direcionados as ações constantes no plano de trabalho. 

II – Obrigações da CONAFER 

a) Executar, orientar e fiscalizar a processo deste, em consonância com o Plano de 
Trabalho, mormente quanto ao acompanhamento das atividades a serem executadas, 
verificação da exata realização das atividades e avaliação dos resultados; 

b) Caberá à CONAFER executar os trabalhos de Campo, acompanhado do responsável 
técnico do município; 

c) A CONAFER compromete-se a entregar até 600 prenhezes por ano no município, 
totalizando 2.400 (duas mil e quatrocentas) prenhezes ao final do programa, podendo este 
número ser menor de acordo com o tamanho do rebanho do município ou da disponibilidade 
de animais aptos. Cada prenhez será confirmada através de diagnóstico de gestação feito por 
ultrassonografia no período de no mínimo 60 dias após a IATF. Este diagnóstico deve ser 
realizado por um técnico da CONAFER. 

d) Caberá a CONAFER responsabilizar-se pelo treinamento do técnico que fará parte do 
referente processo, este treinamento poderá ocorrer de maneira presencial ou virtual, de 
acordo com a disponibilidade da equipe da CONAFER; 

e) O Programa Mais Pecuária Brasil é de responsabilidade da CONAFER, sendo a 
Confederação a fomentadora dos recursos e se responsabilizando pela logística das doses 
para inseminação dos rebanhos bovinos dos produtores selecionados e enquadrados nos 
requisitos. 

f) Comunicar a Secretaria/Entidade executora, com antecedência mínima de 10 dias, sobre 
a impossibilidade de realização de qualquer atividade descrita no cronograma de execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurada à Secretaria, por intermédio dos seus órgãos responsáveis, a 
prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do controle e da fiscalização 

 

  

sobre a execução deste Acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para coordenar, supervisionar e exercer a gestão deste 
Acordo, a CONAFER/BR e a Secretaria, desde já designa cada uma, um técnico de nível 
superior, integrante dos respectivos quadros permanentes de pessoal, conforme abaixo 
identificados: 

a) Pela CONAFER/BR: 

Nome: Carlos Vinicius da Silva Nascimento 

Estado civil: Divorciado    

Cargo: Coordenador Técnico               

Endereço de Trabalho: Scs. Q. 06, Bl A LJ 226/234 Asa Sul, Brasília – DF, CEP 71.615-560 

Telefone: (91) 98456-3677 

E-mail: cvnascimento_vet@outlook.com 

b) Pela SECRETARIA MUNICIPAL 

Nome: Paulo Rogerio Hiroshi Fujii 

Estado civil: Casado 

Endereço de Trabalho: Rua Varito Venega, nº 284, Francisco Alves -PR 

Cargo: Secretario de Agricultura e Meio Ambiente 

Formação: Zootecnista e Técnico Agrícola em Agropecuário  

Telefone Celular: 44 9 99049686 

 E-mail: fujiizoo@yahoo.com.br  

 

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADE 

Os empregados sob responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL no apoio à 
execução deste Acordo não terão qualquer vinculação com a CONAFER, mormente de 
natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a Secretaria pelos respectivos direitos e 
deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento 
da CONAFER. 

CLÁUSULA QUINTA: RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos materiais e humanos, necessários à execução das atividades resultantes 

 

  

deste Termo, serão providenciados dentre os recursos orçamentários próprios, ou de fontes 
externas, não ocorrendo transferência financeira entre os partícipes, podendo estes ser 
provenientes de organismos governamentais ou privados, nacionais ou internacionais, 
devidamente estabelecidos em Plano de Trabalho, em conformidade com o disposto na Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Considerando a natureza das atividades que serão executadas no âmbito deste Acordo, 
não são esperados qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação, obtenção de processo ou 
produto, privilegiável ou não, oriundo da sua execução. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As Partes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a qualquer 
título, a observar o disposto nesta Cláusula, mesmo após o término da vigência deste Acordo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIVULGAÇÃO 

a) Qualquer das partes se for o caso, poderá publicar resultados finais de pesquisas 
desenvolvidas por força deste Acordo, sem intuito econômico e para fins meramente 
de divulgação científica. A parte que o fizer obriga-se a consignar destacadamente a 
presente cooperação, bem como, qualquer que seja o veículo de comunicação, a 
remeter pelo menos 05 (cinco) exemplares de cada edição, à outra parte, no prazo 
máximo de trinta dias, contados da data de sua publicação ou edição. 

b) Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal autoriza a CONAFER a utilizar e 
veicular produções audiovisuais realizadas para fins de publicidade institucional, 
materiais publicitários e promocionais para fins de divulgação no site da CONAFER 
na Internet, redes sociais, jornais, revistas, panfletos e outros sem qualquer limitação 
de número de inserções e reproduções. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes, por si e por seus sucessores, a qualquer título, obrigam-
se a observar o disposto na Cláusula Sexta, bem como nesta Cláusula, mesmo após o término 
da vigência deste Acordo. 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O presente acordo terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses com 

início a partir da sua assinatura, podendo ser renovado ao fim do período por mais 12 (doze) 

meses e assim em diante até concluir o período de 48 (quarenta e oito) meses, mediante 

formalização de Termo Aditivo precedida de solicitação em no mínimo 30 (trinta) dias antes 

 

  

do término da vigência do Acordo. 

Parágrafo segundo: É condição para prorrogação do Acordo, que a Secretaria apresente 

efetivo desenvolvimento do projeto nos estabelecimentos beneficiados. 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

O presente ACT – ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA firmado entre 
CONAFER e a SECRETARIA MUNICIPAL poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem 
previsão de multa, encargos ou ônus  a qualquer das partes, devendo apenas haver uma 
comunicação prévia         no período de 30 (trinta) dias que antecede a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA 

Qualquer das partes poderá denunciar o presente Acordo, a qualquer tempo, 
independente de justo motivo, fazendo jus aos benefícios já auferidos e arcando com as 
responsabilidades das obrigações assumidas durante a vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Acordo será levado à publicação, pela CONAFER, no Diário 
Oficial da União, bem como pelo Município no Diário Oficial Municipal até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao da sua assinatura, para ser publicado no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA ADESÃO 

Os produtores indicados pelo MUNICIPIO, deverão ter as condições mínimas para o 

recebimento do melhoramento genético e estarem em plena atividade pecuária.  

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA – FORO 

Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste  
Acordo, as partes elegem o Foro da comarca de Brasília - DF, com renúncia prévia e 
expressa de ambas as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

E, assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de 
Cooperação Técnica, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo nomeada e subscrita. 

 

  

 

FRANCISCO ALVES – PR, 16 de SETEMBRO de 2022. 

 

 

 

  

 

                                         Milena Silva Rosa 

                                        Prefeita Municipal 

 

 

 

Paulo Rogerio Hiroshi Fujii 

Secretário Municipal 

 

 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA LOPES 

Presidente CONAFER/BR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

MILENA SILVA 
ROSA:113676509
33

Assinado de forma digital por 
MILENA SILVA 
ROSA:11367650933 
Dados: 2022.09.16 14:27:46 
-03'00'

PAULO ROGERIO 
HIROSHI 
FUJII:28402246826

Assinado de forma digital por 
PAULO ROGERIO HIROSHI 
FUJII:28402246826 
Dados: 2022.09.16 14:29:19 
-03'00'

 

  

 

1.   2.   

Nome: FRANCISCA FRANCILANIA BEZERRA Nome: 

CPF: 048.634.283-24 CPF: 

 
ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE SECRETARIA E CONAFER 
 
1. Dados cadastrais 
Órgão / Entidade Proponente 
CONAFER (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS) 

CNPJ 
14.815.352/0001
-00 

Endereço: 
BLOCO A – ASA SUL SCS QUADRA 06, EDIFÍCIO GUANABARA 
 
Cidade: 
BRASILIA 
 

UF 
DF 

CEP  
70352-020 

DDD/Telefone  
61 3548-4360 

E.A 
 

Nome do Responsável 
CARLOS ROBERTO FERREIRA LOPES 

CPF  
905.698.811-53 
 

CI / Órgão Expedidor 
4449071 SSP-GO 

Cargo 
PRESIDENTE 

Função 
 

Matrícula 
 

 
2. Outros partícipes 
2.1.  
Nome 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

CNPJ  
77.356.665/0001-67 

Endereço 
Rua Jorge Ferreira, nº 627 
Cidade 
Francisco Alves 

UF   
 PR 

CEP 
87.570-000 

DDD/Telefone 
44 3643 8000 

Nome do Responsável 
Milena Silva Rosa 
 

CPF 
113.676.509-33 

CI / Órgão Expedidor 
11.037.559-0   SSP/PR 

Cargo 
Prefeita 

Função 
Gestora 

Endereço: 
77.356.665/0001-67 

CEP 
87.570-000 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2. 
 
Nome 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

CNPJ  
77.356.665/0001-67 

Endereço 
Rua Varito Venega, nº 284 
Cidade 
Francisco Alves 

UF   
 PR 

CEP 
87.570-000 

DDD/Telefone Celular do Sec. 
44 9 9904 9686 

Nome do Responsável 
Paulo Rogerio Hiroshi Fujii 
 

CPF 
284.022.468-26 

CI / Órgão Expedidor 
7.648.381-7 
 

Cargo 
Secretario 

Função 
Gestor 

Endereço: 
Avenida Padre Jose Stefanello, n 340 

CEP 
87.570-000 

E-Mail da Secretaria: 
fujiizoo@yahoo.com.br 

 
 
3. Descrição do projeto 

3.1 Título: 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBINTE 
E A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO 
BRASIL – CONAFER. 
 

Período de 
Execução 

 

Início 
 
09/2022 

Validad
e 
09/2023 

 
3.2 Identificação do objeto: 

O Presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a integração de esforços entre as 

partes para a execução, do PROGRAMA MAIS PECUÁRIA BRASIL no Munícipio de Francisco Alves do 

Estado de Paraná como forma de aprimoramento das ações que proporcionem o melhoramento genético 

do rebanho leiteiro e de corte. 

 

 

  

3.3 Justificativa da proposição: 
 
MELHORAMENTO GENÉTICO DOS REBANHOS BOVINOS DOS PEQUENOS E MÉDIOS 
PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PR. 
 

 
 

 
 

3.4 Especificação das atividades: 

1. Cadastramento das propriedades rurais; 

2. Identificação animal; 

3. Treinamento e Capacitação; 

4. Controle Sanitário; 

5. Manejo Reprodutivo; 

6. Assistência técnica e acompanhamento. 
 

 
4. Cronograma de execução 
 
 

Metas 
 2022, 2023, 2024 e 2025 (meses) 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

01 X   X   X   X   

02  X   X   X   X  

03 X            

04 X   X   X   X   

05  X   X   X   X  

06 X X X X X X X X X X X X 

 
 

5. Obrigação das partes 

5.1. Responsabilidades da Secretaria Municipal: 

a) Responsabilizar-se pela indicação das famílias e das propriedades a serem 

 

  

beneficiadas por estas ações; 

b)  Constatar que as famílias beneficiadas possuem residência e domicílio no 
município; 

c) Garantir que as propriedades e os rebanhos a serem beneficiados tenham 
condições mínimas para a execução do programa Mais Pecuária Brasil, conforme 
ANEXO II; 

d) Indicar as raças com maior potencial de adaptação e rendimento de acordo com as 
condições e aptidões locais e enviar o pedido das doses para o técnico da CONAFER; 

e)  Garantir que os beneficiários estejam em plena atividade pecuária e direcioná-los 
para a efetuação do cadastro, bem como o cadastro de todos os membros da família 
que também serão beneficiados pelo programa mais pecuária Brasil;  

f) Responsabilizar-se pelo transporte do técnico da CONAFER para visitas técnicas 
e realização dos trabalhos; 

g) Participar de visitas técnicas, treinamentos, seminários e eventos relacionados às 
atividades do projeto; 

h) Participar ativamente das ações implantadas no Programa Mais Pecuária Brasil; 

i) Seguir as orientações técnicas das ações do projeto; 

j) Os municípios beneficiários das ações do Programa Mais Pecuária Brasil, deverão 
assinar um termo de adesão juntamente com as famílias beneficiarias no qual estarão 
especificadas as funções e atribuições de cada parte; 

k) Disponibilizar o quadro técnico, para atuar em conjunto com a CONAFER na 
execução dos serviços de assistência técnica e capacitações definidos no plano de 
trabalho; 

l)  Participar, cooperativamente junto a CONAFER, na promoção e realização de           
encontros, cursos, treinamento, direcionados as ações constantes no plano de 
trabalho. 

 
 

 
 

 

  

5.3. Responsabilidades da CONAFER: 

a) Executar, orientar e fiscalizar os trabalhos, em consonância com o Plano de Trabalho, 
mormente quanto ao acompanhamento das atividades a serem executadas, verificação 
da exata realização das atividades e avaliação dos resultados; 

b) Caberá à CONAFER executar os trabalhos de Campo, acompanhado do responsável 
técnico do município; 

c) A CONAFER compromete-se a entregar até 600 (seiscentas) prenhezes por ano no 
município, totalizando 2.400 (duas mil e quatrocentas) prenhezes ao final do programa, 
podendo este número ser menor de acordo com o tamanho do rebanho do município ou 
da disponibilidade de animais aptos. Cada prenhez será confirmada através de 
diagnóstico de gestação feito por ultrassonografia no período de no mínimo 60 dias 
após a IATF. Este diagnóstico deve ser realizado por um técnico da CONAFER. 

d) Caberá a CONAFER responsabilizar-se pelo treinamento do técnico que fará parte 
do referente processo, este treinamento poderá ocorrer de maneira presencial ou virtual, 
de acordo com a disponibilidade da equipe da CONAFER; 

e) O Programa Mais Pecuária Brasil é de responsabilidade da entidade CONAFER, 
sendo a Confederação a fomentadora dos recursos e se responsabilizando pela logística 
das doses para inseminação dos rebanhos bovinos dos produtores selecionados e 
enquadrados nos requisitos. 

f) Comunicar a Secretaria/Entidade executora, com antecedência de 10 dias, sobre a 
impossibilidade de realização de qualquer atividade descrita no cronograma de 
execução. 

 
 
6. Aprovação dos partícipes 
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___________________________________________ 

Milena Silva Rosa 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Paulo Rogerio Hiroshi Fujii 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

 

 
 

________________________________ 
Carlos Roberto Ferreira Lopes 

Presidente da Conafer/BR 
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ANEXO II 

Condições mínimas para execução do Programa Mais Pecuária Brasil 

 

1. Da propriedade: 

a. Estrada de acesso para veículos; 

b. Curral em condição de uso; 

c. Local para contenção adequada dos animais; 

d. Pasto com cerca que contenham os animais; 

e. Pastos que supram a necessidade nutricional dos animais e planejamento para época da 
seca; 

f. Cochos em quantidade e tamanho adequado para mineralização; 

2. Do rebanho: 

a. Estar em dia com o Órgão de Defesa Sanitária estadual; 

b. Estar vermifugado; 

c. Apresentar no dia do início do protocolo escore de condição corporal (ECC) mínimo de 
2,5 numa escala de 1 a 5; 

d. Apresentar no dia da inseminação artificial manutenção ou melhora no ECC; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO N.º 05 E 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 081/2021
PREGAO PRESENCIAL 028/2021
Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2023, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste 
ato representado pelo seu agente político, Sr. MISAEL ALVES DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE 
SAUDE LTDA, estabelecida à Av. Juvenal Silva Braga, n° 165, centro, 
CEP 87.545-000, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ: 17.594.143/0001-71, neste ato representado por 
SERGIO APARECIDO LAVERDE, brasileiro, proprietário, residente 
e domiciliado, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
portadora do RG n.º 3773953-7 e do CPF/MF n.º 527.679.739-00, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor e 
vigência do contrato primitivo, em razão de sua renovação, para 
continuidade da prestação de serviço, de acordo com o previsto no art. 
57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 
280.980,00 (duzentos e oitenta mil novecentos e oitenta reais), em 
razão da prestação continuada dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um 
período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 06 de fevereiro 
de 2023 e término em 05 de agosto de 2023, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
primitivo que não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho     Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 13.514.955-1                     RG. 11.039.072-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 026/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: NOMEIA AROLDO SASSI TRIVES PARA O CARGO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – O Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 1º de fevereiro de 2023, o Sr. 
AROLDO SASSI TRIVES, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG 
sob n.º 5.841.729-2 SSP/PR e CPF sob n.º 787.310.469-91, para o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
RODOVIÁRIOS, percebendo os subsídios fixados na Lei Municipal nº 
942/2022, de 30 de março de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 019/2023, DE 03 DE FEVEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 
de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR 
e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Brasília-DF, no dia 05 com retorno 
no dia 08 de fevereiro de 2023, para participar de reuniões nos Gabinetes 
dos Deputados Federais: LUCIANO DUCCI, PEDRO LUPION, VERMELHO 
E DILCEU SPERAFICO e reunião no MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO para 
tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 020/2023, DE 03 DE FEVEIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 
de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. CLODOALDO TAKAITI 
AMORIM, inscrito na CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-
53, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE, 
para viagem a Brasília-DF, no dia 05 com retorno no dia 08 de fevereiro de 
2023, para participar de reuniões nos Gabinetes dos Deputados Federais: 
LUCIANO DUCCI, PEDRO LUPION, VERMELHO E DILCEU SPERAFICO 
e reunião no MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO para tratar de assuntos de 
interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E 
ESgOTO - SAMAE CONvêNIO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: 
samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2022
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu 
representante legal, o Diretor CARLOS CEZAR DOS SANTOS, aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Senhor Rosana Barbosa 
da Cruz Felix, representante da empresa AMILTON FERRERIA 
MACORIM, aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica alterado a cláusula terceira o prazo de vigência 
do Contrato nº 005/2022 que findaria em 04 de janeiro de 2023, fica 
prorrogado até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda - das disposições gerais: Permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas.
Mariluz/PR, 04 de janeiro de 2023.
Contratante: ______________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos - Diretor
Contratado: 
CONSTRUTORA AMANHECER EIRELI
Rosana Barbosa da Cruz Felix – Sócio Proprietário
Testemunhas:
NOME:
CPF: ______________________________________________
NOME:
CPF:
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DECRETO Nº 2931/2022 
 
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação e Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no 
Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 

financeiro no valor de R$ 3.115,20 (três mil cento e quinze reais e vinte centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:  

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.40.00.00.00 

SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

303 R$ 500,00 

09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.40.00.00.00 
SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

0 R$ 2.583,00 

13.04.17.512.0020.2.091 3.3.90.36.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 

0 R$ 32,20 

 
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no valor de R$53.000,00 

(cinquenta e três mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:  
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

31056 R$ 1.000,00 

08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

3492 R$ 5.000,00 

08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

3492 R$ 5.000,00 

08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.40.00.00.00 
SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

3492 R$ 5.000,00 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR 
 

                        CNPJ: 95.640.736/0001-30                  CEP: 87.528-000 
                       Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone: (0xx) 44 3664 1320 

     e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br                                                                                                                 
www.altoparaiso.pr.gov.br 

     
  

08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

3493 R$ 5.000,00 

08.02.10.304.0014.2.045 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

3493 R$ 2.000,00 

09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

31057 R$ 30.000,00 

 
Art. 3º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

0 R$ 3.115,20 

 
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo 

Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 
2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com as seguintes fontes de recursos: 

Fonte de 
Recursos 

Descrição Valor 

31056 Auxilio Financeiro - Cred. ICMS - EC 123/22 - Educação - SUPERAVIT 1.000,00 
3492 Emenda Parlamentares - Relatoria – SUPERAVIT 15.000,00 
3493 Bloco de Custeio da Saúde - Estadual – SUPERAVIT 7.000,00 

31057 Auxilio Financeiro – Cred. ICMS - EC 123/22 - Rec. Livres - 
SUPERAVIT 

30.000,00 

 
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

       

       
       

DECRETO Nº  1779/2023, de 03 de Fevereiro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 463.000,00 (quatrocentos e sessenta e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

123 - 4.4.90.52.00.00 - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
423 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 173.000,00 
436 - 4.4.90.52.00.00 - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 235.000,00 
  
Total Suplementação: 463.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação
de Dotação e Superávit Financeiro verificado a seguir, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo
43, § 1º, Incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

101 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
417 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 173.000,00
  
 228.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3501 Alienação de Outros Bens Moveis - Exercícios Anteriores 235.000,00
  
Total: 235.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Fevereiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “REGULAMENTA A LEI N.º 1.170/2022, que institui o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO 
FISCAL do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná – REFIS/MFA, concessão a redução 
de Juros, Multas e Estabelece as formas de parcelamento nos créditos tributários do Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná”.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, com objetivo 
de regulamentar a Lei Municipal n.º 1.170/2022, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
                   D E C R E T A:
Art.1.º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná – REFIS/MFA 2023 com o objetivo de tornar viável a regularização de débitos fiscais 
com IPTU, TAXAS e CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, constituídos ou não em dividas ativas, 
ajuizado ou não VENCIDOS ATÉ O 31 DE DEZEMBRO DE 2022, conforme Lei Municipal n.º 
1.170/2022.
Art.2.º Para ingressar no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), o contribuinte 
municipal deverá formalizar sua opção no período de 06 DE FEVEREIRO À 28 DE ABRIL DE 
2023, mediante formulário próprio, protocolado no Departamento de Tributação e Cadastro 
acompanhados de declaração do valor dos débitos a parcelar e recolhimento de valor 
correspondente a primeira parcela ou parcela única.
Parágrafo primeiro: a declaração de opção assinada pelo contribuinte ou pelo seu representante, 
preenchida conforme o anexo deste Decreto, podendo o contribuinte se fazer representar por 
procurador mediante procuração com expressos poderes específicos para tanto, com firma 
reconhecida em cartório.
Parágrafo segundo: O cálculo da primeira parcela caberá ao Departamento de Cadastro e 
Tributação e a respectiva quitação fica sob a condição da posterior homologação a que se se 
refere o artigo 3.ª deste Decreto.
Parágrafo terceiro: Quanto aos processos administrativos, a opção pelo Programa de Recuperação 
Fiscal (REFIS/MFA 2023), implica na automática desistência das impugnações ou recursos em 
andamentos.
Parágrafo quarto: Na hipótese de o débito incluído no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/
MFA 2023), estar em cobrança judicial, o contribuinte terá até 30 (trinta), dias para protocolar a 
declaração de opção, juntando cópia da declaração nos autos da execução fiscal, requerendo a 
extinção dos embargos, ficando a execução fiscal suspensa até o cumprimento do parcelamento.
Parágrafo quinto: O contribuinte deverá apresentar requerimento conforme modelo constante nos 
anexo I e II deste Decreto, instruído com cópia dos seguintes documentos conforme o caso:
a)- contrato social e última alteração consolidada e/ou cópia da Certidão simplificada da JUCEPAR 
em caso de contribuinte pessoa jurídica;
b)- Cópia do RG e do  CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura pública e/ou contrato 
de compra e venda com firma reconhecida em cartório, em caso de contribuinte pessoa física;
c)- Procuração com poderes especiais  com firma reconhecida em cartório, quando o contribuinte 
se fizer representar por procuração.
Parágrafo sexto: No caso de ocorrer transferência do imóvel por venda, poderá o parcelamento ser 
transferido integralmente para o novo proprietário desde que quitadas às parcelas vencidas e este 
compareça ao Departamento de Tributação e autorize a transferência dos débitos para seu nome.
Art.3.º O despacho autorizando a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2023), 
será analisado pelo Departamento de Cadastro e Tributação que verificará sua possibilidade e 
após análise deverá ser homologado pelo Chefe do Poder Executivo, que terão o prazo de até 
15(quinze), dias a contar da data do pedido, findo o qual, não havendo manifestação contrária, 
considerar-se-á tacitamente autorizado.
Art.4.º O pagamento parcela ÚNICA do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2023), será 
efetuado através do DAM-documento de arrecadação municipal emitido pela Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves.
Art.5.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2023) sujeita o contribuinte a 
plena e irretratável aceitação das condições estabelecidas, constituindo confissão irrevogável e 
irretratável da totalidade dos débitos consolidados incluídos no Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS/MFA 2023), e expressa renuncia a qualquer defesa ou recursos, administrativo ou judicial, 
bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais incluídos no pedido por 
opção do contribuinte.
Art.6.º Não serão incluídos no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2023), os tributos 
com fator gerador ocorridos posteriormente a 31 de dezembro de 2022.
Art.7.º Ficado vedado, o parcelamento dos débitos.
Art.8.º No caso de regularização de créditos tributários já ajuizados, a adesão fica condicionada ao 
pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios.
Art.9.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2023), poderá ser formalizada 
até o dia 28/04/2023.
Art.10 - O disposto neste Decreto não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já 
recolhidas.
Art.11 - Fica fazendo parte integrante deste Decreto os anexos I e II.
Art.12 - A competência para a decisão sobre os casos omissos, relacionados ao Programa 
de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2023), fica atribuída ao chefe do Poder Executivo em 
conformidade com a Legislação Existente.
Art.13 - Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação.
 Francisco Alves, em 02 de fevereiro de 2023, 202 da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
DECRETO n.º 005/2023

ANEXO I
REQUERIMENTO DE ADMISSÃO REFIS/MFA - 2023
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF: 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida:
 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:
 1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – REQUERIMENTO
O contribuinte acima identificado, nos termos do Decreto 005/2023, requer o parcelamento de seu 
débito consolidado, em ______________(                                                                  )parcelas, conforme 
discriminado neste Requerimento, declarando estar ciente das condições impostas pelo Decreto 
REFIS/MFA 2023 e de que o presente pedido importa em confissão irrevogável e irretratável dos 
débitos consolidados e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 
do Código de Processo Civil.
3 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU CONTRIBUINTE
3.1 – Nome:
 3.2 – condição dom requerente 3.3 – CPF:
3.4 – Local:
 3.5 – Data:
 3.6 – Assinatura:
4 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 – Requerimento padronizado (2 vias)
2 – Comprovante do pagamento.
3 – Cópia do Contrato social, alterações e Certidão simplificada da JUCEPÁR, que permitam 
identificar os responsáveis pela representação da empresa.
4 – Cópia do RG e do  CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura publica e/ou contrato 
de compra e venda com firma reconhecida em cartório e de documento que comprove sua 
residência (recibos de água, luz, telefone ou documento por meio de correspondência postal).
5 – Comprovante de protocolização de desistência da ação na esfera judicial, se for o caso.
5 – DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS À CONSOLIDAR:
Assinatura do Responsável:
Francisco Alves - Pr,          /          /2023.
DECRETO n.º 005/2023

ANEXO II
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE JUROS E MULTA NOS TERMOS DO REFIS/MFA - 2023
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF:
 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida:
 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:
 1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – ORIGEM DO DÉBITO
2.1 – Processo n.º:
(    ) PARCELAMENTO 2.2 – Denúncia Espontânea:
(     ) ISS             (    ) IPTU       (    ) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS       (    ) OUTROS
3 – DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DO DÉBITO:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
4 – VALOR A SER PAGO (deduzidos 100% os juros e as multas):  
R$ 5 – REQUERIMENTO:
O contribuinte acima identificado, requer a dispensa do pagamento dos juros e da multa conforme 
previsto no art. 12 do Regulamento do REFIS, aprovado pelo Decreto nº 005/2023, declarando 
estar ciente das condições impostas no citado Regulamento.
6 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 -  Comprovante do pagamento.
2 – Cópia dos documentos de origem dos débitos.
3 – Comprovação de juntada do pedido de desistência do processo contencioso administrativo 
tributário, se for o caso.
7 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU CONTRIBUINTE
7.1 – Nome:
 7.2 – condição dom requerente 7.3 – CPF:
7.4 – Local:
 7.5 – Data:
 7.6 – Assinatura:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: JOSÉ CARLOS MOREIRA, inscrito no CPF sob nº 618.439.709-53. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09(nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 91.250,00 
(noventa e um mil duzentos e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2023 (trinta e um 
de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UN 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 1 25.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: 
estradas percorridas durante o dia 
são: Estrada Tapejara, Estrada Ouro 
Verde, Estrada Guairacá, Estrada 
Sete Gole, Estrada para o João 
XXXIII e Estrada do Meio; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Distrito do Bairro Catarinense, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos 
períodos do manhã, meio dia,  tarde e 
noite Km R$ 3,65 R$ 91.250,00 

 
 

 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: VALDIR TESTI, inscrito no CPF sob nº 554.614.259-68. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09(nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 127.750,00 
(cento e vinte e sete mil e setecentos e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2023 (trinta e um 
de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 

2 35.000 

Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: Estrada 
Iara, Estrada da Água Azul, Estrada do 
Bagre, Estrada Fazenda Mattei, Estrada 
do Meio e Estrada Experimental; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Colégio da cidade de Francisco Alves, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos períodos 
da manhã, meio dia, tarde e noite. 

Km R$ 3,65 R$ 127.750,00 

 
 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: CÍCERA ROSA DIAS RODRIGUES, inscrito no CPF sob nº 782.155.959-8. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 138.700,00 
(cento e trinta e oito mil e setecentos reais). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2023 (trinta e um 
de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 

3 38.000 

Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: Estrada 
Iara, Estrada da Água Azul, Estrada do 
Bagre, Estrada Fazenda Mattei, Estrada 
do Meio e Estrada Experimental; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Colégio da cidade de Francisco Alves, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos períodos 
da manhã, meio dia, tarde e noite. 

Km R$ 3,65 R$ 138.700,00 

 
 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA DE LIMA, inscrito no CPF sob nº 037.561.759-01. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 127.750,00 
(cento e vinte e sete mil e setecentos e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2023 (trinta e um 
de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 

4 35.000 

Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: Estrada 
Tamoio, Estrada Bitirama, Estrada Km 
5 e Vila Rural; com objetivo de 
transportar alunos do Ensino 
Fundamental e Médio até o Colégio da 
cidade de Francisco Alves, sendo que 
tais trajetos são realizados nos sentidos 
de ida e volta nos períodos da manhã, 
meio dia e tarde 

Km R$ 3,65 R$ 127.750,00 

 
 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: MAFALDA FURLAN, inscrito no CPF sob nº 490.702.669-20. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 91.250,00 
(noventa e um mil duzentos e cinquenta reais). 
As partes resolvem registram Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até 
o dia 31/12/2023 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 

5 25.000 

Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: Estrada 
Três Perobas, Estrada Bandeirantes, 
Estrada Batata e Estrada da Ursa; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Colégio da cidade de Francisco Alves, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos períodos 
do meio dia , tarde e noite. 

Km R$ 3,65 R$ 91.250,00 

 
 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: IAGO ALEXANDRE COMANDOLI FILIPINI, inscrito no CPF sob nº 108.119.729-33. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 55.050,00 
(cinquenta e cinco mil e cinquenta reais). 
As partes resolvem registram Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até 
o dia 31/12/2023 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 

6 15.000 

Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: Ruas e 
avenidas da cidade de Francisco Alves, 
distritos rio bonito, Bairro Catarinense, 
Estrada Ursa e BR 272 e demais 
localidades na sede ou zona rural do 
município; com objetivo de transportar 
alunos que apresentam algum tipo de 
deficiência para a cidade de Iporã-
APAE(escola especial) sendo que tais 
trajetos são realizados no sentidos de 
ida e volta uma vez ao dia. 

Km R$ 3,67 R$ 55.050,00 

 
 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 260/2023
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares do servidor VICTOR HUGO XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Interromper a pedido, licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria nº 
1.810 de 20 de dezembro de 2021 ao servidor VICTOR HUGO XAVIER, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.144.992-5-SSP-PR e inscrito no CPF nº 011.812.759-46, nomeado em 07 de novembro de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme os termos do Processo nº 1086/2023, retornando a sua atividade de origem, a partir de 06 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
Contratada: EZEQUIEL ALVES, inscrito no CPF sob nº 037.941.469-48. 
Objeto: contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo  kombi não inferior ao 
ano 2005, com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, 
acessórios e mão de obra com manutenção dos veículos, e  mais motoristas destinados aos  seguintes 
serviços: uso dos veículos para transporte de alunos do (ensino fundamental) para ano letivo de 2023; 
tudo em conformidade com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educando e de 
educadores na sede e nos distritos limites do Município e demais transporte intermunicipal para uso do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.   
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 127.750,00 
(cento e vinte e sete mil e setecentos e cinquenta reais). 
As partes resolvem registram Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até 
o dia 31/12/2023 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte três), podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO 
DE  2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES 
DE CONFORMIDADE 
COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES 

7 35.000 

Km rodado de veículo Kombi/van com 
capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto 
(trechos): estrada pedreira, estrada 
velha p/ Guaíra, estrada xuxa, estrada 
Ibitirama, estrada cemitério;  estrada 
pedreira, estrada manilha, estrada 
oito, estrada portuguesa, estrada velha 
; com objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Distrito do Bairro Rio Bonito, sendo que 
tais trajetos são realizados nos sentidos 
de ida e volta nos períodos do manhã, 
meio dia,  tarde e noite. 

Km R$ 3,65 R$ 127.750,00 

 
 
 

   FRANCISCO ALVES-PR, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 

_______________________________ 
MILENA SILVA ROSA 

PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 003/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 026/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído 
pelo Edital nº 026/2022, de 05 de julho de 2022 e homologado pelo Edital nº 41/2022, de 1º de 
agosto de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, instaurado pelo EDITAL Nº 026/2022, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 06 a 08 de fevereiro 
de 2023, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas 
ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas
Insc. Candidato Doc\RG Classif.
29 EDNEYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO 5.671.460-0/PR 1º
27 EDER SILVA CORDEIRO 8.094.306-7/PR 2º
05 EDNEIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS 8.004.829-7/PR 3º
25 CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ 8.059.512-3/PR 4º
12 ADRIANA MAIA DE OLIVERA COGO 8.105.002-3/PR 5º
10 ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE 8.890.598-9/PR 6º
34 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 9.588.472-5/PR 7º
19 LUCITÂNIA SOARES DE SOUZA 8.908.418-0/PR 8º
22 TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA 13.095.389-1/PR 9º
11 LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA 5.424.254-9/PR 10º
20 ALINE FRANCIELI VITOR 9.970.760-7/PR 11º
24 JOSIANE MARIA DOS SANTOS 12.314.427-9/PR 12º
03 ELIANA FUMIKO KOWATA 4.454.380-0/PR 13º
13 MÔNICA APARECIDA SANTOS 10.262.732-6/PR 14º
23 KARINE RICARDO DE SOUZA PAULA 10.254.686-5/PR 15º
36 SILVANA SOARES DE SOUZA 7.997.438-2/PR 16º
18 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 9.501.879-3/PR 17º
08 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 14.088.704-8/PR 18º
02 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13.143.142-2/PR 19º
38 CAMILA PATRICIA DA SILVA MARIN 10.116.075-0/PR 20º
09 LUANA PALOZI DINIZ 13.838.427-6/PR 21º
21 SIMONE ALVES DE LIMA PEREIRA 9.810.724-0/PR 22º
04 DAIANE APARECIDA SANTOS 10.262.728-8/PR 23º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Comprovante de escolaridade; (Magistério, Graduação ou Pós Graduação)
f) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
g) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
h) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito, atualizada (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório 
e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem 
criminal que impeça o livre exercício de direitos;
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - Os candidatos deverão ainda, se submeterem, a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 
da vaga, implicará na reclassificação automática ao final da lista dos aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 004/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 029/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído 
pelo Edital nº 029/2022, de 05 de julho de 2022 e homologado pelo Edital nº 43/2022, de 1º de 
agosto de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, instaurado pelo EDITAL Nº 029/2022, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 06 a 08 de fevereiro 
de 2023, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas 
ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL - 40 horas
Insc. Candidato Doc\RG Classif.
39 EDNEYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO 5.671.460-0/PR 1º
32 CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ 8.059.512-3/PR 2º
43 FABIANA SANTOS DA COSTA BARROS 9.588.472-5/PR 3º
23 LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA 8.908.418-0/PR 4º
26 TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA 13.095.389-1/PR 5º
14 LILEZ CRISTINE DE OLIVEIRA 5.424.254-9/PR 6º
13 MARLUCE SOARES DE SOUSA 10.698.677-0/PR 7º
25 ALINE FRANCIELI VICTOR 9.970.760-7/PR 8º
04 ELIANA FUMIKO KOWATA 4.454.380-0/PR 9º
28 KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA 10.254.686-5/PR 10º
46 SILVANA SOARES DE SOUZA 7.997.438-2/PR 11º
21 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 9.501.879-3/PR 12º
05 PATRICIA DA SILVA ABREU 10.831.415-0/PR 13º
10 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 14.088.704-8/PR 14º
11 CÁTIA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 10.214.500-3/PR 15º
52 TATIANE STANISOSKI FEITOSA MARQUES 10.728.113-4/PR 16º
01 SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 10.297.602-9/PR 17º
20 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA 9.588.500-4/PR 18º
27 SIMONE ALVES DE LIMA PEREIRA 9.810.724-0/PR 19º
12 LUANA PALOZI DINIZ 13.838.427-6/PR 20º
58 THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 12.744.331-9/PR 21º
22 HELLEN CASSIA DE C. M. DOS SANTOS 13.605.144-0/PR 22º
07 ANDRÉA DE OLIVEIRA SOUZA LUIZ 10.601.290-3/PR 23º
41 ELISÂNGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA 9.289.715-0/PR 24º
40 ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA REINA 10.040.354-4/PR 25º
53 LUCIANA DE FÁTIMA ALVES 8.511.287-2/PR 26º
06 JULIANA MÓDENA 9.390.200-9/PR 27º
24 CAMILA PATRICIA DA SILVA MARIN 10.116.075-0/PR 28º
59 DANIELA COLLI PRONDINE 10.829.492-2/PR 29º
44 CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES 13.144.200-9/PR 30º
47 ESTEFANI APª. SOARES DOS SANTOS 13.423.267-6/PR 31º
63 PÂMELA PÉRES CEARÁ 14.317.231-7/PR 32º
02 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13.143.142-2/PR 33º
31 ÉRICA DAYANE DE JESUS 9.638.960-4/PR 34º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Comprovante de escolaridade; (Magistério, Graduação ou Pós Graduação)
f) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
g) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
h) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito, atualizada (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório 
e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem 
criminal que impeça o livre exercício de direitos;
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeterem, a exames de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das 
atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 
da vaga, implicará na reclassificação automática ao final da lista dos aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 005/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
Nº 027/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído 
pelo Edital nº 027/2022, de 05 de julho de 2022 e homologado pelo Edital nº 42/2022, de 1º de 
agosto de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, instaurado pelo EDITAL Nº 027/2022, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 06 a 08 de fevereiro de 2023, 
no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, conforme 
segue:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 horas
Insc. Candidato Doc\RG Classif.
01 IGOR CAMPOS COUTINHO 13.065.063-5 1º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em cartório da 
documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando 
couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Comprovante de escolaridade; (Graduação ou Pós Graduação)
f) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
g) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
h) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
i) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição 
Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão 
Negativa de Débito, atualizada (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório 
e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem 
criminal que impeça o livre exercício de direitos;
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - O candidato deverá ainda, se submeter, a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, 
com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades 
inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 
da vaga, implicará na reclassificação automática ao final da lista dos aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 005/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 005/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA PAULA GASTALDIN, RG. nº 12.990.644-8 e CPF. nº 090.855.519-94.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.768,05 (Um mil setecentos e sessenta e oito reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Procuradoria Jurídica e em toda extensão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Procuradoria Jurídica.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 006/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 006/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JAQUELINE FERNANDES PIGNONI, RG. nº 15.929.931-7 e CPF. nº 114.493.346-36.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.768,05 (Um mil setecentos e sessenta e oito reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Secretaria Municipal de Finanças e em toda extensão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Finanças.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 007/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 007/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: NEIDE RUFO, RG. nº 4.742.656-1 e CPF. nº 666.329.609-44.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.768,05 (Um mil setecentos e sessenta e oito reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Nísia Floresta e em toda extensão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 008/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 008/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JOSIANE DE FÁTIMA TRINDADE LIMA, RG. nº 7.639.265-0 e CPF. nº 026.485.529-95.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.768,05 (Um mil setecentos e sessenta e oito reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Escola Municipal Emiliano Perneta e em toda extensão 
do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 009/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 009/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LARISSA CUNHA DOS SANTOS, RG. nº 14.732.364-6 e CPF. nº 128.836.339-75.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.348,12 (Um mil trezentos e quarenta e oito reais e doze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/02/2023, com término em 05/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira 
e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 102/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, a Sra. ANA PAULA 
GASTALDIN, CPF. nº 090.855.519-94, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para 
exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 
homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 011/2023, do dia 19/01/2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/01/2023, Junto a Procuradoria Jurídica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 103/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, a servidora ANA PAULA GASTALDIN, 
CPF. nº 090.855.519-94, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Junto a Procuradoria 
Jurídica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 104/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, a Sra. JAQUELINE 
FERNANDES PIGNONI, CPF. nº 114.493.346-36, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 016/2023, do 
dia 25/01/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 26/01/2023, Junto a Junto a Secretaria 
Municipal de Finanças.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 105/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, a servidora JAQUELINE FERNANDES 
PIGNONI, CPF. nº 114.493.346-36, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Junto a Secretaria 
Municipal de Finanças.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 106/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, a Sra. NEIDE RUFO, 
CPF. nº 666.329.609-44, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através 
do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 016/2023, do dia 25/01/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 26/01/2023, Junto a Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 107/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, a servidora NEIDE RUFO, CPF. nº 
666.329.609-44, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Escola Municipal Nísia Floresta, 
Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 109/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, a Sra. JOSIANE 
DE FÁTIMA TRINDADE LIMA, CPF. nº 026.485.529-95 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 018/2023, do 
dia 26/01/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2023, Junto a Junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 110/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, a servidora JOSIANE DE FATIMA 
TRINDADE LIMA, CPF. nº 026.485.529-95, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 111/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023 a 05 de Fevereiro de 2024, a Sr. LARISSA CUNHA 
DOS SANTOS, CPF. nº 128.836.339-75, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, homologado 
através do Edital nº 192/2021, convocada através do Edital n° 12/2023, do dia 19/01/2023, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/01/2023, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 112/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 06 de Fevereiro de 2023, a servidora LARISSA CUNHA DOS 
SANTOS, CPF. nº 128.836.339-75, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Escola 
Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 46
 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 330,00 (Trezentos e trinta reais) 
cada  e 01(Uma) diária de viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor de 
R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/02/2023 A 08/02/2023
09:00h 21:00h       
Curitiba-PR 
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital de Olhos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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DECRETO Nº. 012/2023 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 

2/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 2/2023, O objeto da presente 

licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA DE CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, VISANDO O ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS DA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a 

empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.513.488/0001-62 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 363.850,00 (trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 02/02/2023. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 052/2023
DATA – 03/02/23
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Fabiana de Souza Zampieri, por um período de 80 
dias a partir de 13/04/23 a 22/04/23, referente aos períodos aquisitivos:
1º Período: 2009/2016 – 70 dias, de 02/02/23 a 12/04/23
 2016/2021 – 10 dias, de 13/04/23 a 22/04/23
2º Período: 2017/2022 – 80 dias, de 02/02/23 a 22/04/23
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 02/02/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 053/2023
DATA – 03/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marcela Cristina da Silva Rodrigues, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021, de 06/02/23 a 20/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2023
DATA – 03/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Dercy Ferreira Honório, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, de 27/02/23 a 08/03/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 055/2023
DATA – 03/02/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Luana Cristina Sifuentes Barbosa, 
por um período de 35 dias,  referente aos períodos aquisitivos:
2018/2019 – 05 dias, de 30/01/23 a 03/02/23;
2019/2020 – 30 dias, de 06/02/23 a 07/03/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos 
retroagirão à 30/01/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 
de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 04/2023.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado através do Edital nº. 
04/2022 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - 
PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados 
dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de 
identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 
dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida 
para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 
anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça 
Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça 
Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 
(cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou 
exonerado do Serviço Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, 
nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data 
da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem 
judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo 
proventos de aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função 
Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, 
previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos 
exigidos no edital de convocação, dentro dos prazos estabelecidos, 
implicará na eliminação do candidato do processo seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. 
TOTAL DE PONTOS
33 º Leticia Alves dos Santos  088.372.979-20 
16/06/1995 2,0
EMPREGO: MERENDEIRA
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO CPF 
NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS
12º Mileyde Paiva de Souza 359.640.618-85 
03/03/1988 2,5
Ivaté, 03 de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°001/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria de Lourdes Araújo Oliveira
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°002/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Simone Aparecida de Almeida dos Santos
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N°003/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Daniela Gonçalves da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação 
para o exercício do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 05 de fevereiro de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.694,88 (um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
03 dias do mês de fevereiro de 2023.
MISAEL ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANA
DECRETO nº 003/2023
 Dispõe sobre feriados e pontos  facultativos no ano de 2023, para  
cumprimento pelos órgãos e entidades  da Administração Pública 
municipal do  Poder Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município;
 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e tornar 
público, com antecedência, um calendário único com as datas dos 
feriados federais, estaduais e municipais, definidos em Lei, para 
o ano de 2023, bem como os pontos facultativos, visando, assim, a 
programação da população em geral;
CONSIDERANDO que a fixação do calendário proporciona a 
programação, o planejamento e a organização dos serviços públicos 
e administrativos, bem como pela iniciativa privada, em conformidade 
com os princípios que regem a Administração Pública, notadamente, 
o da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal; e,
CONSIDERANDO que o comércio regional solicitou que fossem 
estipuladas com antecedência as datas que serão consideradas como 
sendo de ponto facultativo no exercício de 2023, para programação de 
suas atividades;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos 
os dias de ponto facultativo, para cumprimento de expediente pelos 
órgãos públicos, do Município de Maria Helena no ano de 2023, sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:
Parágrafo único. O calendário de que trata o caput deste artigo poderá 
sofrer alterações, caso ocorram novas definições relacionadas a 
feriados e pontos facultativos.
JANEIRO
– Não há feriados previstos.
FEVEREIRO
20 – Ponto Facultativo;
21 – Carnaval - ponto facultativo;
MARÇO
– Não há feriados previstos.
ABRIL
07 – Feriado Nacional – Sexta-feira Santa – Paixão de Cristo;
21 – Feriado Nacional – Tiradentes.
MAIO
01 – Feriado Nacional - Dia do Trabalho.
JUNHO
08 – Feriado Nacional – Corpus Christi;
09 – Ponto Facultativo.
JULHO
24 – Ponto Facultativo;
25 – Feriado Municipal – Aniversário da Cidade.
AGOSTO
– Não há feriados previstos.
SETEMBRO
07 – Feriado Nacional – Proclamação da Independência do Brasil;
08 – Ponto Facultativo.
OUTUBRO
12 – Feriado Nacional – Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do 
Brasil;
13 – Ponto Facultativo.
NOVEMBRO
02 – Feriado Nacional – Finados;
03 – Ponto Facultativo;
15 – Feriado Nacional – Proclamação da República;
27 – Feriado Municipal – Nossa Senhora das Graças – Padroeira de 
Maria Helena;
DEZEMBRO
25 – Feriado Nacional – Natal;
18 de dezembro de 2023 a 16 de janeiro de 2024 – Férias coletivas 
para os servidores.
Art. 2º Os serviços essenciais de saúde, transporte, vigilância, limpeza, 
fiscalização, defesa civil, e outros assim considerados, deverão manter 
plantões nos dias declarados ponto facultativo, conforme escala a ser 
definida pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades.
 Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência.
Art. 3º A rede de ensino municipal cumprirá o calendário escolar, 
aprovado pelo Conselho Municipal de Educação.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 03 de fevereiro de 2023.
 MARLON RANCER MARQUES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANA
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 16/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADA DE PAPEL SULFITE, PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 008/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. CARLOS ADELSON CASSIA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 276.158.049-49, residente e 
domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa. C.A.C. 
COMERCIO DE PAPEIS -LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes;
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote I do contrato nº 
016/2022, passando de R$ 14,99 (quatorze reais e noventa nove centavos) 
para R$ 20,99 (vinte reais e noventa nove centavos), consequentemente 
alterando o valor do contrato, passando de R$ 149.900,00 (cento e quarenta 
nove mil, novecentos reais) para R$ 199.700,00 (cento e noventa nove mil e 
setecentos reais), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
 MARILUZ,03 DE FEVEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
C.A.C. COMERCIO DE PAPEIS LTDA
 CARLOS ADELSON CASSIA
 Contratada
Testemunhas
NOME.................................................. CPF............................................
NOME......................................... CPF............................................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 16/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADA DE PAPEL SULFITE, PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 008/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. CARLOS ADELSON CASSIA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 276.158.049-49, residente e 
domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa. C.A.C. 
COMERCIO DE PAPEIS -LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes;
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 016/2022 para o 
dia 17/02/2024, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
 MARILUZ,03 DE FEVEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 Contratada
C.A.C. COMERCIO DE PAPEIS LTDA
 CARLOS ADELSON CASSIA
 Contratada
Testemunhas
NOME.................................................CPF............................................
NOME.............................................................CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 050, DE  03 DE FEVEREIRO DE 2023.
Interrompe, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, 
concedida a servidora Lucimara de Fátima Ferreira Teixeira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 
008/2023,
R E S O L V E :
Art.1º Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses 
particulares, concedida a servidora Lucimara de Fátima Ferreira 
Teixeira, matrícula nº 2.288, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º  Revogar a Portaria  nº 193, de 22 de junho de 2021.
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de fevereiro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 015/2023
Nomeia Denner dos Santos Trentini para cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 23 de janeiro de 2023, Denner dos Santos 
Trentini, portador(a) do RG nº 12.313.037-5 SESP/PR, para o cargo em 
comissão de Assessor de Engenharia, símbolo CC-01A, com lotação 
na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 23 de janeiro de 2023.
Maria Helena-PR, 23 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2023
Súmula: Exoneração a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de janeiro de 2023, ERICA DA 
SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 12.656.231-4 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Zeladora (40 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31 de janeiro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 24 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2023
Súmula: Exoneração a pedido.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 26 de janeiro de 2023, JANAÍNA 
FRANCIELE PEZZOTI, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
8.437.983-2 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo (40 
horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26 de janeiro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 27 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso 
Público Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 
003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de fevereiro de 2023, SIMONE 
APARECIDA DOS SANTOS, portador(a) do RG nº 9.011.016-0 SSP/
PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professora 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 30 
de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/2023
Concede licença por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, no período compreendido entre 07 de 
janeiro de 2023 a 05 de julho de 2023, à servidora SILVANA FENELON 
PEREIRA, matrícula nº 58001, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 36.959.298-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação 
e Cultura.
Art. 2º. Reduzir a remuneração da referida servidora conforme art. 100, 
§2º, da lei complementar municipal nº 002/1993.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 07 de janeiro de 2023.
Maria Helena-PR, 30 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2023
Concede licença especial a senhora Tercia Aparecida do Nascimento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 03 de fevereiro de 2023 a 03 de maio de 2023, 
a servidora TERCIA APARECIDA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
12871, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.139.090-3 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação 
na Secretaria de Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2023.
Maria Helena-PR, 03 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso 
Público Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 
003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de fevereiro de 2023, LUCAS GUERLI, 
portador(a) do RG nº 10.290.082-0 SSP/PR, para exercer, sob regime 
estatutário, o cargo efetivo de Agente Administrativo (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 03 
de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso 
Público Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 
003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de fevereiro de 2023, WILLIAN FLANKLIN 
VIANA, portador(a) do RG nº 9.828.853-8 SSP/PR, para exercer, sob 
regime estatutário, o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 03 
de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso 
Público Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 
003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de fevereiro de 2023, NATALIA NAMIE 
MIZUGUCHI, portador(a) do RG nº 63.106.739-5 SSP/SP, para exercer, 
sob regime estatutário, o cargo efetivo de Enfermeiro (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 03 
de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2023
Concede licença especial a senhora Rosinei Passos Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 03 de fevereiro de 2023 a 03 de maio de 2023, a 
servidor(a) ROSINEI PASSOS SILVA, matrícula nº 21861, portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.007.076-0 SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2023.
Maria Helena-PR, 03 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2023
Concede licença especial a senhora Vânia Justina Russi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período 
compreendido entre 03 de fevereiro de 2023 a 03 de maio de 2023, 
a servidor(a) VÂNIA JUSTINA RUSSI, matrícula nº 64401, portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.733.976-4 SSP-PR, ocupante do 
cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria de 
Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2023.
Maria Helena-PR, 03 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 001/2023 
 

PATROCINADOR: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE CEEE SEGURRIDADE SOCIAL - ELETROCEEE 

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

BASE LEGAL: PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TEESTE SELETIVO 

(PREVIDÊNCIA COMPLEMENTR) 

OBJETO:  

1.1. O objeto do presente Convênio de Adesão é a formalização da adesão do PATROCINADOR 
ao PLANO, sob a administração da ENTIDADE, na forma aqui ajustada. 
 
1.2. O PLANO, que assegura benefícios previdenciários complementares, destina-se aos 
servidores públicos abrangidos pelo regime de previdência complementar na forma do 
regulamento próprio.  
 
1.2.1. As partes declaram conhecer e se comprometem a respeitar todos os termos e condições 
constantes do estatuto da entidade e no regulamento do PLANO e demais documentos a este 
vinculados. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 03 de fevereiro de 2023. 

 

PATROCINADOR 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
ENTIDADE 

E FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURRIDADE SOCIAL - ELETROCEEE 
CNPJ: 90.884.412/0001-24 

 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 012/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao Chamamento 
Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 
médicos na área de clínico geral, para atuarem no Programa Saúde da Família, com usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS/PSF, do Município de Mariluz, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme descrito no Edital e seus anexos.  
 

EMPRESAS CREDENCIADAS: 

MAAD JUNIOR MEDICO LTDA – CNPJ: 48.863.147/0001-31 
Valor Mensal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) – 40 Horas semanais. 

 

Mariluz, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 019/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao Chamamento Público 
tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços 
médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime 
de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, os serviços serão prestados de acordo com as normas deste 
edital e do descritivo em anexo. 
 

EMPRESA CREDENCIADA: 

SCHEIDEMANTEL PERFORMANCE E SAUDE LTDA – CNPJ: 47.487.527/0001-56 
Valor Mensal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) – 40 Horas semanais. 

 
Mariluz, 03 de fevereiro de 2023 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 052/2023 

 
 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de 

Frota da Regional de Campo Mourão ao Sr. 

EDSON FONSECA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 

de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e 

Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. EDSON FONSECA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 

nº 6468265-2 SESP/PR, admitido em 01/03/2019 no emprego público de Condutor de Ambulância Socorrista, 

carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 039/2019 - CIUENP, Gratificação pela 

Função de Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE CAMPO MOURÃO/PR, no percentual de 90% 

(noventa por cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE CAMPO MOURÃO, quais sejam: bases de Barbosa Ferraz, 

Campo Mourão, Iretama, Goioerê, e Ubiratã, podendo solucionar os problemas das ambulâncias com mais 

rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários pertencentes a Regional citada.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício, ou seja, 

a partir de 01 de fevereiro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 268/2022 – CIUENP, que havia concedido 

gratificação a outro condutor. 

 

Umuarama - PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 053/2023 

 
 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de 

Frota da Regional de Paranavaí ao Sr. 

HENRIQUE POMIN MADEIRAS 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 

de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e 

Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. HENRIQUE POMIN MADEIRAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 9188588-3 SESP/PR, admitido em 13/11/2013 no emprego público de Condutor de Ambulância 

Socorrista, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, pela Portaria nº 061/2013 - CIUENP, Gratificação pela 

Função de Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE PARANAVAÍ/PR, no percentual de 100% (cem 

por cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE PARANAVAÍ, quais sejam: bases de Loanda, Nova 

Londrina, Cruzeiro do Sul, Paranavaí, Querência do Norte e Terra Rica, podendo solucionar os problemas 

das ambulâncias com mais rapidez melhorando assim o atendimento de todos os usuários pertencentes a 

Regional citada.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício, ou seja, 

a partir de 01 de fevereiro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 147/2022 – CIUENP, que havia concedido 

gratificação a outro condutor. 

 

Umuarama - PR, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E 
ESgOTO - SAMAE CONvêNIO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: 
samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 02/2022
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu 
representante legal, o Diretor CARLOS CEZAR DOS SANTOS, aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Senhor Amilton Ferreira 
Macorim, representante da empresa AMILTON FERRERIA MACORIM, 
aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica alterado a cláusula terceira o prazo de vigência 
do Contrato nº 002/2022 que findaria em 04 de janeiro de 2023, fica 
prorrogado até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda - das disposições gerais: Permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas.
Mariluz/PR, 04 de janeiro de 2023.
Contratante: ______________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos - Diretor
Contratado: ____________________________________________
__AMILTON FERREIRA MACORIM
Amilton Ferreira Macorim – Sócio Proprietário
Testemunhas:
NOME:
CPF: _____________________________________________
__NOME:
CPF:

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E 
ESgOTO - SAMAE CONvêNIO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: 
samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 01/2022
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, através de seu 
representante legal, o Diretor CARLOS CEZAR DOS SANTOS, aqui 
denominado Contratante, de outro lado o Senhor Everton Cassius 
de Oliveira, representante da empresa E. E. KOVALCZUK, aqui 
denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica alterado a cláusula terceira o prazo de vigência 
do Contrato nº 01/2022 que findaria em 02 de janeiro de 2023, fica 
prorrogado até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda - das disposições gerais: Permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de 2 (duas) testemunhas.   
Mariluz/PR, 02 de janeiro de 2023.
Contratante: ______________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos - Diretor
Contratado: ______________________________________________
E. E. KOVALCZUK - EIRELI
Everton Cassius de Oliveira – Sócio Proprietário
Testemunhas:
NOME:
CPF: 
NOME:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº007/2023
Designa novos integrantes para o Conselho Municipal Assistência Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social – C.M.A.S., Órgão deliberativo de caráter permanente e âmbito 
municipal, que tem por competência as atribuições previstas no art. 2º da Lei nº. 020, 
de setembro de 1997, alterado pela LEI nº 1045 de 25 de março de 2020, o §2º, do 
inciso II, do artigo 3º.
I – Representantes do Poder Público:
a)Titular: MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
 Suplente: GÉSSICA KAUNE ZAMPRONIO CLARO
 Representante da Secretaria de Ação Social
b)Titular: ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
 Suplente: : KELLEN PATRICIA COLOGNESI DE OLIVEIRA GUELSI
 Representante da Secretaria de Saúde
c)Titular: ALEXANDRA DE JESUS MARCHI
 Suplente: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
 Representante da Secretaria de Educação e Cultura
d)Titular: AMAURI DE ALMEIDA
 Suplente: FABIO CESAR BELEZI
 Representante da Secretaria de Fazenda
e)Titular: ROBERTO SÉRGIO RAIMUNDO
Suplente: ADEMIR CASSIANO ALEXANDRE
 Representante da Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Titular: SIUMARA APARECIDA TESTA
 Suplente: JAQUELINE DA SILVA
 Representante dos Trabalhadores do Setor
b) Titular: FERMANDA BARREIROS CAMPIOLO SILVA
 Suplente: RAQUEL APARECIDA DOS SANTOS
 Representante das entidades e organizações de Assistência Social;
b)Titular: MAYARA DA COSTA VIRGENS
 Suplente: : NATANAEL LOPES DE SOUZA
 Representante das entidades e organizações de Assistência Social;
d) Titular: ALESSANDRA GOBBO MAROTO
 Suplente: ELIZABETE DE LOURDES TONIN
 Representante dos usuários ou de organizações de usuários;
e)Titula: EMILIA APARECIDA CABERLIM DELMONICO
 Suplente: MARIA LOURENÇO MOURA
 Representante dos usuários ou de organizações de usuários;
 Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora 
constituídos, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto n°. 006/2021 de 29 de janeiro 
de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de 
fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

Edital n° 002/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa para conserto da PÁ 621E, conforme termo de referência, e 
documentos anexos a este processo, conforme prevê o artigo 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93 

Passado o prazo recursal, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público a RATIFICAÇÃO da licitação em epígrafe, em favor da V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MAQUINAS LTDA EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 3040, 
Parque Daniele, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.165.408/0001-08, 
para os itens e serviços abaixo discriminados: 

 

 
Valor total dos gastos com o Processo de Dispensa de licitação nº 001/2023: R$ 16.896,00 (dezesseis mil oitocentos 
e noventa e seis reais)  
Homologo/RATIFICO a contratação por Dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no 
presente processo. 

 
 

Maria Helena/PR, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Item Descrição/ Especificação  
UND QTD Preço unitário Valor Total 

Máximo 
01 UNIDADE INJETORA B-T UND 06 2.816,00 16.896,00 

TOTAL R$ 16.896,00 
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EXTRATO CONTRATO N° 004/2023 
 DISPENSA n° 001/2023  

EDITAL N° 002/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: V.J.M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP,  

firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a Contratação de empresa para aquisição de peças para 

CONSERTO DA PÁ 621 E, conforme termo de referência, conforme prevê o artigo 24, inc. II, da 
Lei nº 8.666/93, conforme toda documentação acostada aos autos físicos. 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, deverá acontecer no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, na cidade de Maria Helena-PR. A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM DIAS 
UTEIS (SEGUNDA A SEXTA), NOS HORARIOS DAS 08H AS 11H E DAS 13H AS 16H 

2.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma total sendo somente pagos os valores relativos ao 
fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades da Secretaria. 

2.3. A contratada deverá fornecer os itens abaixo especificados, conforme solicitação e dentro do 
prazo estipulado no item 2.1: 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 03/02/2023 e termino no dia 03/08/2023, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor de até R$ 16.896,00 (dezesseis mil oitocentos e noventa e seis reais) 
 
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Item Descrição/ Especificação  
UND QTD Preço 

unitário 
Valor Total 
Máximo 

01 UNIDADE INJETORA B-T UND 06 2.816,00 16.896,00 
TOTAL R$ 16.896,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
  DECRETO Nº 008/2023
  Regulamenta Cobrança de Preço Público
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 113 § único da Lei Orgânica Municipal e artigo 189 § 5º da Lei 
Municipal nº 61/2012.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam estabelecidos como serviços prestados diretamente aos interessados as atividades 
constantes do presente decreto sujeito ao pagamento de preço público conforme estabelece o 
artigo 113 parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Perobal e artigo 189 § 5º da Lei 
Municipal nº 061/2012 (Código Tributário Municipal)..
Art. 2º. Os interessados deverão requerer os serviços junto à Secretaria competente para a 
prestação dos serviços solicitados.
Art. 3º.
A programação e a prestação dos serviços solicitados serão efetuadas pela secretaria competente 
de acordo com a disponibilidade de equipamentos e calendário de atendimento ao público.
Art.4º. Após efetuar o requerimento do serviço, o interessado deverá retirar junto ao Departamento 
de Tributação e Cadastro o boleto bancário destinado ao pagamento da prestação de serviço.
Art. 5º. A solicitação do interessado somente será atendida após o pagamento do boleto bancário 
diretamente nos estabelecimentos autorizados.
Art. 6º. Ficam estabelecidas as atividades e os valores dos serviços prestados a seguir:
Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS UNIDADE VALOR
01 Serviço de roçagem M² R$ 2,00
02 Serviço de Capina M² R$ 3,00
03 Transporte de terra/perímetro urbano Viagem R$ 120,00
04 Retirada de entulhos/perímetro urbano Viagem R$ 120,00
05 Motoniveladora ou Patrola Hora R$ 300,00
06 Pá Carregadeira Hora R$ 240,00
07 Retroescavadeira Hora  R$ 240,00
08 Escavadeira Hidráulica Hora  R$ 320,00
09 Transporte Escavadeira Hidráulica  Por Km R$ 6,00
10 Trator 4x4 Hora  R$ 170,00
11 Trator 4x2  Hora  R$ 150,00
12 Transporte Rodoviário em geral Por km R$ 5,20
13 Emissão de Habite-se Unidade R$ 98,00
14 Emissão certidão construção Unidade R$ 81,00
15 Guia de sepultamento Unidade R$ 81,00
16 Exumação de restos mortais Unidade R$ 300,00
17 Aquisição de terreno à titulo perpétuo (cemitério) Unidade R$ 1.000,00
18 Meu Campinho Hora R$ 45,00
19 Locação Salão Comunitário - Conj. habitacional 29 de Dezembro, não está inclusa a taxa de 
limpeza. Diária R$ 150,00
20 Locação - Salão Comunitário - Distrito do Cedro - Cobrança, não está inclusa a taxa de 
limpeza. Diária R$ 100,00
21 Manutenção de animais apreendidos em vias públicas Diária Por Animal 
R$ 10,00
Parágrafo único. O item 17 do presente artigo, aquisição de terreno à Título Perpétuo em 
Cemitérios Municipais, poderá ser parcelado em até 05 (cinco) vezes.
Art. 7º. Os valores constantes do artigo anterior serão atualizados sempre que ocorrer elevação 
dos custos para a prestação dos serviços.
Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 002/2022, de 06 
de Janeiro de 2022. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 03 de Fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº005/2023
Designa novos integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, Órgão deliberativo de caráter permanente e âmbito 
municipal, que tem por competência as atribuições previstas no art. 9º da Lei nº. 288, de 09 
novembro de 2007, integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes do Poder Público:
a)Titular: MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA
 Suplente: ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO
 Representante da Secretaria da Ação Social
b)Titular: ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
 Suplente: KELLEN PATRICIA COLOGNESI DE OLIVEIRA GUELSI
 Representante da Secretaria da Saúde
c)Titular: ALEXANDRA DE JESEUS MARCHI
 Suplente: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
 Representante da Secretaria de Educação e Cultura
d)Titular: AMAURI DE ALMEIDA
 Suplente: FABIO CESAR BELEZI
 Representante da Secretaria de Fazenda
II – Representantes da Sociedade Civil:
a)Titular: JAQUELINE DA SILVA
 Suplente: ELIZABETE DE LOURDES TONIN
 Representante da Proteção á Maternidade e a Vida
b) Titular: SIRLENE MARIA GOBO RODRIGUES
 Suplente: ALESSANDRA GOBBO MAROTO
 Representante de Pastorais de Infância e Juventude
c) Titular: NATANAEL LOPES DE SOUZA
 Suplente: ROSENEIDE RODRIGUES PEREIRA
 Representante de Associações Comunitárias
e)Titular: SIUMARA APARECIDA TESTA
 Suplente: EMILIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO
 Representante de Entidades Religiosas
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, 
porém, sem ônus para o Município.
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto n°. 005/2021 de 29 de janeiro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº006/2023
Designa novos integrantes para o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
 DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso – CMDI - Órgão deliberativo de caráter permanente e âmbito municipal, que tem por 
competência as atribuições previstas na Lei Nº. 272, de 27 de setembro de 2007, integrado pelos 
seguintes membros:
I – Representantes do Poder Público:
a)Titular: MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA
 Suplente: JAQUELINE DA SILVA
b)Titular: ANDRE ANTONIO DOS SANTOS
 Suplente: ROSÁRIA FASSINE
c)Titular: ALEXANDRA DE JESEUS MARCHI
Suplente: JOSE PEREIRA DE SOUZA
d)Titular: AMAURI DE ALMEIDA
 Suplente: ALEXANDRE APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO
e) Titular: ROBERTO SÉRGIO RAIMUNDO
 Suplente: ADEMIR CASSIANO ALEXANDRE
II – Representantes da Sociedade Civil:
a)Titular: ELIZABETE DE LOURDES TONIN
 Suplente: SIUMARA APARECIDA TESTA
b) Titular: MARIA DE LOURDES PENA DE SOUZA
Suplente: MARIA ELOISA INÊS FURLAN
c) Titular: EMILIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO
Suplente: MARIA LOURENÇO MOURA
d) Titular: NADIR DADA FORMAGGI
Suplente: JOAO DE JESUS SILVA
e) Titular: JOSEFA MARIA SANTANA FERREIRA
Suplente: JOSE BEZERRA
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, 
porém, sem ônus para o Município.
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto n°. 004/2021 de 29 de janeiro de 2023.
 PREFEITURA MUNICIPAL DEPEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 015/2023
Nomeia MARILZA APARECIDA AMBROSIO CRASTECHINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MARILZA APARECIDA AMBROSIO CRASTECHINI, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.400.612-0 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, Nível C, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2023
Nomeia FRANCIELLE APARECIDA DE MARTOS DELAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR FRANCIELLE APARECIDA DE MARTOS DELAI, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 9.647.381-8 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, Nível B, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2023
Nomeia ANDRESSA SARNIK LOPES PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ANDRESSA SARNIK LOPES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 8.080.815-1 IIPR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível B, 
Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2023
Nomeia SILVANA PACHECO MICHALCZUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR SILVANA PACHECO MICHALCZUK, portadora da Cédula de Identidade nº. 
5.089.330-8 IIPR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2023
Nomeia ELLEN CARLA SOUZA DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELLEN CARLA SOUZA DE MELO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
12.856.627-9 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 
01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2023
Nomeia CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CLEIDE DE SOUZA BENTO ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
5.754.657-3 IIPR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2023
Nomeia ELLEN CARLA SOUZA DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELLEN CARLA SOUZA DE MELO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
12.856.627-9 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 
01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 022/2023
Concede Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. CONCEDER 02 (dois) anos de licença para Trato de Interesse Particular, a servidora 
HELENA SAVELLI CUNICO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 6.567.729-6 
SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, sem remuneração, no período de 06/02/2023 a 05/02/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 023/2023
Exonera a pedido DENISE STANISOSKI SUNINGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a pedido DENISE STANISOSKI SUNINGA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 8.061.979-0 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Zeladoria 
do Ensino Fundamental II, símbolo do CC 07, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, ficando revogada a Portaria 280/2021, a partir de 02 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 024/2023
Nomeia CARINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CARINA GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.530.097-2 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível B, Classe 01, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 06 de fevereiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2023.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observadas as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar Nº 123/06, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços de seguro 
para os veículos pertencentes à frota municipal, com cobertura contra danos materiais (DMT), 
danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP) com DMH, 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% da tabela FIPE, nas 
quantidades, formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 horas 
do dia 16/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito à Avenida Dona 
Pérola Byington, 1800, CEP 87.540-000, em PÉROLA, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar Nº 123/06 e o Decreto 
Municipal nº012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: fone: (44)3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min.
Pérola/PR, 02 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, e contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais para 
Raio X, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo 
a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 09h00min do mesmo 
dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário 
determinado.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 
17/02/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 20.882,52 (vinte mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
dois centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2023
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
JANEIRO  414
Pérola-PR, 03 de fevereiro de 2023.
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 59/2023
Concede Férias a servidora DANIELA ANTIGO GIL OLIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELA ANTIGO GIL OLIANI, matrícula nº 2595-0, ocupando o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Recepção do PSF – Conceição Aparecida Ricioli 
Assunção, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2022/2023) a partir de 23/02/2023 a 09/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 60/2023
Concede Férias ao servidor JOSE CARLOS PESTANA DA CUNHA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE CARLOS PESTANA DA CUNHA, matrícula nº 1752-3, 
ocupando o cargo efetivo de Oficial de Administração, lotado na Secretária Geral, 30 (trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 16/02/2023 a 17/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 61/2023
Concede Férias a servidora RAHYANE CAROLLINE CALLIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora RAHYANE CAROLLINE CALLIANI, matrícula nº 2379-5, ocupando 
o cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 07/02/2023 a 08/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 62/2023
Concede Férias a servidora DANIELLE RONCOLATTO MENDES, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DANIELLE RONCOLATTO MENDES, matrícula nº 2020-6, ocupando 
o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 16/01/2023 a 
14/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N°. 46/2023 de 02 de fevereiro 2023.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. ELISAINE BARRAGAN DA SILVA, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 13.561.138-7 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 
30%; que passará a ser lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – 
Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, a partir da competência de 
fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 54/2023, de 03 de fevereiro de 2023.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. SONIA TEREZINHA BALISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Secretaria Municipal de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.122 - Manutenção e Encargos 
do Gabinete do Secretário, correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares, sendo 10 (dez) dias inerentes ao 
período aquisitivo de 01/01/2022-2022, e 05 (cinco) dias referentes ao período aquisitivo de 01/01/2023-2023, a 
serem concedidas no período de 06/02/2023 a 20/02/2023, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
referente ao segundo período aquisitivo na competência de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 082/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESQUINAO LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 076/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência a Ata de Registro de Preços nº 082/2022.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 02/02/2023 até 02/05/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 49/2023
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) ao servidor ALEX DA 
SILVA SANTOS, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor ALEX DA SILVA 
SANTOS, matricula nº 2416-3, ocupando o cargo de Agente de 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Público, do Faixa-IA para Faixa-IIB, a partir 
de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 50/2023
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) ao servidor PEDRO 
RENATO POIARES BUOSI, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor PEDRO RENATO 
POIARES BUOSI, matricula nº 2411-2, ocupando o cargo de Agente 
de Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, da Faixa-IA para Faixa-IIB, a partir de 01 de fevereiro 
de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 51/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor GABRIEL 
MOREIRA DA SILVA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor GABRIEL 
MOREIRA DA SILVA, matricula nº 28-0, ocupando o cargo de Agente 
de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 52/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor 
DOMINGOS CARLOS MINZON, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor DOMINGOS 
CARLOS MINZON, matricula nº 1304-8, ocupando o cargo de Agente 
de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-L para Padrão-M, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 53/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora SHEILE 
ALMEIDA DE SOUZA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora SHEILE ALMEIDA 
DE SOUZA, matricula nº 1927-5, ocupando o cargo de Agente de 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Público, do Padrão-D para Padrão-E, a partir 
de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 54/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor 
ALEXSANDRO DE LIMA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ALEXSANDRO 
DE LIMA, matricula nº 2057-5, ocupando o cargo de Operador de 
Maquinas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Público, do Padrão-C para Padrão-D, a partir 
de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 55/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor JAIR 
RIGUETO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor JAIR RIGUETO, 
matricula nº 2090-7, ocupando o cargo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Padrão-C para Padrão-D, a partir de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 56/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor MAURO 
JOSÉ HENRIQUE, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor MAURO JOSÉ 
HENRIQUE, matricula nº 437-5, ocupando o cargo de Operador de 
Maquinas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços públicos, do Padrão-N para Padrão-O, a 
partir de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 57/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora 
ELISABETE APARECIDA DE FARIA, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ELISABETE 
APARECIDA DE FARIA, matricula nº 1793-0, ocupando o cargo efetivo 
de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-F para Padrão-G, a 
partir de 01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 58/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ADEMIR 
FULCHINI CARDOSO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ADEMIR FULCHINI 
CARDOSO, matricula nº 254-2, ocupando o cargo efetivo de Fiscal 
de Tributos, Obras e Posturas, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, do Padrão-O para Padrão-P, a partir de 01 
de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 1/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 5/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 
2023, sobre o Processo de Licitação nº 1/2023, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CÁLCULO, LANÇAMENTO, IMPRESSÃO, MONTAGEM E 
LOMBAGEM DOS CARNÊS DE IPTU 2023 PARA O DEPARTAMENTO 
DE RECEITA E CADASTRO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ADEMIR ANTONIO DA SILVA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/02/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
TERMO DE DISPENSA N.º 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CÁLCULO, LANÇAMENTO, IMPRESSÃO, 
MONTAGEM E LOMBAGEM DOS CARNÊS DE IPTU 2023 PARA O 
DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ADEMIR ANTONIO DA SILVA
CNPJ. Nº 07.326.543/0001-42
VALOR R$ 5.589,60  (cinco mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos ).
SOLICITANTE: SECRETARIA DA FAZENDA.
São Jorge do Patrocínio, 03 de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
EDITAL Nº 011/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2023 e suas alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 
006/2023, de 24/01/2023, publicado em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade cumulada com Licença 
Lactação concedida mediante a Portaria nº. 014/2023, em favor da Servidora Pública 
Sra. POLYANA MILOCH SOARES LUCIANO, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 HS horas, Matrícula nº. 675-0; e
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado 
pelo Candidato Sr. DELI LEMOS DOS SANTOS convocado pelo Edital 010/2023 para 
o Cargo de Provimento Temporário de Professor de Educação Infantil 40:00 HS.
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal para a comprovação dos títulos descritos 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado – PSS 2023, conforme item 
08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo Edital nº. 006/2023 com a 
homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 
06/02/2023, das 8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento 
de Recursos Humanos – RH da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/
PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, tendo em mãos os documentos 
pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos que comprovem a titulação 
declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma 
convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação 
não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente 
da vaga.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA 
NASC.
5. 79 SUZANA MARIA VITI 90 
04/03/1981
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 03 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 35/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do 
Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto nº. 109/2022 que trata dos períodos de suspensão 
da contagem do prazo de validade do Concurso Público 001/2019, e 
estabelecendo sua vigência até 04 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 28/2023 de 26 de janeiro de 2023, que Exonera 
a Pedido à Servidora Pública Sra. IDALINA FERNANDES SALICANO, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00HS, Matrícula nº. 918-0;
CONSIDERANDO a Declaração de Desistência de Vaga protocolada em 
03/02/2023 sob nº. 156/2023 pela Candidata JOYCE MENDES DA SILVA, 
convocada para o Cargo de provimento Efetivo de Professor 20:00 HS mediante 
Edital nº. 34/2023 de 30 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 48/2023 de 03 de fevereiro de 2023, que 
Exonera a Pedido a Servidora Pública Sra. CLAUDIA ALVES DE CAMPOS 
SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20:00 HS, 
Matrícula nº. 828-1;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da Candidata arrolada abaixo 
aprovada no concurso público de provas e títulos nº. 001/2019, para no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
desta Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 
(trinta) dias apresentar Rol de Documentos constantes do Anexo I deste Edital, 
com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio 
de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR 20:00 HS:
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
*051 (03 na ordem de classificação dos que se declararam afro descendentes) 
ALVINA DOURADO DOS SANTOS 00099
015  DULCILENE MARTINELLI AUGUSTO 00834
Art. 2º. A convocação da 51ª (quinquagésima primeira) colocada da classificação 
geral na 15ª (décima quinta) vaga deste Edital para o cargo de provimento 
efetivo de Professor, originou-se com base nos itens 5.15, 5.16, 5.17; 5.18 do 
Art. 5º, e Item 9.41 do Art. 9º, do Edital 001/2019, integrante do Concurso Público 
001/2019:
5.15- Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, a primeira vaga 
de reserva para pessoas portadoras de deficiência, ausência ou limitações 
sensoriais, deve se dar na 5º vaga, pois havendo número fracionado este deve 
ser arredondado para cima sendo que o limite máximo da reserva é de 20% 
(vinte por cento).
5.16- Assim, também se aplica aos AFRODESCENDENTES.
5.17- Se assim coincidir no mesmo cargo, haver a necessidade da Administração 
Municipal, convocar 05 candidatos aprovados para o mesmo cargo público no 
decorrer do Concurso, se estiver aprovado 01 (um) candidato DEFICIENTE e 01 
(um) candidato AFRODESCENDENTE, será convocado primeiramente aquele 
candidato que obteve a melhor nota final do CERTAME e quando houver a 
necessidade de nova convocação será convocado o da segunda melhor nota 
final, que será o 6º (SEXTO) aprovado e convocado.
5.18-Em conformidade com a Lei Federal Nº 12.990 de 09/06/2014, fica 
reservada, para provimento de pessoas AFRODESCENDENTES, a cota de 20% 
(vinte por cento) das vagas de cada cargo público.
9.41-Nos casos de empate na classificação do resultado, terão preferência 
sucessivamente:
1º- O mais idoso;
2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
4º- Maior número de acertos na prova de Matemática;
5º- Por sorteio.
Art. 3º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições contidas 
no Art. 6º do Edital 001/2019 e demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da 
Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e 
exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	 brasileira	 ou	 portuguesa	 e,	 em	 caso	 de	
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	 Certificado	 de	 Reservista	 ou	 de	 dispensa	 de	
incorporação para os candidatos do sexo masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	 mentalmente	 para	 o	 exercício	 da	
função e área de atuação, mediante laudo médico em inspeção e avaliação 
médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a 
expensas do candidato, a ser determinado pela Administração da Prefeitura 
Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	
exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com 
Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	Criminal	de	que	o	candidato	não	
sofreu condenação criminal, transitada em julgado onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	
no pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por crime 
eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato 
esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	
no pleno exercício de seus direitos políticos e não foi condenado por crime 
administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de 
Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e 
trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	declaração	emitida	pelo	próprio	candidato	(Reconhecido	
Firma em Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados os 
Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	 documentos	 comprobatórios	 de	 atendimento	 aos	 requisitos	
acima discriminados serão exigidos, apenas dos candidatos convocados;
•	 Não	 serão	 aceitos	 protocolos	 dos	 documentos	 exigidos	 e	 sim	 os	
originais;
•	 A	Prefeitura	Municipal	fornecerá	a	relação	dos	demais	documentos	
e exames médicos aos candidatos que deverão ser apresentados até 05 (cinco) 
dias úteis antes da data da admissão.
Art. 4º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por 
este Edital, após 1 (uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 
(duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário 
oficial do município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de 
perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, 
providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo 
mesmo no ato da inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este 
endereço até o prazo final de validade do Certame, podendo a intimação ocorrer 
na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes 
do cadastro do Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato 
mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja 
possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e 
r á o direito de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 03 de fevereiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 48/2023, de 03 de fevereiro de 2023
EXONERA A PEDIDO a Sra. CLAUDIA ALVES DE CAMPOS SILVA e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o Requerimento de Exoneração protocolado pela 
Servidora sob nº. 154/2023,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO em 06 de fevereiro de 2023, a Servidora 
Pública Sra. CLAUDIA ALVES DE CAMPOS SILVA, brasileira, casada, 
portadora do RG/CI nº. 6.360.236-1 SESP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professora 20:00 HS, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e  Esportes, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – FMDEBVPE; 
Atividade – 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais 
– FUNDEB 70%, ficando a data de 06 de janeiro de 2023 como o 
último dia de vinculo junto ao Município de São Jorge do Patrocínio, 
reconhecendo assim a vacância no cargo exercido por ela a partir de
Art. 2º. Fica reconhecida a vacância no cargo exercido pela Servidora 
junto ao quadro próprio de servidores deste município a partir de 07 de 
fevereiro de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 049/2023, de 03 de fevereiro de 2023.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho o Candidato Aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto 
Municipal nº 01/2023 a Sra. MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 
2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 35 
(trinta e cinco) dias, com vigência a partir de 06/02/2023, a Sra. MARIA 
MADALENA DOMINGUES VIEIRA, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 6.817.593-3 SSP/PR, para assumir o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente o período de Auxilio 
Doença concedido à Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS 
BOAS REZENDE, ficando lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação, Atividade: 
2.219 Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré-Escola; 
no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes 
ao Cargo, cuja previsão de término se dará em 12/03/2023, podendo 
ser interrompida a qualquer momento caso haja interrupção da licença 
sem vencimento ora concedida.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 53/2023, de 02 de fevereiro de 2023.
CEDE SERVIDOR PÚBLICO PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PARANÁ, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei;
CONSIDERANDO o ofício SGP Nº 37/2003 – 0676455- SGP de 
02/02/2023, oriundo Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
solicitando a Cessão funcional de Servidor deste Município para 
exercer Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar 
junto ao Gabinete do Deputado Estadual Exmo. Sr. Marcel Micheletto;
CONSIDERANDO a Lei Municipal 410/93, Art. n° 104 que Autoriza 
Ceder Servidor Público para Exercer Cargo em Comissão Junto aos 
poderes da União, do Estado e dos Municípios;
R E S O L V E:
Art. 1 - CEDER com fundamento dado pelo Art. 104, Inciso I, Parágrafo 
Único, da Lei Municipal n°. 410/93, o Servidor Público Sr. LEANDRO 
APARECIDO SABINO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 8.086.242-
3/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, Classe IX, padrão GA, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; 
Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de 
Obras e Engenharia; para desempenhar Função de Confiança junto a 
Assembleia Legislativa do Paraná a partir de 02 de fevereiro de 2023, 
cujo ônus sobre a cessão ficará sob a responsabilidade da requerente, 
devendo o servidor retornar ao cargo de provimento efetivo junto a 
este município quando da revogação ou extinção do presente ato, 
percebendo os vencimentos e vantagens correspondentes ao cargo.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 055/2023 de 03 de fevereiro de 2023
DESLOCA CANDIDATO PARA FINAL DE FILA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR o candidato Sr. DELI LEMOS DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Portador do RG nº. 5.896.126-4 SSP/PR, para 
o final da lista de classificados ao Cargo de Provimento Temporário 
de Professor de Educação Infantil 40:00 HS, do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS nº. 001/2023, para o qual obteve a 4ª (quarta) 
colocação na classificação final, conforme Edital de Convocação nº. 
010/2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, 
poderá ser convocada mais uma vez, após esgotada a lista de 
classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: J. F GIMENEZ & CIA LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 076/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência a Ata de Registro 
de Preços nº 083/2022.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 02/02/2023 até 02/05/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 01 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOTO CONvENIADO COM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 003, DE 31 DE JANEIRO DE 2023
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de 
Tapejara no período de 01/01/2023 a 31/01/2023.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 
de setembro de 2022, que regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, no tocante 
ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município 
de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de 
Tapejara durante o período de 01/01/2023 a 31/01/2023, conforme 
relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Janeiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e 
a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza  05
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no 
período que se refere o art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório 
anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado 
no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado 
junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de janeiro de 2023.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 6/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 01 de fevereiro de 2023. 
 
Fornecedor: CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
CNPJ/CPF: 05.746.444/0001-94 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – 
TAMANHO P – peso até 40 kg, cintura de 80 cm, 
com formato anatômico, com barreiras protetoras, 
indicador de umidade, gel super absorvente, 
indicado para casos de incont 

KIFRALL UND 10000 R$ 
1,47 

14.700,00 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 19.370,00 (dezenove mil, trezentos e setenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – 
TAMANHO M – peso entre 40 a 70 kg, cintura de 
80 a 125 cm, com formato anatômico, com 
barreiras protetoras, indicador de umidade, gel 
super absorvente, indicado para ca 

KIFRALL UND 13000 R$ 
1,49 

19.370,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 22.650,00 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – 
TAMANHO G – peso entre 70 a 90 kg, cintura de 
100 a 150cm, com formato anatômico, com 
barreiras protetoras, indicador de umidade, gel 

KIFRALL UND 15000 R$ 
1,51 

22.650,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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super absorvente, indicado para ca 
 

LOTE 4 
Valor Total do Lote: 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – 
TAMANHO EG – peso entre 90 a 120 kg, cintura 
de 120 a 170cm, com formato anatômico, com 
barreiras protetoras, indicador de umidade, gel 
super absorvente, indicado para 

KIFRALL UND 20000 R$ 
1,79 

35.800,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 92.520,00  (noventa e dois mil, quinhentos e vinte reais)         
 
 
Fornecedor: FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA MEI 
CNPJ/CPF: 48.226.140/0001-09 
 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 10.000,00 (dez mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA – 
TAMANHO EG – acima de 120 kg, cintura acima 
de 160 cm, com formato anatômico, com barreiras 
protetoras, indicador de umidade, gel super 
absorvente, indicado para casos 

SAFETY 
CONFORT 
EG 

UND 5000 R$ 
2,00 

10.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 10.000,00  (dez mil reais)         
 
 
Fornecedor: FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA 
CNPJ/CPF: 33.475.145/0001-06 
 
 
 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIL – 
TAMANHO XXG – devendo conter gel ultra 
absorvente, sendo multi ajustável, elásticos nas 
pernas, agentes nutrientes e hidratantes nas 
camadas em contato com a pele. CÓDI 

MILI 
- 
BABY 
MILI 
- 
BABY 

UND 3500 R$ 
1,54 

5.390,00 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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Valor Total Homologado -   R$ 5.390,00  (cinco mil, trezentos e noventa reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 4/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 01 de fevereiro de 2023. 
 
Fornecedor: OFICINA KING PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 45.122.143/0001-04 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 90.000,00 (noventa mil reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO CONJUNTO 
DE TRANSMISSÃO DA MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG170B CHASSIS 
HBZN0170CAFQ1186 

 UND 1 R$ 
90.000,00 

90.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 90.000,00  (noventa mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOTO CONvENIADO COM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO PORITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 017/2023
3) OBJETO:Aquisição de Materiais de Consumo, Peças e ferramentas 
a serem utilizados pelo Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 
19.945,40 (dezenove mil novecentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta centavos ).
5) DATA E HORÁRIO:16 de fevereiro de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 02 de fevereiro  de 2023.
Ramiro Cândido de Souza JuniorDiretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
CMEI’S, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADORA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-65.160,00 (sessenta e cinco mil, cento e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
CMEI’S, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  FAXINA & CIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-26.320,00 (vinte e seis mil, trezentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
CMEI’S, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-153.830,00 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e trinta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
CMEI’S, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SIANE E SOUZA LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-206.360,00 (duzentos e seis mil, trezentos e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  C R V ESTERO E CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-235.144,00 (duzentos e trinta e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2023
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S, 
NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-89.421,10 (oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e um reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 
s/n, Zona Rural, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 
representada neste ato por Marcos José da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-26, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2020), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-95.240,00 (noventa e cinco mil, duzentos e quarenta reais) para R$-119.050,00 (cento 
e dezenove mil e cinta reais), considerando o acréscimo de R$-23.810,00 (vinte e três mil, 
oitocentos e dez reais) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 

 

Ordem Especificação Unidade Quant. 
Aditivada 

Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 PRANCHA DE EUCALIPTO 30 x 25CM METRO 150 R$ 22,50 R$ 3.375,00 
2 PRANCHA DE EUCALIPTO 25 x 5CM METRO 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00 
3 PRANCHA DE EUCALIPTO 20 x 5CM METRO 150 R$ 11,50 R$ 1.725,00 
4 TÁBUA DE EUCALIPTO 30 x 2,3CM METRO 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 
5 TÁBUA DE EUCALIPTO 20 x 2,3CM METRO 200 R$ 7,50 R$ 1.500,00  
6 TÁBUA DE EUCALIPTO 20 x 2,3CM METRO 200 R$ 5,70 R$ 1.140,00 
7 VIGA DE PINUS 15 x 5CM METRO 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 
8 VIGA DE PINUS 10 x 5CM METRO 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 
9 CAIBRO DE PINUS 5 x 5CM METRO 250 R$ 2,40 R$ 600,00 
10 RIPÃO DE PINUS 3 x 5CM METRO 250 R$ 1,60 R$ 400,00 
11 TÁBUA DE PINUS 30 x 2,3 METRO 250 R$ 7,00 R$ 1.750,00 
12 TÁBUA DE PINUS 25 x 2,3CM METRO 250 R$ 6,70 R$ 1.675,00 
13 TÁBUA DE PINUS 20 x 2,3CM METRO 250 R$ 5,80 R$ 1.450,00 
14 TÁBUA DE PINUS 15 x 2,3CM METRO 250 R$ 4,30 R$ 1.075,00 
15 TÁBUA DE PINUS 10 x 2,3CM METRO 250 R$ 3,50 R$ 875,00 
16 VIGA DE EUCALIPTO 15 x 5 cm METRO 75 R$ 8,70  R$ 652,50 
17 VIGA DE EUCALIPTO 10 x 5 cm METRO 75 R$ 5,70 R$ 427,50 
18 CAIBRO 5X5CM METRO 75 R$ 4,20 R$ 315,00 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 
30 de janeiro de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 30 de janeiro de 
2024. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta Parágrafo 2° e Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020. 
 
Tuneiras do Oeste, 27 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME 
Marcos José da Silva 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 028/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
Art. 1º - À servidora DANIELA MARIANO DA SILVA, portadora do 
CPF nº 072.325.529-63, licença de 180 dias, a partir de 24/01/2023 
a 22/07/2023, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à 
gestante, conforme atestado médico, datado em 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir do 
período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 029/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, Resolve;
NOMEAR:
Art. 1º - A Servidora ALDA MARIA TORQUETT RODRIGUES, portadora 
do CPF nº 668.844.549-20, ocupante do cargo em comissão de 
ESCRITURARIO AUXILIAR UNIDADE ADMINISTRATIVA, para ser a 
Coordenadora do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA/Compra 
Direta. A partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – PR, 03 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 030/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 03 de fevereiro de 
2023, nos termos do artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 
2010, a servidora a senhora LILIAN CANDIDA MIRA, portadora do CPF 
nº 116.321.749-28, ocupante da função temporária de ATENDENTE 
DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, contratada através 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo Regime Jurídico 
Estatutário Administrativo. A partir de 03 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 03 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, JAIRE SILVEIRA BERNARDES, portadora do CPF. nº. 
024.244.489-06, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio 
de 06/03/2002 a 05/03/2007, a ser gozada no período de 06/02/2023 a 
06/05/2023, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 
91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE XAMBRê – PR

Resolução n° 002/2023
SÚMULA: Aprovação do parecer do conselho da prestação de contas 
parcial do Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente, 1º semestre 
2021 do FIA – Fundo da Infância e Adolescência e a justificativa da 
Gestão Municipal de Xambrê.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal n°1917/2013 de 15 de maio de 2013, 
considerando plenária realizado no dia 03 de Fevereiro de 2023.
Resolve:
Art. 1° - Aprovação do parecer do conselho da prestação de contas 
parcial do Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente da 
Deliberação 089/2019 do 1º semestre 2021 do FIA – Fundo da Infância 
e Adolescência
Art. 2° - Aprovar a justificativa da Gestão Municipal referente a não 
utilização do recurso.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 03 de Fevereiro de 2023
 Robim Hudson de Oliveira
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL XAMBRê – PR

Resolução N° 01/2023
Súmula: Aprovar Prestação de Contas do Incentivo Benefício Eventual 
Covid-19 da Deliberação nº 04/2020 do CEAS do 2° semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando 
plenária realizada no dia 3 de Fevereiro de 2023.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Benefício Eventual 
Covid-19 da Deliberação nº 04/2020 do CEAS do 2° semestre de 2021 
ao município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 03 de Fevereiro de 2023.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 009/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, para contratação da empresa 
OPEN VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.675.147/0002-13, para 
prestação de serviços de realização de 2ª revisão veicular da Frota nº 769, sendo 
o veículo: Kwid 1.0 – Placas RHR0I43, através da Secretaria Municipal de Fazenda, 
com Dispensa de Licitação, de acordo com o artigo 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93, 
conforme os valores e condições constantes no Processo de Dispensa nº 004/2023 
- PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 004/2023, anexo. Em 02 de fevereiro de 2023.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 008/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa 
SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, Inscrita no CNPJ: 
sob n°. 03.802.018/0030-30, para a prestação de serviço na aplicação de 02 (dois) 
Oficinas de Instrução à Robótica - nível I, sendo cada turma com 20 (vinte) crianças 
e/ou adolescentes, através da Secretaria de Assistência Social, de acordo com o 
artigo 24, inciso XIII, DA LEI 8.666/93, conforme os valores e condições constantes 
no Processo de Dispensa nº 003/2023 - PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 003/2023, anexo. Em 02 de fevereiro de 2023.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 02 DE FEVEREIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 245/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 132/2022 – 
PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 132/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis, que 
irão compor os cardápios ofertados para toda a clientela de alunos 
matriculados na rede municipal de ensino em Escolas em período 
parcial e integral, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens 
e Adultos, os quais pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, no ano letivo de 2023, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL 
LTDA, para os itens 01, 03, 04, 18, 19; SÃO MAGNIFICO ALIMENTOS 
LTDA, para os itens 02, 05, 07, 11, 24, 46, 47; MARIA APARECIDA 
DA SILVA FUJIYOSHI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, para 
os itens 06, 13, 44, 45; T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, para os itens 08, 09, 10, 17, 20, 21, 23, 31, 
34, 35, 40, 41, 48;COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, para o item 12; 
RJ DOS SANTOS - BOUTIQUE DE CARNE LTDA, para os itens 14, 
15; R. B. SANTIAGO - MERCADO EIRELI, para os itens 16, 22, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 38, 39, 42, 43, 49; ABC 123 COMÉRCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, para os itens 36, 37.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  Nº 246/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 147/2022 – 
PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 147/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação de empresa 
para o fornecimento  parcelado de baterias, que serão utilizadas nos 
veículos da Frota Municipal, Frota da Secretaria de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e Acesf, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa  MILLANI BATERIAS LTDA, para os itens 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
 DO IDOSO – CMDI DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 02, de 03 de fevereiro de 2023
Súmula: Prorroga o período de inscrição para a 2ª Assembleia 
de Recomposição dos Representantes da Sociedade Civil, biênio 
2021/2023, do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de 
Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município 
de Umuarama/PR, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei 
Federal nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, Lei Municipal nº 3.087 de 17 
de outubro de 2007 e suas alterações e, Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Resolução CMDI nº 01 de 19 de janeiro de 2023, 
que convocou a 2ª Assembleia de Recomposição dos Representantes 
da Sociedade Civil, biênio 2021/2023, do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso – CMDI de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 09/02/2023 o prazo para inscrição, previsto 
no inciso I do art. 6º do Regulamento do Processo Eleitoral para a 2ª 
Assembleia de Recomposição dos Representantes da Sociedade 
Civil que integrarão o CMDI de Umuarama/PR no restante do biênio 
2021/2023.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 03 de fevereiro de 2023.
Sebastiana Ruiz Garcia

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 264/2023
Nomeia THALITA MAIA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear THALITA MAIA DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 14.004.883-6-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
109.815.879-25, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-07, lotada na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, a partir de 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 003/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 022/2022 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 022/2022 – FMS, que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de óculos de grau completo 
– armações + lentes corretivas (bifocal, multifocal, monofocal e alto índice), aos 
pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa OPTOZOOM - COMERCIO OPTICO LTDA ME, para o lote 
único.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

P O R T A R I A Nº 004/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 024/2022 – FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 024/2022 – FMS, que tem 
por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de itens de vestuários 
e uniformes em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas LIRIA JONER, para o lote 01; 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, para o lote 02; D C N UNIFORMES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o lote 04; F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO, para 
os lotes 05, 06, 07, 08, 09, 12; LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, para o lote 
10; UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, para o lote 11; C.I. CONFECÇÕES LTDA, 
para os lotes 13, 14, 16, 17; PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, para 
o lote 15. Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
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COMITÊ INTERSETORIAL DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA 
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR – 
CIAMP-RUA UMUARAMA
REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º. O presente Regimento regula a organização e o funcionamento do Comitê 
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População em Situação de 
Rua no Município de Umuarama – CIAMP-Rua Umuarama, e está em consonância 
com o disposto no Decreto nº. 168, de 06 de junho de 2022.
CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO
Artigo 2º. O CIAMP-Rua Umuarama é órgão colegiado, de caráter deliberativo, 
propositivo, fiscalizador, de acompanhamento e monitoramento, com as atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto Municipal nº. 168, de 06 de junho de 2022, 
composto paritariamente por representantes do Governo Municipal e da Sociedade 
Civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS
Artigo 3º. São objetivos do CIAMP-Rua Umuarama a elaboração, o acompanhamento, 
o monitoramento e a gestão da Política Municipal para a População em Situação de 
Rua de Umuarama.
CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO
Artigo 4º. O CIAMP-Rua Umuarama será composto por 14 (quatorze) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, paritariamente por representantes da 
sociedade civil e do Poder Executivo Municipal, para um mandato de 2 (dois) anos, 
podendo haver recondução por igual período.
Artigo 5º. Os representantes do Poder Público Municipal serão nomeados pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, mediante a indicação de um titular e de um suplente, 
dos seguintes órgãos:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
IV – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;
V – Secretaria Municipal de Habitação;
VI – Secretaria da Fazenda;
VII – Secretaria de Serviços Públicos.
Parágrafo Único. Os representantes do Poder Público Municipal desempenharão 
suas funções no colegiado sem prejuízo de suas atribuições regulares.
Artigo 6º. Os representantes titulares e suplentes da sociedade civil serão indicados 
pelas entidades com atuação reconhecida junto à população em situação de rua, 
sendo:
I – Dois representantes de instituições que prestam serviços ligados à assistência 
social;
II – Um representante dos direitos humanos;
III – Um representante de entidades de cunho religioso;
IV – Dois representantes de entidades de classe profissional;
V – Um representante de instituições de ensino superior.
Artigo 7º. Poderão participar das reuniões do Comitê, na condição de convidados 
permanentes, com direito a voz e sem direito a voto:
I – Câmara Municipal de Umuarama/Comissão de Direitos Humanos;
II – Defensoria Pública do Estado do Paraná;
III – Ministério Público do Estado do Paraná;
IV – Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná;
V – Polícia Civil e Militar;
VI – Conselho Municipal de Assistência Social;
VII – Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho — SEJUF;
VIII – Núcleo Regional de Educação.
Artigo 8º. O Comitê poderá convidar gestores, especialistas, acadêmicos e 
representantes da sociedade civil, especialmente da população em situação de rua, 
para participar de suas atividades, com direito a voz, de forma consultiva.
Artigo 9°. As entidades ou órgãos que não tenham sido nomeados no Decreto nº 
168, de 06 de junho de 2022, e que pretendam participar do CIAMP-Rua Umuarama 
deverão comparecer à reunião e solicitar a sua adesão.
§ 1º. A adesão deverá ser solicitada pela entidade ou órgão, por meio de ofício 
endereçado à coordenação do CIAMP-Rua Umuarama, que encaminhará para 
deliberação do Plenário na reunião subsequente.
§ 2º. Junto ao ofício de solicitação, deverão ser anexados os seguintes documentos:
I – Estatuto, Carta de Princípios, ou documento equivalente que comprove a atuação 
na promoção e defesa dos direitos da população em situação de rua;
II – Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou Cadastro Estadual 
ou Cadastro Municipal;
III – Cópia de um documento com foto, do representante da Entidade/Organização 
que participará da reunião específica de indicação das Entidades que comporão o 
CIAMP-Rua.
§ 3º. As entidades ou órgãos que tiverem sua adesão ao CIAMP-Rua Umuarama 
deferida, terão direito a voz e sem direito a voto nas reuniões.
§ 4º. A adesão das entidades ou órgãos terão validade durante a  vigência do mandato 
do CIAMP-Rua em que aderiu, devendo solicitar nova adesão nos mandados 
subsequentes, se for de seu interesse.
Artigo 10. Os membros do CIAMP-Rua Umuarama não recebem qualquer espécie de 
vantagem pecuniária a qualquer título, sendo seus serviços considerados para todos 
os efeitos, de interesse público e relevante valor social.
Artigo 11. A Secretaria Municipal de Assistência Social dará apoio técnico-
administrativo e fornecerá os meios necessários à execução dos trabalhos do CIAMP-
Rua Umuarama e dos seus subcomitês.
CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Artigo 12. O CIAMP-Rua Umuarama contará com a seguinte estrutura básica:
I – Diretoria Executiva, composta por Coordenador e Vice-coordenador;
II – Plenário: composto pelos membros Titulares e Suplentes;
III – Secretaria Executiva: equipe técnica que irá auxiliar o plenário por meio da 
utilização da infraestrutura da Secretaria Executiva dos Conselhos;
IV – Subcomitês: órgãos auxiliares do Plenário, que serão formados conforme a 
necessidade.
Artigo 13. O CIAMP-Rua Umuarama reunir-se-á, ordinariamente, bimestralmente, 
conforme calendário anual aprovado em plenária com indicação de data, horário, e 
local.
Parágrafo Único. O calendário poderá ser alterado a pedido dos membros do Comitê 
devendo ser submetido a votação em reunião ordinária e aprovação por maioria 
simples dos membros presentes.
Artigo 14. O CIAMP-Rua Umuarama reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 
necessário, por requerimento de no mínimo, 8 (oito) membros titulares ou por meio de 
seu Coordenador, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo Único. Nas sessões extraordinárias do CIAMP-Rua Umuarama caberá 
deliberar tão somente sobre os assuntos que motivaram a sua convocação.
Artigo 15. As reuniões ordinárias e/ou extraordinárias serão realizadas com a 
presença mínima de 50% (cinquenta por cento) mais um dos seus membros, em 
primeira convocação, ou com qualquer número, em segunda convocação, que 
ocorrerá 15 (quinze) minutos após a primeira.
Artigo 16. A convocação para as reuniões ordinárias deverá ser realizada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias, com o envio da pauta contendo as questões 
ou matérias a serem submetidas à deliberação do Plenário CIAMP-Rua Umuarama.
Parágrafo único. Os membros com direito a voto poderão, excepcionalmente, permitir 
a inclusão de pontos extras, considerando a relevância e a urgência da matéria.
Artigo 17. A ata da reunião anterior será discutida e aprovada como primeiro item 
da ordem do dia.
§ 1º. As atas, serão enviadas previamente aos membros do Comitê para apreciação.
§ 2º. Após sua discussão e aprovação, serão assinadas pelo (a) Secretário (a) 
Executivo (a) e pelo membro do Comitê que coordenou a reunião, sendo anexada a 
sua respectiva lista de presença e, disponibilizada no site da Prefeitura de Umuarama.
Artigo 18. O Plenário do CIAMP-Rua Umuarama será conduzido por seu Coordenador, 
e na sua ausência ou impedimento pelo Vice-coordenador.
Parágrafo único. Ocorrendo a ausência também do Vice-coordenador, a condução 
da reunião será exercida por qualquer um dos membros titulares escolhidos pelo 
Plenário no início da reunião.
Artigo 19. As sessões plenárias deverão contar com participação dos membros 
titulares e suplentes, sendo que os suplentes terão direito a voto somente na ausência 
de seu titular;
Artigo 20. Em caso de impossibilidade de participação em alguma reunião, o titular 
deverá comunicar o seu respectivo suplente em tempo hábil para sua participação.
Artigo 21. Somente serão aceitas justificativas de ausência do titular e seu respectivo 
suplente, quando enviadas à Secretaria Executiva por escrito em formulário 
específico em até 3 (três) dias após a realização da reunião, ressalvados os casos 
urgentes e excepcionais que serão decididos pelo Plenário.
Artigo 22. O não comparecimento de membro titular em mais de 03 (três) reuniões 
ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou a 05 (cinco) interpoladas, salvo por 
motivo justificado, implicará no seu desligamento do Comitê.
Artigo 23. O CIAMP-Rua Umuarama por meio da Secretaria Executiva deve 
comunicar, por escrito, o membro titular quando ele estiver a 1 (uma) falta para ser 
desligado.
Artigo 24. Declarado o desligamento de membro titular, o Coordenador do CIAMP-
Rua Umuarama convocará o respectivo suplente para que assuma a função, cabendo 
de imediato a expedição de ofício ao órgão municipal ou segmento representativo 
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específico, comunicando a decisão de desligamento, sempre fundamentada, bem 
como solicitando a indicação de novo representante para compor o Comitê na função 
de suplência.
Artigo 25. Será desligado do Comitê, o membro que descumprir reiteradamente as 
normas deste Regimento Interno ou que tiver sido condenado por decisão transitada 
em julgado pela prática de qualquer ato que se revele incompatível com o exercício 
de sua função desempenhada.
Artigo 26. Qualquer alteração na composição dos membros do CIAMP-Rua 
Umuarama deverá ser comunicada por meio de ofício endereçado à coordenação do 
CIAMP-Rua, contendo nome completo do novo representante, telefone, e-mail, cópia 
dos documentos pessoais e a vaga que deverá ocupar (titular ou suplente).
CAPÍTULO VI
DAS COMPETÊNCIAS FUNCIONAIS
Artigo 27. São competências do Coordenador:
I – Convocar todas as reuniões do Comitê;
II – Coordenar as reuniões do Comitê, tomando parte das discussões e com direito a 
voto somente como critério de desempate;
III – Cumprir as decisões deliberadas no Plenário, bem como o presente Regimento 
Interno;
IV – Fazer cumprir o Regimento Interno;
V – Representar ou indicar um representante do Comitê em reuniões externas quando 
convidado para tratar de pautas referentes a População em Situação de Rua;
VI – Coordenar as atividades e as providências necessárias ao pleno desempenho 
das decisões do Plenário;
VII – Fixar a duração das reuniões e garantir a livre manifestação dos Suplentes;
VIII – Delegar competências, desde que previamente submetidas à aprovação do 
Plenário;
IX – Decidir sobre as questões de ordem ou submetê-las ao Plenário;
X – Solicitar o comparecimento de representantes de outros órgãos ou entidades às 
reuniões do Comitê e de seus Subcomitês;
XI – Garantir a realização de avaliação permanente sobre as ocorrências, 
reclamações, recomendações e providências a serem adotadas pelos órgãos ou 
instituições competentes.
Artigo 28. Compete ao Vice-Coordenador:
I – Substituir o Coordenador nas ausências e impedimentos;
II – Participar das discussões e votações nas sessões plenárias;
III – Participar dos Subcomitês quando indicado pelo Coordenador.
Artigo 29. Compete à Secretaria Executiva:
I – Secretariar as sessões do Comitê;
II – Despachar com o (a) Coordenador (a), informando-o (a) dos compromissos 
agendados;
III – Zelar pelos documentos e registros do Comitê;
IV – Providenciar a publicização dos atos do Comitê no site do Município;
V – Elaborar e divulgar na convocação, a pauta da reunião do Comitê a partir da 
consolidação das proposições, enviadas pelos membros do Comitê, de questões ou 
matérias a serem submetidas à deliberação do Plenário;
VI – Cumprir as decisões do Plenário bem como o Regimento Interno do Comitê;
VII – Sob a direção do Coordenador, adotar as atividades e providências necessárias 
ao pleno desempenho das decisões do Plenário;
VIII – Encaminhar os atos decorrentes das deliberações do Plenário;
IX – Formalizar a composição dos Subcomitês designadas pelo Plenário;
X – Solicitar o comparecimento de representantes de outros órgãos ou entidades às 
reuniões dos Subcomitês;
XI – Lavrar ata de cada sessão realizada.
Artigo 30. Compete aos membros do Comitê:
I – participar das reuniões do CIAMP-Rua Umuarama;
II – participar do(s) Subcomitê(s) que for designado;
III – difundir junto às Instituições de origem os assuntos de relevância debatidos no 
CIAMP-Rua Umuarama;
IV – elaborar e analisar relatórios;
V – trazer demandas pertinentes;
VI – analisar as demandas recebidas;
VII – propor atividades educativas e ações/projetos;
VIII – promover debates, entre outras atividades correlatas.
CAPÍTULO VII
DOS SUBCOMITÊS
Artigo 31.  O CIAMP-Rua Umuarama poderá instituir Subcomitês, para colaborarem 
em estudos e na elaboração de propostas, pareceres e recomendações que 
subsidiem as ações do Comitê.
§1º. Compete ao CIAMP-Rua Umuarama acompanhar, avaliar e decidir sobre a 
continuidade dos Subcomitês/comissões, conforme a conclusão de seus trabalhos.
§ 2º. É facultada a participação de outros representantes, mediante con-vite.
§ 3º. Os Subcomitês serão paritários, terão caráter consultivo e funcionarão com a 
seguinte dinâmica:
I – Os Membros do CIAMP-Rua Umuarama poderão escolher o(s) Subcomitê(s) a 
participar;
II – Havendo mais de um candidato para a mesma vaga no Subcomitê, a escolha 
será feita mediante votação dentre os representantes governamentais ou não 
governamentais, conforme o caso;
III – Cada Subcomitê elegerá seus respectivos coordenadores e relatores;
IV – Na ausência ou impedimento do coordenador de cada Subcomitê, esse será 
substituído pelo relator;
V – O resultado das atividades dos Subcomitês deverá ser apresentado através 
de parecer fundamentado, datado e assinado pelos respectivos membros e, se 
necessário, anexando os documentos comprobatórios;
VI – Cada Subcomitê será formado por, no mínimo 04 (quatro) e no máximo 08 (oito) 
membros do CIAMP-Rua;
VII – É facultado ao membro de Subcomitê, que discordar do parecer, registrar voto 
contrário e formular exposição escrita e anexá-la, além de realizar sustentação oral 
na plenária apresentando seus argumentos;
VIII – O coordenador solicitará à Secretaria Executiva a convocação para a realização 
das reuniões do respectivo Subcomitê;
IX – O CIAMP-Rua poderá estipular prazos para o cumprimento das tarefas 
executadas pelos Subcomitês, sendo este prazo prorrogável mediante solicitação 
formal e fundamentada assinada pelos membros do Subcomitê.
X – As reuniões dos Subcomitês/comissões ocorrerão segundo suas demandas e 
seus pareceres serão apreciados, discutidos e votados em reunião do CIAMP-Rua 
Umuarama.
CAPÍTULO VIII
DOS CRITÉRIOS DE VOTAÇÃO
Artigo 32. As decisões do Plenário somente terão eficácia, em votação, com 
aprovação da maioria simples dos membros com direito a voto.
Parágrafo Único. Em casos de empate, o Coordenador ou seu substituto proferirá o 
voto de desempate.
CAPÍTULO IX
DA APROVAÇÃO E REFORMA DO REGIMENTO INTERNO
Artigo 33. A aprovação do presente Regimento Interno, bem como a proposta de sua 
alteração será objeto de sessão convocada especificamente para este fim.
Artigo 34. Este Regimento Interno poderá ser reformado total ou parcialmente, por 
iniciativa e aprovação dos membros do CIAMP-Rua Umuarama, em maioria absoluta.
§1º. O CIAMP-Rua Umuarama designará uma Comissão Executiva composta 
paritariamente por representantes da sociedade civil e do poder público para a revisão 
de seu Regimento Interno.
§ 2º. A Comissão deverá apresentar a proposta de revisão ao Plenário, no prazo de 
30 (trinta) dias.
Artigo 35. A sessão para aprovação ou alteração do Regimento Interno deverá ser 
convocada com antecedência mínima de 03 (três) dias.
CAPÍTULO X
DAS INDICAÇÕES DOS REPRESENTANTES PARA O PRÓXIMO MANDATO
Artigo 36. Os representantes do Poder Público Municipal serão indicados pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, conforme as representações especificadas nos incisos 
I à VII do Art. 5º deste Regimento Interno, no prazo de até 30 (trinta) dias antes do 
término dos mandatos à época vigentes.
Artigo 37. Os representantes das Organizações da Sociedade Civil especificadas nos 
incisos I à V do Art. 6º deste Regimento Interno, serão indicados pelas entidades 
com atuação reconhecida junto à população em situação de rua, escolhidas em 
reunião específica convocada no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término 
dos mandatos à época vigentes.
Parágrafo Único. Para a organização da reunião específica para escolha das 
Organizações da Sociedade Civil, será constituída uma Comissão Especial, 
composta pelos representantes da Sociedade Civil do CIAMP-Rua.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 38. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Regimento Interno 
serão dirimidos por deliberação do Plenário.
CAPÍTULO XII
DA VIGÊNCIA DO REGIMENTO INTERNO
Artigo 39. O presente Regimento Interno foi aprovado pelo Plenário do CIAMP-Rua 
Umuarama, composto para este ato, pelos seus membros Titulares e Suplentes e 
entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade.
Umuarama-PR, 03 de fevereiro de 2023.
Roger Bruno Brambila Giopatto
Coordenador do CIAMP-Rua Umuarama
Gestão 2022-2024
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P O R T A R I A  Nº 005/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 026/2022 – 
FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 026/2022 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de medicamentos, para atender as 
necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades 
Básicas de Saúde e Ações Judiciais do Município de Umuarama., 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas A. G. KIENEN & CIA 
LTDA, para os itens 22, 60, 83, 145; ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, para os itens 05, 61, 91, 211, 312, 313; ATIVA 
MÉDICO CIRÚRGICA EIRELI, para os itens 44, 129, 172, 173, 
216; CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, 
para os itens 39, 114; CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para os itens 09, 14, 15, 19, 30, 51, 52, 64, 
162, 181, 204, 215, 241, 256, 277, 285, 310, 314, 325, 327; CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 08, 10, 
234, 235, 268, 290, 320; CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
INDUSTRIA-EIRELI, para o item 228; CIRURGICA ITAMBE EIRELI 
ME, para o item 106; CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES, para o item 03; CMH - CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS – EIRELI, para os itens 80, 275, 326;  CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, para os itens 
38, 41, 48, 81, 82, 115, 117, 119, 120, 124, 128, 142, 143, 144, 146, 
156, 169, 174, 176, 189, 200, 201, 227, 248, 287, 315; DESTRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para os itens 02, 06, 
109, 155, 175, 186, 192, 195, 202, 224; DIMASTER COMERCIO 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 87, 132, 196, 
199, 236, 242; DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, 24, 45, 46, 55, 56, 57, 70, 134, 182, 219, 237, 
243, 252, 262, 272, 281, 283, 289, 316; ECO - FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS EIRELI, para o item 62; ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, para o 
item 99; F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para o 
lote 170; GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 
233; GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, para os itens 17, 18; GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os 
itens 161, 177;
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, para os itens 01, 54, 63, 72, 104, 
105, 116, 157, 158, 171, 178, 179, 184, 185, 190, 198, 226, 231, 238, 
239, 249, 251, 261, 317; LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A, 
para o item 59; MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A, para os itens 23, 84, 
89, 102, 125, 149, 197, 218, 229, 279; MULTIHOSP COMERCIAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 49; PHARMA 
LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, para os itens 265, 280, 
282, 297, 303, 305, 307, 321; PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, 
13, 36, 53, 86, 94, 100, 108, 110, 126, 147, 151, 168, 210, 214, 222, 
247, 258, 259, 267, 324; PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, 27, 32, 
42, 67, 180; PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA, para o item 
50, PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para 
os itens 118, 276; PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para os itens 65, 76, 85, 88, 97, 127, 135, 
164, 203, 207, 220, 221, 230, 246, 255, 274; S & R DISTRIBUIDORA 
LTDA, para os itens 166, 270, 273, 291, 295, 296, 308; SOMA/PR 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 12, 
33, 69, 92; SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, para os itens 11, 40, 78, 90, 138, 
141, 152, 244, 264, 304, 306; STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, para os itens 21, 47, 77, 137, 212, 213, 271, 
284, 309; SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, para o 
item 130; ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
para o item 113.
2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
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ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  Nº 006/2023
Constitui Comissão Especial.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das 
amostras apresentadas no Pregão Eletrônico nº 023/2022 - SAÚDE, 
que trata da contratação de empresa para o fornecimento de 
fraldas descartáveis geriátricas, juvenis e infantis, para atender as 
necessidades da Assistência em Saúde da Secretaria de Saúde, deste 
município, integrada por:
CAROLINE OLIVEIRA BAGLI                                  CPF 332.536.808-51
JANETE TEREZA DEL PRÁ GREGO                     CPF 490.877.899-04
ELAINE CRISTINA ROSA                                        CPF 931.754.590-20
APARECIDA CRISTINA MARCOS LIMA               CPF 007.462.189-07
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das 
amostras avaliadas.
  Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão 
ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
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AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 010/2023
(Processo Administrativo nº 1757 de 09/12/2022)
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS  
PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniformes 
(camiseta, calça e boné), para os servidores da Secretaria de 
Agricultura, Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Serviços 
Públicos, Secretaria de Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras, 
Secretaria de Administração,  Secretaria de Educação e ACESF – 
Administração Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
23/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 23/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 23/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 219.360,00 (Duzentos e dezenove 
mil, trezentos e sessenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 
e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 26 de Janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 143/2022 - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1287 de 15/09/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículos 
de passeio e veículos de transporte de carga, 0km, para atender as 
demandas de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal e Fundo de 
Previdência, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
27/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 27/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 27/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 3.485.578,96 (Três milhões, 
quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e 
noventa e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 
e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 30 DE JANEIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

DECRETO Nº 029/2023 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 309/2023, da Secretaria de Fazenda; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 6.330.017,00 (seis milhões, trezentos e trinta mil e dezessete reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 

de: 
 I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da  

Fonte  301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior , no valor de 
R$ 1.831.495,00 (um milhão, oitocentos e trinta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), 
conforme indicado no Anexo II. 

  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60148 - Pavimentação Lovat - 
Siconv 916223, no valor de R$ 578.003,00 (quinhentos e setenta e oito mil e três reais), da Fonte 
60153 - Aquisição Máquinas e Equipamentos Siconv 926240, no valor de R$ 2.101.000,00 (dois 
milhões, cento e um mil reais), da Fonte 60162 - Pavimentação Estrada Vicinal - SICONV 915379 
Estrada Pavão 2º Trecho, no valor de R$ 859.500,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e quinhentos 
reais), e da Fonte 60147 - Pavimentação Asfáltico Estrada Pavão 1º trecho Siconv 910892 
c/c:647341.4, no valor de R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 

4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de janeiro de 2023. 

     
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 

Secretária Municipal de Fazenda 
 

 

 

 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

23.691.0007.1069
Constru ç ã o,  Amplia ç ã o,  Aquisi ç ã o  de 
Equipamentos  e  Melhorias  para  o  Centro  de 
Eventos

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

301000  R$     990.995,00 

07.244.0012.1302 Construção do Centro Pop 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$     654.500,00 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60147  R$     960.019,00 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60162  R$     859.500,00 

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boca de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60148  R$     578.003,00 

27.813.0005.1085
Revitaliza ç ã o  de  Pra ç as,  Instala ç õ es  e 

Manutenção de Parques Infantis e ATI's
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

301000  R$     186.000,00 

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

60153  R$  2.101.000,00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício        21.437.455,39 9.864.177,47 301000       11.573.277,92 
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2023 301000        3.000.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2023 301000           150.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 009/2023 301000             50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2023 301000        

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 029 DE 27/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 029 DE 27/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  4.229.017,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$  2.101.000,00 

 TOTAL GERAL                           6.330.017,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual        6.062.782,92 

     50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 022/2023           429.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 029/2023        1.831.495,00 

.

.

.
301000
301000

.301000

 
 
 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 031/2023
Prorroga  o prazo do Decreto nº 336/2021 que aprovou o loteamento 
denominado “JARDIM YOLANDA 2”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, 
alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado com  a Lei 
Complementar Municipal nº 434/2017 de 19 de junho de 2017, e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 2023/01/504, 
por “S  & S EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede 
na Avenida Londrina, 4308, nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.805.059/0001-50, solicitando 
prorrogação de prazo do Decreto nº 336/2021, que aprovou o 
loteamento residencial denominado “JARDIM YOLANDA 2”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do 
imóvel onde está implantado o referido loteamento, conforme comprova 
a certidão da matrícula nº 11.694, do Registro de Imóveis 2º Ofício da 
Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO os documentos juntados pela requerente, 
demonstradando a necessidade de dilação de prazo  para cumprimento  
das exigências do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Umuarama-PR.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data 
da publicação deste Decreto, o Decreto nº 336/2021, datado de 
16  de dezembro de 2021  que aprovou o loteamento  destinado a 
residências, denominado “JARDIM YOLANDA 2”, constituído pelo 
imóvel denominado lote de terras nº 8-D-6-B,  da subdivisão do lote nº 
8-D-6, da subdivisão do lote nº 8-D,  da subdivisão do lote nº 8, Gleba 
nº 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 24.200,00 m².
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 032/2023
Prorroga  o prazo do Decreto nº 337/2021 que aprovou o loteamento 
denominado “JARDIM YOLANDA”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, 
alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, consubstanciado com  a Lei 
Complementar Municipal nº 434/2017 de 19 de junho de 2017, e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 2023/01/504, 
por S  & S EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede 
na Avenida Londrina, 4308, nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.805.059/0001-50, solicitando 
prorrogação de prazo do Decreto nº 337/2021, que aprovou o 
loteamento residencial denominado “JARDIM YOLANDA”, situado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do 
imóvel onde está implantado o referido loteamento, conforme comprova 
a certidão da matrícula nº.11.693, do Registro de Imóveis 2º Ofício da 
Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO os documentos juntados pela requerente, 
demonstrando a necessidade de dilação de prazo,  para cumprimento  
das exigências  do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Umuarama-PR;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
publicação deste Decreto, o Decreto nº 337/2021,datado de 16 de 
dezembro de 2021 que aprovou o loteamento  destinado a residências, 
denominado “JARDIM YOLANDA”, constituído pelo imóvel denominado 
lote de terras nº 8-D-6-A,  da subdivisão do lote nº 8-D-6, da subdivisão 
do lote nº 8-D,  da subdivisão do lote nº 8 – Gleba nº 14 - Figueira, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
com área de 24.200,00 m².
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 037/2023
Acrescenta o inciso V ao art. 4º do Decreto nº 201 de 27 de agosto de 2018,  e dá 
outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e em consonância com o contido no inciso I do artigo 30 da Constituição 
Federal,  e,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 033/2023 da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio de umuarama-PR, a qual solicita alteração no Decreto 201/2018, e,
 CONSIDERANDO  a necessidade de se evitar ao máximo a intervenção do Estado 
na iniciativa privada,
D E C R E T A :
Art. 1º Acrescenta o inciso V ao artigo 4º do Decreto Municipal nº 201 de 27 de agosto 
de 2018, com a seguinte redação:
Art. 4º ...
“V - Centros de Distribuição, com armazenamento ou depósito de produtos com 
serviços concernentes à atividade, das 0h às 24h, salvo restrições previstas em Lei 
Federal, e desde que localizados em áreas definidas como:   ZI 1, ZI 2 e ZCS 2.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 011/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – 
Funrebom.
Contratada: J. DA SILVA RODRIGUES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
diversos (rolo de lona, telha, capa cumeeira e trena), para atender 
as necessidades da Defesa Civil de Umuarama, no atendimento ao 
público. 
Valor Total: R$ 20.965,00 (vinte mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
Vigência: 24/11/2022 a 24/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2022/08/1120 e no Pregão Eletrônico n° 
002/2022 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 3.147/2022, em 
16 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de novembro de 2022, edição nº. 12.581, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas 
alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº 013/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – 
Funrebom.
Contratada: TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
diversos (rolo de lona, telha, capa cumeeira e trena), para atender 
as necessidades da Defesa Civil de Umuarama, no atendimento ao 
público. 
Valor Total: R$ 5.819,98 (cinco mil, oitocentos e dezenove reais e 
noventa e oito centavos). 
Vigência: 24/11/2022 a 24/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2022/08/1120 e no Pregão Eletrônico n° 
002/2022 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 3.147/2022, em 
16 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
17 de novembro de 2022, edição nº. 12.581, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas 
alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 012/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal, bem como das Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 40.610,25 (quarenta mil, seiscentos e dez reais e vinte e cinco 
centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de dezembro de 2022, edição 
nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 459/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RENATO MARANA 25062588847
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios domésticos, 
para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio  
nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama. 
Valor: R$ 20.142,90 (vinte mil, cento e quarenta e dois reais e noventa centavos). 
Vigência: 24/11/2022 a 24/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/05/520 e no Pregão Eletrônico n° 115/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 3.166/2022, em 18 de novembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de novembro de 2022, edição 
nº. 12583, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 038/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JMAFER INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada, 
para fornecimento de placas de sinalização de trânsito de regulamentação e 
advertência, e postes cilíndricos de aço galvanizado com aletas antigiro, para 
atender das necessidades da UMUTRANS - Diretoria de Trânsito do Município 
de Umuarama. 
Valor: R$ 152.887,00 (cento e cinquenta e dois mil e oitocentos e oitenta e sete 
reais).
Vigência: 26/01/2023 a 26/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/08/1141, e no Pregão Eletrônico n° 123/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 141/2023, em 23 de janeiro de 2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 de janeiro de 2023, edição 
nº. 12.638, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 496/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela 
CONTRATADA para a realização do seguinte curso:
a) TÉCNICAS PARA GARÇOM, sendo a carga horária de 15 (quinze) 
horas por turma, com carga horária total de 30 (trinta) horas, sendo o número 
de 02 (duas) turmas, atendendo ao número de 15 (quinze) alunos por turma, 
totalizando o número total de 30 (trinta) alunos. Sendo que para a efetivação da 
matrícula dos alunos no curso contratado, estes deverão possuir escolaridade 
mínima exigida pelo regulamento do SENAC/PR – 18 (dezoito) anos, e faixa 
etária mínima exigida pelo regulamento do SENAC/PR – Ensino Fundamental 
Completo. Objetivo: aperfeiçoar os profissionais nos serviços de alimentos e 
bebidas, atendimento aos clientes, técnicas de venda, bem como na organização 
do ambiente de trabalho.  Investimento total: R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
sendo o investimento de R$ 6.000,00 (seis mil reais) por turma, em data (s) 
ajustada (s) entre Contratante e Contratada, para capacitação/formação, de 
auxiliares de serviços gerais, através da Secretaria de Indústria e Comércio, 
deste Município, compreendendo as seguintes disciplinas:
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Vigência: 14/12/2022  a 14/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 
Dispensa de Licitação nº 033/2022 – PMU, ratificado em 09 de dezembro de 
2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 13 de dezembro de 2022, 
edição nº. 12.603, de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie.

CONTRATO DE COMPRA N° 043/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de 451 
(quatrocentos e cinquenta e uma) toneladas de calcário dolomítico ensacado, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, conforme 
termo de convênio N°. 291/2022 celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Agricultura (SEAB) e o Município de Umuarama. 
Valor: R$ 147.477,00 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e setenta e 
sete reais).
Vigência: 01/02/2023 a 01/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/11/1561, e no Pregão Eletrônico n° 149/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 167/2023, em 26 de janeiro de 2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de janeiro de 2023, edição 
nº. 12.641, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
PÚBLICO MUNICIPAL N° 041/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INDÚSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS OLIVEIRA 
LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real 
de uso de bem imóvel adiante descrito, a título gratuito, com possibilidade de 
doação futura do imóvel (mediante o cumprimento de encargos e possibilidade 
de reversão do bem ao Município) – Lote Urbano: Lote de Terras “A-9-A-10/B”, 
resultante da unificação dos lotes “A-9” e “A-10/B”, da subdivisão do lote “A-10”, 
do Loteamento PARQUE INDUSTRIAL 04, com área de 16.629,45 m² (dezesseis 
mil, seiscentos e vinte e nove metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), 
no Município de Umuarama, Estado do Paraná, devidamente matriculado sob 
o nº45.352, no 2° Serviço de Registro de Imóveis  da Comarca de Umuarama/
Pr, de propriedade do Município, ora Concedente, livre de qualquer ônus, nos 
termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 26/01/2023 a 26/01/2028.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/09/1292, Processo de Concorrência Pública 
n° 022/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 074/2023, em 16 de janeiro de 
2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de janeiro de 2023, edição 
nº. 12.632, que integram o presente Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 
4.208/2017, e Decreto Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.559 de 09 de 
agosto de 2022, bem como demais alterações posteriores. 

CONTRATO DE COMPRA N° 500/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de mobiliário urbano, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos.
Valor: R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais).
Vigência: 15/12/2022 a 15/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/09/1183, e no Pregão Eletrônico n° 131/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 3.246/2022 em 09 de dezembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de dezembro de 2022, edição 
nº. 12.603, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 029/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAX CESTAS.COM LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, 
copa e cozinha, para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal, bem como das Unidades Educacionais de Umuarama.
Valor: R$ 374.066,25 (trezentos e setenta e quatro mil, sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos).
Vigência: 23/01/2023 a 23/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/02/134, e no Pregão Eletrônico n° 032/2022 
- PMU, homologado pela Portaria n° 3275/2022, em 19 de dezembro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de dezembro de 2022, edição 
nº. 12.610, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 257/2023
Concede Função de Gestão Pública à servidora LIGIA ADRIANA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora LIGIA ADRIANA DOS SANTOS, matrícula nº 4421, 
portadora da Cédula da Identidade RG nº 5.120.434-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
018.429.699-43, admitida em 20 de março de 2001, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso 
I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 06/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 041/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: A C ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Item Descrição Qtde  
Unid. 

Percentual 
de 

desconto  
% 

Valor Total 
R$ 

1 

Contratação de empresa 
especializada para elaboração 
de projetos e serviços de 
engenharia e arquitetura, para 
atender as necessidades do 
Município de Umuarama-Pr, com 
base no termo de referência e 
nos valores da Tabela de Custo 
Unitário anexo. 
 

01 Serv. 1% R$ 500.000,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
08.001.04.121.0002.1.032. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 153 – F: 1000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 20/01/2023 
 
Termo Aditivo 006 ao Contrato 107/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, dos itens 38 e 43, perfazendo o valor deste Termo em R$ 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta 
reais). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 202.640,20 (duzentos e dois mil seiscentos 
e quarenta reais e vinte centavos), para R$ 206.880,20 (duzentos e seis mil oitocentos e oitenta reais e vinte 
centavos). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilíbrio 

(%) 
 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor Total 

(R$) 

38 

CANJICA BRANCA: milho 
para canjica, produto dos 
grãos provenientes da espécie 
(Zea Mays, L.) que apresentam 
ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do 
processo de escarificação 
mecânica ou manual 
(degerminação). Os grãos 
devem ser de cor branca, de 
primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo; 
isento de sujidades, parasitas 
e larvas. Embalagem 
polietileno de baixa densidade, 
original do fabricantede 500g a 
1 kg cada e com validade 
mínima de 6 meses a contar 
da data de entrega. 

R$ 
7,50 61,06% R$ 4,58 R$ 12,08 900 R$ 

4.122,00 

43 

DOCE DE FRUTAS cremoso 
ou em pasta, de goiaba, uva, 
morango ou abóbora com 
coco. O produto é designado 

R$ 
3,40 17,35% R$ 0,59 R$ 3,99 200 R$ 118,00 
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doce em pasta ou cremoso 
seguido da designação da fruta 
matéria-prima de fabricação. 
As matérias-primas para 
fabricação devem ser inócuas 
isentas de matéria terrosas, 
parasitas e larvas. As frutas 
utilizadas para o preparo 
devem ser frescas. O produto 
pode ser adicionado de 
aditivos como goma guar, 
pectina, acidulantes e corante 
natural, todos nos níveis 
permitidos pela legislação 
específica. Potes de polietileno 
de 400g - Caixas de 12 potes, 
devidamente lacrados e com 
tampa hermeticamente 
fechadas, contendo rotulagem 
nutriconal e demais 
epecificações exigidas pela Lei 
de Rotulagem da ANVISA. 
Com data de validade 
mínima de 10 meses a partir 
da data de entrega. 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 006 R$ 
4.240,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/01/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 062/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato do presente contrato passando a ser a sra. 
GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA, inscrita no CPF n° 046.329.359-21, Assistente 
Administrativo. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 24/01/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 396/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: STADIUM ACRÍLICOS LTDA  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.308,75 (quatro mil trezentos e oito reais 
e setenta e cinco centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 17.235,00 (dezessete mil e duzentos e trinta e cinco reais), para R$ 21.543,75 (vinte e um mil quinhentos 
e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

ITEM ITINERÁRIO QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

1 

Medalhas especiais, fundidas em alto relevo com a arte 
do evento, 70mm de diâmetro, 4mm de espessura, com 
área para adesivo no verso, e fita sublimada de 
25x90mm com as cores do Município e com as logos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama e Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer – SMEL. 

375 R$ 11,49 R$ 4.308,75 

 VALOR TOTAL:   R$ 4.308,75 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
 21.001.27.811.0019.2.092. – ED: 3.3.90.31.00.00 – D: 1205 – F: 1000 
 21.001.27.812.0019.2.013. – ED: 3.3.90.31.00.00 – D: 1213 – F: 1000 
 21.001.27.812.0019.2.175. – ED: 3.3.90.31.00.00 – D: 1218 – F: 1000 
 21.001.27.813.0019.2.190. – ED: 3.3.90.31.00.00 – D: 1224 – F: 1000 
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Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/01/2023 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 037/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: A empresa que girava sob denominação social de PRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA, 
passará a girar com denominação social de PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 09 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste Termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais), para R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

04.001.04.122.0002.2.009. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 56 – F: 1000 
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. AMANDA CAPOI ZANCO, 
inscrita no CPF sob n° 099.541.379-71, Diretora de Núcleo Administrativo da Procuradoria-Geral. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 25/01/2023 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 368/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de junho de 2023. 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 48.704,50 (quarenta e oito mil setecentos e 

quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e 

atualizando o valor total deste contrato de R$ 461.279,75 (quatrocentos e sessenta e um mil, duzentos e setenta e 

nove reais e setenta e cinco centavos), para R$ 509.984,25 (quinhentos e nove mil novecentos e oitenta e quatro 

reais e vinte e cinco centavos). 

LOTE 05 - RETROESCAVADEIRA JCB 3C - FROTA Nº 425 -  PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total 

3 GRAXEIRA 1450/0001 UND 5 R$ 2,50 HALTBAR R$ 12,50 

4 DENTE 531/03205 UND 4 R$ 62,00 YCT R$ 248,00 

6 FILTRO TELA 32/920300 UND 1 R$ 308,00 CHR R$ 308,00 

15 RETENTOR 813/00425 UND 1 R$ 27,00 APC R$ 27,00 

16 BUCHA 809/00125 UND 1 R$ 91,00 BC R$ 91,00 

20 TERMINAL 123/08002 UND 1 R$ 54,00 CHR R$ 54,00 

25 ABRAÇADEIRA 2201/0013 UND 1 R$ 3,00 SUPRENS R$ 3,00 

30 ANEL VEDAÇÃO 25/606112 UND 2 R$ 6,50 APC R$ 13,00 

31 KIT REPARO 991/00100 UND 1 R$ 189,00 APC R$ 189,00 

32 KIT REPARO 991/00103 UND 1 R$ 183,00 APC R$ 183,00 

33 KIT REPARO 991/00147 UND 1 R$ 189,00 APC R$ 189,00 

39 RETENTOR 904/06700 UND 1 R$ 32,00 SABO R$ 32,00 

40 ROLAMENTO 907/08300 UND 1 R$ 259,00 NTN R$ 259,00 

41 RETENTOR 904/50033 UND 1 R$ 259,00 SABO R$ 259,00 

45 RETENTOR 904/06200 UND 1 R$ 25,00 APC R$ 25,00 

49 BUCHA 808/00176 UND 1 R$ 146,00 BC R$ 146,00 

50 CALÇO 921/00807 UND 2 R$ 10,00 BC R$ 20,00 

51 DISCO 458/20285 UND 3 R$ 94,00 TX R$ 282,00 
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52 PLACA PAPER 458/20353 UND 2 R$ 82,00 CHR R$ 164,00 

53 ANEL VEDAÇÃO 828/00196 UND 1 R$ 16,00 APC R$ 16,00 

54 ENGRENAGEM 450/10206 UND 1 R$ 583,00 CHR R$ 583,00 

55 ENGRENAGEM 450/12403 UND 1 R$ 270,00 CHR R$ 270,00 

56 ROLAMENTO 907/502000 UND 1 R$ 117,00 NTN R$ 117,00 

57 ANEL 828/00196 UND 1 R$ 15,50 APC R$ 15,50 

58 RETENTOR 904/50023 UND 2 R$ 144,00 APC R$ 288,00 

59 ENCOSTO 2203/0054 UND 1 R$ 6,00 CHR R$ 6,00 

60 PLACA 450/20402 UND 1 R$ 118,00 PV R$ 118,00 

61 DISCO 450/20403 UND 2 R$ 33,00 PV R$ 66,00 

65 PLACA 331/16520 UND 5 R$ 62,00 CHR R$ 310,00 

66 PLACA 331/16517 UND 6 R$ 192,00 CHR R$ 1.152,00 

71 VEDADOR 904/50024 UND 3 R$ 21,00 APC R$ 63,00 

72 ANEL VEDAÇÃO 828/00414 UND 1 R$ 15,00 APC R$ 15,00 

73 ANEL VEDAÇÃO 828/10181 UND 1 R$ 50,00 APC R$ 50,00 

74 DISCO 814/10115 UND 1 R$ 235,00 TX R$ 235,00 

76 PLACA 445/03205 UND 2 R$ 82,00 CHR R$ 164,00 

77 DISCO 445/12307 UND 2 R$ 28,00 TX R$ 56,00 

79 CALÇO 445/12314 UND 1 R$ 77,00 CHR R$ 77,00 

85 CAMISA 02/103401 UND 1 R$ 92,00 CHR R$ 92,00 

89 COXIM 123/03138 UND 1 R$ 90,00 ELASTIC R$ 90,00 

90 SEDE DE VALVULA 02/103466 UND 1 R$ 10,00 TX R$ 10,00 

91 SEDE DE VALVULA 02/103467 UND 1 R$ 33,00 TX R$ 33,00 

95 PRISIONEIRO 02/103542 UND 1 R$ 227,00 FEY R$ 227,00 

96 FILTRO 32/925683 UND 1 R$ 118,00 DONALDSON R$ 118,00 

102 FILTRO 02/1033513 UND 1 R$ 30,00 DONALDSON R$ 30,00 

103 FILTRO 32/925915 UND 1 R$ 138,00 DONALDSON R$ 138,00 

112 CINTA 826/01144 UND 5 R$ 10,00 TX R$ 50,00 

VALOR DO LOTE 05: R$ 6.894,00 
LOTE 06 - PÁ CARREGADEIRA DL200 DOOSAN - FROTA Nº 502  -   PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total 

1 PARAFUSO S0565466 UND 8 R$ 5,00 FEY R$ 40,00 

2 PORCA S4012933 UND 8 R$ 2,00 FEY R$ 16,00 

3 ARRUELA 211400809 UND 3 R$ 40,00 FEY R$ 120,00 

4 DISCO DE FREIO 222200012 UND 5 R$ 180,00 PV R$ 900,00 

5 DISCO DE FREIO 222200013 UND 5 R$ 125,00 PV R$ 625,00 

6 DENTE CENTRAL 47134004A UND 3 R$ 120,00 FEY R$ 360,00 

7 PARAFUSO 212000005 UND 6 R$ 10,00 FEY R$ 60,00 

26 ANEL VEDADOR 2180-1106B03 UND 2 R$ 50,00 APC R$ 100,00 

27 ANEL VEDADOR 2180-1106BD5 UND 2 R$ 35,00 APC R$ 70,00 

29 ROLAMENTO K9005524 UND 1 R$ 650,00 NTN R$ 650,00 

30 CRUZETA K9004532 UND 2 R$ 150,00 STHALL R$ 300,00 

31 ANEL 2180-1106BD13 UND 2 R$ 20,00 APC R$ 40,00 

39 ANEL 2180-1105D9 UND 1 R$ 15,00 APC R$ 15,00 

40 CALÇO 2114-1059D122 UND 2 R$ 16,00 BC R$ 32,00 
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41 CALÇO 2114-1059D17 UND 2 R$ 13,00 BC R$ 26,00 

42 CALÇO 21141059D63 UND 2 R$ 15,00 BC R$ 30,00 

43 CALÇO 2114-1059D88 UND 2 R$ 10,00 BC R$ 20,00 

48 FILTRO DE OLEO 65055105032A UND 1 R$ 670,00 BALDWIN R$ 670,00 

53 FILTRO DE OLEO 65125035026 UND 2 R$ 75,00 FLETGUARD R$ 150,00 

54 FILTRO DE AR 
INTERNO 47400039 UND 2 R$ 128,00 DONALDSON R$ 256,00 

55 FILTRO DE AR 
EXTERNO 47400040 UND 2 R$ 255,00 DONALDSON R$ 510,00 

56 FILTRO 24749016A UND 2 R$ 110,00 DONALDSON R$ 220,00 

57 FILTRO DO 
RETORNO 47400055 UND 2 R$ 55,00 DONALDSON R$ 110,00 

58 FILTRO K1009106 UND 2 R$ 317,00 DONALDSON R$ 634,00 

59 FILTRO DE 
TRANSMISÃO K1029612 UND 2 R$ 427,00 DONALDSON R$ 854,00 

60 FILTRO K1029257 UND 2 R$ 44,00 DONALDSON R$ 88,00 

75 ADITIVO ANTI 
ATRITO 200 ML S7098 UND 4 R$ 152,00 IQA R$ 608,00 

VALOR DO LOTE 06: R$ 7.504,00 
LOTE 10 - TRATOR NEW HOLLAND 75 FROTA Nº 375, 376, 407, 408, 409, 601, 602 - PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total 

1 DISCO EMBREAGEM 5189825 UND 1 R$ 1.450,00 NH R$ 1.450,00 

2 EMBREAGEM 5189875 UND 1 R$ 2.570,00 NH R$ 2.570,00 

3 FILTRO 
TRANSMISSÃO 5171457 UND 7 R$ 230,00 NEXPRO R$ 1.610,00 

4 FILTRO 
COMBUSTIVEL 73403484 UND 17 R$ 40,00 NEXPRO R$ 680,00 

5 FILTRO 
COMBUSTIVEL 51475989 UND 17 R$ 49,00 TECFIL R$ 833,00 

6 FILTRO 
HIDRAULICO 73402522 UND 14 R$ 277,00 NEXPRO R$ 3.878,00 

7 FILTRO 
LUBRIFICANTE 73403522 UND 17 R$ 66,00 NEXPRO R$ 1.122,00 

8 FILTRO AR 
EXTERNO 87344135 UND 14 R$ 162,00 TURBO R$ 2.268,00 

9 FILTRO AR INTERNO 87344136 UND 14 R$ 66,00 TURBO R$ 924,00 

10 BOMBA D'AGUA 73403480 UND 1 R$ 1.130,00 INDISA R$ 1.130,00 

11 CABO COMANDO 5172111 UND 3 R$ 75,00 CURTI R$ 225,00 

12 ROLAMENTO 
EMBREAGEM 87541561 UND 3 R$ 205,00 NTN R$ 615,00 

13 JUNTA BOMBA 
D'AGUA 84994683 UND 3 R$ 23,00 WAS R$ 69,00 

14 CORREI 
ALTERNADOR 73403427 UND 3 R$ 70,50 CORREIA R$ 211,50 

15 JUNTA 5158115 UND 3 R$ 80,00 WAS R$ 240,00 

16 ANEL ORING 5105536 UND 3 R$ 140,00 APC R$ 420,00 

17 ANEL BORRACHA 5123205 UND 3 R$ 110,00 APC R$ 330,00 

18 ROLAMENTO 24905130 UND 1 R$ 148,00 NTN R$ 148,00 

19 ANEL TRAVA 11062176 UND 1 R$ 38,00 CHR R$ 38,00 

20 ANEL VEDADOR 5164500 UND 1 R$ 66,00 APC R$ 66,00 

21 ANEL ELASTICO 11069376 UND 3 R$ 11,50 CHR R$ 34,50 

22 ANEL 11062476 UND 3 R$ 2,75 APC R$ 8,25 
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23 ROLAMENTO 26794660 UND 1 R$ 200,00 NTN R$ 200,00 

24 JUNTA 4985295 UND 1 R$ 23,00 WAS R$ 23,00 

25 ANEL VEDADOR 14457280 UND 3 R$ 10,00 APC R$ 30,00 

26 ROLAMENTO 24903460 UND 1 R$ 260,00 NTN R$ 260,00 

27 ROLAMENTO 26799990 UND 1 R$ 237,00 NTN R$ 237,00 

28 ANEL TRAVA 11068976 UND 1 R$ 14,00 CHR R$ 14,00 

29 ANEL TRAVA 5127762 UND 1 R$ 53,00 CHR R$ 53,00 

30 PORCA 5117744 UND 1 R$ 80,00 FEY R$ 80,00 

31 ARRUELA DENTADA 5119261 UND 1 R$ 8,50 PV R$ 8,50 

32 ROLAMENTO 5130990 UND 1 R$ 630,00 NTN R$ 630,00 

33 ROLAMENTO 5138664 UND 1 R$ 650,00 NTN R$ 650,00 

34 ROLAMENTO 20141040 UND 1 R$ 140,00 NTN R$ 140,00 

35 ANEL ELASTICO 5117075 UND 1 R$ 22,00 PV R$ 22,00 

36 ANEL TRAVA 11060576 UND 1 R$ 9,00 PV R$ 9,00 

37 ROLAMENTO 20715580 UND 3 R$ 52,00 NTN R$ 156,00 

38 ANEL TRAVA 5117076 UND 1 R$ 11,50 CHR R$ 11,50 

39 ANEL MOLA 11075476 UND 1 R$ 25,50 CHR R$ 25,50 

40 ROLAMENTO 5109747 UND 3 R$ 61,00 NTN R$ 183,00 

41 CALCO 5109683 UND 1 R$ 110,00 BC R$ 110,00 

42 BUCHA EIXO 
PILOTO 4950081 UND 1 R$ 30,00 BC R$ 30,00 

43 ROLAMENTO 5126458 UND 1 R$ 115,00 NTN R$ 115,00 

44 CALCO 5109656 UND 1 R$ 83,00 CHR R$ 83,00 

45 ESPACADOR 5101537 UND 7 R$ 175,50 PV R$ 1.228,50 

46 CALCO 5122797 UND 1 R$ 110,00 PV R$ 110,00 

47 ROLAMENTOS 28995880 UND 1 R$ 69,00 NTN R$ 69,00 

48 PORCA 5122985 UND 1 R$ 43,50 FEY R$ 43,50 

49 ANEL ELASTICO 11068876 UND 1 R$ 5,50 PV R$ 5,50 

50 ROLAMENTO 5147070 UND 1 R$ 485,00 NTN R$ 485,00 

51 ROLAMENTO 5138660 UND 1 R$ 537,00 NTN R$ 537,00 

52 BUCHA 5111983 UND 3 R$ 158,50 BC R$ 475,50 

53 ROLAMENTO 48192277 UND 3 R$ 179,00 NTN R$ 537,00 

54 ANEL TRAVA 11069076 UND 1 R$ 7,00 CHR R$ 7,00 

55 JUNTA CARTER 73403673 UND 1 R$ 100,00 WAS R$ 100,00 

56 VARETA NIVEL 73403115 UND 1 R$ 40,05 PV R$ 40,05 

57 RETENTOR CUBO 87309584 UND 3 R$ 405,60 PV R$ 1.216,80 

58 ROLAMENTO CUBO 47539809 UND 3 R$ 465,30 PV R$ 1.395,90 

59 RETENTOR EIXO 5122548 UND 7 R$ 40,00 PV R$ 280,00 

60 PIVO DA FLANGE 5137239 UND 7 R$ 305,00 PV R$ 2.135,00 

61 REPARO CILINDRO 
DIREÇÃO 82992949 UND 3 R$ 80,00 APC R$ 240,00 

62 PINO PISTÃO 
DIREÇAO 5142048 UND 3 R$ 123,00 PV R$ 369,00 

63 CRUZETA 5191547 UND 7 R$ 201,00 STHALL R$ 1.407,00 

64 RETENTOR 5184118 UND 3 R$ 26,00 APC R$ 78,00 

65 RETENTOR DUPLO 87350856 UND 3 R$ 145,00 APC R$ 435,00 

VALOR DO LOTE 10: R$ 33.135,50 
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LOTE 15 - MINI CARREGADEIRA BOB-CAT S650 FROTA Nº 553 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME e EPP      

Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total  

1 FILTRO AR 
EXTERNO 6666375 UND 1 R$ 122,00 TURBO R$ 122,00 

2 FILTRO AR INTERNO 6666376 UND 1 R$ 73,00 TURBO R$ 73,00 

3 FILTRO 
COMBUSTIVEL 6667352 UND 1 R$ 60,00 TECFIL R$ 60,00 

4 FILTRO 
LUBRIFICANTE 6675517 UND 1 R$ 37,00 MAHLE R$ 37,00 

5 FILTRO 
HIDRAULICO 6692337 UND 1 R$ 200,00 ORIGINAL R$ 200,00 

6 PINO 7135590 UND 1 R$ 100,00 BC R$ 100,00 

7 BUCHA 711273 UND 1 R$ 85,00 BC R$ 85,00 

8 PINO 6547593 UND 1 R$ 105,00 BC R$ 105,00 

9 BUCHA 6805453 UND 2 R$ 62,00 BC R$ 124,00 

11 REPAROCILINDRO 
LEVANTE 7135559 UND 1 R$ 148,00 APC R$ 148,00 

12 PARAFUSO RODA 6709170 UND 3 R$ 24,00 FEY R$ 72,00 

13 PORCA 6519169 UND 3 R$ 15,00 FEY R$ 45,00 

VALOR DO LOTE 15: R$ 1.171,00 

VALOR DO TERMO ADITIVO 001: R$ 48.704,50 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 418 – F: 511 

10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 419 – F: 1000 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 12/12/2022 
   
 

Umuarama, 03 de fevereiro de 2023 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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52 PLACA PAPER 458/20353 UND 2 R$ 82,00 CHR R$ 164,00 

53 ANEL VEDAÇÃO 828/00196 UND 1 R$ 16,00 APC R$ 16,00 

54 ENGRENAGEM 450/10206 UND 1 R$ 583,00 CHR R$ 583,00 

55 ENGRENAGEM 450/12403 UND 1 R$ 270,00 CHR R$ 270,00 

56 ROLAMENTO 907/502000 UND 1 R$ 117,00 NTN R$ 117,00 

57 ANEL 828/00196 UND 1 R$ 15,50 APC R$ 15,50 

58 RETENTOR 904/50023 UND 2 R$ 144,00 APC R$ 288,00 

59 ENCOSTO 2203/0054 UND 1 R$ 6,00 CHR R$ 6,00 

60 PLACA 450/20402 UND 1 R$ 118,00 PV R$ 118,00 

61 DISCO 450/20403 UND 2 R$ 33,00 PV R$ 66,00 

65 PLACA 331/16520 UND 5 R$ 62,00 CHR R$ 310,00 

66 PLACA 331/16517 UND 6 R$ 192,00 CHR R$ 1.152,00 

71 VEDADOR 904/50024 UND 3 R$ 21,00 APC R$ 63,00 

72 ANEL VEDAÇÃO 828/00414 UND 1 R$ 15,00 APC R$ 15,00 

73 ANEL VEDAÇÃO 828/10181 UND 1 R$ 50,00 APC R$ 50,00 

74 DISCO 814/10115 UND 1 R$ 235,00 TX R$ 235,00 

76 PLACA 445/03205 UND 2 R$ 82,00 CHR R$ 164,00 

77 DISCO 445/12307 UND 2 R$ 28,00 TX R$ 56,00 

79 CALÇO 445/12314 UND 1 R$ 77,00 CHR R$ 77,00 

85 CAMISA 02/103401 UND 1 R$ 92,00 CHR R$ 92,00 

89 COXIM 123/03138 UND 1 R$ 90,00 ELASTIC R$ 90,00 

90 SEDE DE VALVULA 02/103466 UND 1 R$ 10,00 TX R$ 10,00 

91 SEDE DE VALVULA 02/103467 UND 1 R$ 33,00 TX R$ 33,00 

95 PRISIONEIRO 02/103542 UND 1 R$ 227,00 FEY R$ 227,00 

96 FILTRO 32/925683 UND 1 R$ 118,00 DONALDSON R$ 118,00 

102 FILTRO 02/1033513 UND 1 R$ 30,00 DONALDSON R$ 30,00 

103 FILTRO 32/925915 UND 1 R$ 138,00 DONALDSON R$ 138,00 

112 CINTA 826/01144 UND 5 R$ 10,00 TX R$ 50,00 

VALOR DO LOTE 05: R$ 6.894,00 
LOTE 06 - PÁ CARREGADEIRA DL200 DOOSAN - FROTA Nº 502  -   PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Descrição Código Peças Und Qntd Vl. Unt.  Marca/Modelo Vl. Total 

1 PARAFUSO S0565466 UND 8 R$ 5,00 FEY R$ 40,00 

2 PORCA S4012933 UND 8 R$ 2,00 FEY R$ 16,00 

3 ARRUELA 211400809 UND 3 R$ 40,00 FEY R$ 120,00 

4 DISCO DE FREIO 222200012 UND 5 R$ 180,00 PV R$ 900,00 

5 DISCO DE FREIO 222200013 UND 5 R$ 125,00 PV R$ 625,00 

6 DENTE CENTRAL 47134004A UND 3 R$ 120,00 FEY R$ 360,00 

7 PARAFUSO 212000005 UND 6 R$ 10,00 FEY R$ 60,00 

26 ANEL VEDADOR 2180-1106B03 UND 2 R$ 50,00 APC R$ 100,00 

27 ANEL VEDADOR 2180-1106BD5 UND 2 R$ 35,00 APC R$ 70,00 

29 ROLAMENTO K9005524 UND 1 R$ 650,00 NTN R$ 650,00 

30 CRUZETA K9004532 UND 2 R$ 150,00 STHALL R$ 300,00 

31 ANEL 2180-1106BD13 UND 2 R$ 20,00 APC R$ 40,00 

39 ANEL 2180-1105D9 UND 1 R$ 15,00 APC R$ 15,00 

40 CALÇO 2114-1059D122 UND 2 R$ 16,00 BC R$ 32,00 

PORTARIA Nº 210/2023
Demitir ALINE CINTIA SANTOS DE SOUZA  por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ALINE CINTIA SANTOS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 11.108.750-4 SESP/PR, inscrita no CPF n° 082.346.429-60, admitida em 02 
de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais, 
Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria 
Municipal De Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 05/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 211/2023
Demitir a pedido DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido DANIELA GUERINO GARCIA FRANÇOZO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4571331-8-SESP/PR, inscrita no CPF nº 929.418.509-
53, admitida em 13 de setembro de 2021, ocupante do emprego público de Professora 
de Educação Infantil-40HS, Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 1º de fevereiro de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 71/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 212/2023
Demitir RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.254.126-0-SESP/PR, inscrita no CPF nº 075.196.249-00, 
admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Professora 
de Educação Infantil-40hs, Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 
082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 213/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SIMONE APARECIDA 
RIGOBELI VANALLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora SIMONE APARECIDA RIGOBELI VANALLI, matrícula 
982131, portadora da cédula de identidade RG nº 6.194.834-1-SSP-PR e inscrita no 
CPF n° 026.230.869-07, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 85 (oitenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo nº 6074/2018, com fruição no período de 
02 de fevereiro de 2023 a 27 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 214/2023
Demitir a pedido FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido FRANCIELEN DE OLIVEIRA CARACANHA PINHEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.811.917-1-SESP/PR, inscrita no CPF nº 
103.415.629-20, admitida em 10 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público 
de Professora-20hs, Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 12/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 215/2023
Exonera a pedido THAYNARA DA SILVA SCHMITZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido THAYNARA DA SILVA SCHMITZ, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.735.155-4/SSP-PR, inscrita no CPF nº 123.458.979-61, 
nomeada em 16 de novembro de 2022, ocupante do cargo em carreira de Auxiliar 
de Servicos Gerais, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal De 
Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2023, ficando revogada a Portaria nº 
3118/2022 de 08 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 216/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora SIMONE 
APARECIDA RIGOBELI VANALLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora SIMONE APARECIDA RIGOBELI VANALLI, matrícula 
nº 982131, portadora da cédula de identidade RG nº 6.194.834-1-SSP-PR e inscrita 
no CPF n° 026.230.869-07, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos 
do Processo nº 992/2023, em consonância às disposições do art. 105, §§ 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 018/92, com fruição no período de 28 de abril de 2023 a 28 de 
abril de 2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 217/2023
Revoga a Portaria nº 1.004 de 03 de março de 2022 que concedeu Função de Gestão 
Pública símbolo FGP-2 ao servidor AGUINALDO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.004 de 03 de março de 2022 que concedeu Função 
de Gestão Pública símbolo FGP-2 ao servidor AGUINALDO DE SOUZA, matrícula 
nº 694771, portador da Cédula da Identidade RG nº 7.350.949-1-SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 004.624.699-13, admitido em 17 de maio de 2012, ocupante da função 
de emprego público de Vigia, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2023
Altera a portaria nº 1.958/2021, que concedeu Gratificação por Função à servidora 
JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO, e concede Função de Gestão 
Pública símbolo FGP-3, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.958/2021, que concedeu Gratificação por Função à 
servidora JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO.
Art. 2º Conceder à servidora JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO, 
matrícula 996851, portadora da Cédula da Identidade RG n° 10.727.187-2-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 080.764.609-13, nomeada em 25 de agosto de 2014, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Função de Gestão Pública, 
símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir 
de 03/02/2023.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2023
Altera a Portaria nº 614 de 31 de janeiro de 2022, que concedeu Função de Gestão 
Pública a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 614 de 31 de janeiro de 2022, que concedeu Função de 
Gestão Pública a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder à servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR FAVARO, matrícula 
986631, portadora da Cédula da Identidade RG nº 10.266.883-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF nº 065.818.329-01, nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, 
símbolo FDC-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para 
responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Manutenção Predial e 
Patrimonial, na Secretaria Municipal da Serviços Públicos, a partir de 03 de fevereiro 
de 2023.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANGELICA DA SILVA LONGO 
NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANGELICA DA SILVA LONGO NERI, matrícula 977721, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.380.061-7-SSP-PR e inscrita no CPF n° 
075.509.089-66, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora De Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 3 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2017/2022, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 9108/2022, com fruição no período 
de 02 de maio de 2023 a 01 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 223/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora ANGELICA DA 
SILVA LONGO NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora ANGELICA DA SILVA LONGO NERI, matrícula nº 
977721, portadora da cédula de identidade RG nº 10.380.061-7-SSP-PR e inscrita 
no CPF n° 075.509.089-66, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares, nos termos do Processo nº 1088/2023, em consonância às disposições 
do artigo 105, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, com fruição no período 
de 02 de agosto de 2023 a 02 de agosto de 2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 224/2023
Demitir GUILHERME AUGUSTO PIRES por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir GUILHERME AUGUSTO PIRES, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.173.518-0SESP/PR, inscrito no CPF nº 092.540.179-06, admitido em 
03/02/2021, ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 010/2019, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 04 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 13/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 225/2023
Demitir MARIA DE FATIMA DA ROSA por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir MARIA DE FATIMA DA ROSA , portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.908.031-2 SESP/PR, inscrita no 007.876.849-70, admitida em 01 de fevereiro de 
2021, ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime Administrativo 
Especial, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 10/2019 , lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2022, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 11/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 226/2023
Demitir SANDRA REGINA BALDO por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir SANDRA REGINA BALDO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.601.346-6 SESP/PR, inscrita no 004.195.309-67, admitida em 01 de fevereiro de 
2021, ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime Administrativo 
Especialn Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 10/2019 , lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de fevereiro de 2022, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 11/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 227/2023
Demitir GABRIELY SILVA BASTOS por extinção normal do contrato de trabalho por 
prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir GABRIELY SILVA BASTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.783.515-0SESP/PR, inscrita no CPF nº 107.076.999-16, admitida em 03/02/2021, 
ocupante do emprego público de Agente Administrativo, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 04 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 13/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 228/2023
Revogar a Portaria nº 595 de 28 de janeiro de 2022, que concedeu Função 
Gratificada, a servidora DIANES MARIA PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 595 de 28 de janeiro de 2022, que concedeu Função 
Gratificada, a servidora DIANES MARIA PIFFER, matrícula 483211, portadora da 
Cédula da Identidade RG n° 2.132.963-SSP-SC, inscrita no CPF n° 773.839.589-
34, nomeada em 03 de fevereiro de 1992, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal - Inspetora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, ficando revogada a portaria nº 1.967 de 27 
de dezembro de 2021, a partir de 02 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2023
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
IVONE MARQUES DE MORAIS SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora IVONE MARQUES DE MORAIS SOUZA, matrícula 1004200, 
portadora do RG nº 6.851.730-3-SSP/PR e inscrita no CPF nº 034.554.399-85, 
nomeada em 09 de maio de 2018 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo nº 510/2023, com base no art. 115, V da Lei Complementar 
nº 018/92, o tempo de 4.545 (quatro mil e quinhentos e quarenta e cinco) dias, ou 
seja, 12 (doze) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 232/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO, matrícula nº 774611, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.565.511-3-SSP/PR, inscrito no CPF n° 
734.668.409-53, nomeado em 18 de julho de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em 
consonância às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do 
art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, ficando revogada a Portaria nº 1.072 de 23 
de agosto de 2011, a contar de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 233/2023
Transferir o servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO, matrícula nº 774611, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.565.511-3-SSP/PR, inscrito no CPF n° 
734.668.409-53, nomeado em 18 de julho de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários - ACESF, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 234/2023
Designa a servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS 
SANTOS, matrícula nº 1005230, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.346.089-8-SSP-PR e inscrita no CPF nº 916.506.409-78, nomeada em 05 de 
dezembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço na Adminitração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, sem ônus para 
a mesma, a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 235/2023
Transferir a servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora MARINALVA APARECIDA BATISTA GOMES DOS 
SANTOS, matrícula nº 1005230, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.346.089-8-SSP-PR e inscrita no CPF nº 916.506.409-78, nomeada em 05 de 
dezembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar 
de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 236/2023
Transferir a servidora a servidora PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula nº 
775244, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.801.572-8-SSP-PR e inscrita 
no CPF nº 087.331.909-50, nomeada em 14 de fevereiro de 2022, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Integração Comunitária, com ônus para a mesma, a contar 
de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 237/2023
Transferir a servidora RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1080668, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.833.917-9-SSP-PR e inscrita 
no CPF nº 092.695.059-28, nomeada em 24 de outubro de 2022, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal 
de Educação, com ônus para a mesma, a contar de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 238/2023
Concede Adicional Insalubridade à servidora KARINA BATISTA LEITE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os Autos n. 0000731-48.2022.5.09.0325 - 2ª Vara do Trabalho de 
Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora KARINA BATISTA LEITE DOS SANTOS, matrícula nº 
913911, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.528.067-6-SSP-PR, e inscrita no 
CPF sob nº 058.658.719-51, admitida em 01 de julho de 2008, pelo regime CLT, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento), sobre o salário base, em consonância com a consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT, a partir de 20 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 239/2023
Concede Adicional Insalubridade à servidora KENIA APARECIDA CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os Autos n. 0000729-78.2022.5.09.0325 - 2ª Vara do Trabalho de 
Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora KENIA APARECIDA CARVALHO, matrícula nº 905901, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.018.169-0-SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
nº 028.407.709-70, admitida em 12 de março de 2007, pelo regime CLT, para exercer 
o emprego público de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre 
o salário base, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a 
partir de 20 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 240/2023
Concede Adicional Insalubridade à servidora UMBILINA APARECIDA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os Autos n. 0000723-71.2022.5.09.0325 - 2ª Vara do Trabalho de 
Umuarama;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora UMBILINA APARECIDA DE LIMA, matrícula nº 913751, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.710.947-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
nº 718.637.709-25, admitida em 01 de julho de 2008, pelo regime CLT, para exercer 
o emprego público de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre 
o salário base, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a 
partir de 20 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 241/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor DIRCEU JOSE DE ARAUJO, matrícula nº 930502, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.456.011-5-SSP/PR, inscrito no CPF n° 
004.610.899-80, nomeado em 04 de dezembro de 2018, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do art. 76, IV da Lei 
Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar 
de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 098/2023
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal EDISON FERREIRA 
SANTOS  NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 
2015;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomearo servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de 
fevereiro de 2023.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 EDISON FERREIRA SANTOS  NETO 12.460.160-6  GOAII 
9 B
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 099/2023
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal THAYNARA DA 
SILVA SCHMITZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 
2015;
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital nº 048, 
de 01 de julho de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomearo a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de 
fevereiro de 2023.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ 12.735.155-4 GOAII 
9 A
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 204/2023
Demitir WALDECIR DA SILVA BRASILINO por extinção normal do contrato de 
trabalho por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir WALDECIR DA SILVA BRASILINO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.704.663-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 022.464.849-79, admitido em 02 
de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Regime CLT, Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 082/2019, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2022, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 05/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 205/2023
Demitir a pedido EDER DOS SANTOS FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido EDER DOS SANTOS FERNANDES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.945.796-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.848.929-26, admitido 
em 05 de abril de 2021, ocupante do emprego público de Motorista II, Regime CLT, 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 010/2019, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir  de 1º de fevereiro de 2023, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 36/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 206/2023
Concede licença maternidade a servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI, matricula 994161, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.013.151-6 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 
059.845.939-12, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Enfermeira-PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença maternidade no período de 17 de janeiro de 2023 à 15 de julho de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 207/2023
Concede licença maternidade a servidora SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES, matricula 
1080428, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.013.353-1 – SSP-PR e inscrita 
no CPF nº 111.178.579-13, nomeada em 11 de abril de 2022, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 24 de janeiro 
de 2023 à 22 de julho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 209/2023
Altera o art. 2º da Portaria nº 2.050 de 10 de outubro  de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria nº 2.050 de 10 de outubro de 2019, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.062.156-0-SSP/PR, e inscrita no CPF nº 005.198.451-29, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 243/2023
Concede férias a Secretária da Fundação Cultural De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias a Secretária da Fundação Cultural De Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
 1  Rosana Palhoto Dias  10.839.330-0SSP / PR Fundacão Cultural De Umuarama  Secretário Municipal  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 244/2023
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Ademir Raimundo Da Silva  8.752.860-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  10/02/2023 à 01/03/2023
 2  Adenilson Raimundo Da Silva  7.342.515-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  06/02/2023 à 25/02/2023
 3  Agnaldo Viscardi  6.241.786-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari                  - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 4  Alexandre Faker Ribeiro  7.872.771-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Agente Administ. I    - C.L.T.  2019\2020  01/02/2023 à 10/02/2023
 5  Cleber Gaspar Mioli  7.797.666-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  02/02/2023 à 03/03/2023
 6  Fabio Alves Da Silva  7.523.839-8 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  06/02/2023 à 25/02/2023
 7  Jeel Manoel De Carvalho  3.325.828-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  02/02/2023 à 03/03/2023
 8  Jose Carlos De Souza  362.413 SSP / MS  Sec. Mun. De
Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 9  Jose Maria De Sousa  4.322.866-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 10  Leonildo Francisco Dos Santos  24.579.755-5 PR / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 11  Leonilson Percinato Da Silva Giroto  3.809.148-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 15/02/2023
 12  Lioneide Venciguerra Da Silva  6.284.797-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 13  Marcio Goncalves Pereira  6.047.530-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - C.L.T.  2021\2022  22/02/2023 à 23/03/2023
 14  Maria Aparecida Fornelli  5.252.134-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2021\2022  23/02/2023 à 04/03/2023
 15  Maria Francischetti Godoi  5.986.378-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2022\2023  22/02/2023 à 03/03/2023
 16  Sérgio Timoteo Dos Santos  5.336.064-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia                 - C.L.T.  2021\2022  02/02/2023 à 03/03/2023
 17  Shirley Bagnete Costa  12.708.249-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2022\2023  01/02/2023 à 20/02/2023
 18  Waldomiro Horvath  1.727.842
SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Encanador             - Clt.  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 19  Zilda Aparecida Da Silva Ferreira  7.295.978-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Aux.Servicos Gerais   - C.L.T.  2022\2023  13/02/2023 à 14/03/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 247/2023
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Alexandre De Almeida Silva  10.556.375-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Chefe De Divisão - Cc-2  2022\2023  22/02/2023 à 03/03/2023
 2  Camila Schlistinchg Da Silva  11.039.387-3 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Assessor Especial - Cc-4  2022\2023  22/02/2023 à 03/03/2023
 3  Carla Phamela Balbino Favaro De Souza  10.123.198-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Industria, Comércio E   Chefe De Divisão - Cc-2  2022\2023  06/02/2023 à 15/02/2023
 4  Edson Carlos Vasconcelos  4.429.468-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assessor Especial - Cc-6  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 5  Gracielle Ernesto Da Costa Lira  7.694.762-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Conselheiro Tutelar  2022\2023  06/02/2023 à 20/02/2023
 6  Izabellyta Laurence De Alvarenga  8.481.769-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do   Diretor - Cc-1  2022\2023  08/02/2023 à 17/02/2023
 7  Jhonatan Vinicius Peres De Oliveira  12.378.545-2 SESP / PR  Sec. Mun. Comunicação Social  Assessor Especial - Cc-7  2021\2022  22/02/2023 à 03/03/2023
 8  Kelly Cristina Lisboa Da Silva  53365531 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Chefe De Divisão - Cc-2  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 9  Rafael Moretto Barros  6.851.986-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Administração  Diretor - Cc-1  2022\2023  01/02/2023 à 15/02/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 248/2023
Concede férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores PSS do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Daniela Silva Marinho Houessinon  10.768.953-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt  2022\2023  20/02/2023 à 01/03/2023
 2  Sabrina Leticia Silva Mirandola  13.145.005-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretário Escolar-40hs-Clt  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 3  Sueli Augusta Dos Santos  9.790.644-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Auxiliar De Serviços Gerais-40hs-Clt  2022\2023  03/02/2023 à 12/02/2023
 4  Tamires De Souza Neves Uchoa  10.587.883-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor De Educação Infantil-40hs-Clt  2022\2023  02/02/2023 à 03/03/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 249/2023
Concede férias ao Secretário Municipal Da Procuradoria-Geral Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias ao Secretário do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Renan William De Deus Lima  10.215.130-5 SESP / PR  Sec. Mun. Da Procuradoria-Geral  Secretário Municipal Da Procuradoria-Geral  2021\2022  
13/02/2023 à 22/02/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 250/2023
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários da Prefeitura Municipal De Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 018/92, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Aguinaldo Carlos Cunha  12.325.789-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Fiscal De Tributos    - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 2  Alex Sandro Garcia Da Silva  47.727.865-6 SESP / SP  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2020\2021  09/02/2023 à 28/02/2023
 3  Anderson Martins Rocha  5.735.713-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Contador              - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 4  Andre Luiz Hara Dos Santos  9.481.817-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 5  Andressa Siqueira Morando   7.641.826-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  22/02/2023 à 03/03/2023
 6  Aparecido Rebello Lino  5.058.015-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 7  Caroline Dos Santos Garcez  12.502.340-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  06/02/2023 à 15/02/2023
 8  Claudecir Luis De Oliveira  15.022.502-7 SSP/PR / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Contador              - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 9  Cleonice Vieira De Souza  5.183.329-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  27/02/2023 à 28/03/2023
 10  Cyntia Alcantara De Oliveira Felizardo  10.727.428-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2022\2023  20/02/2023 à 21/03/2023
 11  Danielle Cristina Dos Santos Da Cruz  10.839.189-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Proteção E Defesa Do Consumidor  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2022\2023  22/02/2023 à 13/03/2023
 12  Dirceu Jose De Araujo  4.456.011-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Operador Equip.Rodov. - Estat.  2020\2021  06/02/2023 à 15/02/2023
 13  Edno Alves Moreira  9.047.140-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 14  Elsa Rodrigues Lopes  6.561.785-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Motorista Ii          - Estat.  2021\2022  02/02/2023 à 11/02/2023
 15  Evilyn Prado De Oliveira  10.836.055-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  08/02/2023 à 27/02/2023
 16  Ezequiel Rodrigues Evaristo  76018332 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2020\2021  01/02/2023 à 02/03/2023
 17  Fábio Dos Santos Barros  11.109.598-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Servente Geral        - Estat.  2021\2022  27/02/2023 à 18/03/2023
 18  Flavia Olivio Araujo De Lima Barbosa  10.396.443-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  23/02/2023 à 04/03/2023
 19  Gislaine Alves Vieira De Marins  8.104.254-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2022\2023  01/02/2023 à 20/02/2023
 20  Hélio De Freitas Rodrigues  7.501.042-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Pintor Letrista       - Estat.  2021\2022  09/02/2023 à 28/02/2023
 21  Ivo Galdino Da Silva  10.509.831 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assist Administrativo - Estat.  2020\2021  23/02/2023 à 09/03/2023
 22  Jedson Luiz De Oliveira Silva  10.727.463-4 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Secretario Escolar    - Estat.  2021\2022  22/02/2023 à 03/03/2023
 23  Jefferson Junior Dos Santos  10.030.152-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2020\2021  01/02/2023 à 02/03/2023
 24  Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira  6.856.545-6 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Engenheiro Civil      - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 25  Kathiuscia Aline Galego Pinheiro  9.701.925-8 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 26  Kennedy Danilo Gueiros Da Silva  10.641.897-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2022\2023  13/02/2023 à 22/02/2023
 27  Luciano Rafael Segalli  8.315.201-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Servente Geral        - Estat.  2020\2021  06/02/2023 à 07/03/2023
 28  Luiz Tramarin  5.110.895-7 SESP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Motorista Ii          - Estat.  2022\2023  02/02/2023 à 11/02/2023
 29  Luzia Francisca Spranger  2.079.416-58 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2021\2022  02/02/2023 à 03/03/2023
 30  Manoel Alves Lopes  5.333.898-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano Pedreiro              - Estat.  2021\2022  06/02/2023 à 25/02/2023
 31  Marcos Aparecido Rodrigues  5.683.099-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  10/02/2023 à 01/03/2023
 32  Maria Luisa Vicente Ribeiro Bertoco  9.807.208.-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Psicologo(A)          - Estat.  2021\2022  22/02/2023 à 03/03/2023
 33  Marilene Alves Da Cunha Capito  4.472.415-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Telefonista           - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 34  Mayara Duarte Ferreira De Oliveira Pinheiro  10.083.893-1 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2022\2023  03/02/2023 à 04/03/2023
 35  Mayko Camara Fassina  8.920.089-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Obras, Planejamento Urbano,   Servente De Obras     - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 36  Patricia Barbosa Germani  8.664.543-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  23/02/2023 à 14/03/2023
 37  Reni Dercilio Cordeiro  10.797.754-6 SESP / PR  Sec. Mun. De Esporte E Lazer   Motorista Ii          - Estat.  2022\2023  01/02/2023 à 02/03/2023
 38  Roberta Lima Niebuhr Dos Santos   8.510.619-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 39  Rodrigo Bezerra Bortoloto  8.447.124-0 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Gari Coletor  Estat  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 40  Salvador Meireles De Almeida Junior  9.988.979-9 SSP / PR  Sec. Mun. De Meio Ambiente  Servente Geral        - Estat.  2021\2022  22/02/2023 à 13/03/2023
 41  Sandra De Sousa Oliveira Prates  6.193.702-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 42  Sandra Regina Ogawa  27.038.954-4 SSP / SP  Sec. Mun. De Agricultura  Aux.Servicos Gerais -Estat.  2021\2022  06/02/2023 à 07/03/2023
 43  Sandra Regina Valencio Cunha  6.975.134-2 SESP / PR  Sec. Mun. De Assistência Social  Assistente Social -  Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 44  Sidineia Pinheiro De Freitas Cassio  7.325.366-7 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2020\2021  01/02/2023 à 15/02/2023
 45  Silvana Leite Da Silva Gomes  7.917.927-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2021\2022  02/02/2023 à 21/02/2023
 46  Simone Dias Campagnoli Borçato  8.742.678-5 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assist Administrativo - Estat.  2022\2023  23/02/2023 à 04/03/2023
 47  Sonia De Fatima Cafacio Grau  6.320.236-3 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Vigia - Estat.  2021\2022  02/02/2023 à 03/03/2023
 48  Tatiane Aparecida Valim Finque  10.233.129-0 SESP / PR  Sec. Mun. De Educação  Professor(A)          - Estat.  2022\2023  28/02/2023 à 29/03/2023
 49  Thiago Mota Neri  8.399.248-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2020\2021  01/02/2023 à 15/02/2023
 50  Thiago Mota Neri  8.399.248-4 SSP / PR  Sec. Mun. De Segurança, Trânsito E   Guarda Munic 1a.Classe- Estat.  2021\2022  16/02/2023 à 17/03/2023
 51  Vanessa Bazzo Camargo  7.414.555-8 SSP / PR  Sec. Mun. De Administração  Assist Administrativo - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 52  Vitor Hugo Luis De Oliveira  10.233.136-2 SSP / PR  Sec. Mun. De Fazenda  Assist Administrativo - Estat.  2022\2023  01/02/2023 à 20/02/2023
 53  Zacarias Emerich Caitano  307.230-1 SSP / PR  Sec. Mun. De Serviços Públicos  Motorista Ii          - Estat.  2021\2022  06/02/2023 à 07/03/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 251/2023
Concede férias aos servidores do Regime Administrativo Especial Fundo Municipal De Saúde De Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Regime Administrativo Especial do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Allef Andrey Moreira Dos Santos  13.475.318-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde-40hs-Rae  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 2  Anderson Willian Dos Santos Umeda  9.618.820-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro 40hs-Rae  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 3  Franciele Silvana De Oliveira  8.553.132-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde-40hs-Rae  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 4  Isabela Libero Megda  13.145.108-3 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Cirurgião Dentista-Cirurgia  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 5  Silvana Vicentin Ferreira  7.305.626-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Farmacêutico 40hs-Rae  2021\2022  22/02/2023 à 03/03/2023
 6  Solange Rodrigues Da Cruz  10.026.571-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde-40hs-Rae  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 252/2023
Concede férias aos servidores Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Cargo Comissionados do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Anderson Roberto Gomes Luiz  7.529.143-4 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assessor Especial - Cc-5  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 2  Antonio Franson Neto  2.134.877-5 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assessor Especial - Cc-6  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 3  Ligia Maria Lara Ruiz  3.596.375-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assessor Especial - Cc-5  2021\2022  01/02/2023 à 15/02/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 253/2023
Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº. 018/92, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Adriana Martins Do Nascimento  9.536.846-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2020\2021  06/02/2023 à 15/02/2023
 2  Edilene Gasparotto Gouveia Cunha  4.277.212-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Nutricionista  2020\2021  01/02/2023 à 10/02/2023
 3  Ednalva Almeida Cardeal Lima  7.037.433-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 02/03/2023
 4  Franciele Do Amaral  9.683.492-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Controle E Combate A Endemias-   2021\2022  06/02/2023 à 20/02/2023
 5  Gisele De Souza Estercio Silva  8.766.454-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  09/02/2023 à 18/02/2023
 6  Gisele Pomin  3.444.325-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 7  Israel Silva Costa  4.366.871-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2020\2021  01/02/2023 à 20/02/2023
 8  Janete Bartolomeu Perialdo Rosa  7.739.334-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2022\2023  13/02/2023 à 22/02/2023
 9  Janete Bartolomeu Perialdo Rosa  7.739.334-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 10  Jose Humberto Simoes  6.706.666-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Motorista II - Estat.  2021\2022  06/02/2023 à 07/03/2023
 11  Juliana Costa De Oliveira Silva  14.391.459-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  02/02/2023 à 03/03/2023
 12  Layza Dayane Carlos Pessoa  10.359.353-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 13  Lenice Bezerra De Oliveira  5.776.126-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 14  Maria De Lourdes Da Silva Dantas   7.040.315-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux. De Enfermagem- Estat.  2021\2022  22/02/2023 à 13/03/2023
 15  Maria Dos Santos Lima Moro  6.542.267-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2021\2022  01/02/2023 à 20/02/2023
 16  Maria Rosana Da Silva  6.715.263-8 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2022\2023  22/02/2023 à 13/03/2023
 17  Marizete Salicano Ferreira  6.209.545-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2022\2023  06/02/2023 à 15/02/2023
 18  Monica Da Silva Cordeiro  9.915.793-3 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Técnico De Enfermagem - Estat.  2022\2023  08/02/2023 à 17/02/2023
 19  Rafaela Passaglia Cabrera  13.577.247-0 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  22/02/2023 à 03/03/2023
 20  Roseli Martins De Souza  6.877.708-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux.Servicos Gerais   - Estat.  2021\2022  06/02/2023 à 07/03/2023
 21  Solange Ferreira Inácio Cabral  30.757.953-0 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunitário De Saúde - Estatutário  2022\2023  27/02/2023 à 08/03/2023
 22  Taila Atila Da Luz Ferreira  10.421.353-7 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Servente Geral - Estatutario  2021\2022  27/02/2023 à 18/03/2023
 23  Vanessa Da Silva Costa  10.204.559-9 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Assist Administrativo  - Estat  2022\2023  02/02/2023 à 11/02/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 254/2023
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Andreia Panazzolo Berteli  5.009.026-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T.  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 2  Claudeni Conceicao De Oliveira Santos   5.202.052-2 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente De Saneamento  C.L.T.   2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 3  Creide Jose Ferreira Faquini  5.670.255-5 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  01/02/2023 à 10/02/2023
 4  Fernando Augusto Reis Dos Santos  8.237.744-1 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 20 H Ceo     - C.L.T.  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 5  Ilda De Souza Pereira Oliveira  4.341.710-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  16/02/2023 à 25/02/2023
 6 Ilda De Souza Pereira Oliveira  4.341.710-0 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  06/02/2023 à 15/02/2023
 7  Josaine Tereza Cerozino  8.107.547-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Enfermeiro(A) 40h     - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 15/02/2023
 8  Juliana Cappellari  5.239.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 20 H Ceo     - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 9  Juliana Cappellari  5.239.146-6 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h           - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 10  Julio Nobuo Okabayashi  3.046.281-5 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h           - C.L.T.  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 11 Marilda Osvaldo Da Silva  3.320.010-2 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 12  Marinete Rosa  28.000.406-0 SSP / SP  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  08/02/2023 à 17/02/2023
 13  Marli De Sousa  4.543.670-5 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 14  Neusa Cardoso Remde  5.086.611-4 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario  - C.L.T.  2022\2023  15/02/2023 à 24/02/2023
 15  Priscila Bonini Campanhã Minikowski  1.961.841-2 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 4h           - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 16  Rosane De Oliveira Ferreira Shirabayashi  7.342.560-3 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario  - C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 17  Rosangela Rodrigues De Carvalho  7.132.317-0 PR / PR  Fundo Municipal De Saúde  Aux Consult Dentario  - C.L.T.  2022\2023  14/02/2023 à 05/03/2023
 18  Rosileia Aparecida Fantin Santos  7.263.493-4 SSP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Agente Comunit Saude  - C.L.T.  2021\2022  27/02/2023 à 18/03/2023
 19  Sueli Pereira Jardim Semensato  4.088.499-8 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2022\2023  08/02/2023 à 17/02/2023
 20  Valdete Rodrigues Ferreira Goncalves  3.499.779-9 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Auxiliar De Enfermagem- C.L.T.  2021\2022  01/02/2023 à 10/02/2023
 21  Wilson Mauri Schmidt Junior  2.528.885 SESP / PR  Fundo Municipal De Saúde  Dentista 8h           - C.L.T.  2021\2022  22/02/2023 à 13/03/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 255/2023
Concede Função de Gestão Pública à servidora DORALICE DOS SANTOS COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora DORALICE DOS SANTOS COSTA, matricula 922581, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.080.042-3 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 
812.894.999-34, admitida em 10 de maio de 2010, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Administrativo - Caps II, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea 
“a”, do inciso I do art. 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 
17 de dezembro de 2021, a partir de 03/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2023
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-2, ao servidor AILTON DOPP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor AILTON DOPP, matrícula nº 385711, portador da 
Cédula da Identidade RG n° 5.835.463-5-SSP-PR, inscrito no CPF n° 824.009.979-
34, nomeado em 01 de abril de 1991, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-2, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 06/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 258/2023
Nomeia AIRTON DE SOUSA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia AIRTON DE SOUSA COSTA, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 3.619.975-0-SSP-PR, inscrito no CPF n° 490.695.279-87, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, com ônus para a mesma, a partir de 
06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2023
Nomeia THIAGO TORRES DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear THIAGO TORRES DO NASCIMENTO, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 15.406.003-0-SSP-PR, inscrito no CPF n° 313.063.158.59, para 
ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Integração Comunitária, 
lotado na Secretaria Municipal de Integração Comunitária, com ônus para a mesma, 
a partir de 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

  

  PORTARIA Nº 229/2023 
 

Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical 
a Profissional da Educação. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 52 e 63, inciso I, da Lei 

Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020; 

 
  

R E S O L V E: 
                                 
        

Art. 1º Conceder Progressão na Carreira às professoras relacionadas, 
face à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de janeiro/2021 a 
janeiro/2023, as quais ficam enquadradas, a partir de janeiro/2023, para percebimento 
de Progressão na Carreira estabelecido nos arts. 52 e 63, inciso I, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020, nas seguintes classes: 
                                               
 
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE 

ADMISSÃO 
CLASSE DE AVANÇO EM 

JANEIRO DE 2023 
Alessandra Correia da Silva  910731 16/02/2009 NIV C 19 
Andreia Camilla Balbino Perez  994141 22/07/2013 NIV C 17 
Jacilene Aparecida Romano Gaspareto 839331 09/02/2001 NIV C 24 
Luzia Leite da Silva 939631 05/08/2011 NIV C 19 
Rosiane Bertola Batista  998471 22/05/2015 NIV C 17 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2023. 

 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BET8J57 116100T000260428 25/01/2023 54521
JIX6G02 116100T000266521 24/01/2023 60412
QUQ6269 279350NIC0031713 13/01/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ARM4423 116100T000529303 26/01/2023 55411
AVP2166 116100T000641701 26/01/2023 76251
JVY0770 116100T000529304 26/01/2023 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BEF9H50 279350S000157086 25/10/2022 56732 01525714106
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AEE6475 279350S000158621 11/11/2022 56732
AIH2262 279350S000157283 29/10/2022 56732
AKK5666 279350S000157651 08/11/2022 56732
AKU3838 279350T000045757 11/11/2022 52070
ALF1254 279350S000157322 30/10/2022 56732
AMS8780 279350S000157837 03/11/2022 56732
AOU8018 279350S000157540 31/10/2022 56732
AOV8317 279350S000157654 09/11/2022 56732
APF4751 279350S000157311 28/10/2022 56732
ASL4642 279350S000158575 09/11/2022 56732
ASP5604 279350S000157773 02/11/2022 56732
ATA5826 279350S000157659 08/11/2022 56732
ATO0183 279350S000158792 12/11/2022 56732
AUC2404 279350S000157386 06/11/2022 56732
AUK9B24 279350S000157688 09/11/2022 56732
AVG6F17 279350S000157724 01/11/2022 56732 02503747763
AVY5164 279350S000158813 12/11/2022 56732
AWM6A82 279350S000157176 02/11/2022 56732 06339567853
AWS3D12 279350S000157713 31/10/2022 56732
AWV6906 279350S000157632 07/11/2022 56732
AWW9915 279350S000157391 04/11/2022 56732 05079129344
AYE8378 279350S000157346 04/11/2022 56732
AYU6F95 279350S000157334 06/11/2022 56732
AZG7G58 279350S000157463 28/10/2022 56732
BBO7170 279350S000157369 04/11/2022 56732 06086571047
BBP2580 279350S000158829 10/11/2022 56732
BBS5074 279350S000158842 11/11/2022 56732 01304249217
BCH7118 279350S000158659 09/11/2022 56732
BCP7F00 279350S000157418 05/11/2022 56732
BCX3H83 279350T000045756 11/11/2022 73661 04527047301
BDR1312 279350S000157389 04/11/2022 56732
BEJ2D37 279350T000057598 12/11/2022 73662
BEL8D25 279350S000157520 31/10/2022 56732
BEO3B81 279350S000157471 30/10/2022 56732 03983542650
BEV5A18 279350S000157610 07/11/2022 56732
CQL2747 279350S000157634 07/11/2022 56732
DSL8E86 279350S000157279 28/10/2022 56732 04448706326
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DWO7F99 279350S000157515 31/10/2022 56732 07599731201
FDH7H62 279350S000157656 09/11/2022 56732
HCU9B79 279350S000158803 09/11/2022 56732
JAN3A69 279350S000157424 06/11/2022 56732
MMD3J68 279350T000064376 11/11/2022 55920
RHS3B12 279350S000157312 28/10/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AZZ6107 279350S000156567 23/10/2022 56732 R$ 130,16
BEM9E96 279350S000155779 15/10/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAH5209 279350S000166467 23/01/2023 60503
AAW1829 279350S000166420 29/01/2023 60503
ABA1B06 279350S000166297 27/01/2023 56732
ABJ2J40 279350S000166471 23/01/2023 56732
ABJ6A77 279350NIC0031650 10/01/2023 50020
ABK1396 279350S000166397 25/01/2023 60503
ABK1396 279350S000166437 29/01/2023 60503
ABW5A11 279350NIC0031612 12/01/2023 50020
ABW5A11 279350NIC0031660 10/01/2023 50020
ACS3120 279350S000166243 26/01/2023 60503
AER2506 279350S000166330 28/01/2023 60503
AFB1903 279350S000166278 27/01/2023 60503
AFF1353 279350S000166398 25/01/2023 60503
AFI4H05 279350S000166433 29/01/2023 60503
AFN0417 279350NIC0031694 10/01/2023 50020
AGC9925 279350S000166500 25/01/2023 60503
AGD2234 279350S000166434 23/01/2023 60503
AGD2234 279350S000166444 23/01/2023 60503
AGH6001 279350NIC0031679 10/01/2023 50020
AGO0160 279350NIC0031675 10/01/2023 50020
AGO0160 279350NIC0031668 10/01/2023 50020
AGY1067 279350S000166488 23/01/2023 60503
AHM7644 279350S000166345 23/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166332 28/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166316 27/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166322 28/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166313 27/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166454 24/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166481 24/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166380 24/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166351 29/01/2023 60503
AHT6166 279350S000166360 24/01/2023 60503
AHW9A03 279350NIC0031620 12/01/2023 50020
AIH6I84 279350S000166440 29/01/2023 60503
AIS4650 279350S000166526 25/01/2023 60503
AIY0141 279350S000166464 23/01/2023 60503
AJH0237 279350S000166252 26/01/2023 60503
AJS4130 279350S000166304 27/01/2023 60503
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AJS7495 279350S000166284 27/01/2023 60503
AJY1532 279350NIC0031613 12/01/2023 50020
AJY2093 279350S000166369 24/01/2023 60503
AKA0B57 279350S000166240 26/01/2023 60503
AKA3520 279350S000166337 23/01/2023 60503
AKN6F69 279350S000166494 24/01/2023 56732
AKX6879 279350S000166416 29/01/2023 60503
ALC1J76 279350S000166456 24/01/2023 60503
ALM8872 279350S000166506 23/01/2023 60503
ALN9089 279350S000166349 29/01/2023 60503
ALQ8565 279350S000166429 29/01/2023 60503
ALV4335 279350S000166307 28/01/2023 56732
AMI7B78 279350S000166531 25/01/2023 60503
AMQ0874 279350S000166344 23/01/2023 60503
ANJ6199 279350S000166311 27/01/2023 60503
ANJ6199 279350S000166273 26/01/2023 60503
ANL7A89 279350S000166453 24/01/2023 60503
ANN3855 279350S000166274 26/01/2023 60503
ANO6J83 279350NIC0031652 10/01/2023 50020
AOC2454 279350S000166372 24/01/2023 60503
AOF6278 279350S000166374 28/01/2023 60503
AOF6539 279350S000166338 23/01/2023 60503
AOI6425 279350NIC0031705 10/01/2023 50020
AOK9667 279350NIC0031614 12/01/2023 50020
AOV9722 279350S000166515 23/01/2023 60503
APB4689 279350NIC0031707 10/01/2023 50020
APD8438 279350NIC0031634 10/01/2023 50020
APE5617 279350S000166266 26/01/2023 60503
APE7672 279350S000166395 29/01/2023 60503
API5057 279350S000166415 29/01/2023 60503
APL1776 279350S000166257 26/01/2023 60503
APM1F61 279350S000166350 23/01/2023 60503
APR5638 279350S000166414 29/01/2023 60503
APW5053 279350S000166451 24/01/2023 60503
APZ7444 279350S000166423 29/01/2023 56732
AQE3683 279350S000166383 28/01/2023 60503
AQG1891 279350S000166362 24/01/2023 60503
AQJ2280 279350S000166303 27/01/2023 56732
AQK0377 279350NIC0031609 12/01/2023 50020
AQL1995 279350S000166517 24/01/2023 60503
AQL8I11 279350NIC0031664 10/01/2023 50020
AQO7446 279350S000166428 29/01/2023 60503
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AQU1211 279350NIC0031692 10/01/2023 50020
ARF0153 279350S000166520 24/01/2023 60503
ARM3930 279350S000166384 28/01/2023 60503
ARN9988 279350S000166495 24/01/2023 60503
ARO5G25 279350S000166272 26/01/2023 60503
ARO5G25 279350S000166324 27/01/2023 60503
ARR9036 279350S000166300 27/01/2023 60503
ART6H94 279350S000166511 23/01/2023 60503
ARU1B64 279350S000166308 28/01/2023 56732
ARU7258 279350S000166245 26/01/2023 60503
ARW5111 279350S000166503 25/01/2023 56732
ARW8E60 279350S000166271 26/01/2023 60503
ASD9359 279350S000166326 27/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166296 27/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166513 23/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166447 23/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166449 23/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166320 28/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166323 28/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166287 27/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166445 23/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166393 24/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166448 23/01/2023 60503
ASJ2318 279350NIC0031663 10/01/2023 50020
ASM3456 279350NIC0031708 10/01/2023 50020
ASZ0B86 279350S000166336 28/01/2023 56732
ATA4866 279350S000166253 26/01/2023 56732
ATF2716 279350S000166501 25/01/2023 60503
ATJ8727 279350S000166342 23/01/2023 60503
ATK7641 279350NIC0031626 12/01/2023 50020
ATL6H24 279350S000166505 23/01/2023 56732
ATO1616 279350NIC0031700 10/01/2023 50020
ATR4328 279350S000166458 24/01/2023 60503
ATR4328 279350S000166455 24/01/2023 60503
AUJ8F28 279350NIC0031674 10/01/2023 50020
AUL7250 279350S000166364 24/01/2023 56732
AUS1J02 279350S000166468 23/01/2023 60503
AUV5619 279350S000166504 23/01/2023 60503
AUX1B26 279350S000166289 27/01/2023 60503
AUY0230 279350S000166361 28/01/2023 56732
AVA8487 279350S000166450 24/01/2023 56732
AVB5023 279350S000166439 29/01/2023 60503
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AVB5023 279350S000166262 26/01/2023 60503
AVB5023 279350S000166410 29/01/2023 60503
AVD9925 279350S000166493 24/01/2023 60503
AVE1035 279350S000166512 23/01/2023 60503
AVG6H73 279350S000166283 27/01/2023 60503
AVH3I85 279350NIC0031704 10/01/2023 50020
AVH5709 279350S000166331 28/01/2023 60503
AVH6E80 279350S000166489 23/01/2023 56732
AVJ1J43 279350S000166310 28/01/2023 60503
AVL3720 279350NIC0031658 10/01/2023 50020
AVM3E55 279350NIC0031649 10/01/2023 50020
AVN4C64 279350NIC0031628 12/01/2023 50020
AVU6203 279350S000166527 25/01/2023 60503
AVV2338 279350S000166275 26/01/2023 60503
AVW1835 279350S000166469 23/01/2023 60503
AVX7596 279350S000166373 24/01/2023 60503
AWG7143 279350S000166248 26/01/2023 56732
AWI5880 279350S000166294 27/01/2023 60503
AWL7068 279350NIC0031691 10/01/2023 50020
AWQ6894 279350S000166354 29/01/2023 56732
AWU1166 279350S000166335 28/01/2023 60503
AWV4A99 279350S000166396 25/01/2023 60503
AWV9C35 279350NIC0031682 10/01/2023 50020
AWW1C97 279350S000166290 27/01/2023 60503
AWZ2H46 279350S000166486 25/01/2023 60503
AXC7841 279350S000166242 26/01/2023 56732
AXF5018 279350S000166241 26/01/2023 60503
AXH4243 279350S000166327 28/01/2023 60503
AXH4243 279350S000166411 29/01/2023 60503
AXL5D86 279350S000166389 28/01/2023 60503
AXN1150 279350S000166487 25/01/2023 60503
AXN5986 279350S000166404 29/01/2023 60503
AXP1C88 279350NIC0031670 10/01/2023 50020
AXV7290 279350S000166508 23/01/2023 60503
AXW8460 279350NIC0031633 10/01/2023 50020
AXZ0I92 279350S000166399 25/01/2023 60503
AXZ5661 279350S000166301 27/01/2023 56732
AYD4848 279350NIC0031706 10/01/2023 50020
AYE0468 279350S000166435 23/01/2023 60503
AYI8F77 279350S000166472 24/01/2023 60503
AYJ2C44 279350NIC0031672 10/01/2023 50020
AYK6535 279350S000166255 26/01/2023 60503
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AYM5F11 279350NIC0031696 10/01/2023 50020
AYP1C49 279350S000166479 24/01/2023 56732
AYQ3E99 279350S000166261 26/01/2023 60503
AYQ9H82 279350S000166475 24/01/2023 60503
AYR9619 279350S000166368 24/01/2023 60503
AYR9619 279350S000166352 23/01/2023 60503
AYT7D07 279350NIC0031646 10/01/2023 50020
AYX0955 279350NIC0031671 10/01/2023 50020
AZG4I00 279350S000166260 26/01/2023 56732
AZK5G19 279350S000166329 28/01/2023 60503
AZM2255 279350NIC0031702 10/01/2023 50020
AZN2986 279350S000166483 25/01/2023 60503
AZP6155 279350S000166247 26/01/2023 60503
BAF5018 279350S000166288 27/01/2023 60503
BAG8209 279350S000166422 29/01/2023 56732
BAH6979 279350S000166413 29/01/2023 56732
BAM6B30 279350NIC0031629 12/01/2023 50020
BAN3B23 279350S000166424 25/01/2023 60503
BAN9862 279350S000166485 25/01/2023 60503
BAR0J26 279350S000166477 24/01/2023 56732
BBG7H73 279350NIC0031683 10/01/2023 50020
BBG7H73 279350NIC0031645 10/01/2023 50020
BBG8B44 279350NIC0031659 10/01/2023 50020
BBH2380 279350NIC0031640 10/01/2023 50020
BBH4D65 279350S000166502 25/01/2023 60503
BBI9757 279350S000166409 29/01/2023 60503
BBL5480 279350S000166438 29/01/2023 56732
BBL9G43 279350S000166282 27/01/2023 56732
BBM5444 279350NIC0031688 10/01/2023 50020
BBM6213 279350S000166238 26/01/2023 60503
BBN0429 279350NIC0031606 12/01/2023 50020
BBO6G45 279350S000166510 23/01/2023 56732
BBS6164 279350S000166473 24/01/2023 56732
BBS9167 279350S000166421 29/01/2023 56732
BBU7600 279350NIC0031636 10/01/2023 50020
BBV9E40 279350S000166412 29/01/2023 60503
BBX7895 279350S000166460 25/01/2023 60503
BBY3H98 279350NIC0031685 10/01/2023 50020
BBY3J94 279350NIC0031677 10/01/2023 50020
BBY4459 279350S000166279 27/01/2023 60503
BCA4A21 279350S000166476 24/01/2023 60503
BCF3837 279350S000166419 29/01/2023 60503
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BCF4A05 279350S000166353 23/01/2023 60503
BCG4523 279350NIC0031607 12/01/2023 50020
BCH3G22 279350S000166264 26/01/2023 60503
BCI2877 279350NIC0031638 10/01/2023 50020
BCJ1194 279350NIC0031632 11/01/2023 50020
BCJ6744 279350NIC0031669 10/01/2023 50020
BCN3056 279350S000166470 23/01/2023 60503
BCN3C21 279350NIC0031653 10/01/2023 50020
BCN3C21 279350NIC0031701 10/01/2023 50020
BCN9260 279350NIC0031644 10/01/2023 50020
BCQ2544 279350S000166378 28/01/2023 60503
BCV5445 279350S000166390 28/01/2023 60503
BCY6E95 279350NIC0031689 10/01/2023 50020
BDA3F47 279350S000166499 25/01/2023 60503
BDA4E71 279350S000166315 27/01/2023 56732
BDA5I63 279350NIC0031656 10/01/2023 50020
BDG7G46 279350S000166446 23/01/2023 60503
BDH5B03 279350NIC0031647 10/01/2023 50020
BDI3B85 279350S000166530 25/01/2023 60503
BDL5556 279350S000166522 24/01/2023 60503
BDO2B06 279350S000166346 29/01/2023 60503
BDO5C35 279350NIC0031623 12/01/2023 50020
BDO7C02 279350NIC0031655 10/01/2023 50020
BDQ6C78 279350S000166465 23/01/2023 60503
BDR5E04 279350NIC0031699 10/01/2023 50020
BDR6A45 279350S000166430 29/01/2023 56732
BDS9B29 279350S000166432 29/01/2023 56732
BDT2I42 279350S000166490 23/01/2023 56732
BDT4B01 279350S000166466 23/01/2023 60503
BDT4D52 279350NIC0031693 10/01/2023 50020
BDV4C06 279350NIC0031615 12/01/2023 50020
BDW0111 279350S000166366 24/01/2023 60503
BDW8I86 279350S000166408 29/01/2023 56732
BDZ4B89 279350S000166474 24/01/2023 60503
BEE4H28 279350NIC0031673 10/01/2023 50020
BEG5E72 279350NIC0031695 10/01/2023 50020
BEG8F67 279350S000166276 27/01/2023 56732
BEJ5H69 279350S000166516 23/01/2023 60503
BEL6F84 279350S000166463 23/01/2023 60503
BEN1H34 279350NIC0031661 10/01/2023 50020
BEQ7A10 279350S000166321 28/01/2023 60503
BEV8A76 279350NIC0031651 10/01/2023 50020
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BGS3606 279350S000166319 28/01/2023 60503
BPB2505 279350S000166484 25/01/2023 60503
BRK8J92 279350S000166325 27/01/2023 60503
BSE0262 279350S000166406 25/01/2023 60503
BTA6843 279350S000166443 23/01/2023 60503
CCN3H21 279350NIC0031617 12/01/2023 50020
CCN3H21 279350NIC0031619 12/01/2023 50020
CCN3H21 279350NIC0031618 12/01/2023 50020
CCN3H21 279350NIC0031616 12/01/2023 50020
CCR0A04 279350S000166491 23/01/2023 56732
CDM7A93 279350S000166328 28/01/2023 60503
CFT7065 279350S000166343 23/01/2023 60503
CGU4789 279350S000166334 28/01/2023 60503
CMA3I74 279350S000166249 26/01/2023 60503
CNY7857 279350S000166299 27/01/2023 60503
CTB1J27 279350S000166305 27/01/2023 60503
CYT1G02 279350S000166263 26/01/2023 56732
CYU7853 279350NIC0031703 10/01/2023 50020
CYU7853 279350NIC0031697 10/01/2023 50020
CYU7853 279350NIC0031667 10/01/2023 50020
CYU7853 279350S000166371 28/01/2023 60503
CYU7853 279350S000166286 27/01/2023 60503
CYU7853 279350NIC0031698 10/01/2023 50020
CYU7853 279350S000166312 27/01/2023 60503
CYU7853 279350NIC0031625 12/01/2023 50020
DAS5339 279350S000166281 27/01/2023 60503
DHD4648 279350S000166367 24/01/2023 60503
DIM6385 279350S000166496 24/01/2023 60503
DNE3G29 279350S000166340 23/01/2023 60503
DNE5353 279350S000166269 26/01/2023 56732
DOQ0012 279350S000166370 24/01/2023 60503
DRK5900 279350S000166265 26/01/2023 60503
DRT6D87 279350S000166359 23/01/2023 60503
DTA5433 279350S000166270 26/01/2023 56732
DWQ9H13 279350S000166291 27/01/2023 56732
DXS2G37 279350S000166357 23/01/2023 60503
DYW6D56 279350S000166482 24/01/2023 56732
EAY4861 279350S000166480 24/01/2023 56732
EDK1G71 279350S000166280 27/01/2023 56732
EER4C64 279350S000166417 25/01/2023 60503
EMO2D59 279350S000166341 23/01/2023 60503
ENV7E68 279350S000166318 28/01/2023 60503
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EPJ4I15 279350S000166388 28/01/2023 60503
EQM8285 279350NIC0031676 10/01/2023 50020
EQT1B51 279350S000166507 23/01/2023 60503
ERN1I51 279350S000166524 24/01/2023 60503
ETY4I00 279350NIC0031642 10/01/2023 50020
EUN6G27 279350NIC0031678 10/01/2023 50020
EUS6C87 279350NIC0031684 10/01/2023 50020
EXN0B97 279350S000166509 23/01/2023 60503
FBI2E84 279350S000166356 23/01/2023 56732
FBM0H69 279350NIC0031627 12/01/2023 50020
FEL3443 279350S000166235 26/01/2023 60503
FFD9557 279350S000166339 23/01/2023 60503
FJA4C44 279350S000166427 25/01/2023 60503
FOK0J27 279350NIC0031643 10/01/2023 50020
FQL1C48 279350NIC0031610 12/01/2023 50020
FRV0D98 279350NIC0031665 10/01/2023 50020
FVU8C01 279350S000166532 25/01/2023 60503
GCW8H34 279350NIC0031657 10/01/2023 50020
GKI1F35 279350NIC0031641 10/01/2023 50020
GOJ1644 279350S000166285 27/01/2023 60503
GWK5J62 279350S000166518 24/01/2023 60503
HAR4384 279350S000166497 24/01/2023 60503
HBH9F52 279350S000166459 24/01/2023 60503
HEV1F17 279350S000166528 25/01/2023 60503
HFE8517 279350S000166348 29/01/2023 60503
HME1H19 279350S000166309 28/01/2023 60503
HSW2157 279350S000166525 25/01/2023 60503
HSW2157 279350S000166292 27/01/2023 60503
HTA9218 279350S000166333 28/01/2023 60503
HTP6387 279350S000166355 23/01/2023 60503
HTT0293 279350S000166347 29/01/2023 60503
IIF1883 279350S000166268 26/01/2023 60503
IUS6G50 279350S000166519 24/01/2023 60503
IYC7I31 279350S000166386 28/01/2023 56732
JCK1199 279350S000166302 27/01/2023 56732
JFO0D42 279350S000166529 25/01/2023 60503
JIX6G02 116100T000266520 24/01/2023 60412
JLV0330 279350S000166293 27/01/2023 60503
JRA0012 279350S000166358 28/01/2023 60503
KGF3689 279350S000166246 26/01/2023 60503
KIU2954 279350S000166523 24/01/2023 56732
LAR7587 279350S000166462 25/01/2023 60503
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LMM8H92 279350NIC0031621 12/01/2023 50020
LXU5877 279350S000166387 28/01/2023 60503
MAU1D17 279350S000166375 24/01/2023 60503
MAU1D17 279350S000166365 24/01/2023 60503
MFR4C51 279350S000166237 26/01/2023 60503
MFZ5963 279350S000166457 24/01/2023 60503
MHG9639 279350NIC0031687 10/01/2023 50020
MMK3C80 279350S000166258 26/01/2023 60503
NCG1788 279350S000166401 25/01/2023 60503
NPL6522 279350S000166431 29/01/2023 60503
NRN2I66 279350S000166514 23/01/2023 56732
NRU7J58 279350S000166298 27/01/2023 60503
NSC2A02 279350S000166392 28/01/2023 60503
NSV7G93 279350NIC0031686 10/01/2023 50020
OKZ9263 279350NIC0031608 12/01/2023 50020
PBK4E31 279350NIC0031654 10/01/2023 50020
PKP6G81 279350S000166441 29/01/2023 56732
QAL1732 279350S000166382 28/01/2023 56732
QAT2482 279350NIC0031666 10/01/2023 50020
QCC9A53 279350NIC0031639 10/01/2023 50020
QCR3290 279350S000166400 29/01/2023 60503
QHH7790 279350S000166478 24/01/2023 60503
QIM4536 279350NIC0031681 10/01/2023 50020
QPR4I43 279350NIC0031648 10/01/2023 50020
QUE4134 279350NIC0031680 10/01/2023 50020
RAB9A06 279350S000166436 29/01/2023 60503
RAV8F76 279350S000166377 24/01/2023 60503
RFA6J32 279350NIC0031635 10/01/2023 50020
RHC7G46 279350S000166521 24/01/2023 60503
RHK7C96 279350S000166250 26/01/2023 60503
RHO4J26 279350NIC0031611 12/01/2023 50020
RHQ1G48 279350S000166492 23/01/2023 56732
RHQ6B71 279350S000166426 29/01/2023 56732
RHZ2G54 279350S000166391 24/01/2023 60503
RHZ4C84 279350S000166402 25/01/2023 60503
RKW2A62 279350S000166295 27/01/2023 56732
RNM8C90 279350S000166425 25/01/2023 60503
SDP2B24 279350NIC0031637 10/01/2023 50020
SDQ5D23 279350NIC0031622 12/01/2023 50020
SDT8J52 279350S000166442 29/01/2023 60503
SDU5C73 279350NIC0031690 10/01/2023 50020
SDV1C61 279350S000166394 24/01/2023 56732
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SDV3B56 279350S000166385 28/01/2023 60503
SDV4I67 279350S000166251 26/01/2023 60503
SDV7C09 279350NIC0031624 12/01/2023 50020
SDV9B54 279350S000166418 29/01/2023 56732
SDX0H41 279350NIC0031662 10/01/2023 50020
SDY8B31 279350S000166403 25/01/2023 60503
SEE3D75 279350S000166234 26/01/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFO3I38 279350S000158704 18/11/2022 56732
AGY7J56 279350S000159208 18/11/2022 56732
AJU6F11 279350S000159338 25/11/2022 56732
ALE7503 279350S000158950 15/11/2022 56732
ANS7E37 279350S000158980 15/11/2022 56732 02302401325
AOK0H05 279350S000158714 18/11/2022 56732
AOU8872 279350S000159005 15/11/2022 56732
ARA7218 279350S000159022 15/11/2022 56732
ARJ9E40 279350S000158823 13/11/2022 56732
ATP9431 279350S000159054 22/11/2022 56732
ATQ9519 279350S000159259 17/11/2022 56732
AUM8D69 279350S000159170 18/11/2022 56732
AVB3476 279350S000159303 23/11/2022 56732
AVT0E69 279350S000159213 16/11/2022 56732
AWA2290 279350S000159020 15/11/2022 56732
AXB1F42 279350S000159235 18/11/2022 56732 06853060574
AXW0472 279350S000158751 19/11/2022 56732
AZV6E23 279350S000159302 18/11/2022 56732 07113266232
BAZ6882 279350T000062226 22/11/2022 54600 05259672026
BBH9462 279350S000159243 17/11/2022 56732
BBM9428 279350S000159212 16/11/2022 56732
BBX7157 279350S000159084 22/11/2022 56732 05261976007
BBY2D32 279350S000158821 13/11/2022 56732
BBZ6F14 279350S000159308 23/11/2022 56732
BCJ5C08 279350S000159359 24/11/2022 56732 05948849757
BCX4B12 279350S000159085 22/11/2022 56732
BCY2D27 279350S000159271 17/11/2022 56732
BDX8D11 279350S000158712 20/11/2022 56732 03558512681
BED8E30 279350S000159052 21/11/2022 56732 01951343378
BET5H38 279350S000159427 26/11/2022 56732
CHR1149 279350S000159080 22/11/2022 56732
ETE8I71 279350T000064460 23/11/2022 55500
HIB2332 279350S000159000 14/11/2022 56732
HPV5A15 279350T000062185 14/11/2022 54100
HTK6438 279350S000158721 19/11/2022 56732 07646790103
LNV1485 279350S000159083 22/11/2022 56732
NRS4F04 279350S000159092 21/11/2022 56732
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OBK8B12 279350S000159206 18/11/2022 56732
QOK3C26 279350S000159376 23/11/2022 56732
RHS7E56 279350S000158981 15/11/2022 56732 05117976360
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF1D07 279350NIC0031020 08/11/2022 50020 R$ 390,46
AAQ4643 279350S000157665 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AAW6178 279350S000157626 08/11/2022 60503 R$ 293,47
ABI2028 279350S000157778 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ABK5H26 279350S000157789 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ABL6A19 279350NIC0030833 29/10/2022 50020 R$ 586,94
ABM4G86 279350S000157316 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ABM5E72 279350S000157344 04/11/2022 60503 R$ 293,47
ABM6004 279350NIC0030911 29/10/2022 50020 R$ 390,46
ABP5599 279350NIC0030869 29/10/2022 50020 R$ 586,94
ABP5599 279350S000158614 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ABW9695 279350S000158652 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ABW9695 279350S000157828 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ACI8081 279350NIC0030912 29/10/2022 50020 R$ 390,46
ACJ3117 279350S000157462 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ACP0D74 279350S000158534 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ACY2A82 279350S000157331 05/11/2022 60503 R$ 293,47
ADE4I90 279350S000157617 08/11/2022 60503 R$ 293,47
ADT5581 279350S000157483 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000157399 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AEH5102 279350S000158540 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AEH7A04 279350S000157671 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AEI7314 279350S000157297 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AEQ8B88 279350T000063094 10/11/2022 76252 R$ 293,47
AEW8J99 279350S000158846 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AFC4E48 279350S000157638 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AFD3173 279350S000158804 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AFG3443 279350S000157645 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AFM1D71 279350S000157728 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AFN7171 279350S000158585 10/11/2022 56732 R$ 130,16
AFN8255 279350S000157568 01/11/2022 56732 R$ 130,16
AFQ1872 279350S000157625 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AFX0174 279350S000157703 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AFX2B74 279350S000158589 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000158642 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AGE7655 279350S000157603 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AGL7117 279350S000157487 29/10/2022 60503 R$ 293,47
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AGO0160 279350S000158837 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000157553 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0030846 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AGV3668 279350S000157621 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AGV4853 279350S000157467 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AGY2458 279350S000157816 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AGZ0550 279350S000157345 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AGZ3F80 279350S000158636 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AHC5539 279350S000158588 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000158634 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000158640 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AHJ1309 279350S000158578 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AHN5B92 279350T000062164 12/11/2022 51851 R$ 195,23
AHO2054 279350S000158525 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AHP7282 279350S000158665 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AHQ8797 279350S000158607 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AHX0014 279350S000158523 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AIF5305 279350S000157533 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AIM8778 279350S000157707 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AIN7029 279350S000157847 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AIV5E63 279350S000157484 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AIZ1E13 279350S000157627 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AJB2167 279350S000158527 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AJD1E75 279350S000157678 09/11/2022 56732 R$ 130,16
AJG4047 279350S000157549 01/11/2022 56732 R$ 130,16
AJG4373 279350S000157451 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AJI7898 279350S000157403 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AJN8125 279350S000157676 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000158650 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AJP9C10 279350S000158608 10/11/2022 56732 R$ 130,16
AJV4F86 279350S000157550 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350NIC0030857 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030879 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030861 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030866 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AJY7234 279350S000158781 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AJZ4H50 279350S000157684 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AKD0432 279350S000157704 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AKD3868 279350S000157490 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AKE4056 279350S000157821 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AKE4689 279350T000045758 11/11/2022 52070 R$ 88,38
AKE8350 279350S000157454 30/10/2022 60503 R$ 293,47
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AKE9703 279350S000157775 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AKF9E77 279350S000157500 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000158624 11/11/2022 56732 R$ 130,16
AKG8235 279350S000157476 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AKH2473 279350S000157435 29/10/2022 56732 R$ 130,16
AKI1F90 279350S000157650 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AKI3E98 279350T000064378 11/11/2022 55414 R$ 195,23
AKJ4972 279350T000058788 11/11/2022 55414 R$ 195,23
AKK1537 279350S000157633 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AKL6393 279350S000157769 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AKL6393 279350S000157343 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AKL8551 279350S000157308 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AKN3H39 279350S000158786 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AKN3H39 279350S000158656 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AKR1I87 279350S000157749 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AKR2F14 279350S000157270 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AKR6348 279350S000157502 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000157681 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350NIC0030901 29/10/2022 50020 R$ 390,46
AKW4586 279350S000158609 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AKW9253 279350S000158611 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AKY3404 279350S000157586 31/10/2022 60503 R$ 293,47
ALD5933 279350S000157362 06/11/2022 60503 R$ 293,47
ALD7564 279350S000158591 10/11/2022 60503 R$ 293,47
ALE6016 279350S000157453 29/10/2022 60503 R$ 293,47
ALE8272 279350S000157445 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ALF9G67 279350S000158548 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ALG4752 279350S000158631 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ALH4340 279350S000157447 29/10/2022 60503 R$ 293,47
ALH5038 279350S000157353 05/11/2022 60503 R$ 293,47
ALL5341 279350S000157795 03/11/2022 56732 R$ 130,16
ALL8552 279350T000064382 12/11/2022 55414 R$ 195,23
ALM0I41 279350S000157273 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ALQ8565 279350S000158595 10/11/2022 60503 R$ 293,47
ALV4335 279350S000158520 08/11/2022 60503 R$ 293,47
ALV4335 279350S000158584 10/11/2022 60503 R$ 293,47
ALV9885 279350NIC0030894 29/10/2022 50020 R$ 260,32
AMA8119 279350S000158565 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AMB5C39 279350S000157555 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AME6D79 279350S000157738 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AME7068 279350NIC0030892 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AMF5769 279350S000157612 07/11/2022 60503 R$ 293,47
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AMK0B97 279350S000158560 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AMK0B97 279350S000157643 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AML3207 279350S000158771 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AMM9665 279350S000157567 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AMM9665 279350S000157295 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AMN5040 279350S000157292 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AMO6859 279350S000157701 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000157607 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000157370 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000157410 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000157422 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1J12 279350T000060281 12/11/2022 51851 R$ 195,23
AMZ3379 279350S000157494 29/10/2022 60503 R$ 293,47
ANC2786 116100T000261527 09/11/2022 70561 R$ 293,47
ANE6328 279350S000157857 06/11/2022 60503 R$ 293,47
ANK7261 279350S000157262 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ANL3B63 279350T000063097 12/11/2022 76331 R$ 293,47
ANM7861 279350S000158577 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ANO5715 279350S000157409 04/11/2022 60503 R$ 293,47
ANR5881 279350S000158576 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ANW4761 279350S000158533 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ANX4983 279350S000157781 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ANX6D00 279350S000157787 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ANZ5736 279350S000158758 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AOC5826 279350S000157280 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AOC5E33 279350S000157552 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AOD3D88 279350S000157539 31/10/2022 56732 R$ 130,16
AOD3D88 279350NIC0030871 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AOD7665 279350S000158628 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AOE7045 279350S000158623 11/11/2022 56732 R$ 130,16
AOJ4F67 279350S000158567 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AOK8530 279350S000157390 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AOM0583 279350S000157731 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AOQ6E74 279350S000157852 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AOQ7A87 279350S000158761 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000157861 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AOR2224 279350S000158571 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AOT1052 279350T000060286 12/11/2022 51851 R$ 195,23
AOT1974 279350NIC0030891 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AOT5I74 279350S000157854 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AOT6503 279350S000157639 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AOT7536 279350S000157803 03/11/2022 60503 R$ 293,47
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AOV1I83 279350S000157387 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AOX2663 279350S000158606 10/11/2022 60503 R$ 293,47
APD3081 279350S000158775 11/11/2022 60503 R$ 293,47
APD3168 279350S000157562 31/10/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000157464 29/10/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000157622 08/11/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350NIC0030887 29/10/2022 50020 R$ 586,94
APE3501 279350S000158789 12/11/2022 60503 R$ 293,47
APE6B07 279350S000157870 08/11/2022 60503 R$ 293,47
APE6B07 279350S000157441 28/10/2022 60503 R$ 293,47
APE6B07 279350S000157868 08/11/2022 60503 R$ 293,47
APE6B07 279350S000157675 08/11/2022 60503 R$ 293,47
APE7413 279350T000057592 11/11/2022 55417 R$ 195,23
APE7413 279350T000058809 12/11/2022 55417 R$ 195,23
APF6A42 279350T000058804 12/11/2022 55417 R$ 195,23
APG9D78 279350S000157624 08/11/2022 56732 R$ 130,16
APH5106 279350T000057597 12/11/2022 76252 R$ 293,47
APK3009 279350S000157473 30/10/2022 60503 R$ 293,47
APK3748 279350S000157347 04/11/2022 60503 R$ 293,47
APK4J66 279350S000157404 06/11/2022 60503 R$ 293,47
APK9482 279350S000157867 08/11/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000157325 04/11/2022 60503 R$ 293,47
APL4220 279350S000158870 12/11/2022 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000158853 12/11/2022 60503 R$ 293,47
APM6231 279350S000157599 07/11/2022 60503 R$ 293,47
APM6I92 279350T000045760 11/11/2022 52070 R$ 88,38
APO1072 279350S000157615 07/11/2022 60503 R$ 293,47
APP4D58 279350S000157439 30/10/2022 60503 R$ 293,47
APS8507 279350S000157777 02/11/2022 60503 R$ 293,47
APS8507 279350S000157747 02/11/2022 60503 R$ 293,47
APW0E88 279350S000157291 30/10/2022 60503 R$ 293,47
APW5053 279350S000158637 09/11/2022 60503 R$ 293,47
APW5053 279350S000157782 02/11/2022 60503 R$ 293,47
APW5442 279350S000158794 12/11/2022 60503 R$ 293,47
APW9150 279350S000157785 02/11/2022 60503 R$ 293,47
APX7J69 279350S000157702 09/11/2022 56732 R$ 130,16
AQC8982 279350S000157452 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AQD1356 279350S000157698 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AQD8609 279350S000158603 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AQE6380 279350S000158793 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000157293 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AQF9199 279350S000157602 08/11/2022 60503 R$ 293,47
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AQI3E69 279350T000057596 11/11/2022 76251 R$ 293,47
AQJ5679 279350S000157570 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AQK4958 279350S000158580 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AQK6287 279350S000157797 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AQL9486 279350S000158522 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AQM5C33 279350S000157326 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AQM6217 279350S000158530 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AQO0694 279350S000157807 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AQQ2273 279350S000157600 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AQR9654 279350S000157585 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AQU1971 279350S000157791 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AQU7C55 279350S000157592 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AQV1352 279350S000157465 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AQW9B68 279350T000062163 12/11/2022 76252 R$ 293,47
AQY5865 279350S000157736 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AQY9677 279350S000157840 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ARC4B04 279350S000157412 06/11/2022 60503 R$ 293,47
ARD7J51 279350S000157274 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ARF2398 279350S000157319 29/10/2022 60503 R$ 293,47
ARG9F99 279350S000157513 01/11/2022 60503 R$ 293,47
ARH3021 279350S000158855 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ARI3C33 279350S000157806 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM4391 279350S000157547 01/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM4515 279350S000158785 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM7301 279350S000157416 04/11/2022 60503 R$ 293,47
ARO3300 279350NIC0030849 29/10/2022 50020 R$ 260,32
ARO9862 279350S000158544 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ARR0H72 279350S000158777 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ARR6246 279350S000157531 31/10/2022 56732 R$ 130,16
ARR6537 279350S000157810 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ARR6537 279350S000157814 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157667 07/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157564 31/10/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157444 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157420 06/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157719 31/10/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157584 31/10/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157305 30/10/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157429 30/10/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157745 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000157341 04/11/2022 60503 R$ 293,47
ARU2846 279350S000157478 28/10/2022 60503 R$ 293,47
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ARU6A56 279350S000158635 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ARV7210 279350S000157335 06/11/2022 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0030858 29/10/2022 50020 R$ 586,94
ARX8D38 279350S000157489 29/10/2022 60503 R$ 293,47
ASB4F58 279350NIC0030884 29/10/2022 50020 R$ 260,32
ASC1D87 279350S000157388 04/11/2022 60503 R$ 293,47
ASD8528 279350S000157263 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ASE5630 279350S000158573 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ASE5971 279350S000158857 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ASF3605 279350S000157432 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ASG9420 279350S000158674 10/11/2022 60503 R$ 293,47
ASI6D03 279350S000157485 28/10/2022 56732 R$ 130,16
ASJ2793 279350S000157812 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ASJ2793 279350S000157839 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ASJ2793 279350S000158778 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ASJ2793 279350S000157746 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ASK6330 279350S000157532 31/10/2022 60503 R$ 293,47
ASN0230 279350S000157324 30/10/2022 56732 R$ 130,16
ASO3676 279350S000157723 01/11/2022 60503 R$ 293,47
ASO6I49 279350S000157556 01/11/2022 60503 R$ 293,47
ASP4E48 279350S000157620 08/11/2022 60503 R$ 293,47
ASU4A28 279350S000157272 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ASV1312 279350S000158537 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ASV3606 279350S000157456 28/10/2022 60503 R$ 293,47
ASV4077 279350S000157758 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ASZ3075 279350S000157819 03/11/2022 56732 R$ 130,16
ASZ5317 279350S000157574 01/11/2022 60503 R$ 293,47
ATC3H13 279350S000157378 06/11/2022 60503 R$ 293,47
ATE3I46 279350S000157657 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ATH5114 279350S000157619 08/11/2022 60503 R$ 293,47
ATH7098 279350S000157820 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ATI1034 279350S000157838 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ATI7592 279350S000158538 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ATJ5454 279350S000157433 28/10/2022 56732 R$ 130,16
ATL9819 279350S000157792 03/11/2022 60503 R$ 293,47
ATL9819 279350S000157779 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ATM5A32 279350S000157321 29/10/2022 56732 R$ 130,16
ATM5A78 279350S000157525 01/11/2022 56732 R$ 130,16
ATM8349 279350T000058803 12/11/2022 55414 R$ 195,23
ATM8C65 279350S000157302 30/10/2022 60503 R$ 293,47
ATO0183 279350S000158856 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350S000157589 31/10/2022 60503 R$ 293,47
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ATO1616 279350NIC0030834 29/10/2022 50020 R$ 586,94
ATP1613 279350S000157428 30/10/2022 60503 R$ 293,47
ATQ9907 279350S000157573 01/11/2022 56732 R$ 130,16
ATS1E31 279350NIC0030862 29/10/2022 50020 R$ 586,94
ATS6B77 279350S000157649 08/11/2022 60503 R$ 293,47
ATS7493 279350S000157753 02/11/2022 60503 R$ 293,47
ATT4745 279350T000057591 11/11/2022 58191 R$ 880,41
ATU0220 279350S000157380 06/11/2022 56732 R$ 130,16
ATX9311 279350S000157686 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ATZ2J02 279350S000158653 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ATZ7353 279350S000157521 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AUA1865 279350S000157558 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AUB8787 279350S000157477 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AUC2752 279350S000157642 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AUF1776 279350T000062160 11/11/2022 76252 R$ 293,47
AUF4G65 279350S000157605 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AUF8983 279350S000157382 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AUG8H17 279350S000158760 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AUH3078 279350S000157826 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AUI1058 279350S000157708 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AUL9853 279350NIC0030874 29/10/2022 50020 R$ 260,32
AUM1354 279350T000059438 12/11/2022 55417 R$ 195,23
AUN4570 279350T000058796 11/11/2022 59910 R$ 293,47
AUO5C06 279350S000157376 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AUO6822 279350T000058795 11/11/2022 76251 R$ 293,47
AUO7809 279350S000157732 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000158590 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AUP5899 279350S000157407 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AUQ0433 279350S000157491 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AUR0I35 279350S000158780 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350NIC0030898 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AUV7F54 279350T000058808 12/11/2022 55417 R$ 195,23
AUW8I19 279350S000157696 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AUX0641 279350S000157398 05/11/2022 56732 R$ 130,16
AUX3D44 279350S000157299 29/10/2022 56732 R$ 130,16
AUX4188 279350S000157741 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AUY8748 279350T000050562 10/11/2022 54870 R$ 195,23
AUZ1B36 279350S000157858 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AUZ5680 279350S000158791 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AVA5585 279350S000158854 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AVB2573 279350S000157855 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AVB7776 279350T000064379 11/11/2022 55417 R$ 195,23
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AVD6015 279350S000157461 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AVE0E64 279350S000157694 09/11/2022 56732 R$ 130,16
AVE4H88 279350S000158602 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AVG1653 279350S000157340 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AVG2830 279350T000058781 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AVK1D45 279350S000157314 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AVK5J88 279350S000157609 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AVK8E95 279350S000157846 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AVM3E76 279350T000057589 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AVM9930 279350NIC0031046 08/11/2022 50020 R$ 586,94
AVQ6652 279350S000157323 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AVR2883 279350S000157294 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AVR3363 279350S000158599 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AVV2I42 279350S000157662 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AVV4H69 279350S000157848 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AVW0330 279350S000157737 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AVY6E89 279350S000157850 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AVY9252 279350NIC0030910 29/10/2022 50020 R$ 1.760,82
AVZ5200 279350S000157582 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AVZ5200 279350NIC0031047 08/11/2022 50020 R$ 586,94
AWA5E40 279350S000157866 08/11/2022 60503 R$ 293,47
AWA9259 279350S000157590 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AWA9259 279350S000157668 07/11/2022 56732 R$ 130,16
AWB0474 279350S000157472 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AWC0975 279350S000157392 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AWF0698 279350S000157755 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AWF6561 279350NIC0031032 08/11/2022 50020 R$ 586,94
AWI6879 279350S000157815 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AWJ5003 279350S000157830 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AWJ8086 279350S000157593 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AWL3196 279350S000157679 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AWM9H98 279350S000157726 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AWP4103 279350S000158535 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AWP9J53 279350NIC0031014 08/11/2022 50020 R$ 390,46
AWS0893 279350S000158651 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000158582 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AWT2962 279350NIC0030872 29/10/2022 50020 R$ 260,32
AWW0881 279350T000059432 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AWW7I49 279350NIC0030837 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AWX3879 279350S000157618 08/11/2022 56732 R$ 130,16
AWX9A59 279350NIC0031052 08/11/2022 50020 R$ 586,94
AWZ0059 279350NIC0031013 08/11/2022 50020 R$ 260,32
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AWZ3726 279350S000157705 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AWZ6262 279350S000157754 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AXE0736 279350S000157365 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AXE4746 279350S000157759 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AXE8H13 279350S000157691 09/11/2022 56732 R$ 130,16
AXI1157 279350S000158836 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AXI6754 279350S000158617 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AXJ3B26 279350T000062165 12/11/2022 51930 R$ 293,47
AXK5F64 279350T000060284 12/11/2022 51851 R$ 195,23
AXK9B68 279350S000158610 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AXL1208 279350S000157652 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AXL2380 279350T000059434 10/11/2022 55417 R$ 195,23
AXL2A37 279350S000158816 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AXL2A37 279350S000158817 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AXN1150 279350S000157689 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AXO1C90 279350S000157849 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AXP1176 279350S000157496 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AXQ1G34 279350S000157881 04/11/2022 60503 R$ 293,47
AXR8844 279350T000058799 12/11/2022 55417 R$ 195,23
AXT2587 279350S000157864 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AXU2541 279350S000158828 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AXV9740 279350S000157363 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AXY1280 279350S000158627 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AYA3041 279350T000062162 12/11/2022 76331 R$ 293,47
AYA4344 279350S000157329 05/11/2022 60503 R$ 293,47
AYC6737 279350S000157695 09/11/2022 56732 R$ 130,16
AYE0G04 279350S000157492 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AYF6664 279350S000158646 10/11/2022 60503 R$ 293,47
AYG3090 279350NIC0031048 08/11/2022 50020 R$ 586,94
AYG4B89 279350T000058793 11/11/2022 55411 R$ 195,23
AYH8631 279350S000158809 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AYJ7F75 279350S000157735 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AYK5B28 279350S000158759 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AYL3E99 279350S000157853 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AYL3E99 279350S000157767 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AYM9A02 279350NIC0030851 29/10/2022 50020 R$ 260,32
AYN5D78 279350S000157569 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AYN9I28 279350S000158633 09/11/2022 60503 R$ 293,47
AYO1B93 279350S000157862 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AYO5603 279350S000157537 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AYQ3H80 279350T000058807 12/11/2022 55417 R$ 195,23
AYR9625 279350T000045755 11/11/2022 73661 R$ 130,16
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AYS2F31 279350S000158872 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AYT5452 279350S000157566 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AYV3A95 279350NIC0030876 29/10/2022 50020 R$ 260,32
AYV3A95 279350NIC0030904 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AYW8F00 279350S000157641 08/11/2022 56732 R$ 130,16
AYX7145 279350S000157614 07/11/2022 56732 R$ 130,16
AYZ5107 279350S000157501 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AYZ7A81 279350NIC0031026 08/11/2022 50020 R$ 390,46
AZA5870 279350S000157554 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AZB1149 279350S000157817 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AZC0269 279350NIC0030908 29/10/2022 50020 R$ 390,46
AZC0728 279350S000157508 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AZD9079 279350T000059450 12/11/2022 55417 R$ 195,23
AZF2651 279350S000158593 10/11/2022 56732 R$ 130,16
AZF2D59 279350S000158632 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AZG7G58 279350S000157434 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AZH5034 279350S000157298 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AZJ0E66 279350S000157836 03/11/2022 60503 R$ 293,47
AZK6749 279350S000157596 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AZK6I03 279350S000157588 31/10/2022 60503 R$ 293,47
AZK9047 279350S000157417 05/11/2022 56732 R$ 130,16
AZK9047 279350S000157413 06/11/2022 60503 R$ 293,47
AZK9I92 279350S000157268 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AZM9532 279350S000157427 30/10/2022 60503 R$ 293,47
AZP5G78 279350T000059441 12/11/2022 76251 R$ 293,47
AZP6155 279350S000157763 02/11/2022 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000158541 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AZP6155 279350S000158864 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AZQ4J05 279350S000158630 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AZR1423 279350S000157296 28/10/2022 60503 R$ 293,47
AZR7H34 279350S000157646 07/11/2022 60503 R$ 293,47
AZT2802 279350S000157571 01/11/2022 60503 R$ 293,47
AZX6364 279350S000157317 29/10/2022 60503 R$ 293,47
AZY2J40 279350S000158871 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AZY5I30 279350S000158850 11/11/2022 60503 R$ 293,47
AZZ7833 279350T000064372 11/11/2022 76331 R$ 293,47
BAB5G48 279350T000057599 12/11/2022 54522 R$ 195,23
BAC3666 279350NIC0030867 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BAC9H98 279350T000057590 11/11/2022 76331 R$ 293,47
BAE8067 279350S000157400 06/11/2022 60503 R$ 293,47
BAG6833 279350S000158858 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BAI1296 279350NIC0030907 29/10/2022 50020 R$ 390,46
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BAI9I06 279350S000157653 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BAJ8347 279350S000157281 29/10/2022 60503 R$ 293,47
BAK9G85 279350S000158851 11/11/2022 56732 R$ 130,16
BAL2201 279350S000158526 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BAP5D31 279350NIC0030897 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BAP8261 279350S000157827 03/11/2022 56732 R$ 130,16
BAP8314 279350S000157762 02/11/2022 56732 R$ 130,16
BAP9785 279350S000157507 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BAR3178 279350NIC0030902 29/10/2022 50020 R$ 390,46
BAS7A14 279350NIC0030914 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BAS9J08 279350S000158592 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BAT3501 279350S000158790 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BAU0B58 279350S000157367 04/11/2022 60503 R$ 293,47
BAU4F23 279350S000157699 09/11/2022 56732 R$ 130,16
BAV4778 279350S000157716 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BAV5701 279350S000158547 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BAV9E32 279350S000157802 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BAX1C05 279350S000157799 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BAX6817 279350S000158827 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BAY6270 279350S000157813 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BAY8B10 279350T000064371 11/11/2022 70991 R$ 195,23
BAY8B10 279350T000064370 11/11/2022 76332 R$ 293,47
BAZ0942 279350S000157320 29/10/2022 56732 R$ 130,16
BAZ2325 279350NIC0031024 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BAZ2325 279350NIC0031016 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BAZ2325 279350NIC0031028 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BAZ3A40 279350S000157510 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BAZ3H36 279350S000157395 05/11/2022 56732 R$ 130,16
BAZ7598 279350NIC0030883 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BAZ8549 279350S000157269 28/10/2022 60503 R$ 293,47
BBA8860 279350S000158598 10/11/2022 56732 R$ 130,16
BBA9402 279350S000157448 29/10/2022 60503 R$ 293,47
BBC5920 279350S000158524 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BBD1852 279350S000157631 08/11/2022 60503 R$ 293,47
BBE9817 279350S000157265 28/10/2022 60503 R$ 293,47
BBF7890 279350S000157730 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BBG3405 279350S000158596 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BBH4I53 279350T000058753 08/11/2022 55417 R$ 195,23
BBH8831 279350S000157546 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BBI8961 279350S000157526 01/11/2022 60503 R$ 293,47
BBK8C07 279350T000058800 12/11/2022 55417 R$ 195,23
BBL6510 279350S000158810 11/11/2022 60503 R$ 293,47
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BBM8F38 279350T000057582 08/11/2022 76331 R$ 293,47
BBM9967 279350S000157458 28/10/2022 56732 R$ 130,16
BBN0C19 279350T000064368 10/11/2022 60681 R$ 195,23
BBR8J07 279350T000064373 11/11/2022 55417 R$ 195,23
BBS2F81 279350S000157594 01/11/2022 60503 R$ 293,47
BBT5E39 279350NIC0030913 29/10/2022 50020 R$ 390,46
BBU2042 279350S000157436 29/10/2022 60503 R$ 293,47
BBV3D04 279350S000157572 01/11/2022 60503 R$ 293,47
BBV5445 279350S000158660 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BBV8372 279350S000157482 28/10/2022 60503 R$ 293,47
BBW6272 279350S000157739 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BBY3218 279350S000157438 29/10/2022 60503 R$ 293,47
BBZ9146 279350S000157475 30/10/2022 60503 R$ 293,47
BCC3097 279350S000157523 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BCC4422 279350S000157372 05/11/2022 56732 R$ 130,16
BCD9B53 279350T000058805 12/11/2022 55417 R$ 195,23
BCE4I52 279350NIC0030853 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BCH2024 279350NIC0030916 29/10/2022 50020 R$ 390,46
BCH8753 279350NIC0031036 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BCI9C91 279350S000158543 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BCJ6D86 279350S000158597 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BCK0432 279350S000157752 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BCL1281 279350T000063095 10/11/2022 76331 R$ 293,47
BCL2F89 279350S000157784 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BCO4393 279350NIC0031045 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BCP3838 279350S000157373 05/11/2022 60503 R$ 293,47
BCT3F22 279350S000157499 29/10/2022 60503 R$ 293,47
BCT3I98 279350S000157798 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BCT6A95 279350S000157548 01/11/2022 60503 R$ 293,47
BCT7B55 279350S000157509 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BCT8G36 279350NIC0030882 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BCT9C85 279350S000157608 07/11/2022 60503 R$ 293,47
BCU1G86 279350S000158545 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BCU2A92 279350NIC0031042 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BCV2E84 279350NIC0031015 08/11/2022 50020 R$ 390,46
BCV3G66 279350T000058784 10/11/2022 55417 R$ 195,23
BCW1D98 279350NIC0030856 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BCW1D99 279350NIC0030885 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BCX4A70 279350S000158532 11/11/2022 60503 R$ 293,47
BCX6A57 279350S000157336 04/11/2022 60503 R$ 293,47
BCY7I97 279350S000158649 11/11/2022 60503 R$ 293,47
BCZ1B60 279350S000158783 11/11/2022 60503 R$ 293,47
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BCZ3F84 279350S000158814 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BCZ7G56 279350T000050564 10/11/2022 76331 R$ 293,47
BDC9H34 279350S000157328 04/11/2022 60503 R$ 293,47
BDD5J65 279350NIC0030842 29/10/2022 50020 R$ 260,32
BDE7I53 279350S000157648 07/11/2022 56732 R$ 130,16
BDF6I41 279350NIC0030888 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BDG4D61 279350NIC0030859 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BDH0F65 279350S000157822 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BDH1H92 279350S000158657 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BDH6E36 279350S000158841 11/11/2022 56732 R$ 130,16
BDH8G56 279350S000157330 05/11/2022 56732 R$ 130,16
BDI4C97 279350T000064369 11/11/2022 51851 R$ 195,23
BDI6G74 279350NIC0030854 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BDI7H40 279350NIC0030899 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BDJ1A47 279350S000157394 05/11/2022 60503 R$ 293,47
BDJ5E61 279350S000157611 07/11/2022 60503 R$ 293,47
BDJ7175 279350S000157377 05/11/2022 60503 R$ 293,47
BDK0F56 279350S000157851 05/11/2022 60503 R$ 293,47
BDK2G87 279350S000157385 06/11/2022 60503 R$ 293,47
BDK3I51 279350T000058806 12/11/2022 55414 R$ 195,23
BDK9D72 279350S000157285 29/10/2022 60503 R$ 293,47
BDM6G47 279350NIC0031019 08/11/2022 50020 R$ 390,46
BDN7I36 279350NIC0030864 29/10/2022 50020 R$ 260,32
BDP9E53 279350NIC0030878 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BDQ7F01 279350S000158549 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BDS9B29 279350S000158563 08/11/2022 60503 R$ 293,47
BDT7I25 279350S000157623 08/11/2022 60503 R$ 293,47
BDV2D79 279350S000157310 28/10/2022 56732 R$ 130,16
BDV4C06 279350NIC0030847 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BDW5F75 279350NIC0031023 08/11/2022 50020 R$ 390,46
BDX5B05 279350S000157541 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BDY6D13 279350S000158671 10/11/2022 56732 R$ 130,16
BDZ2F61 279350S000158859 12/11/2022 56732 R$ 130,16
BDZ4E94 279350S000157869 08/11/2022 60503 R$ 293,47
BDZ7D08 279350S000158769 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BEA1D83 279350S000158667 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BEB9J32 279350S000158774 10/11/2022 60503 R$ 293,47
BED5A14 279350S000157579 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BEG2205 279350S000157835 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BEG6D34 279350NIC0030836 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BEG8F67 279350S000157783 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BEI5I42 279350NIC0031039 08/11/2022 50020 R$ 586,94
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BEJ2F81 279350T000058789 11/11/2022 54526 R$ 195,23
BEK3H32 279350T000059444 12/11/2022 55417 R$ 195,23
BEK4D15 279350T000058782 10/11/2022 55414 R$ 195,23
BEK5C20 279350NIC0030900 29/10/2022 50020 R$ 586,94
BEN3A14 279350S000157364 06/11/2022 56732 R$ 130,16
BEN3I90 279350NIC0031043 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BEN5J36 279350S000157733 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BEO5C87 279350S000158625 11/11/2022 60503 R$ 293,47
BEO7J95 279350S000157841 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BEP0J28 279350NIC0031041 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BEQ1E36 279350S000157829 03/11/2022 60503 R$ 293,47
BEQ9J16 279350NIC0030850 29/10/2022 50020 R$ 260,32
BER6I01 279350S000158763 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BET4J17 279350S000157375 05/11/2022 60503 R$ 293,47
BEV8D06 279350S000157517 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BEW3I70 279350NIC0031011 08/11/2022 50020 R$ 390,46
BEW4H68 279350S000158670 10/11/2022 56732 R$ 130,16
BEY5D41 279350S000157397 05/11/2022 60503 R$ 293,47
BEZ0J82 279350S000157780 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BEZ7A31 279350S000158860 12/11/2022 56732 R$ 130,16
BGS3606 279350S000157504 30/10/2022 60503 R$ 293,47
BIB8528 279350S000157766 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BJH8384 279350S000158865 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BJP1337 279350S000157640 08/11/2022 60503 R$ 293,47
BKU7339 279350S000157697 09/11/2022 56732 R$ 130,16
BMJ7656 279350S000157580 31/10/2022 60503 R$ 293,47
BMS9743 279350NIC0030905 29/10/2022 50020 R$ 390,46
BNF8038 279350S000157423 06/11/2022 60503 R$ 293,47
BSC8A60 279350S000157756 02/11/2022 60503 R$ 293,47
BXS5E42 279350S000157680 08/11/2022 60503 R$ 293,47
BXS5E42 279350S000157664 09/11/2022 60503 R$ 293,47
BYP3I42 279350T000059448 12/11/2022 55417 R$ 195,23
CAI2873 279350S000157771 02/11/2022 60503 R$ 293,47
CAL5320 279350T000062167 12/11/2022 60412 R$ 195,23
CCJ3D46 279350S000157545 31/10/2022 60503 R$ 293,47
CCM1707 279350T000062161 12/11/2022 51851 R$ 195,23
CDG0F65 279350S000158521 10/11/2022 60503 R$ 293,47
CEY6109 279350NIC0031029 08/11/2022 50020 R$ 586,94
CFU2847 279350S000157530 31/10/2022 60503 R$ 293,47
CKL7457 279350S000157776 02/11/2022 60503 R$ 293,47
CKT9186 279350NIC0030844 29/10/2022 50020 R$ 260,32
CKZ8J38 279350S000157306 30/10/2022 60503 R$ 293,47
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CME8067 279350S000158807 11/11/2022 60503 R$ 293,47
CNW2380 279350S000157511 31/10/2022 60503 R$ 293,47
CNW2843 279350S000157721 01/11/2022 60503 R$ 293,47
COB8F67 279350S000158546 12/11/2022 60503 R$ 293,47
CPQ6320 279350T000059447 12/11/2022 76331 R$ 293,47
CQB3976 279350S000158542 12/11/2022 60503 R$ 293,47
CQC2727 279350S000158638 09/11/2022 60503 R$ 293,47
CQF1493 279350S000157772 02/11/2022 60503 R$ 293,47
CRF5F21 279350NIC0030868 29/10/2022 50020 R$ 586,94
CTE9592 279350S000157832 03/11/2022 60503 R$ 293,47
CTE9J20 279350S000157856 06/11/2022 60503 R$ 293,47
CVO4834 279350S000157443 28/10/2022 60503 R$ 293,47
CWS6503 279350S000157575 31/10/2022 60503 R$ 293,47
CXM8980 279350S000157560 01/11/2022 60503 R$ 293,47
CXY6838 279350S000158765 10/11/2022 60503 R$ 293,47
CXZ9I18 279350S000157563 31/10/2022 60503 R$ 293,47
CYI4F37 279350S000157349 05/11/2022 60503 R$ 293,47
CYU7853 279350S000158528 10/11/2022 60503 R$ 293,47
CZB8480 279350S000157748 02/11/2022 56732 R$ 130,16
CZS8409 279350S000157805 03/11/2022 60503 R$ 293,47
CZZ9792 279350S000157818 03/11/2022 60503 R$ 293,47
DCM0I72 279350T000064377 11/11/2022 55414 R$ 195,23
DCY3210 279350T000058786 10/11/2022 55500 R$ 130,16
DCZ9I02 279350S000157425 06/11/2022 60503 R$ 293,47
DDA7B67 279350S000157844 04/11/2022 60503 R$ 293,47
DDX9G73 279350S000157495 29/10/2022 60503 R$ 293,47
DFT6248 279350S000157333 05/11/2022 56732 R$ 130,16
DGG4J51 279350S000157459 28/10/2022 60503 R$ 293,47
DGN1F45 279350S000158601 10/11/2022 56732 R$ 130,16
DGN5H74 279350S000157486 29/10/2022 60503 R$ 293,47
DHH8J21 279350T000059443 12/11/2022 55417 R$ 195,23
DHR0F20 279350S000158811 11/11/2022 56732 R$ 130,16
DIO2033 279350S000157284 29/10/2022 60503 R$ 293,47
DJE2215 279350S000157768 02/11/2022 60503 R$ 293,47
DJO2091 279350S000157327 04/11/2022 60503 R$ 293,47
DKV0754 279350NIC0030895 29/10/2022 50020 R$ 586,94
DKV2073 279350S000157536 01/11/2022 60503 R$ 293,47
DLX5040 279350S000158779 11/11/2022 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000158594 10/11/2022 60503 R$ 293,47
DMM1J15 279350S000157348 05/11/2022 60503 R$ 293,47
DMU2777 279350S000158664 09/11/2022 56732 R$ 130,16
DPM2E42 279350S000157266 28/10/2022 60503 R$ 293,47
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DPR3318 279350S000157528 01/11/2022 56732 R$ 130,16
DQL9115 279350NIC0030855 29/10/2022 50020 R$ 260,32
DQR5438 279350S000158861 12/11/2022 60503 R$ 293,47
DRP4D25 279350S000157430 28/10/2022 56732 R$ 130,16
DSG3271 279350S000158566 09/11/2022 60503 R$ 293,47
DSG3271 279350S000157743 02/11/2022 60503 R$ 293,47
DTP4J53 279350S000157352 05/11/2022 56732 R$ 130,16
DTS5G54 279350T000059449 12/11/2022 55417 R$ 195,23
DUA1H83 279350S000158562 08/11/2022 60503 R$ 293,47
DUA6F76 279350S000157765 02/11/2022 60503 R$ 293,47
DUB0783 279350S000158768 10/11/2022 60503 R$ 293,47
DUB5456 279350S000158641 10/11/2022 56732 R$ 130,16
DUB8B51 279350T000060287 12/11/2022 51851 R$ 195,23
DUU5B04 279350NIC0031027 08/11/2022 50020 R$ 586,94
DXR4173 279350S000157581 31/10/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000158764 10/11/2022 60503 R$ 293,47
DYD5239 279350S000157809 03/11/2022 56732 R$ 130,16
DZG1H38 279350S000158620 11/11/2022 60503 R$ 293,47
DZI3D38 279350S000157300 29/10/2022 60503 R$ 293,47
EBD7807 279350S000157450 29/10/2022 60503 R$ 293,47
EBR3929 279350S000157595 01/11/2022 60503 R$ 293,47
ECV6J43 279350S000157522 31/10/2022 60503 R$ 293,47
EDW8429 279350T000063098 12/11/2022 76331 R$ 293,47
EDW8429 279350S000157557 01/11/2022 60503 R$ 293,47
EEC7G77 279350NIC0030889 29/10/2022 50020 R$ 586,94
EER8354 279350S000157710 31/10/2022 60503 R$ 293,47
EEV1730 279350T000050563 10/11/2022 76331 R$ 293,47
EFA1596 279350S000158773 10/11/2022 60503 R$ 293,47
EFQ5981 279350S000157565 31/10/2022 56732 R$ 130,16
EGW3I21 279350S000157551 01/11/2022 60503 R$ 293,47
EHJ7201 279350S000157318 29/10/2022 60503 R$ 293,47
EHJ7201 279350S000157672 09/11/2022 60503 R$ 293,47
EIQ7379 279350NIC0030896 29/10/2022 50020 R$ 586,94
EJT7C96 279350NIC0030903 29/10/2022 50020 R$ 586,94
EKN9F25 279350S000158668 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ELG5I00 279350S000158805 10/11/2022 60503 R$ 293,47
EMV6C69 279350S000157276 28/10/2022 56732 R$ 130,16
ENJ9547 279350S000157544 31/10/2022 60503 R$ 293,47
ENV0447 279350S000157415 06/11/2022 56732 R$ 130,16
EOM5C56 279350S000157794 03/11/2022 60503 R$ 293,47
EQX4917 279350S000158806 10/11/2022 56732 R$ 130,16
EQZ4585 279350S000157722 01/11/2022 56732 R$ 130,16
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ERV6522 279350NIC0030906 29/10/2022 50020 R$ 390,46
ESI9383 279350S000158647 10/11/2022 60503 R$ 293,47
ETP0C15 279350S000157700 09/11/2022 60503 R$ 293,47
ETY4A54 279350S000157717 31/10/2022 60503 R$ 293,47
EUC5C47 279350S000157647 07/11/2022 60503 R$ 293,47
EUM6F39 279350S000158808 11/11/2022 60503 R$ 293,47
EUS0300 279350S000157498 29/10/2022 56732 R$ 130,16
EUV6H76 279350NIC0031050 08/11/2022 50020 R$ 260,32
EVL2H81 279350S000158844 11/11/2022 60503 R$ 293,47
EXS8A67 279350S000157282 29/10/2022 60503 R$ 293,47
EXU2G59 279350S000157661 08/11/2022 60503 R$ 293,47
EYP5J24 279350S000157843 03/11/2022 60503 R$ 293,47
FAP2J89 279350S000158581 09/11/2022 60503 R$ 293,47
FBC7472 279350NIC0030886 29/10/2022 50020 R$ 260,32
FCD4E21 279350S000157497 29/10/2022 60503 R$ 293,47
FEK9H59 279350S000157442 28/10/2022 60503 R$ 293,47
FFP6J34 279350S000157474 30/10/2022 60503 R$ 293,47
FGF5A09 279350S000157823 03/11/2022 60503 R$ 293,47
FGX1H36 279350S000157366 04/11/2022 60503 R$ 293,47
FHJ9371 279350NIC0031033 08/11/2022 50020 R$ 586,94
FHM8D06 279350S000158561 08/11/2022 60503 R$ 293,47
FIA8B33 279350S000157289 30/10/2022 56732 R$ 130,16
FKM9I61 279350T000059442 12/11/2022 55417 R$ 195,23
FKZ8H47 279350NIC0030835 29/10/2022 50020 R$ 260,32
FKZ8H47 279350NIC0030848 29/10/2022 50020 R$ 260,32
FLD9A08 279350T000045754 11/11/2022 76331 R$ 293,47
FLP6G80 279350S000157401 06/11/2022 60503 R$ 293,47
FMQ8H30 279350NIC0030917 29/10/2022 50020 R$ 390,46
FNB4E83 279350T000060280 12/11/2022 51851 R$ 195,23
FNU9F48 279350NIC0030881 29/10/2022 50020 R$ 586,94
FOE4547 279350S000157350 05/11/2022 60503 R$ 293,47
FPC6H20 279350S000158662 09/11/2022 60503 R$ 293,47
FPR4D75 279350S000157750 02/11/2022 60503 R$ 293,47
FPT1613 279350NIC0030852 29/10/2022 50020 R$ 586,94
FRS6162 279350S000158669 09/11/2022 60503 R$ 293,47
FSP4A24 279350S000157290 30/10/2022 60503 R$ 293,47
FSW2E35 279350NIC0031010 08/11/2022 50020 R$ 390,46
FVQ0H31 279350S000158666 09/11/2022 60503 R$ 293,47
FWV1086 279350S000157786 02/11/2022 60503 R$ 293,47
FXB8C62 279350S000157833 03/11/2022 60503 R$ 293,47
GBU5E13 279350S000157666 07/11/2022 60503 R$ 293,47
GCQ7G26 279350S000157480 28/10/2022 60503 R$ 293,47
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GCW9G89 279350NIC0031012 08/11/2022 50020 R$ 586,94
GCZ2733 279350NIC0030890 29/10/2022 50020 R$ 586,94
GCZ2733 279350NIC0030870 29/10/2022 50020 R$ 586,94
GGN6I96 279350S000157845 04/11/2022 60503 R$ 293,47
GIY7B85 279350NIC0030880 29/10/2022 50020 R$ 586,94
GJN0A63 279350NIC0031051 08/11/2022 50020 R$ 586,94
GJX4G26 279350S000158795 12/11/2022 60503 R$ 293,47
GLS9H73 279350S000157518 31/10/2022 60503 R$ 293,47
GRN7091 279350S000158645 10/11/2022 60503 R$ 293,47
GSJ1020 279350S000157332 05/11/2022 60503 R$ 293,47
GUC6357 279350S000158519 08/11/2022 56732 R$ 130,16
GVI0040 279350NIC0031025 08/11/2022 50020 R$ 390,46
GVM4087 279350S000157419 06/11/2022 60503 R$ 293,47
GYU6C25 279350T000059435 10/11/2022 76252 R$ 293,47
GZF7284 279350S000158830 10/11/2022 56732 R$ 130,16
GZI0408 279350S000157583 31/10/2022 60503 R$ 293,47
HBW1638 279350S000157488 29/10/2022 60503 R$ 293,47
HCC5481 279350S000157351 05/11/2022 60503 R$ 293,47
HEH0A10 279350S000157824 03/11/2022 56732 R$ 130,16
HEM8D53 279350S000157842 03/11/2022 60503 R$ 293,47
HEV4F66 279350T000058787 11/11/2022 55417 R$ 195,23
HFE8517 279350S000158862 12/11/2022 60503 R$ 293,47
HIC7J16 279350S000157825 03/11/2022 60503 R$ 293,47
HIL0F35 279350S000157304 30/10/2022 56732 R$ 130,16
HLR9129 279350S000157811 03/11/2022 56732 R$ 130,16
HMP6A04 279350T000064380 11/11/2022 55417 R$ 195,23
HOJ6I81 279350S000157414 06/11/2022 60503 R$ 293,47
HOW4338 279350T000059440 12/11/2022 55417 R$ 195,23
HRB4945 279350S000158529 10/11/2022 60503 R$ 293,47
HRM1H12 279350S000158796 12/11/2022 60503 R$ 293,47
HSA8C93 279350NIC0031049 08/11/2022 50020 R$ 586,94
HSW2157 279350S000157604 08/11/2022 60503 R$ 293,47
HTJ0J86 279350S000158622 11/11/2022 60503 R$ 293,47
ICE9452 279350S000157674 07/11/2022 60503 R$ 293,47
IRW0243 279350S000158654 11/11/2022 56732 R$ 130,16
ITX9H19 279350NIC0030873 29/10/2022 50020 R$ 260,32
IVI9H32 279350S000157606 08/11/2022 60503 R$ 293,47
IVL0001 279350S000157360 06/11/2022 60503 R$ 293,47
IVL4195 279350S000157275 28/10/2022 60503 R$ 293,47
IXP6E58 279350T000059436 10/11/2022 51852 R$ 195,23
IXR2I68 279350S000157446 29/10/2022 60503 R$ 293,47
JAO5A32 279350S000158818 12/11/2022 60503 R$ 293,47
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JGF7A06 279350S000157658 08/11/2022 60503 R$ 293,47
JQL9B53 279350S000158772 10/11/2022 60503 R$ 293,47
JZC4H60 279350NIC0030839 29/10/2022 50020 R$ 586,94
JZW2181 279350S000157342 04/11/2022 60503 R$ 293,47
KCG1691 116100T000263556 08/11/2022 61220 R$ 293,47
KKO5E64 279350S000157613 07/11/2022 60503 R$ 293,47
KWI0771 279350NIC0031022 08/11/2022 50020 R$ 390,46
KWI0771 279350NIC0031021 08/11/2022 50020 R$ 260,32
KYV3492 279350S000157358 05/11/2022 56732 R$ 130,16
LCM2123 279350S000157860 07/11/2022 60503 R$ 293,47
LLA3D89 279350S000158848 11/11/2022 60503 R$ 293,47
LMA9J32 279350T000064374 11/11/2022 55417 R$ 195,23
LNQ6768 279350S000157831 03/11/2022 60503 R$ 293,47
LNY3D66 279350S000157591 01/11/2022 60503 R$ 293,47
LQN7I96 279350S000157313 28/10/2022 56732 R$ 130,16
LRD9170 279350S000157405 06/11/2022 60503 R$ 293,47
LRI6213 279350S000158616 11/11/2022 60503 R$ 293,47
LRM8006 279350T000058790 11/11/2022 55417 R$ 195,23
LTP7B49 279350S000157685 09/11/2022 60503 R$ 293,47
LUK1A11 279350S000157374 05/11/2022 56732 R$ 130,16
MAU1D17 279350S000157796 03/11/2022 60503 R$ 293,47
MAZ1I05 279350S000157371 05/11/2022 60503 R$ 293,47
MCP5I27 279350S000157757 02/11/2022 60503 R$ 293,47
MDM0J76 279350S000157455 30/10/2022 60503 R$ 293,47
MDQ0415 279350S000158536 11/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000158564 09/11/2022 60503 R$ 293,47
MET3E83 279350NIC0030841 29/10/2022 50020 R$ 586,94
MEX4H51 279350S000158539 12/11/2022 60503 R$ 293,47
MFF1745 279350S000158766 10/11/2022 60503 R$ 293,47
MFF1745 279350S000158643 10/11/2022 56732 R$ 130,16
MFL3B69 279350S000157801 03/11/2022 60503 R$ 293,47
MGM0F29 279350T000059446 12/11/2022 51851 R$ 195,23
MIZ3500 279350S000157479 28/10/2022 60503 R$ 293,47
MJK2170 279350NIC0030838 29/10/2022 50020 R$ 586,94
MKI0F99 279350T000062158 11/11/2022 55417 R$ 195,23
MKJ1D55 279350T000060285 12/11/2022 76331 R$ 293,47
MLL8H48 279350S000157466 29/10/2022 60503 R$ 293,47
MOD2G46 279350S000157598 07/11/2022 60503 R$ 293,47
MVY8828 279350S000157690 09/11/2022 60503 R$ 293,47
NCI3H28 279350S000158675 10/11/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000157437 29/10/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000157431 28/10/2022 60503 R$ 293,47
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NDK8D98 279350S000158834 11/11/2022 56732 R$ 130,16
NDK8D98 279350S000158831 11/11/2022 60503 R$ 293,47
NJS8967 279350S000158618 11/11/2022 60503 R$ 293,47
NOX4D32 279350S000157524 31/10/2022 60503 R$ 293,47
NPK7679 279350S000158812 11/11/2022 60503 R$ 293,47
NRK2E07 279350S000157315 28/10/2022 56732 R$ 130,16
NRY8A79 279350S000157393 04/11/2022 60503 R$ 293,47
NSC1418 279350S000157628 08/11/2022 60503 R$ 293,47
NUB2340 279350T000058794 11/11/2022 76251 R$ 293,47
OAQ2565 279350S000157587 31/10/2022 56732 R$ 130,16
OAZ1467 279350S000158852 12/11/2022 60503 R$ 293,47
OBE7G56 279350S000157355 05/11/2022 60503 R$ 293,47
OES0039 279350S000158612 10/11/2022 60503 R$ 293,47
OHU8213 279350NIC0031031 08/11/2022 50020 R$ 586,94
OHU8213 279350S000157727 02/11/2022 60503 R$ 293,47
OMT9111 279350S000157449 29/10/2022 60503 R$ 293,47
OOP4B23 279350S000158583 09/11/2022 60503 R$ 293,47
OPI1744 279350S000158776 11/11/2022 60503 R$ 293,47
OQH5876 279350S000157863 07/11/2022 60503 R$ 293,47
PEP3B77 279350T000058802 12/11/2022 55417 R$ 195,23
PFH0B13 279350S000157277 28/10/2022 60503 R$ 293,47
PJV3J14 279350S000157663 09/11/2022 60503 R$ 293,47
PLD9D08 279350S000157368 04/11/2022 60503 R$ 293,47
PPR0F93 279350T000057593 11/11/2022 52070 R$ 88,38
PSG0004 279350T000057595 11/11/2022 55417 R$ 195,23
PTJ6J27 279350S000157673 07/11/2022 60503 R$ 293,47
PWC0E42 279350S000157301 30/10/2022 60503 R$ 293,47
PXH5631 279350S000157711 31/10/2022 60503 R$ 293,47
PYD1E54 279350NIC0030860 29/10/2022 50020 R$ 260,32
PYZ7A27 279350T000060282 12/11/2022 51851 R$ 195,23
QAA7B82 279350S000157402 06/11/2022 60503 R$ 293,47
QAE0G41 279350S000158676 10/11/2022 56732 R$ 130,16
QAR9B97 279350NIC0030875 29/10/2022 50020 R$ 586,94
QAY2E09 279350T000058797 11/11/2022 54526 R$ 195,23
QBE8J47 279350S000157383 06/11/2022 60503 R$ 293,47
QCB2242 279350S000157506 30/10/2022 56732 R$ 130,16
QCC5977 279350NIC0030893 29/10/2022 50020 R$ 586,94
QDL7361 279350S000157411 05/11/2022 60503 R$ 293,47
QID7E60 279350NIC0031030 08/11/2022 50020 R$ 176,76
QIP0822 279350S000157712 31/10/2022 60503 R$ 293,47
QNI7A77 279350S000158787 11/11/2022 60503 R$ 293,47
QNS2C23 279350S000157715 31/10/2022 60503 R$ 293,47
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QNZ7G10 279350NIC0030909 29/10/2022 50020 R$ 586,94
QOG1C92 279350S000158586 10/11/2022 60503 R$ 293,47
QOG1C92 279350NIC0030915 29/10/2022 50020 R$ 586,94
QOG1C92 279350S000158782 11/11/2022 60503 R$ 293,47
QPE4E93 279350S000157559 01/11/2022 60503 R$ 293,47
QPE4E93 279350S000157543 31/10/2022 60503 R$ 293,47
QQR5B99 279350S000157381 06/11/2022 56732 R$ 130,16
QTG9F39 279350S000157468 29/10/2022 60503 R$ 293,47
RAG5H29 279350NIC0030877 29/10/2022 50020 R$ 586,94
RAR2F82 279350S000157356 05/11/2022 60503 R$ 293,47
RAR2F82 279350S000157516 31/10/2022 60503 R$ 293,47
RBO9G47 279350NIC0031038 08/11/2022 50020 R$ 586,94
RES3A36 279350S000157278 28/10/2022 60503 R$ 293,47
REZ1G64 279350S000158531 11/11/2022 60503 R$ 293,47
RHA5I94 279350S000157361 06/11/2022 60503 R$ 293,47
RHE5C56 279350S000158770 10/11/2022 60503 R$ 293,47
RHE5I93 279350S000158661 09/11/2022 56732 R$ 130,16
RHE6G72 279350S000157790 02/11/2022 60503 R$ 293,47
RHG0H14 279350NIC0030840 29/10/2022 50020 R$ 260,32
RHG4G86 279350S000157865 07/11/2022 60503 R$ 293,47
RHH0B87 279350S000157729 02/11/2022 60503 R$ 293,47
RHH0B87 279350S000157538 31/10/2022 60503 R$ 293,47
RHH8D12 279350S000157774 02/11/2022 60503 R$ 293,47
RHI3D31 279350S000157339 04/11/2022 60503 R$ 293,47
RHI9D70 279350S000158587 10/11/2022 60503 R$ 293,47
RHJ2H50 279350S000157692 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHL5B55 279350S000157687 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHL5B55 279350T000059433 10/11/2022 55411 R$ 195,23
RHL5H54 279350S000158579 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHM3B35 279350NIC0031035 08/11/2022 50020 R$ 586,94
RHM9H75 279350NIC0030845 29/10/2022 50020 R$ 260,32
RHN3C52 279350S000157267 28/10/2022 60503 R$ 293,47
RHN4G84 279350NIC0030843 29/10/2022 50020 R$ 586,94
RHO1D87 279350S000157669 07/11/2022 60503 R$ 293,47
RHO3E38 279350NIC0031018 08/11/2022 50020 R$ 586,94
RHO4A79 279350S000158849 11/11/2022 60503 R$ 293,47
RHQ5H66 279350S000158757 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHQ6A31 279350S000157804 03/11/2022 60503 R$ 293,47
RHR7A19 279350S000158570 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHS5I51 279350S000157384 06/11/2022 60503 R$ 293,47
RHS6I09 279350S000157793 03/11/2022 60503 R$ 293,47
RHT6G48 279350NIC0031044 08/11/2022 50020 R$ 260,32
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RHU9C34 279350S000158639 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHU9E03 279350S000158767 10/11/2022 60503 R$ 293,47
RHV6G69 279350S000157286 30/10/2022 60503 R$ 293,47
RHV7H28 279350NIC0031037 08/11/2022 50020 R$ 586,94
RHV7H28 279350NIC0030863 29/10/2022 50020 R$ 586,94
RHV8J25 279350S000157303 30/10/2022 60503 R$ 293,47
RHW0C65 279350S000157519 31/10/2022 60503 R$ 293,47
RHW0D71 279350S000157514 01/11/2022 60503 R$ 293,47
RHW2J63 279350S000157720 01/11/2022 60503 R$ 293,47
RHW4H33 279350S000158574 09/11/2022 60503 R$ 293,47
RHW4H35 279350S000157396 05/11/2022 60503 R$ 293,47
RHX3D16 279350S000157630 08/11/2022 60503 R$ 293,47
RHX3F48 279350NIC0031017 08/11/2022 50020 R$ 586,94
RHY1D01 279350S000158833 11/11/2022 56732 R$ 130,16
RHY7H41 279350S000157460 28/10/2022 60503 R$ 293,47
RHZ7C65 279350S000157636 07/11/2022 60503 R$ 293,47
RHZ7I85 279350S000157493 29/10/2022 60503 R$ 293,47
RMD7E44 279350S000157788 02/11/2022 56732 R$ 130,16
RMN8B74 279350NIC0031034 08/11/2022 50020 R$ 586,94
RNA9B72 279350S000157597 07/11/2022 60503 R$ 293,47
RNF7H13 279350S000157408 06/11/2022 60503 R$ 293,47
RNJ0I06 279350T000045749 11/11/2022 60501 R$ 293,47
RNQ2C07 279350S000157834 03/11/2022 60503 R$ 293,47
RWA5F28 279350T000064375 11/11/2022 55417 R$ 195,23
RXX4A67 279350S000157644 08/11/2022 56732 R$ 130,16
RZQ6F54 279350S000157616 07/11/2022 60503 R$ 293,47
SDP2B20 279350S000157561 31/10/2022 60503 R$ 293,47
SDS2J44 279350S000157307 30/10/2022 60503 R$ 293,47
SDU8A49 279350S000158832 11/11/2022 60503 R$ 293,47
SDX0H53 279350T000064367 10/11/2022 55417 R$ 195,23
SDY1I14 279350S000158644 10/11/2022 60503 R$ 293,47
SDY3G03 279350S000157660 08/11/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAE0D11 279350T000059519 24/11/2022 76331 R$ 293,47
AAS1350 279350S000158750 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AAS1350 279350S000158917 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AAS4440 279350S000158745 19/11/2022 56732 R$ 130,16
AAW6178 279350S000159393 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ABA0A11 279350S000159255 16/11/2022 60503 R$ 293,47
ABE3383 279350S000159343 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ABJ9404 279350S000159117 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ABM6A16 279350S000159282 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ABQ3435 279350S000158713 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ABQ3435 279350S000159118 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ABR7871 279350T000062186 14/11/2022 54522 R$ 195,23
ABW4565 279350S000158559 13/11/2022 60503 R$ 293,47
ACA8C02 279350S000158755 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ACL7963 279350S000159288 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000159045 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000158932 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS6829 279350S000159241 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ACU0063 279350S000159294 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ACZ7C69 279350T000059518 24/11/2022 51851 R$ 195,23
ADA4726 279350T000057639 23/11/2022 55417 R$ 195,23
ADS2758 279350S000159254 16/11/2022 60503 R$ 293,47
ADT1979 279350S000158958 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AEC5C74 279350S000159412 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AEH5272 279350S000159023 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AEH9935 279350S000159344 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AEP4896 279350S000159219 17/11/2022 56732 R$ 130,16
AEQ8B88 279350T000057632 21/11/2022 55414 R$ 195,23
AEV6418 279350T000059505 23/11/2022 55417 R$ 195,23
AEY7215 279350S000158965 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AEY7215 279350S000158882 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AEZ2535 279350S000159002 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AEZ3223 279350S000159420 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AFC7384 279350S000158992 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AFD5C42 279350S000159175 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AFF8213 279350T000063141 23/11/2022 70481 R$ 293,47
AFQ0H02 279350S000158930 14/11/2022 60503 R$ 293,47
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AFR1H50 279350S000158959 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AFR2530 279350S000159252 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AFY0415 279350T000060378 22/11/2022 51851 R$ 195,23
AGC0166 279350T000062230 23/11/2022 55414 R$ 195,23
AGD2234 279350S000159142 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AGH0822 279350T000063109 14/11/2022 76331 R$ 293,47
AGJ4338 279350S000159249 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000159167 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AGY5001 279350T000064442 21/11/2022 55417 R$ 195,23
AGY8F75 279350S000158717 18/11/2022 56732 R$ 130,16
AGZ0550 279350S000158682 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AHF8795 279350T000060375 22/11/2022 51852 R$ 195,23
AHH3I94 279350T000060376 22/11/2022 51851 R$ 195,23
AHM1305 279350S000159065 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AHM7984 279350T000057606 14/11/2022 55417 R$ 195,23
AHN2024 279350S000159211 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AHS8068 279350S000158972 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AHY8080 279350T000059496 22/11/2022 51852 R$ 195,23
AHZ0214 279350T000058812 14/11/2022 76252 R$ 293,47
AID3561 279350S000159029 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AII1976 279350S000159365 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AII3620 279350T000064451 22/11/2022 51851 R$ 195,23
AIN9I54 279350S000159066 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AIQ2192 279350S000158968 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AIR3099 279350T000059517 24/11/2022 55417 R$ 195,23
AIR7191 279350S000159333 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AIR9890 279350S000159215 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AIR9890 279350S000158942 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AJD4865 279350S000158740 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000158743 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000158710 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO1891 279350S000159204 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000159419 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AJP2D15 279350T000057640 23/11/2022 55417 R$ 195,23
AJQ1B55 279350T000059475 21/11/2022 55417 R$ 195,23
AJR8223 279350S000159200 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AJS9260 279350S000159186 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AJT0860 279350T000060288 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AJX6625 279350T000058873 24/11/2022 59910 R$ 293,47
AKB1379 279350S000159129 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AKD0432 279350S000159390 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AKD0432 279350S000159310 23/11/2022 60503 R$ 293,47
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AKF3916 279350S000159001 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AKI2J87 279350S000159372 22/11/2022 56732 R$ 130,16
AKK0667 279350S000158556 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AKM2408 279350S000159098 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AKP9A98 279350S000159278 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AKR5443 279350T000059502 22/11/2022 54521 R$ 195,23
AKS4591 279350S000158908 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000159073 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000158982 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AKS6789 279350S000159195 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AKS9104 279350S000159401 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AKT7G23 279350S000159305 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AKU3910 279350S000159360 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AKX3789 279350S000158880 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AKX7484 279350T000057636 22/11/2022 54600 R$ 130,16
AKY9517 279350T000063125 21/11/2022 76331 R$ 293,47
AKZ0851 279350S000158966 15/11/2022 60503 R$ 293,47
ALB9D56 279350S000159323 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ALC9607 279350T000059482 22/11/2022 55417 R$ 195,23
ALF2G97 279350S000159279 18/11/2022 56732 R$ 130,16
ALG8814 279350T000060316 14/11/2022 51851 R$ 195,23
ALH1I70 279350T000060290 14/11/2022 51852 R$ 195,23
ALH3E03 279350S000158884 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ALJ5H14 279350T000063105 14/11/2022 55417 R$ 195,23
ALL6289 279350S000159041 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ALO9B55 279350S000159222 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000159107 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ALR8872 279350S000159181 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ALS2J90 279350T000063120 21/11/2022 76252 R$ 293,47
ALV0592 279350S000158672 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ALV4335 279350S000158874 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ALV4335 279350S000158969 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ALX4494 279350S000159096 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ALX5D52 279350S000158937 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ALY7883 279350S000159028 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AMA1158 279350T000064455 22/11/2022 51852 R$ 195,23
AMA6958 279350S000159139 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AME2963 279350S000159053 21/11/2022 56732 R$ 130,16
AMG1391 279350S000158716 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AMG1391 279350S000159044 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AMG1391 279350S000159381 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AMH7669 279350S000159398 24/11/2022 60503 R$ 293,47
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AMK0B97 279350S000159064 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AMM4172 279350S000159236 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000159413 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000159124 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000158720 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS3583 279350S000159081 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS3750 279350S000159004 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AMT9C09 279350S000159395 23/11/2022 56732 R$ 130,16
AMV5424 279350T000060311 14/11/2022 51851 R$ 195,23
ANC1422 279350S000159088 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ANE4250 279350S000159036 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ANE7237 279350T000059451 14/11/2022 76252 R$ 293,47
ANM5G21 279350S000159207 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ANN3075 279350S000158988 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ANT0H21 279350S000158892 12/11/2022 60503 R$ 293,47
ANT7437 279350S000159281 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ANV5857 279350S000158756 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ANW8140 279350S000159165 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AOB8298 279350T000062221 21/11/2022 55417 R$ 195,23
AOB8560 279350T000060300 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AOD3D88 279350T000059521 24/11/2022 76331 R$ 293,47
AOD7665 279350S000158752 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AOK0B62 279350S000158708 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AOM0583 279350S000159019 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AON9116 279350S000159132 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AOQ7898 279350S000159203 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AOS3856 279350T000060318 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AOS8B71 279350S000159426 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AOU9310 279350S000158730 19/11/2022 56732 R$ 130,16
AOV9722 279350S000158957 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000159138 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AOX2663 279350S000159408 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AOZ4A89 279350S000159251 18/11/2022 56732 R$ 130,16
APD6992 279350S000158748 19/11/2022 60503 R$ 293,47
APE6B07 279350S000158989 14/11/2022 60503 R$ 293,47
APF6117 279350S000158943 15/11/2022 60503 R$ 293,47
APH7J55 279350S000159285 17/11/2022 60503 R$ 293,47
API5034 279350T000064445 21/11/2022 55417 R$ 195,23
APJ2B35 279350S000159380 23/11/2022 60503 R$ 293,47
APJ3G13 279350S000158873 12/11/2022 60503 R$ 293,47
APK8405 279350T000064386 14/11/2022 55417 R$ 195,23
APM0639 279350S000159229 18/11/2022 60503 R$ 293,47
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APM7J75 279350S000158709 20/11/2022 60503 R$ 293,47
APO8H77 279350S000158949 15/11/2022 60503 R$ 293,47
APP8474 279350S000158885 12/11/2022 60503 R$ 293,47
APR6F02 279350S000158978 14/11/2022 60503 R$ 293,47
APT7669 279350T000064448 22/11/2022 60412 R$ 195,23
APV4925 279350S000159040 21/11/2022 60503 R$ 293,47
APV8302 279350S000159196 17/11/2022 60503 R$ 293,47
APV8302 279350S000159202 17/11/2022 60503 R$ 293,47
APW2151 279350S000159112 20/11/2022 60503 R$ 293,47
APX3044 279350S000158975 14/11/2022 56732 R$ 130,16
APY5751 279350S000159272 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AQA5989 279350T000062227 22/11/2022 55417 R$ 195,23
AQA8890 279350T000063101 14/11/2022 55414 R$ 195,23
AQB8237 279350S000158736 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000159086 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000159357 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000158737 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000158718 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000159386 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350T000062237 23/11/2022 54521 R$ 195,23
AQB8237 279350S000159106 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000159072 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000159090 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AQD3405 279350S000159179 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AQG0509 279350S000158693 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AQG0978 279350T000063124 21/11/2022 55417 R$ 195,23
AQG5012 279350S000159008 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AQG5012 279350S000159031 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AQG9F42 279350T000059483 22/11/2022 55417 R$ 195,23
AQI3430 279350S000158744 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AQI5C41 279350S000158927 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AQI9572 279350S000159224 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AQK9918 279350S000159014 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AQO0150 279350T000062232 23/11/2022 55417 R$ 195,23
AQO7J21 279350S000159314 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AQQ1962 279350S000159062 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AQU0D94 279350T000060314 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AQU1223 279350S000158929 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AQW5337 279350S000159201 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AQW9C65 279350S000159424 25/11/2022 56732 R$ 130,16
AQZ5490 279350T000060292 14/11/2022 51930 R$ 293,47
ARA2369 279350S000159012 14/11/2022 60503 R$ 293,47
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ARB9H20 279350T000063121 21/11/2022 55417 R$ 195,23
ARC5604 279350S000158923 13/11/2022 60503 R$ 293,47
ARD8F92 279350S000158977 15/11/2022 60503 R$ 293,47
ARF2388 279350T000064450 22/11/2022 60412 R$ 195,23
ARF4522 279350T000058868 22/11/2022 76331 R$ 293,47
ARG4G66 279350T000064452 22/11/2022 51851 R$ 195,23
ARG6D76 279350S000158722 19/11/2022 56732 R$ 130,16
ARH3021 279350S000159223 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ARI4317 279350T000059479 22/11/2022 59910 R$ 293,47
ARI5224 279350T000059473 21/11/2022 55417 R$ 195,23
ARJ3583 279350T000063134 22/11/2022 76332 R$ 293,47
ARJ8872 279350S000158990 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM4391 279350S000158677 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM9G65 279350S000159071 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ARN4163 279350S000159157 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ARN6434 279350S000159421 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS6889 279350T000063122 21/11/2022 55417 R$ 195,23
ARS8F99 279350S000159430 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000159061 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000159125 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ART6204 279350S000158703 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ARU2846 279350S000158973 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ARW5111 279350S000159348 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ARW8595 279350S000159389 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ARX4D05 279350S000159209 16/11/2022 60503 R$ 293,47
ASA4J28 279350S000159216 16/11/2022 60503 R$ 293,47
ASC3336 279350S000159346 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ASF0195 279350S000159350 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ASH5203 279350S000159185 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ASI8745 279350S000158701 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ASL2517 279350S000159415 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ASN6C91 279350S000158931 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ASN8903 279350S000158648 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ASO8822 279350S000158689 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ASO9766 279350S000159076 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ASQ5908 279350S000159152 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ASV3899 279350S000159280 17/11/2022 60503 R$ 293,47
ASX4I76 279350S000158877 13/11/2022 60503 R$ 293,47
ASX8600 279350S000159423 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ASY4F05 279350S000159414 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ASZ5E83 279350S000159042 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ASZ9A59 279350S000158724 19/11/2022 60503 R$ 293,47
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ATD2I25 279350S000159355 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ATG6219 279350T000062183 14/11/2022 55417 R$ 195,23
ATH4A68 279350T000063135 22/11/2022 76331 R$ 293,47
ATI2095 279350T000057637 22/11/2022 55417 R$ 195,23
ATJ0A62 279350S000159321 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ATK7B38 279350S000159182 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ATK9430 279350T000059507 23/11/2022 55417 R$ 195,23
ATN8A13 279350T000058866 22/11/2022 60412 R$ 195,23
ATN9082 279350S000159233 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ATO8146 279350S000158935 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ATO8678 279350T000060293 14/11/2022 51851 R$ 195,23
ATQ4F58 279350S000159050 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ATV6812 279350T000062177 14/11/2022 54870 R$ 195,23
ATW0277 279350S000159228 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ATX4068 279350T000058817 14/11/2022 55417 R$ 195,23
ATZ0H05 279350T000057646 23/11/2022 55414 R$ 195,23
AUB7F42 279350S000158820 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AUD0793 279350S000158726 19/11/2022 56732 R$ 130,16
AUH9762 279350T000062219 21/11/2022 73662 R$ 130,16
AUJ2326 279350S000159234 18/11/2022 56732 R$ 130,16
AUJ4044 279350T000059484 22/11/2022 76252 R$ 293,47
AUK7498 279350S000159322 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AUK7498 279350S000159122 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AUO1F55 279350T000060315 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AUP4458 279350S000158925 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AUP6329 279350T000060379 22/11/2022 51851 R$ 195,23
AUQ6B55 279350S000158896 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AUQ9211 279350S000159260 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AUR3G45 279350S000158706 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AUT6C36 279350S000158731 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AUW8I19 279350S000158799 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AUX7D57 279350T000064453 22/11/2022 76331 R$ 293,47
AUX7J67 279350T000060305 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AUX9195 279350S000159055 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AUY2060 279350S000158822 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AUY6099 279350S000159172 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AUY8664 279350S000158998 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AVC8840 279350S000159370 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AVG6944 279350S000159068 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AVG7J71 279350S000159128 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AVH5259 279350S000159351 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AVI6510 279350S000159309 23/11/2022 60503 R$ 293,47
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AVN4H50 279350S000159392 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AVQ7B35 279350S000158683 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AVR5C13 279350T000059489 22/11/2022 55417 R$ 195,23
AVS2285 279350S000159009 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AVT0I20 279350T000059491 22/11/2022 76252 R$ 293,47
AVU3252 279350T000058815 14/11/2022 54521 R$ 195,23
AVU9F99 279350S000158909 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AVV5819 279350T000062228 23/11/2022 76252 R$ 293,47
AVV8198 279350S000159230 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AVX5187 279350S000159108 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AVX7255 279350S000159115 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AVZ0B32 279350S000158728 19/11/2022 56732 R$ 130,16
AVZ6878 279350T000062240 24/11/2022 55417 R$ 195,23
AWA7289 279350T000059476 21/11/2022 76251 R$ 293,47
AWA9259 279350S000158974 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AWA9259 279350S000158939 14/11/2022 56732 R$ 130,16
AWA9259 279350S000159095 22/11/2022 56732 R$ 130,16
AWE1597 279350S000158819 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AWG8E07 279350S000159136 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AWL1327 279350S000158888 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AWM8264 279350S000159397 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AWN9H93 279350T000062224 22/11/2022 55417 R$ 195,23
AWO3G36 279350S000159295 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AWO3G36 279350S000159247 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AWQ4588 279350S000159268 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AWR9H32 279350S000159227 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000158891 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000158886 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AWS8156 279350T000057645 23/11/2022 55417 R$ 195,23
AWT1480 279350T000058872 23/11/2022 51851 R$ 195,23
AWW1374 279350S000158729 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AWX1283 279350S000159133 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AWZ4571 279350S000158727 19/11/2022 56732 R$ 130,16
AXA2B84 279350S000158926 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AXA6194 279350S000158753 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AXB0425 279350S000159110 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AXE6212 279350S000159192 16/11/2022 56732 R$ 130,16
AXE9278 279350T000060377 22/11/2022 51851 R$ 195,23
AXF8474 279350T000058865 22/11/2022 60412 R$ 195,23
AXH1633 279350S000159320 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AXH1H44 279350T000060307 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AXK6H43 279350S000158999 15/11/2022 60503 R$ 293,47
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AXK6H43 279350T000060296 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AXL4857 279350S000158552 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AXM0J67 279350S000159245 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AXM6B42 279350S000159274 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AXO1G48 279350S000159149 17/11/2022 56732 R$ 130,16
AXT2949 279350S000159164 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AXW1J59 279350S000158900 13/11/2022 56732 R$ 130,16
AXY7J43 279350T000060289 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AXY8262 279350S000158993 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AXZ4318 279350S000158920 13/11/2022 56732 R$ 130,16
AYB7181 279350S000159329 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AYC9D37 279350S000159352 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AYC9D37 279350S000159183 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AYD2698 279350T000063131 22/11/2022 76252 R$ 293,47
AYD2948 279350S000159137 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AYD9434 279350S000159018 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AYE3673 279350T000064387 14/11/2022 55417 R$ 195,23
AYF7736 279350S000158684 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AYG4267 279350S000159032 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AYG7819 279350S000159015 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AYI2846 279350S000158692 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AYJ0F55 279350S000159331 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AYM3823 279350S000158800 13/11/2022 56732 R$ 130,16
AYM3E79 279350T000060313 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AYN1G28 279350S000158893 12/11/2022 60503 R$ 293,47
AYN6F48 279350S000159293 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AYP1B15 279350S000159140 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AYR3J39 279350S000158913 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AYR9571 279350T000058816 14/11/2022 51851 R$ 195,23
AYU0A15 279350T000059516 24/11/2022 55417 R$ 195,23
AYU1520 279350S000159298 18/11/2022 56732 R$ 130,16
AYW4512 279350S000158797 13/11/2022 60503 R$ 293,47
AYX0955 279350S000158947 15/11/2022 60503 R$ 293,47
AYY0H55 279350S000159056 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AYY8G04 279350S000158685 18/11/2022 56732 R$ 130,16
AZC6285 279350S000159296 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AZE6387 279350T000060371 22/11/2022 51852 R$ 195,23
AZG4230 279350S000159301 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AZG9125 279350T000060308 14/11/2022 76331 R$ 293,47
AZH5A71 279350T000063140 23/11/2022 55417 R$ 195,23
AZJ1322 279350S000158928 14/11/2022 60503 R$ 293,47
AZK0640 279350T000059495 22/11/2022 76252 R$ 293,47
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AZK5005 279350S000158952 15/11/2022 56732 R$ 130,16
AZK8274 279350S000159261 17/11/2022 60503 R$ 293,47
AZK9047 279350S000158734 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AZM1G22 279350T000059490 22/11/2022 55417 R$ 195,23
AZP6155 279350S000159267 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AZR5323 279350S000159141 16/11/2022 60503 R$ 293,47
AZU0G94 279350S000158678 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AZV3E42 279350S000158679 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AZV9I87 279350S000159103 18/11/2022 60503 R$ 293,47
AZW1E50 279350S000159335 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AZW2C17 279350S000159104 18/11/2022 56732 R$ 130,16
BAA3788 279350T000064389 14/11/2022 76252 R$ 293,47
BAA8828 279350S000159049 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BAB6744 279350T000060304 14/11/2022 51852 R$ 195,23
BAC3841 279350T000058870 23/11/2022 76332 R$ 293,47
BAD2856 279350S000159174 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BAE1I59 279350S000158967 15/11/2022 60503 R$ 293,47
BAE8067 279350S000159407 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BAE8067 279350S000159069 21/11/2022 56732 R$ 130,16
BAF1217 279350T000057602 14/11/2022 55417 R$ 195,23
BAG8209 279350S000159354 24/11/2022 56732 R$ 130,16
BAJ2283 279350S000159089 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BAJ2587 279350S000159017 15/11/2022 60503 R$ 293,47
BAK5D48 279350S000158690 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BAK7130 279350S000159264 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BAK8848 279350S000159109 19/11/2022 56732 R$ 130,16
BAL5H58 279350S000158912 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350T000062182 14/11/2022 73662 R$ 130,16
BAQ7565 279350T000063128 21/11/2022 76252 R$ 293,47
BAR9486 279350S000158838 13/11/2022 56732 R$ 130,16
BAS6732 279350S000159173 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BAT7G79 279350T000057638 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BAU8676 279350T000059520 24/11/2022 76331 R$ 293,47
BAU9234 279350T000059498 22/11/2022 76332 R$ 293,47
BAW8437 279350S000159284 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BAY3308 279350T000060372 22/11/2022 51851 R$ 195,23
BAY5132 279350S000159226 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BAZ0F56 279350T000063129 22/11/2022 76252 R$ 293,47
BAZ4D87 279350S000159199 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BBA6G98 279350T000062225 22/11/2022 55417 R$ 195,23
BBB5B03 279350S000158911 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BBC8F87 279350T000062176 14/11/2022 55417 R$ 195,23
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BBF3H67 279350T000059514 23/11/2022 55680 R$ 195,23
BBJ7D51 279350T000064383 14/11/2022 55417 R$ 195,23
BBK4H76 279350S000159231 18/11/2022 56732 R$ 130,16
BBL5D83 279350S000159176 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BBL8449 279350S000159178 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BBM5287 279350S000158905 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BBM5754 279350S000158694 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BBM8F72 279350T000062217 21/11/2022 51851 R$ 195,23
BBM9967 279350S000159248 18/11/2022 56732 R$ 130,16
BBN3342 279350T000064443 21/11/2022 55417 R$ 195,23
BBP5D50 279350S000159007 15/11/2022 60503 R$ 293,47
BBQ2081 279350T000062233 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BBQ9279 279350S000159220 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BBS3D70 279350S000159225 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BBU1958 279350S000158881 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BBU9369 279350S000158680 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BBV4028 279350S000159318 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BBV7H76 279350S000159180 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BBW1726 279350S000159257 16/11/2022 60503 R$ 293,47
BBX0F93 279350S000158924 14/11/2022 60503 R$ 293,47
BBX4607 279350T000062171 14/11/2022 55417 R$ 195,23
BBZ2774 279350S000159418 24/11/2022 56732 R$ 130,16
BCB3221 279350S000159375 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BCB5606 279350T000063132 22/11/2022 76251 R$ 293,47
BCC7177 279350S000158695 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BCC8954 279350S000159256 16/11/2022 60503 R$ 293,47
BCD9291 279350S000158554 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BCE1756 279350T000060302 14/11/2022 51851 R$ 195,23
BCG4816 279350T000062229 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BCH7H15 279350T000059478 21/11/2022 57380 R$ 293,47
BCI6563 279350S000158970 14/11/2022 60503 R$ 293,47
BCJ5950 279350T000062220 21/11/2022 55417 R$ 195,23
BCK0774 279350S000159214 16/11/2022 60503 R$ 293,47
BCK2066 279350S000159039 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BCM8C87 279350S000158964 15/11/2022 60503 R$ 293,47
BCN9260 279350S000159416 23/11/2022 60503 R$ 293,47
BCN9A33 279350T000063139 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BCO3606 279350S000159399 24/11/2022 56732 R$ 130,16
BCP1J10 279350S000158961 14/11/2022 60503 R$ 293,47
BCT1F26 279350S000159258 16/11/2022 60503 R$ 293,47
BCV0E65 279350S000159317 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BCV4D83 279350T000058867 22/11/2022 76331 R$ 293,47
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BCV8D72 279350S000158840 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BCW7C83 279350T000063127 21/11/2022 58192 R$ 880,41
BDA2J74 279350S000159238 16/11/2022 60503 R$ 293,47
BDA5D81 279350T000057644 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BDB2A26 279350S000159159 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BDC9J73 279350S000158725 19/11/2022 56732 R$ 130,16
BDF0I26 279350S000159332 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BDG4D61 279350S000158985 14/11/2022 60503 R$ 293,47
BDI8D03 279350S000158895 12/11/2022 60503 R$ 293,47
BDI9D96 279350S000158555 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BDK4H89 279350T000059503 23/11/2022 76251 R$ 293,47
BDL7D62 279350S000159063 23/11/2022 56732 R$ 130,16
BDO2E65 279350S000158741 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BDQ4J56 279350S000158702 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BDU1C82 279350T000063107 14/11/2022 55417 R$ 195,23
BDU1D63 279350S000159191 16/11/2022 56732 R$ 130,16
BDU1G42 279350S000159153 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BDV3H96 279350T000059509 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BDW2B28 279350S000159101 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BDY4F16 279350S000159043 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BDZ4B83 279350S000159428 26/11/2022 56732 R$ 130,16
BEB9I34 279350S000159379 23/11/2022 56732 R$ 130,16
BEC1B87 279350T000057634 22/11/2022 55417 R$ 195,23
BED0H98 279350S000159345 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BED1713 279350T000059480 22/11/2022 76252 R$ 293,47
BEJ2F88 279350T000058869 23/11/2022 60412 R$ 195,23
BEJ3G87 279350S000159297 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BEM4G95 279350S000158715 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BEQ0F32 279350S000159244 17/11/2022 60503 R$ 293,47
BEQ5F69 279350T000059481 22/11/2022 55417 R$ 195,23
BEQ8G46 279350T000062231 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BER4D19 279350T000063130 22/11/2022 55417 R$ 195,23
BER6A25 279350S000159253 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BER8F88 279350T000058819 14/11/2022 76252 R$ 293,47
BEW9D92 279350S000158955 15/11/2022 60503 R$ 293,47
BEW9D92 279350S000158933 14/11/2022 60503 R$ 293,47
BEX4J05 279350T000064459 23/11/2022 60175 R$ 293,47
BEZ4I83 279350T000063138 23/11/2022 55417 R$ 195,23
BEZ7A31 279350S000159363 23/11/2022 60503 R$ 293,47
BHG6B05 279350T000063142 24/11/2022 76252 R$ 293,47
BOL4C83 279350S000158875 13/11/2022 60503 R$ 293,47
BRK6054 279350S000158940 14/11/2022 60503 R$ 293,47
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BUD3I07 279350S000158944 15/11/2022 60503 R$ 293,47
BUG3130 279350T000064388 14/11/2022 55417 R$ 195,23
BUW2172 279350S000159059 23/11/2022 56732 R$ 130,16
BVT8I48 279350S000158936 14/11/2022 60503 R$ 293,47
BWJ7357 279350S000159177 18/11/2022 60503 R$ 293,47
BXS5E42 279350S000159325 24/11/2022 60503 R$ 293,47
CCT1525 279350T000064449 22/11/2022 51851 R$ 195,23
CDK7399 279350T000060373 22/11/2022 51851 R$ 195,23
CGS9994 279350S000158868 13/11/2022 60503 R$ 293,47
CHX5804 279350T000060295 14/11/2022 51851 R$ 195,23
CIV0681 279350S000159396 23/11/2022 56732 R$ 130,16
CJH9D99 279350T000060301 14/11/2022 51851 R$ 195,23
CJL1145 279350S000159410 22/11/2022 60503 R$ 293,47
CLS1465 279350S000159240 16/11/2022 60503 R$ 293,47
COW6055 279350S000158839 13/11/2022 60503 R$ 293,47
CPM3B17 279350S000158802 13/11/2022 60503 R$ 293,47
CPX5F89 279350T000057630 21/11/2022 55417 R$ 195,23
CQB3976 279350S000159060 23/11/2022 56732 R$ 130,16
CQQ9841 279350S000159388 24/11/2022 60503 R$ 293,47
CQQ9841 279350S000159006 15/11/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000159193 16/11/2022 60503 R$ 293,47
CUB8G09 279350S000159038 21/11/2022 60503 R$ 293,47
DCJ0B40 279350S000159130 18/11/2022 60503 R$ 293,47
DCY1388 279350T000059510 23/11/2022 55417 R$ 195,23
DDA7707 279350S000158825 13/11/2022 60503 R$ 293,47
DEL4086 279350S000158956 15/11/2022 60503 R$ 293,47
DEZ3292 279350T000058810 14/11/2022 55417 R$ 195,23
DFH0662 279350S000159349 23/11/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350T000059497 22/11/2022 51851 R$ 195,23
DGH1B77 279350S000158735 20/11/2022 60503 R$ 293,47
DHF0246 279350S000159077 21/11/2022 60503 R$ 293,47
DHR4446 279350S000159277 18/11/2022 60503 R$ 293,47
DIH9F73 279350T000057633 22/11/2022 55417 R$ 195,23
DIO3278 279350T000059513 23/11/2022 76251 R$ 293,47
DJO2091 279350S000159033 16/11/2022 60503 R$ 293,47
DJO2091 279350S000158960 14/11/2022 60503 R$ 293,47
DKZ0C28 279350T000057600 14/11/2022 55417 R$ 195,23
DLO5440 279350S000159097 22/11/2022 60503 R$ 293,47
DMV3809 279350T000062235 23/11/2022 51851 R$ 195,23
DNE3490 279350S000159394 23/11/2022 60503 R$ 293,47
DPP1314 279350T000063102 14/11/2022 55417 R$ 195,23
DQC1H63 279350S000159034 16/11/2022 60503 R$ 293,47
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DQH3121 279350S000159312 23/11/2022 60503 R$ 293,47
DRE7G19 279350S000159025 15/11/2022 60503 R$ 293,47
DSB7429 279350T000060291 14/11/2022 51851 R$ 195,23
DTB3361 279350T000064462 23/11/2022 55417 R$ 195,23
DUI3G14 279350S000159270 17/11/2022 60503 R$ 293,47
DUO5309 279350S000159378 23/11/2022 60503 R$ 293,47
DUS9J82 279350T000062175 14/11/2022 55417 R$ 195,23
DVD1A81 279350S000159287 17/11/2022 60503 R$ 293,47
DWE8F83 279350T000062172 14/11/2022 55417 R$ 195,23
DXJ9300 279350S000159010 14/11/2022 60503 R$ 293,47
DZG1H38 279350S000158798 13/11/2022 56732 R$ 130,16
DZH0331 279350T000058818 14/11/2022 55417 R$ 195,23
DZX4A28 279350T000060297 14/11/2022 51851 R$ 195,23
EBT7B01 279350S000158673 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ECT8639 279350S000158984 14/11/2022 60503 R$ 293,47
EDC2827 279350T000057601 14/11/2022 55417 R$ 195,23
EGC9D09 279350T000064390 14/11/2022 55417 R$ 195,23
EGL4A29 279350S000159316 24/11/2022 60503 R$ 293,47
EHD0176 279350S000159362 23/11/2022 60503 R$ 293,47
EHH0513 279350S000159154 17/11/2022 60503 R$ 293,47
EHV0C70 279350S000159057 22/11/2022 60503 R$ 293,47
EIC3G78 279350S000159100 22/11/2022 60503 R$ 293,47
EJB0268 279350S000159369 21/11/2022 60503 R$ 293,47
EJT9244 279350T000058871 23/11/2022 76331 R$ 293,47
EKJ3661 279350S000158996 15/11/2022 60503 R$ 293,47
EKN9F25 279350S000158866 13/11/2022 60503 R$ 293,47
EKY9I98 279350S000159324 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ELB7A57 279350S000159123 18/11/2022 60503 R$ 293,47
ELG5I00 279350S000159269 17/11/2022 60503 R$ 293,47
EMK7A09 279350S000158971 14/11/2022 60503 R$ 293,47
ENA3A90 279350S000158887 12/11/2022 60503 R$ 293,47
EOK0958 279350S000159306 23/11/2022 60503 R$ 293,47
EPE3658 279350S000159327 24/11/2022 60503 R$ 293,47
EQX0249 279350T000057605 14/11/2022 55417 R$ 195,23
ERG9B73 279350S000159047 22/11/2022 60503 R$ 293,47
EUQ8E95 279350T000058860 21/11/2022 55417 R$ 195,23
EUW8458 279350S000159218 17/11/2022 56732 R$ 130,16
EUY7E63 279350S000159111 19/11/2022 60503 R$ 293,47
EVV8640 279350S000158826 13/11/2022 60503 R$ 293,47
EXO9G66 279350T000059487 22/11/2022 55417 R$ 195,23
EYG3I81 279350T000058814 14/11/2022 55417 R$ 195,23
EYU1E69 279350T000059486 22/11/2022 55417 R$ 195,23
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FAC4D14 279350T000060306 14/11/2022 51851 R$ 195,23
FBL8A22 279350S000159143 16/11/2022 60503 R$ 293,47
FEH1G34 279350T000062241 24/11/2022 55417 R$ 195,23
FFE3703 279350S000159184 18/11/2022 60503 R$ 293,47
FFR1101 279350S000158738 20/11/2022 60503 R$ 293,47
FGE2D57 279350T000060317 14/11/2022 51851 R$ 195,23
FGI6D17 279350S000158711 20/11/2022 60503 R$ 293,47
FGZ7681 279350S000159361 24/11/2022 60503 R$ 293,47
FHG5G21 279350T000057603 14/11/2022 55417 R$ 195,23
FHP0G96 279350S000159144 16/11/2022 60503 R$ 293,47
FIA8B33 279350S000159242 17/11/2022 60503 R$ 293,47
FIA8B33 279350S000159082 22/11/2022 56732 R$ 130,16
FJJ3503 279350S000159079 22/11/2022 60503 R$ 293,47
FKU2167 279350S000159374 22/11/2022 60503 R$ 293,47
FKY4E40 279350S000159013 14/11/2022 60503 R$ 293,47
FMF3198 279350T000059472 21/11/2022 55417 R$ 195,23
FMH7G94 279350S000158739 18/11/2022 60503 R$ 293,47
FMV2G51 279350T000063136 23/11/2022 55417 R$ 195,23
FQR8E73 279350T000059471 21/11/2022 55417 R$ 195,23
FRR4H84 279350S000158899 13/11/2022 60503 R$ 293,47
FVQ2B83 279350T000058864 21/11/2022 60175 R$ 293,47
FVU8C01 279350S000158801 13/11/2022 60503 R$ 293,47
FXD4H33 279350S000158901 13/11/2022 60503 R$ 293,47
FXL5I75 279350S000159250 18/11/2022 60503 R$ 293,47
GAG8G03 279350T000062234 23/11/2022 55417 R$ 195,23
GAS1937 279350T000062239 23/11/2022 70561 R$ 293,47
GBC4F63 279350T000062170 14/11/2022 55417 R$ 195,23
GCN4C26 279350T000064384 14/11/2022 55417 R$ 195,23
GCN9425 279350S000159051 21/11/2022 60503 R$ 293,47
GFG7B56 279350S000159358 24/11/2022 60503 R$ 293,47
GHO5D68 279350S000158948 15/11/2022 60503 R$ 293,47
GHP3G72 279350S000158921 13/11/2022 60503 R$ 293,47
GHV2I01 279350S000159058 22/11/2022 56732 R$ 130,16
GVM4087 279350S000159120 18/11/2022 60503 R$ 293,47
HBH7A82 279350S000159134 16/11/2022 60503 R$ 293,47
HCC5481 279350T000060310 14/11/2022 51851 R$ 195,23
HDH2028 279350S000159147 17/11/2022 60503 R$ 293,47
HDM6A86 279350S000158894 12/11/2022 60503 R$ 293,47
HJB9I71 279350S000159048 21/11/2022 60503 R$ 293,47
HJE7C82 279350S000159093 21/11/2022 60503 R$ 293,47
HJO9G48 279350S000158889 12/11/2022 60503 R$ 293,47
HLS9I94 279350S000159311 23/11/2022 60503 R$ 293,47
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HOG1D76 279350S000159383 23/11/2022 60503 R$ 293,47
HPF3974 279350S000158553 13/11/2022 60503 R$ 293,47
HQO5G45 279350S000159197 17/11/2022 60503 R$ 293,47
HRF9807 279350S000158705 18/11/2022 60503 R$ 293,47
HRW4154 279350S000159166 18/11/2022 60503 R$ 293,47
HRW9B93 279350S000159299 18/11/2022 60503 R$ 293,47
HRW9B93 279350S000158954 15/11/2022 60503 R$ 293,47
HSC2A85 279350S000159422 25/11/2022 60503 R$ 293,47
HSD2636 279350S000158558 13/11/2022 60503 R$ 293,47
HSF2A06 279350S000159075 21/11/2022 60503 R$ 293,47
HSQ1080 279350S000159126 19/11/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000158681 18/11/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000159425 25/11/2022 60503 R$ 293,47
HSR6I80 279350S000159400 24/11/2022 60503 R$ 293,47
HSS4117 279350S000158883 12/11/2022 60503 R$ 293,47
HSX6C15 279350S000159026 15/11/2022 60503 R$ 293,47
HTD3790 279350S000158903 13/11/2022 56732 R$ 130,16
HTH8802 279350S000159046 22/11/2022 60503 R$ 293,47
HTN2A95 279350S000159135 16/11/2022 56732 R$ 130,16
INQ0306 279350S000159406 21/11/2022 60503 R$ 293,47
IVO0J06 279350T000060394 24/11/2022 51851 R$ 195,23
IXV4E63 279350S000159237 18/11/2022 60503 R$ 293,47
IYE2J40 279350S000159353 24/11/2022 56732 R$ 130,16
JIM5979 279350S000159292 18/11/2022 60503 R$ 293,47
JJO5098 279350S000159119 18/11/2022 60503 R$ 293,47
JSY2J21 279350T000059488 22/11/2022 55417 R$ 195,23
JTA5522 279350S000159037 21/11/2022 60503 R$ 293,47
JZO9G36 279350S000159190 18/11/2022 60503 R$ 293,47
JZU4C06 279350T000060380 22/11/2022 76331 R$ 293,47
JZU4C06 279350T000060381 22/11/2022 51851 R$ 195,23
KAC4339 279350S000158699 19/11/2022 60503 R$ 293,47
KAC4339 279350S000159116 20/11/2022 60503 R$ 293,47
KAC4339 279350S000159074 21/11/2022 56732 R$ 130,16
KAK7D31 279350T000059508 23/11/2022 55417 R$ 195,23
KAL6122 279350S000158687 19/11/2022 60503 R$ 293,47
KBI6640 279350T000062174 14/11/2022 51851 R$ 195,23
KDT4H91 279350S000159121 18/11/2022 60503 R$ 293,47
KFW1645 279350S000159411 22/11/2022 60503 R$ 293,47
KGF3689 279350S000159198 17/11/2022 60503 R$ 293,47
KGG1402 279350S000159263 18/11/2022 60503 R$ 293,47
KGI9354 279350S000159377 23/11/2022 56732 R$ 130,16
KIV4634 279350S000159027 16/11/2022 60503 R$ 293,47
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KQM9J75 279350S000159189 18/11/2022 60503 R$ 293,47
KVK8457 279350S000158997 15/11/2022 60503 R$ 293,47
LLZ6G12 279350S000158550 13/11/2022 60503 R$ 293,47
LXK8292 279350T000059512 23/11/2022 76251 R$ 293,47
LYL7759 279350T000059485 22/11/2022 76251 R$ 293,47
MBB7997 279350S000159371 22/11/2022 56732 R$ 130,16
MBU3703 279350S000158691 19/11/2022 60503 R$ 293,47
MCD3B34 279350T000063103 14/11/2022 55417 R$ 195,23
MCL8587 279350S000159417 24/11/2022 60503 R$ 293,47
MCX7934 279350S000158733 19/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000159145 17/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000159188 18/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000159402 24/11/2022 56732 R$ 130,16
MDT6499 279350S000159169 18/11/2022 60503 R$ 293,47
MFA4682 279350S000159315 24/11/2022 60503 R$ 293,47
MFY3630 279350S000159162 17/11/2022 60503 R$ 293,47
MGD8617 279350S000159337 24/11/2022 60503 R$ 293,47
MGM4664 279350S000158557 13/11/2022 56732 R$ 130,16
MHE9537 279350S000159291 18/11/2022 60503 R$ 293,47
MHK9779 279350S000159283 17/11/2022 60503 R$ 293,47
MHO2B37 279350S000159217 16/11/2022 60503 R$ 293,47
MIC9001 279350S000159304 23/11/2022 60503 R$ 293,47
MIR2340 279350S000159290 17/11/2022 60503 R$ 293,47
MIR2340 279350S000159160 17/11/2022 60503 R$ 293,47
MIX0C52 279350T000060312 14/11/2022 51851 R$ 195,23
MKH4F54 279350T000057649 24/11/2022 55417 R$ 195,23
MLL8H48 279350S000159276 18/11/2022 60503 R$ 293,47
MLQ6D03 279350S000159016 15/11/2022 60503 R$ 293,47
MNV9783 279350S000159021 15/11/2022 60503 R$ 293,47
MXS3516 279350S000159340 25/11/2022 60503 R$ 293,47
NBM8775 279350S000159113 20/11/2022 60503 R$ 293,47
NEH7D55 279350S000159300 18/11/2022 60503 R$ 293,47
NFR8G14 279350S000159155 17/11/2022 60503 R$ 293,47
NFR8G14 279350S000159313 23/11/2022 60503 R$ 293,47
NFV2D60 279350T000060382 22/11/2022 59910 R$ 293,47
NLR8097 279350S000159273 17/11/2022 56732 R$ 130,16
NMR3322 279350T000062181 14/11/2022 55417 R$ 195,23
NPD8E43 279350T000060294 14/11/2022 51851 R$ 195,23
NRK2E07 279350T000059506 23/11/2022 55411 R$ 195,23
NRQ1977 279350S000158986 14/11/2022 60503 R$ 293,47
NSA0B22 279350T000064461 23/11/2022 55417 R$ 195,23
NTL2717 279350S000158914 13/11/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 03/02/2023 10:16 Desenvolvido pela Celepar Página: 17 de 19

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

NXZ6C94 279350S000158916 13/11/2022 60503 R$ 293,47
NZG8B75 279350T000063123 21/11/2022 55417 R$ 195,23
OAY6057 279350S000158951 15/11/2022 60503 R$ 293,47
OBS4H37 279350T000059477 21/11/2022 55417 R$ 195,23
OLL6I50 279350S000158938 14/11/2022 60503 R$ 293,47
OLW4592 279350T000058811 14/11/2022 55417 R$ 195,23
OOJ3449 279350S000159387 24/11/2022 60503 R$ 293,47
OOJ5259 279350S000159366 24/11/2022 56732 R$ 130,16
OPU3E96 279350S000159319 24/11/2022 60503 R$ 293,47
OWW2624 279350S000159341 25/11/2022 56732 R$ 130,16
OXE8C66 279350S000159094 21/11/2022 60503 R$ 293,47
PBU5G22 279350S000159326 24/11/2022 60503 R$ 293,47
POP5D71 279350S000159364 23/11/2022 60503 R$ 293,47
PUA9B97 279350S000158754 20/11/2022 60503 R$ 293,47
PUO3A21 279350S000159342 25/11/2022 60503 R$ 293,47
PYN8H49 279350S000158732 19/11/2022 56732 R$ 130,16
PZO7E13 279350T000062223 22/11/2022 55417 R$ 195,23
QAA3150 279350S000158742 18/11/2022 60503 R$ 293,47
QAG9C54 279350T000059499 22/11/2022 51852 R$ 195,23
QAW5B25 279350S000159003 15/11/2022 56732 R$ 130,16
QBT4271 279350S000158979 15/11/2022 56732 R$ 130,16
QCA6469 279350S000158824 13/11/2022 60503 R$ 293,47
QCI0908 279350S000159105 19/11/2022 56732 R$ 130,16
QCX3E63 279350S000159289 17/11/2022 60503 R$ 293,47
QIW7F88 279350T000064446 22/11/2022 55417 R$ 195,23
QJQ4D74 279350S000158747 19/11/2022 60503 R$ 293,47
QOF0914 279350S000159356 24/11/2022 60503 R$ 293,47
QQH8E79 279350S000158890 12/11/2022 60503 R$ 293,47
QRR2G75 279350T000050569 22/11/2022 76332 R$ 293,47
QXD8E95 279350S000158700 20/11/2022 60503 R$ 293,47
RES3A36 279350S000158907 13/11/2022 60503 R$ 293,47
RFC3F01 279350S000158686 18/11/2022 60503 R$ 293,47
RHA1A30 279350S000158919 13/11/2022 60503 R$ 293,47
RHA9B41 279350S000159391 22/11/2022 60503 R$ 293,47
RHB2E43 279350S000158898 12/11/2022 60503 R$ 293,47
RHB5D00 279350T000064385 14/11/2022 55414 R$ 195,23
RHB5H64 279350S000158915 13/11/2022 56732 R$ 130,16
RHB8E02 279350S000158934 14/11/2022 60503 R$ 293,47
RHE2B84 279350S000158941 15/11/2022 60503 R$ 293,47
RHF0I93 279350S000159114 20/11/2022 60503 R$ 293,47
RHG1C75 279350T000059470 21/11/2022 55411 R$ 195,23
RHG2F00 279350S000158902 13/11/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 03/02/2023 10:16 Desenvolvido pela Celepar Página: 18 de 19

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

RHG8H66 279350T000057648 24/11/2022 55417 R$ 195,23
RHH8D12 279350S000159127 20/11/2022 60503 R$ 293,47
RHI3H25 279350T000057635 22/11/2022 76331 R$ 293,47
RHJ2E46 279350T000059504 23/11/2022 55417 R$ 195,23
RHK7C98 279350S000159163 18/11/2022 60503 R$ 293,47
RHM4E31 279350S000159246 18/11/2022 60503 R$ 293,47
RHM7A65 279350S000159099 22/11/2022 60503 R$ 293,47
RHP3F42 279350S000159429 25/11/2022 60503 R$ 293,47
RHP7A33 279350S000159307 23/11/2022 60503 R$ 293,47
RHS2H25 279350S000159156 17/11/2022 60503 R$ 293,47
RHS3J14 279350S000158876 13/11/2022 60503 R$ 293,47
RHS5D45 279350S000159339 25/11/2022 60503 R$ 293,47
RHT4A19 279350S000158749 19/11/2022 60503 R$ 293,47
RHX8B24 279350S000158897 12/11/2022 60503 R$ 293,47
RHX8B24 279350S000159385 24/11/2022 60503 R$ 293,47
RHY1J67 279350T000059474 21/11/2022 55417 R$ 195,23
RHY2B71 279350T000058862 21/11/2022 55417 R$ 195,23
RHY7I65 279350T000057647 23/11/2022 55417 R$ 195,23
RSC3J14 279350S000158551 13/11/2022 60503 R$ 293,47
RTF6G49 279350T000063137 23/11/2022 55417 R$ 195,23
RUE7I49 279350S000159330 24/11/2022 56732 R$ 130,16
SDP2B24 279350S000159187 18/11/2022 60503 R$ 293,47
SDP2H80 279350S000159030 16/11/2022 60503 R$ 293,47
SDP3E86 279350S000159171 18/11/2022 60503 R$ 293,47
SDP9D80 279350T000063126 21/11/2022 55417 R$ 195,23
SDU6J57 279350S000158698 19/11/2022 60503 R$ 293,47
SDV2I64 279350T000057641 22/11/2022 70561 R$ 293,47
SDV2I64 279350T000057643 22/11/2022 57380 R$ 293,47
SDV2I64 279350T000057642 22/11/2022 58350 R$ 195,23
SDV8B01 279350S000158922 13/11/2022 60503 R$ 293,47
SDX0G81 279350S000159328 24/11/2022 60503 R$ 293,47
SDX3H45 116100T000259990 19/11/2022 70481 R$ 293,47
SDZ7F94 279350S000159070 21/11/2022 60503 R$ 293,47
SEM8A97 279350T000062238 23/11/2022 55417 R$ 195,23
SFA2H07 279350T000063106 14/11/2022 55417 R$ 195,23
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